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"Dispõe sobre o SISTEMA 
M UNI C IPAL E DA 
PROVIDÊNCIAS." 

TRIBUTÁRIO 
OUTRAS 

O Prefeito Munic ipa l d e C urrais Estado do Piauí RAIMUNDO MARTINS D E 
SUSA SANTOS SOBRINHO, n o u so d e s uas a tribuições legais; 

R ESOLVE: 

ÍNDICE SISTEMÁTICO 

LIVROI 

S ISTEMA TRIBUTÁRIO MUNIC IPAL 

TÍTULOI 

DISPOSIÇ ÕES PRELlM.lNARES (arts. 1° a 3º) 

TÍTULO II 

DOS TRIBUTOS D E COMPETfl:NCIA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAL (ans. 4º a 5°) 

CAPÍTULO II - DO E L ENCO TRIBUTÁRIO (an. 6º) 

CAPÍTULO ILI - DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRJBUTAR (an. 7°) 

TÍTULOIU 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA 

-IPTU 

CAPÍTULO I - DO F A TO GERADOR, DA INCIDÊNCIA, NÃO fNCIDÊ NCIA E 

ISENÇÃO (Arts. 8º a I 1) 

CAPÍTULO II - DO SUJEITO PASSIVO 

Seção 1 - Contribuinte do l.PTU (m1. 12) 

Seção ll - Da atribu ição d e R esponsabilidade Solidária e dos Res p o nsáveis (art . I 3) 

CAPITULO 111 - DO CÁLCULO DO IPTU 

Seção I - D a Base de Cálculo e d o Valo r V enal (art. 14) 

Seção II - D as Alíquotas do IPTU. d a progressividade no te mpo e seu s efe itos (art. 15) 

Seção 111 - D a fonna d e apur ação do valo r ven a l (art s. 16 a 2 0 ) 

Seção IV - Das G lebas (art. 2 1) 

Seção V - D a fixação d e valores e da atu a lização m o netária (art. 22) 

CAPITULO IV - DO PAGA M ENTO, DAS REDUÇÕES E DO PARCELAM E NTO 

DO l PTU (arts. 23 a 26) 

CAPÍTULO V - DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 

Seção T - Da In sc rição e A lte ração Cadastral (arts. 27 a 33) 

Seção 11 - Do Can cela m e nto d e In scrição Cadastral (art. 34 ) 

Seção Ill - Das Infrações e Penalida des (art. 35) 

CA PITULO V I - D A FISCALIZAÇÃO DO IPTU (nns. 36 a 37) 

CAPÍTULO VII - D IS P OS IÇÕES GERAIS RELATIVAS AO LPTU (arts. 38 a 44) 

TÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE B ENS IMÓVE IS E 

DE DIREITOS REAIS A ELES RELA TIVOS-ITBI 

CAPÍTULO I - D O F A TO GERADOR DO ITB I E DA INCIDÊNCIA (ans. 45 a 46) 

CAPÍTU LO li - DA NÃO LNCLDÊNCIA DO ITB I (an. 47) 

CAPITULO IIl - DA SUJ EIÇÃO PASSIVA 

Seção I - D o Con tribuinte do ITBI (art . 48) 

Seção JT - D os Res ponsáveis Solidá rios p e lo Pagam e nto do JTB I (art. 49) 

CAPÍTULO IV - DO CÁLCULO DO ITB I 

Seção J - D a Base de Cálc ulo d o ITB I (arts. 50 a 52) 

Seção li - Da Alíquota d o ITB I (art . 53) 

Seçiio 111 - Da Apuração e d o L a nçam e nto do lTBl (art. 54) 

Seção IV - Do R ecolhime nto do ITBI (art. 55) 

Seção V - Da Res tituição do ITBI (ar t. 56) 

C APÍTU LO V - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Seção 1 - Obrigações Específicas dos P resta d ores de Serviços Cartorários (arts. 57 a 58) 

S eção li - D e O utras Obrigações Acessórias (art. 59) 

CAPÍTUL O V I - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES (rus s . 60 a 63) 

CAPÍTULO V II - DAS D ISPOS IÇÕES F fNA IS RELATIVAS AO ITB I (arts. 64 a 68) 

TfTULOV 

DO IMPOSTO SOBR E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

CAPÍTULO I - DO FATO GERADOR E D A fNCIDÊNC JA (arts. 69 a 7 1) 

CAPÍTULO 11 - DA NÃO LNCLDÊ NCIA (an. 72) 

CAPÍTULO III - DAS ISENÇÕES (an . 73) 

CAPITULO rv - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DO PAGAM ENTO (act. 74) 

CAPÍTULO V - DO ESTABELECIM ENTO PRESTADOR DE SERV IÇOS 

S eção Única - Da Caracterizaç ão (arts. 75 a 77) 

CAPÍTULO V I - DA SUJEIÇÃO PASSTVA 

Seção 1 - D o Contribuinte do ISSQN (art. 78) 

Seção II - D os Responsáveis pe lo Recolhime nto d o ISSQN 

S ubseção l - Dos R esp o n sáveis Solid á rios p e lo Recolh im e nto (art. 7 9) 

Subseção 1.1 - D os Substitutos Tributários Responsáveis pelo Recolhimento do ISSQN 

(arts. 8 0 a 8 1) 

Seção 111 - Das Dis p osições Gerais sobre S ujeição P assiv a , Retenção e Recolhimento do 

ISSQN (arts. 82 a 83) 

CAPÍTULO VII - DAS ALÍQUOTAS. DEDUÇÃO E DA BASE DE CÁLCULO 

Seção I - D a Ide ntificação e Sis te m ática Geral d e Cálculo do ISSQN (art. 8 4 a 86) 

S ubseção I - D o Cálculo do ISSQN d os Pres tadores d e Serviç o Sob a Forma de 

Trabalho Pessoal , Socie d ades de Profissionais e Autônomos (arts. 87 a 88) 

Seção 11 - Das Alíquotas d o ISSQN (arts. 89 a 9 0 ) 

Seção III - Da estimativa (arts. 9 1 a 98) 

Seção IV - Da Fixação do Arbitrame nto d a R eceita Bruta d e Prestação d e Serviços (arts . 

99 a IOI) 
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CAPÍTULO VIII - DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Seção I - Do Lançamento (arts. 102 a 103) 

Seção 11 - Do Recolhimento (arts. 104 a 106) 

Seção III - Dos Acréscimos M oratórios (art. 107) 

Seção IV - Da Inscrição e A lteração Cadastral (arts. 108 a 1 14) 

Seção V - Da Sus pensão e d a Baixa d e Inscrição (arts . 11 5 a 12 1) 

CAPÍTULO X - DO DOCUM ENTÁRIO F ISCAL 

Seção 1 - Dos Documentos Fiscais Rela tivos ao ISSQN (arts. 122 a 139) 

Seção JT - Da esc ri turação de li v ros e d os documentos fi scais (an s. 140 a 144) 

CAPITULO X I - DA F ISCALIZAÇÃO DO ISSQN 

Seção 1 - Da competên c ia (art. 145) 

Seção II - Da A ção Fiscal (arts . 146 a 152) 

CAPÍTULO X II - D ISPOS IÇÕES GERA IS , ESPEC IA IS E FfNAIS R ELATIVAS AO 

ISSQN 

Seção I - Disposições esp eciais D as Especificidades da Lis ta de Serviços 

Subseção 1 - Dos Serv iços R e lati vos a Hospedagem , Turismo, Viage n s e Congê n e res 

( arts . 153 a 154) 

Subseção II - Dos S e rviços de Diversões Públicas, Lazer. Entretenimento e Congêneres 

(arts. 155 a 157) 

Subseção UI - Dos Serviços de Distribuição e Venda d e Bilhe tes e D e mais Pro dutos d e 

Loteria, B ingos, Cartões, P ules ou C upo n s de Apostas, Sorteios, P rê mios, Inclus ive o s 

Decorrentes de Títulos de Capital ização e Con gên eres (art. 158) 

S u bseção IV - Dos Serviços de Registros Públicos, Carto rários e Notariais (art. 159) 

Subseção V - D os Serviços d e Educação, Instrução, Treinamento e Avaliação P essoal e 

Con gêne res (art. 160) 

S ubseção V I - Dos Serviç o s Relativos a E n genharia , Arquite tura , Geologia , Urbanismo, 

Con s trução C ivi l , Da Manutenção , Limpeza, Meio Ambiente, San eam e nto e 

Con gêneres (arts. 16 1 a 163) 

Subseção VII - D os Serviços R e la tivos a Propaganda e Publicidad e . Inclusive Promoção 

de V e ndas, Pla n ej a m e nto de Campanh as o u Sistemas d e Publicidad e. E laboração d e 

D esenhos, Textos e M ateriais Publi c itários (art. 164) 

S ubseção VIII - Dispos ições Especia is Sobre Outros Serviços (arts. 165 a 177) 
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Seção lJ - Da Disposição Final ao ISSQN (art. 178) 

TÍTULO VI 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS TAXAS 

Seção 1 - Do Fato Gerador (arts. 179 a 18 1) 

Seção II - Da incidência, lançamento e recolhime nto da taxa (ai1s. 182 a 189) 

Seção lll - Da no tificação de lançamento da taxa (art. 190) 

Seção rv - Da inscrição cadastral do contribuinte de taxa (arts. 19 1 a 192) 

CAPÍTULO li - DAS ESPÉCIES DE TAXAS (ans. 193 a 194) 

CAPÍTULO lU - DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE 

POLÍCIA 

Seção 1 - Taxa d e Licença d e Localização, Funcio name nto e/ou F iscalização - TLF 

Subseção 1 - Dos pressupostos à exped ição da TLF (arts. 195 a 198) 

Subseção li - Sujeito Passivo da TLF (arts. 199 a 200) 

Subseção lll - D o cálc ulo e la nçam e nto d a TLF (arts. 20 1 a 203) 

Subseção rv - D a isenção da TLF (art. 204) 

Seção li - Taxa de Licença e Fiscalização de Obras - TLFO (art. 205 a 206) 

Seção JU - Taxa d e Uso e Ocupação do solo , s ubsolo e espaço aéreo - TUOS EA (art. 

207) 

Subseção 1 - D o lan çam e nto e da arrecadação (art. 208) 

Seção IV - Taxa de Fiscalização e Lice nciame nto Ambiental - TLA (arts. 209 a 219) 

Seção V - T axa de Licença e Fiscalização de Anúncios - TLFA (arts. 220 a 222) 

Subseção l - Da não incidência da TLFA (urt. 223) 

Subseção TI - D as isenções da TLFA (arts. 224 a 225) 

Subseção Ili - Do s uj e ito passivo da TLFA (art. 226) 

Subseção IV - D o lançam e nto e da inscrição cadastral de contribuintes da TLF A (arts. 

227 a 229) 

Subseção V - Das Infrações e Penalidades (arts. 2 3 0 a 232) 

Subseção VI - Das proibições relativas aos anúnc ios e public idade (arts. 233 a 234) 

Subseção va - Dispos ições Gerais da TLFA (arts 235 a 237) 

Seção Vl - T axa de Registro e Fiscalização Sanitária - TRFS (arts. 238 a 243) 

Seção V II - Taxa de D efesa e Inspeção Sanitária Animal - TJSA (arts. 244 a 246) 

Seção VIU -Taxa d e D efesa e Inspeção Sanitária V egetal - TDISV (art. 247) 

CAPÍTULO IV - DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Seção I - Taxa de Serviços Municipais Diversos - TSMO (arts. 248 a 249) 

Seção II - Da Taxa De Limpeza e Coleta Domiciliar (arts. 250 a 251) 

Seção Ill - Da Taxa d e Serv iço- TS (art s. 252 a 254) 

TfTULOVIT 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I - DA CONTRIBU IÇÃO DE MELHORIA 

Seção I - Fato gerador e incidência da Contribuição de Melhoria (art. 255) 

S eção TI - Da não incidência da Contri buição de Melhoria (art. 256) 

Seção 111 - Dos contribuintes da Contribuição de Melhoria (arts. 257 a 258) 

Seção IV - Do cálc ulo da Contribuição d e M e lhoria (arts. 259 a 260) 

Seção V - Do lançamento e d a cobrança da Contribuição de Melhoria (arts . 261 a 267) 

Seção VI - Do pagamento da Contribuição d e Melhoria (art. 268) 

Seção VII - Disposições G erais relativas à Contribuição de M e lhoriu (art. 269) 

CAPÍTULO II - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

COSIP (arts. 270 a 272) 

TÍTULOI 

LIVRO II 

PARTE GERAL 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS (arts. 273 a 276) 

CAPÍTULO li - DA VIGÊ NCIA E APLICAÇÃO (arts. 277 a 282) 

CAPÍTULO IIl - INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO (arts. 283 a 287) 

TÍTULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES GERA IS (arts. 288 a 290) 

CAPÍTULO li - DO FATO GERADOR (arts. 29 1 a 294) 

CAPÍTULO 111 - DA SUJEIÇÃO ATIVA E PASSIVA 

S eção I - Disposições Gerais (arts. 295 a 297) 
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Seção II - Dis posições ge rais sobre s uj e ição passiva (arts. 298 a 299) 

Seção ITI - D o micílio lTibutá rio (arts. 300a30 1) 

CAPÍTULO IV - RESPONSAB ILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção I - Dispos ições Gerais (arts. 302 a 304) 

Seção li - D a responsabilidade solidá ri a (arts. 305 a 306) 

TÍTULO Ili 

C RÉDITO TRIBUTÁRIO 

C APÍTULO 1 - DISPOS IÇÃO GERAL (art. 307) 

CAPÍTULO II - DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

Seção 1 - D o Lançam e nto d os Tributos (arL~. 308 a 3 1 1) 

Seção li - M odalida d es d e Lançamento (arts. 3 12 a 3 16) 

CAPÍTULO III - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I - Di sposições Gerais (art . 3 17) 

S eção ll - Da Morató ria (art. 3 1 8 a 32 1) 

S eção Ili - Do Parcelame nto (art. 322) 

CAPÍTULO IV - DO PARCELAMENTO DO C RÉDITO TRIBUTÁRIO (arts. 323 a 

330) 

Seção 1 - Di sposições gera is sobre as modalidades d e extinção 

Subseção I - D o pagame nto (arts. 33 1 a 336) 

Subseção IT - Da compensação (arts. 337 a 338) 

Subseção Ili - Da transação (art. 339) 

Subseção IV - D a re missão (arts. 340 a 341) 

Seção li - Da prescrição e da decadência (arts . 342 a 344) 

Seção III - Da Conversão do Depósito em Renda (art. 345) 

Seção IV - Da consignação (art. 346) 

CAPÍTULO VI - DA COBRANÇA, DO RECOLHIMENTO E DO PAGAMENTO 

(atis. 347 a 354) 

C APÍTULO Vil - DA RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (arts . 355 a 36 1) 

CAPÍTULO VIII - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (acts. 362 a 363) 

CAPÍTULO IX - DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (acl. 

364) 

Seção I - Isenção (arts. 3 65 a 367) 

Seção li - Anis tia (arts. 368 a 37 1) 

CAPÍTULO X - DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I - Dis pos ições Gerais (art. 372 a 375) 

Seção li - Preferências (arts. 376 a 382) 

CAPÍTULO X I - DOS LNCENTIVOS E BENEFÍCIOS F ISCA IS (arts . 383 a 385) 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE FISCALIZAÇÃO (acts. 386 a 398) 

Seção I - Dos E le m e ntos Essenciai s ao Auto d e Infração (art. 399) 

Seção li - Do Desenvolvime nto da Ação Fiscal (ares. 400 a 403) 

Seção III - Das Diligê ncias Especiais (arts. 404 a 405) 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

CAPÍTULO 1 - DAS INFRAÇÕES (arts. 406 a 408) 

CAPÍTULO li - DAS PENALIDADES (arts. 409 a 416) 

Seção Única - Da redução e majoração das multas (arts . 417 a 42 1) 

CAPÍTULO lll - DÍVIDA ATIVA (arts. 422 a 432) 

Seção Única - Do protesto extrajudicial da dívida ativa (arts. 433 a 441) 

CAPÍTULO TV - DAS CERTIDÕES NEGATIVAS (arts. 442 a 447) 
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CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERA IS (arts. 448 a 449) 

LJVROUJ 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

TfTULOI 

DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 - DA NATUREZA E DA COMPETl3NCIA (art . 450) 

CAPÍTULO li - DA ESTRUTURA E FUNCIONAME NTO DO CONTENCIOSO 

ADMTNISTRATTVOTRTBUTÁRJO (art. 451) 

C APÍTULO IIJ - DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNC IA (arts. 452 a 455) 

CAPÍTULO fV - DO JULGAMENTO E M SEGUNDA INSTÂNCIA (arts. 456 a 457) 

CAPÍTULO V - DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Seção I - Aspec tos Gerais (art. 458) 

Seção 11 - A spectos Específicos (arts. 459 a 462) 

CAPÍTULO VI - ASPECTOS FUNDAMENTAIS NA FORMAÇÂO DO PROCESSO 

AOMTNJSTRATTVO TRIBUTÁRIO 

Seção I - Dos Princípios (art. 463) 

Seção II - Dos direitos e deveres do autuado (arts. 464 a 465) 

Seção lll - Do d ever de decidir e da motivação (art. 466) 

Subseção 1 - D as medidas preliminares ou incide ntes (arts. 467 a 472) 

S ubseção U - Do informalis mo processual (art. 473) 

CAPÍTULO VII - DOS ATOS E TERMOS PROCE SSUAIS 

Seção I - Dos prazos (art. 474) 

Seção li - Das Intimações (arts. 475 a 478) 

Seção III - Das Nulidades (art. 479) 

Seção IV - Da suspensão do processo administrativo tributário (art. 480) 

Seção V- Da extinção do processo adminis trativo t.-ibutá rio (a11.. 481) 

Seção VI - Das prnvas (arts. 482 a 484) 

Subseção I - Da diligência (art. 485) 

Subseção O - Da perícia (arts. 486 a 490) 

TÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO 1 - DAS PARTES (art. 491) 

CAPÍTULO li - DO INÍCIO E INSTRUÇÃO (arts. 492 a 495) 

CAPÍTULO lll - DA RECLAMAÇÃO (arts. 496 a 498) 

CAPÍTULO IV - DA IMPUGNAÇÃO (arts. 499 a 502) 

CAPÍTULO V - DOS RECURSOS 

Seção 1 - Das espécies (arl. 503) 

Subseção 1- Do reexame necessário (arts. 504 a 507) 

Subseção n -Do recurso voluntário (arts. 508 a 509) 

CAPÍTULO VI - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (art. 51 O) 

CAPÍTULO VII - DA EFICÁCIA E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES (arts. 511 a 

513) 

CAPÍTULO Vlll - O PROCEDIMENTO DE CONSULTA 

Seção 1 - Considerações prel iminares (arts. 514 a 517) 

Seção li - Dos efeitos da consulla (arls. 518 a 523) 

Seção lll - Da comunicação da resposta (art. 524) 

Seção IV - Disposições gerais sobre consulta (arts. 525 a 528) 

LIVRO COMPLEMENTAR - DISPOSIÇÕES FINAIS (arts. 529 a 533) 

PRO.TETO DE LEI COMPLEMENTAR N º 13 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dis põe sobre o Código Tributário do 

Município de Currais - PT e dá outras 

providê ncias. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE CURRAIS, Estado do Piauí, no u so d e s uas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal d e Curra is - P I APROVOU e ass im , 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

LIVROI 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNI CIPAL 

TÍTULOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1" Este Código ins titui o S is tema Tributá rio do Município d e Cun-ais - Pl, que 

d isciplina e estabelece normas complementares de Direito Tributário a e le re lativas , com 

fundame nto na Cons tituição Federal . Código Tributário Nacional e Leis 

Complementares, Resoluções do Senado e a Leg islação Tributária Estadual , nos limites 

das res pectivas competências. 

Art. 2 ° São aplicadas à s relações e ntre a Fazenda Munic ipal e os sujeitos passivos as 

normas ge ra is d e Direito Tributá ri o constantes da Con s tituição Federal, do Código 

Tributário Nacional , no que couber, da Legislação E s tadual , no limite de sua 

competência, na Lei Orgânica do Município e na Legislação posterior que venha a 

modificá-la. 

Art. 3 ° Compreendem normas complementares à Legislação Tributária, os atos 

normativos baixados pelas autoridades administrativas tais como: regulamentos deste 

Código, portarias, instruções, avisos, circulares, ordens de serviços, processos, convênios 

e demais disposições expedidas pelos órgãos da Administração Municipal, quando 

compatíveis com a legislação tributária. 
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TÍTULO li 

DOS TRIBUTOS DE COMPETJl:NCIA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 4 ° Tributo é toda pres tação pecuniária compulsória, em m oeda ou c ujo valor ne la se 

p ossa expri mir, que não constitua san ção de ato ilícito, instituída c m le i e cobrada 

medi a nte ativ idade adminis tra tiva p lenamente v inc ulada. 

Art. 5° A natureza jurídica e s pecífica do tributo d e competência do Município de Currais 

- PT é detenninada pelo fato gerador da respecti v a obrigação, sendo irre levante para 

qualificá- la: 

1. a d enomi nação e demais características formai s adotadas pela lei ; 

IT . a des tinação legal do produto da s ua arrecadação. 

CAPÍTULO D 

DO ELENCO TRIBUTÁRIO 

Art. 6° São tributos que integram o Sis tema Tributário do Município de Currais - PT: 

l. 

a) 

b) 

os impostos sobre: 

propriedade predial e te rritorial urbana - IPTU ; 

transmissão inler vivo.,·, a qualquer título, por ato oneroso, d e bens 

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 

imóveis, exceto os de garantia , bem como a cessão de direitos a sua 

aquisição - ITBT; 

c) serviços de qualquer natureza - ISSQN ; 

II . as taxas especificadas nes ta Lei Compleme ntar: 

a) em razão do exercício reg ular do poder de polícia; 

b) pela utilização, efetiva ou potencial , de serviços públicos e s pecíficos e 

di v isíve is , prestados ao contribuinte o u pos tos à s ua disposição. 

IH. contribuição de melhoria, deco rre nte de obras públicas; 

I V. contribuição para o custe io da iluminação pública - COS lP. 
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CAPÍTULO III 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 7 º Sem prejuízo de outras garantias asseguradas aos contribuintes, é vedado ao 

Município: 

1. ex igir o u a umentar tributo sem le i que o estabe leça; 

II. ins tituir trata m e nto des ig ua l e nt1·e contribuintes q ue se encont1·em e m 

s ituação equiva lente, proibida qualquer distinção e m razão de ocupação 

profiss ional o u função po r eles exercida, independentem ente da 

denomi nação jurídica d os rendimentos, lftulos o u dire itos; 

Ili. cobrar tributos: 

a) e m relação a fatos gerad ores ocorridos a ntes do iníc io da v igênc ia d a 

Le i que os houve r instituído o u aumentado; 

b) 

e) 

no mesmo exercício financeiro e m q ue h aj a s ido publicad a a Lei que os 

instituiu o u aumento u ; 

antes de d ecorridos nove nta dias d a data em que haja s ido publicada a 

le i q u e os instituiu o u aumentou . observado o disposto n a a línea " b" 

deste inc iso. 

IV . utili zar tributo com efe ito de confi sco; 

V. estabelecer difere nça tributá r ia e ntre serviços d e qualquer n a tu reza e m 

razão d e s u a proced ê ncia o u des ci no; 

VI. ins titui r impostos sobre: 

a) 

b ) 

C) 

d ) 

e) 

patrimônio ou ser v iços da União, dos Es tados, do Distrito Federal e dos 

M u nicfpios; 

te mplos de qualquer culto; 

patrimônio o u serviços dos partidos políti cos, inc lus ive s uas fundações, 

das e ntidades s ind icais dos trabalhadores, d as instituições de educação 

e d e assistê ncia social, sem fins lucrativos, que ate ndam aos req ui s itos 

previs tos n o § 6º des te a rtigo; 

li v ros. j ornais, perió dicos e o papel d estinado à s u a imp1·essão; 

fonogramas e v idcofonogramas mus icais produz idos no Brasil 

conte ndo obras musicais ou lite romus ica is de autores bras ileiros e/ou 

o bras em geral interpretadas po r arti s tas brasi le iros b e m como os 

s uportes materiais o u arquivos digitais que os conte nham, salvo n a 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

§ 1° A ved ação d a a línea "c" do inc iso Ili deste artigo não se a plica à fixação d a 

base d e cáJculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). 

§ 2" A vedação da a línea " a " do inc iso VI deste a rtigo é extens iva às autarquias e 

às fu ndações instituídas e m a n t idas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimô nio e 

aos seaviços v inc ulados a s uas fin a lidades essenciais o u às d e las d ecorre ntes . 

§ 3" As vedações da a línea "a" do inciso VI e do §2º d este a rtigo, n ão se aplicam 

ao patrimô nio e aos serviços re lacio nados com a exploração de ativ idades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, o u e m que h aj a 

con traprestação o u pagamento d e preços o u tarifa p e lo u s u ário, ne m exonera o promitente 

comp rador d a obrigação d e pagar imposto relativamente ao bem imóve l. 

§ 4 ° As ved ações expressas nas a líneas .. b ., e "c" d o inc iso V I des te artigo 

compreendem somente o patrimônio e os seaviços re lac ionados com as finalidades 

essenciais d as e ntidades ne las mencionadas. 

§ 5° O disposto n o inc iso Vl e § 2° deste a rtigo, não exclui a atri b uição, por le i, às 

e ntida d es n e les referidas, da condição d e responsáveis pelos tributos que lhes caibam rete r 

na fonte, e n ão as d ispensam da prá tica de atos, previs tos e m le i, assecura tó rios d o 

cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 6° A vedação expressa na alínea " b" e .. c,, d o inciso V I des te artigo é subo rdinada 

à o bseavân c ia dos seguintes requis itos pe las ins tituições de e ducação e assistência sociaJ: 

1. não dis tribuíre m q u a lq u e r parcela de seu patr imô nio o u de s uas rendas, 

a q u a lquer título; 

li. ap licarem integra lmente, n o País, os seu s recursos na manute nção dos 

seu s objetivos ins t itucion ais; 

ll l. mantere m escrituração de s u as receitas e despesas e m livros revestidos 

de forma lidades capazes de assegurar s u a exatidão. 

§ 7° O reconhecime nto adminis trati vo de imunidad e das ins titu ições d e educação 

e de assistê ncia socia l, sem fins lucrativos, prevista n a a línea ••c» do inciso V I des te a rtigo, 
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fica condicionado à solicitação dirigida ao Secretário competente a que m caberá decidi r 

e expedir o certificado. 

§ 8° N a fal ta de cumprime nto d o di spos to n o § 6° des te artigo, o Secretário 

com pete nte deve s uspende r a aplicação do bene fíci o fi scal, com efeitos re troativos à 

é poca em que o beneficiário deixou de cumprir os requi s itos para a concessão do favor. 

TÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA 

- IPTU 

CAPÍTULOI 

DO FATO GERADOR, D A INCIDÊNCIA, NÃO INCIDÊNC IA E ISENÇÃO 

Art. 8 º O imposto sobre a propriedade pred ia l e terri toria l urban a - rPTU tem como fato 

gerado1· a propriedade, o domínio útil o u a posse de todo e qualquer bem imóvel, por 

natureza o u acessão fís ica. ta l com o definido na le i civil, localizad o na zona urba n a do 

Munic ípio de C urrai s - P I, na forma e condições estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador e m 1 º d e j aneiro do ano a 

q ue corresp o nde o la nçam e nto. 

Art. 9 ° Para os efeitos do disposto n o caput do art. 8º, deste Código. e ntend e-se com o 

zon a u rbana a definida e m le i municipal, sendo considerad a toda a área n a qua l se observa 

o requisito mínimo de existê ncia d e , p e lo m e nos, dois dos seguintes melhoram e ntos, 

con struídos ou m a ntidos pe lo Poder Público: 

1. 

li . 

JJJ . 

IV. 

V . 

pavime ntação, m eio fio ou calçam e nto , com can a li zação de águas 

pluviais; 

abastecim e nto de águ a; 

s is te m a de esgotos sanitários; 

rede d e ilum inação pública, com ou sem pos team e nto para distribuição 

d omiciliar; 

escola primária o u posto d e saúde, a uma d is tância máx ima de três 

quilô m etros do imóvel con s iderado. 

§ ! º Observado o disposto no art. 32, §2ºda Lei Federal nº 5.172, de 25 de o utubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), são também con s iderad as zonas urban as, 

para os efeitos do l.PTU , as áreas urbanizáveis e as d e expansão urba na con s tantes de 

lo team e ntos aprovad os p e los órgãos compe le ntes, d estinados à habitação, inc lu s ive à 

res idenc ia l de rec re io, à indús tri a, ao com é rc io o u à prestação de serviços, m esm o que 

localizados fora d a zona d e finid a no caput d es te artigo. 

§ 2º A inc idê n c ia d e IPTU sobre imóvel s ituado cm área con s iderada p e la lei local 

como u rban izável o u de expansão urba n a não est á con d icionada à existência dos 

m e lhoramentos e le ncados n o artigo 9º desta Lei. 

Art. 10 O JPTU incide sobre b e n s imóveis e dificados ou n ão. 

§ 1 º A inc idê n c ia, sem prejuízo d as cominações cabíveis, indepe nde: 

I. 

li. 

IJT. 

do c umprimento de quaisque r ex igê ncias legais, regulamentares o u 

admini st.rntivas; 

da legit imidade dos tributos de aqu is ição de propriedade, do domínio 

útil ou da posse do be m imóvel; 

d o resultado financei ro da e xplo ração econôm ica do b e m imóvel. 

§ 2º Para fin s de inc idência d e IPTU considera-se: 

1. 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

li . 

imóvel não e dificado aquele: 

em que não h aj a qualquer espécie d e construção; 

c ujo valor venal da cons trução não alcance a v igésima parte do valor do 

te rreno; 

em que houver obra paralisada ou em andamento, edificações 

condenadas o u em ruína e semelhantes; 

e m que h o u ver construções rústicas, temporárias, bem como cobertu ras 

sem piso e sem paredes e m que n ão h aj a qualquer des tinação social o u 

econômica; 

ocupado p o 1· cons trução d e qualquer e spécie inadequada á s u a s ituação, 

dimensões, destinação ou utilidade; 

imóve l ed ificado o que possa ser utilizado para habitação o u para o 

exercíc io de qualquer atividade, sej a qual for a d e nom inação, fonna o u 

d estino. 
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§ 3° Os imóveis que estejam enquadrados no inciso I, alínea .. b" d o parágrafo 

ante rior serão con siderados edificados desde q ue haja e quipame nto, construção 

ou edificação permanente que si rva parn u so o u h abitação e que esteja em ple n o 

funciona m e nto o u h abitados, aplica ndo-se a alíquota para imóveis edificad os. 

§ 4 ° F ica isento d o pagamento d o rPTU o bem imóvel: 

1. 

li. 

"'· 

IV. 

V. 

VI. 

pertencente a particular, re la tivamente à fração cedida gra tuitame nte 

para uso da U nião, dos Estados d o Distrito Federal, do Município ou de 

su as a u tarquias; 

pertencente à agremiação desportiva licenciada, quando utilizado 

efeti va e habitua lmente no exercício de s uas a ti v idades sociais; 

pertencente o u cedido gratuita m e nte a sociedade ou ins tituição sem fins 

lucrativos que se destine a con g regar classes patro nai s o u trabalhadoras, 

com a finalidade de reali zar s ua união, representação, defesa, e levação 

de seu nível c ul tural, fís ico o u recreat ivos, e nqua nto v igente a cessão; 

pertencente à sociedade c iv il sem fins lucrativos e d estinados ao 

exercíc io de ativ ida des c ultura is, recreativas o u esportivas; 

dec larado de utilidade p ública para fins de desapropriação. a part ir da 

parcela correspond ente ao período de arrecadação d o imposto e m que 

ocorrer a imissão de posse o u a ocupação efetiva pelo poder 

desapro pria nte; 

os imóveis pertencentes a pessoas de ba ixa re nda , o u seja. aque las que 

possuem renda m ensal per capta de a té meio sa lário mínimo o u renda 

familiar de a té 3 (três) salá rios mínimos. 

§ 5 º Os pedidos d e isenções p revistos nos incisos l a V I. do § 4° deste artigo. 

deve rão ser fo rmali zados junto a secretaria com pete n te, anu a lmente, ocasião c m que se 

deverá fazer prova da quitação dos IPTU dos exercícios a nteriores. 

§ 6 ° O valor d o limite das isenções concedidas, neste art igo, será atualizado 

a nua lme n te, com base na variação do Índice d e P reço ao Consumidor Amplo Especia l 

(lPCA - E), calculado pelo ins tituto Brasilei ro de Geografia e Estat ística (IBGE), o u o u tro 

índ ice que po r le i munic ipal v ie r a subs tituí- lo. 

Art. 11 O Município de C urrais - P I, por seus órgãos compe te ntes, respaldado no § 4°, 

do art. 182, da Consti tu ição Federal, bem como nos artigos 5° a 8º, da Lei federa l nº 

10.257, de 10 de julho de 200 1 poderá ex ig ir d o proprietário d o solo urba no não edificado, 

subutilizado, ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

s ucessivamente, de: 

1. 

li. 

lll. 

Parcelame nto, edificação o u u ti lização compulsórios; 

LPTU progressivo no tempo; 

Desap rop riação com pagamento, m ediante títulos d a dívida pública. 

1 ° O IPTlJ prog ress ivo no te mpo, ins trume nto c riado nos tennos desta Lei 

Complementar , possu i a finaJidade extrafiscal de assegurar o c ump rime nto da função 

social da proprie dade p redial e territorial urbana. 

§ 2° É vedada a concessão d e isenções, a nist ias, incen tivos o u be ne fíci os fi scais 

relativos aos imóveis com IPTU progressivo no tempo, nos termos desta Lei 

Complementar . 

§ 3° Serão suspensas quaisquer isenções do JPTU inc ide ntes em um d ado imóvel 

quando o proprietário for noti ficado para o parcela m e n to, edificação o u u ti lização 

compulsórios. 

§ 4° Os p roprietários do solo urba no não edificado, subutilizado, ou não utilizad o 

serão notificados para promover o adequ ado aproveitamento dos imóveis. 

§ 5° A no tificação de que trata o§ 4° deverá ser averbad a n a matrícula do imóvel, 

no Cartó ri o de Registro d e Tmóveis , pelo órgão competente da adminis tração municipal 

e será feita: 

1. por servidor, do órgão compete nte da administmção municipa l, ao 

p ro prietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem 

te nha poderes d e gerência geral ou administração; 

II . por carta registrada com aviso de recebi m e n to, q uando o proprietário 

fo r res ide n te o u t iver sua sed e fora d o te rritó ri o do Mun icípio; 

IIl . por edital, quando frus trada, por 3 (três) vezes, a tentativa de 

notificação nas fonnas previstas nos inc isos I e a deste parágrafo; 

§ 6° Uma vez promovido pelo proprie tário o adequado aprove itamento do imóvel, 

caberá ao órgão competente da administração m unicipal efetuar o cancela m e nto da 

averbação tratada no § 5° deste artJgo. 

§ 7° Os imóve is não edificados, subutilizados o u não utilizados estão s uje itos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsórios. A transmissão do imóvel, por ato 

inter vivos ou causa mortis, posterio r à data d a notificação tran sfere as obrigações de 

parcelamento, edificação o u utilização sem inte r rupção de quaisquer prazos. 

§ 8° V e nc idos os prazos estabelecidos na notificação a que se refere o § 4° desta 

Lei, sem que as providências lenham s ido adotadas, a unidade compe tente d o órgão 

municipal de adminis tração tributá ria aplicará o IPTU progress ivo no te mpo na forma 

es tabe lecida no a rtigo 15 , § 3° deste Código. 

§ 9° Comprovado o c umprimento da obrigação d e parcelar, e dificar o u utilizar o 

imóvel, o I.PTU será la nçado, no exercíc io seguinte , sem a aplicação das a líquo tas 

progress ivas. 

§ 10 Decorrido o prazo de 5 (c inco) a nos de cobrança do JPTU progressivo no 

te mpo sem que os p roprictá1·ios dos imóveis te nha m c umprido a obrigação de parcelar, 

edificar o u utili zar, con fonne o caso, o M unicípio de C urrais - P I poderá proceder à 

desapropriação desses imóveis, com pagam e nto e m títulos da dív ida pública, nos termos 

da le i. 

§ 1 1 F indo o prazo previsto no caput deste artigo, o Município C urrais - P I deverá 

publicar o respectivo decreto de desap ropriação do imóvel c m a té 1 (um) a no , sa lvo c m 

caso de a usência de interesse p úblico na aquisição, que deverá ser devidamente 

jus tificad a. 

§ 12 Adjudicada a p ro priedade do imóvel ao Municíp io, este deverá determinar a 

destinação urba nís tica do bem o u inic iar o procedime nto para sua alie nação o u concessão, 

nos term os do art. 8° d a Lei federa l nº 10.257, d e 200 1 (Estatuto da Cidade). 

§ 13 Caso o valo r da dívida relativa ao IPTU supere o valo r do imóvel, o 

Município deverá proceder à desapropriação d o imóvel e , na hipótese de não ter interesse 

público para utili zação e m program as d o Mun icípio de Currais - P I poderá a li e ná-lo a 

terceiros, observados os procedimentos legais . 

§ 14 Lei municipal defin irá as regiões/áreas passíveis d e aplicação de 

parcelamento, ed ificação o u utili zação compul sód os. 

§ 15 Os créditos tributários rela tivos ao rPTU, às taxas e aos e ncargos que a e les 

acompa nham s ub-rogam-se na pessoa d os respectivos adquirentes, salvo quando cons te 

do título a prova d e sua qu itação. 

§ 16 F ica su spensa a cobrança d o lPTU rel a tivo ao imóvel declarado de utilidade 

pública para fins d e d esapropriação, por ato de quaisquer d os e ntes públicos, enqua nto 

estes não se imilire m na posse. 

§ 17 Se caducar ou for revogado o decreto de desapropriação, ficará restabe lecido 

o direito da Fazenda Pública Munic ipa l à cobrança do imposto a partir da data da 

s uspensão, sem atua lização do valor des te e sem multa de m ora, se pago dentro de 30 

(trinta) dias, contados da data e m que for fe ita a notificação ratificando o la nçam e n to. 

§ 18 lmitido o Município o u q ua lquer ente público na posse. serão definitivamente 

cancelados os créditos fiscais c uja exigibilidade tenha sido s uspensa. 

CAPÍTULOU 

DO S UJEITO PASSIVO 

Seção I 

Contribuinte do lPTU 

Art. 12 Con tribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o citul a r d o seu domínio útil , os 

cessio nários ou o seu possuidor. a qualquer títu lo do bem imóvel. 

§ 1 º Para os fins deste artigo, equipara-se ao contribuinte o promite nte comprado r 

imitido na posse, os titu la res de d ire ito real sobre o imóvel a lhe io e o fide icomissário. 

§ 2 ° Conhec ido o proprietário o u o titular do domínio úti l e o possuidor, para 

efeito de determinação do suj e ito passivo, dar-se-á preferência à que les e não a este: dentre 

aque les, tomar-se-á citu la r do d o m ín io útil. 

§ 3 ° Na impossibi lidade de identificação do proprietário ou titular d o domínio úti l 

d evido ao fato d e o mesm o ser imune ao impos to, d e le estar isento, ser desconhecido o u 

não locali7..ado, será responsável pe lo tributo a que le que estiver na posse do imóvel. 

§ 4 ° Cons idera-se possuido r todo aque le que te m d e fa to o exercício, ple no o u 

não, de a lg u m dos poderes inerentes à p ropriedade. 

Seção ll 

D a a tribuição d e R esponsabilidade Solidária e dos R esponsá veis 
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Art. 13 O IPTU constitui ônus real, acompanhando o imóvel em todas as mutações de 

domínio. 

§ 1° R espondem solidariamente pelo p agamento do imposto o t it ular do domínio 

p le no, o titular d e dire ito de u sufruto , uso ou hab itação, o possu idor titular d e dü-e ito 1·eal 

sobre bem imóvel a lheio, a inda que pe rte ncem e a qua lquer pessoa fís ica ou jurídica de 

direito público ou priva do, isenta do imposto o u a e le imune. 

§ 2º A massa falida é responsável pelo pagamento de lPTU relativo aos imóveis 

de propried ade do fa lecido. 

§ 3º O espólio de propri e tários ou possuidores d e imóvei s locali zados C urrai s -

PI será o responsável pelo pagamento de IPTU devido pelo d e c:ujus. 

§ 4° R esponde. so lidariamente com o contribuinte. pelo crédito tributá ri o contra 

este con s titu ído, quem o s u ced a n a propriedade, d o mínio útil ou posse do imóvel, a inda 

que realizada a s ucessão depois d e verificado o fa to tributário imponíve l. 

CAPÍTULO UI 

DO CÁLCULO DO IPTU 

Seção I 

Da Base d e Cálculo e do Valor Venal 

Art. 14 O IPTU será calcu lado a nua lmente, c uja b ase de cálculo é o va lo r ven a l do 

imóvel, obtido através d a m e todologia de cálculo definida no Anexo III, deste Código, 

excluído o valor dos b e n s móveis ne le mantidos, e m caráter permanente ou temporário, 

p a ra efeito de s u a uti li zação, explo ração, aform oseam e nto o u com odidade. 

§ Iº Con sidera-se valor venal do imóvel, para os fins previstos neste artigo: 

1. 

li. 

III. 

n o caso de ten-enos n ão edificados, em con s trução, e m d e m o lição, o u 

e m ruínas, o valor fundi á rio do solo; 

n o caso de terrenos cm con s trução com parte de edificação habitada, o 

v alor do solo e da edificação utilizad a; 

nos demais casos, o valor d o solo e da edificação, con s iderados e m 

conjunto. 

§ 2º Poderão ser atualizados an u a lmente os valo res venais d os imóveis cm função 

de s uas carac terísticas físicas e condições peculiares, mediante condições específicas , 

com utilização, dentre o utras , das seguintes fontes em conjunto o u separadam e nte: 

1. 

li. 

lll. 

declarações de a lterações fís icas forn ecidas pelos contribuintes; 

estudos, pesquisas e investigações condu z idas diretamente o u a través 

de comissões específicas, com base em dados d o mercado imobiliário 

local ; 

permuta de informações fiscai s com a administração tributári a da 

U nião, d o E s ta do do Piauí, com o utros municípios da m esma região 

geoeconô mica ou com outras ins tituições públicas o u pri vad as, na 

forma do que di s põe o CTN (Lei nº 5.172/66). 

§ 3° A base de cálculo do IPTU será definida por Planta Genérica de Valores 

Municipal . 

§ 4° N ão con s titui a umento de tributo a a tualização d o valor monetário da b ase de 

cálculo d os imóveis con s tantes do Cadastro Imo biliá ri o Fiscal - CIF, corrigido, 

an u a lme nte, com base n a variação d o Índice d e Preço ao Con s umidor Amplo E s pecial 

(lPCA-E) calculado pelo lnstituto Brasi leiro de Geografia e Estatística (LBGE), o u o utro 

índice que por Lei Munic ipal v ier a s ubstitu í- lo. 

Seção II 

Das alíquotas do 1PTU9 da progressividade no tempo e seu s ef"citos 

Art. 1S Aplicar- se-á, no cálc ulo d o IPTU, sobre o valor venal do imóvel as a líquotas 

con s ta ntes no A nexo Ill , deste Cód igo. 

§ 1° Qua ndo n a unidade imo biliá ri a h o u ve r cadast1·0 de edificações com 

utili zações distintas , res ide ncia l e não residenc ial , as alíquotas ap licadas no cálculo do 

IPTU serão a que las correspondentes à utilização pre po nderante quanto a soma de seu s 

valo re s ven a i s. 

§ 2° A parte do ter reno q u e exceder de 06 (seis) vezes a área edificada, fi cará 

sujeita à inc idência do imposto calculado com a plicação da a líquota p revis ta para imóvel 

n ão edificado. 
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§ 3° N o caso d e imóveis n ão e dificad os, localizados cm logradouros que di s põem 

de, no n1fnilno, d o is equipamentos urbanos, re lacionados no art. 9 º, deste código, e que 

não possuam muro e calçad a, será aplicada a líquo ta progress iva, que aumenta rá, ano a 

ano, e m uté 50% (cinqu e ntu por cento). lim.itado e m 15 % (quinze por cento) d o valor 

venal do imóvel, e nquanto não for con s truído o muro e a calçada o u não for feito o 

a provei tamento adequado do imóvel. 

§ 4° É vedada a concessão d e isenções o u de a ni s tia à tributação progressiva d e 

q ue trata o § 3º deste artigo. 

§ 5º O C h efe do Poder Execut ivo p oder á a tua lizar a meto d o logia d e cálculo d o 

TPTU estabe lecida n o Anexo I, d este Código, para adequ a r à realida d e do cadas tro 

imobili á rio fiscaJ d o município . 

Seção lll 

Da forma de apuração do valor venal 

Art. 16 A apuração d o valo r vena l, para efeito de la nçam e nto do lPTU, far-se-á em 

conformidad e com as regras e os m é todos fixado s nes te Cap ítulo , observad os o Anexo 

lll , deste Código. 

Parágrafo único. P arn efeito do disposto neste Capítulo, con s ide ra - se: 

1. 

li . 

UI. 

terren o e ncravad o, aque le q ue n ão se comunica com a v ia pública, 

exceto p o r ser vidão de passagem p o r o utro imóvel ; 

terre n o d e esquina , aq ue le em que os prolo ngam e ntos de s e u s 

a linha mentos, quando retos, o u das respectivas tangentes, quando 

c urvos, d etermjn e m â n g ulo s internos inferiores a cento e trinta e cin co 

grau s e s upe ri o res a qua re nta e c inco grau s ; 

que o lançamento d o imposto n ão implica e m reconh ecime nto da 

legitimidade d e propriedade, do d o mín io úti l o u da p osse d o bem 

imóvel. 

Art. 17 No cálculo do valor venal d os terren os, nos quai s tenham s ido edificados prédios 

compostos d e unidades a utônomas, a lé m d os fa tores d e correção aplicáveis e m 

conformidade com as circuns tâncias, utilizar-se-á com o p a râ m etro p a r a o cálculo, a 

m e dida da fração ideal com que cada um dos condôminos participa n a propri edade 

condon1iniaJ, conforme este Código. 

Art. 18 A á rea construída bruta será obtida através da m edição d os contornos ex te rnos 

das pared e s o u pilares, computando-se, ta mbé m , a s upe rfíc ie das sacad as de cada 

pavime nto , cobertas o u d escobertas . 

§ 1° Em casos de pi scin as e de q u adras esp o rtivas, a área constru ída será o btida 

através da medição dos contornos internos de suas paredes, no primei ro caso; e da 

m edição da á rea desti n ada à prá tica esportiva , sem prejuízo das áreas q u e lhe são 

pe rtinentes , tais com o às providas d e assentos, b a n cos, a rquiba n cad as, qua ndo exist e nte s , 

b em com o as des tinadas a banhe iros e vestu á rios. 

§ 2 º Aplicar-se-á a m etodologia con s ig n ad a n o § 1 º, des te artigo, refere nte às 

quadras, às áreas desti n adas à prática de esportes, desd e que comprovadamente providas 

de drenagem decor-rc nte de obra o u e mprego d e e n genho de construção civi l , e m toda a 

s ua ex te n são. 

Art. 19 No cômputo da área con s truída e m e dificações c uja propriedade seja 

condom inial , acrescentar- se-á, à área privativa de cada condômino o u p ro prie tário, aque la 

que lhe for imp utável das á reas comuns e m f unção da quota parte a e le pertencente. 

Parágrafo único. A m e todologia prevista no caput deste a rtigo aplica-se, 

també m, aos casos e m que a pr·opdedade se dê no â mbito dos loteam entos fech ad os. 

Art. 20 H avendo projeto de loteamento aprovado p e lo Município de Currais - P I e o 

resp ectivo regis tro e m Cartó rio compe te nte, o F isco Municipal d everá la n çar o IPTU e m 

lotes indi v idua li zad os. 

Seção TV 

Das Glebas 

Art. 21 Para e feitos des te Código, con s idera-se g le ba o te rre n o com área igual ou superior 

a doze mil m etros quadrados, e dificados o u não, para a s quai s se adotará a metodologia 

normatizada para g le bas, conforme este artigo. 

§ 1° Nos casos de g lebas, para efeitos d e avaliação, admitir-se-á que a mesma seja 

pa,·celada e m lotes, até o limite de 65% de s u a área, assumindo-se, para os efeitos desta 

Lei, que os 35% restantes seriam tra n sferidos ao município no caso d e concretização do 
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parcelamento hipo tético. A parcela de 35% d a á rea d a g leba se des tinaria a três 

fi n a l idades, a sab er: 

I. 

li. 

ITI . 

20% à imp la ntação d e v ias de circulação; 

10% à manute nção d e á reas de preservação a mbie nta l; 

5% destinados a á reas ins tituc io nais. 

§ 2° Salvo casos em que se realize estudos deta lhados de c u s tos de impla ntação 

do lo teamento hi potético da parcela de 65% da área da g leba, da ve locidade d e venda dos 

lo tes do e mpreendime nto, dos c u s tos com p ublicidade e comissões pagas a correto res de 

imóveis pela venda de les , e d os tributos inc iden tes sobre as operações re alizadas, o valor 

da g le b a será esti mado da seguinte forma: 

1. 

li. 

Ili. 

IV . 

V . 

V I. 

reali za-se u m a prospecção no m e rcado imobil iário para verificar qua l a 

área de lo te mais adequada à v iz inha nça da g le b a sob avaliação, com o 

intuito de identificar qual o produto imobi liário m a is ind icado ao local; 

d ivide-se a á rea correspo ndente aos 65% da g le b a pe la á rea de lo te 

identificada no inciso I deste parágrafo, obtend o-se a quan tidade de 

lo tes do empreend imento hipo tético e m que se baseia a avali ação, 

rcprcsenlad a pe lo quociente da divisão. Caso o res to da divisão sej a 

diferente d e zero, este será distribuído e ntre os lo tes obtidos, de forma 

a que se te nha unidades com á reas aproxi m adam e nte iguais en tre s i; 

Cada lo te resultan te da o peração detalhada n o inc iso D será avali ad o 

con fo nne d efi nido n o Anexo JTI , deste Código; 

efetu a -se a soma dos valores de cada lo te individualmente, obtendo-se 

o Valo r Geral d e V e ndas (V gv); 

aplica-se sobre o V gv um desconto de 35%, assumindo-se ser esta a 

parcela corresponde nte aos custos de impla ntação do loteamento 

hipo tético , obtendo-se ass im o valor da g leba; 

q u a ndo n ão for realizad a a prospecção indicada no Inciso J deste 

parágrafo, admitir-se-á que o lo te mais ind icado ao local e m questi'ío 

te m área d e 300,00 m 2 • 

§ 3° Excetu a -se da hipótese prevista no caput deste artigo, os terrenos edificados 

para fins não residenciais e os terrenos, edificados o u não, circunscritos a condo mínios, 

lo tean1e ntos fechados e con gên e res. 

Seção V 

Da fixação d e valo res e da atualização m o netária 

Art. 22 Os valores u nitários do metro quadrado de terreno e das construções serão 

expressos em valores e padrão m onetários v igentes e, n o proce dime nto de cálc ulo para a 

obtenção d o valor do imóve l, desprezar-se-ão frações inferiores a menor unidade 

mone tária. 

Parágrafo único. A a tualização dos valores constan tes do caput , d este artigo, far

se-á, anuaJmente, com base em v aJo res correspondentes ao LPCA-E, calculado p e lo 

IBGE, o u outro índice que Lei Municipal v ie r a s ubstituí- lo. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO, DAS REDUÇ ÕES E DO PARCELAMENTO DO IPTU 

Art. 23 O pagamento do IPTU p o d e rá ser efetuado de uma só vez o u e m cotas, m e n sais 

e sucess ivas , não ultra passando o limite d e 3 (três) cotas, observado o v a lor m ínimo 

estabelecido para cad a parce la como sendo de R $ 50,00 (c inque nta reais), faculta ndo-se 

ao contr ibuinte o pagamen to s imu ltâ neo de diversas parcelas. 

§ 1 ° Será concedido ao contribuinte desconto calculado sobre o valor integral do 

imposlo la nçado, no pcrcenlua l de 20% (v inte por cento), d esde que o fPT U sej a pago e m 

cota única, até a data do vencim e nto da prime ira parce la. 

§ 2° Para pagamentos de lPTU referente a exercícios já transcorridos e n ão 

p rescritos, aplicar-se-á as regras de parcela m e nto previstas neste Cód igo. 

§ 3° Quando o adquirente d e posse, domín io útil o u propriedade de u m bem imóvel 

j á lançado for pessoa imune o u isen ta. vencerào antecipadamente as prestações v incendas 

re lativas ao impos to parce la d o, respondendo por e las o a li e n a nte. 

Art. 24 Os débitos não pagos nos res pectivos vencimentos ficam acrescidos d e multa, 

j u ros m orató rias e a tua lização m o n e tá ri a. n a forma disc iplina d a p a ra todos os tributos de 

competênc ia do Município, ne s te Código. 

Art. 25 O débito vencido será encaminhado para cobran ça, com poste ri o r inscrição e m 

Dívida Ativa, e. sendo o caso, ajui zado. a inda que no mesmo exercício a que corres ponda 

o la nçamenlo. 

~ 
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Parág r afo únic o . Inscrita a dív ida, serão d evidos, p e lo conlribuinte , c u s tas, 

h o norários advocatíc ios e d e mais d espesas, n a forma regulamenta r, observado o d is pos to 

n a legis lação específica. 

Art. 26 O recolhimento do imposto contribui p ara a comprovação da posse do imóvel e m 

favor do conlribuinte conslante do cadas tro, o u e m cas a de locação, e m favor d o locad o r , 

o u d e comod a to , em favor d e q ue m e mpre s to u . 

CA PÍTU LO V 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 

Seção I 

Da Inscrição e Alteração Cadas tral 

Art. 27 A insc rição e a a lteração no Cadas tro lmobiliário F iscal - C IF são o brigató rias e 

fe ita s de o fíc io o u a pedido do s uj e ito pass ivo o u de se se u repre se nta nte legal, devendo 

ser ins truída s com o s e le m e nto s necessário s ao la nçam e nto do IPTU, cabendo uma 

inscrição para cad a unidade imobiliá ri a a utô noma. 

§ 1° Serão obrigatoriamente inscri tos n o C l F todos os imóveis s ituados n a zona 

urba n a do Município de C urra is - PI e os que venham a surg ir por des membramen tos o u 

remembramento s dos atu a is . ainda que se u s titu lares sejam beneficiário s de imunidade 

ou isenção tributária. 

§ 2° A inscrição de imóvel n o C lF deverá ser re a lizada por ocas ião da concessão 

do h a bite-se o u do registro do cítu lo de aqui s ição d o imóvel n o Can ó rio d e Registro de 

Imóveis. 

§ 3° O s uj e ito p assivo é obrigado a comunicar as a lterações promovidas no imóvel 

q u e possa m afetar a inc idê ncia, a qua nti ficação e a cobrança dos tributos, n o prazo d e 3 0 

(trinla) d ias, con tados d a efetivação da muda nça. 

§ 4° O suje ito passivo ou seu representa nt.e legal ficam obrigados a apresenta r a 

documentação ex igida pelo F isco, importando a recusa ou p rote lação em embaraço à ação 

fiscal, ficando suje ito, pe lo descumprime nto da obrigação acessória, ao pagamento de 

multa estabelecida neste Código. 

§ 5° O s ujeito passivo d o IPTU quando convocado p e lo Fisco Municipal é 

o brigado a realizar o cadas trmne nto o u recadastram e nto dos imóveis d e que seja 

proprietário, titular do domínio útil o u possuidor, ainda que a lcançado por imunidade o u 

isenção tributá ri a. 

§ 6° É facul tado ao ó rgão munic ipal de admini stração trib utária promover, 

periodicamente, a atu a lização d os dados cad astra is, mediante con vocação dos 

contribuintes via c dilal , publicado n o Diário Oficial d o Município o u notificação através 

do D omic ílio Tributá rio. 

Art. 28 Para fin s d e inscrição, a lte ração e regularização de d ados cadastrai s , o suje ito 

pas s ivo é o brigado a d ecla ra r os dados o u e le m e ntos necessários à perfeita re a li z ação do 

la nçamento do LPTU. instruída, quando necessário, com a documentação comprobatóri a 

dos dados dec la rados. 

Parágrafo único. A dec laração d everá ser efetivada: 

1. 

a) 

b) 

li . 

a) 

b ) 

e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

imediatamente: 

à conclusão da con s trução n o todo ou e m parte, em condições de 

h abi tação; 

à aqui s ição da propriedade, do domín io útil o u da posse d e bem imóvel. 

d e ntro d o prazo d e trinta dias, contados d a data da: 

d e m o lição o u pe recimento da construção ex is le nte no imóvel ; 

conclusão da re forma ou aumento da construção ex is te nte n o imóvel; 

d esm e mbramento o u re m embra mento d e imóvel ; 

a lteração n a utili zação d o imóvel; 

mudança de endereço para e ntrega de notificação; 

do fa lecimento do contribuin te; 

o utros fa tos o u circuns tâncias q ue possam afeta r a inc idê ncia, o cálculo 

o u a adminis tração d o IPTU. 

Art. 29 O s responsáveis por loteamentos, pessoas fís icas e jurídicas, leiloeiros, e mpresas 

con s t1utoras, inco,·poradoras, imobili á ri as, bem como a s ins tituições financeiras e órgãos 

governamentais que fi nanciam a aq uisição de imóveis. ficam o brigados a e n v iar até o dia 

15 (quinze) d e cada m ês s ubsequente ao da operação à secretaria competente . as 

informações contendo os imóveis s ituados n a zona urba na e de expansão u rban a de 
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Currais - PI que tenham s ido a li e nados definitivamente ou m ediante com promisso de 

compra e venda, con stando: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

f) 

e ndereço do imóvel; 

data e valor da transação; 

nome. CPF/CNPJ e endereço d e correspondência do adquireme e do 

transmi te nte ; 

inscrição imobi liária e n úmero do registro de imóvel ; 

espécie do negócio; 

in formações adicionais a serem ide ntificadas pela secretaria em 

questão. 

§ 1° Serão nomeadas de forma indiv idualizada as empresas cons trutoras, 

incorporadoras, imobiliá rias, ins tituições financeiras e órgãos govername nta is. 

§ 2° Os serventuários da justiça ficam obrigados a e ncaminha r até o dia 15 (q uinze) 

de cada m ês s ubseque nte ao da operação ex.tratos o u comunicações de a tos re lativos à 

imóveis. inclusive escrituras d e e nfiteuse, anticrese, hipoteca, arrendamento o u locação, 

bem como das averbações re fe rentes à trans ições imo biliárias, inscrições o u transcrições 

realiz.adas. 

§ 3º Todos os processos administrativos que possam d e a lguma forma a lterar 

dados d o Cadastro lmobiliário deverão ser e ncaminhados à unidade competente do órgão 

municipal de administração tributária para a tuali zação cadastral a ntes de serem 

dcfi ni tivamcnlc a rquivados pe lo ó rgão que lhes deram o rigem. 

§ 4° No caso de empreendimento , seja re la tivo a condomínio horizonta l, vertical , 

residencial, comercial o u indus trial , o responsáve l deverá comunicar ao órgão 

c adastrad o r, no m o m e nto da inclusão no Cadastro Imobiliá rio. as imo biliárias e/ou 

corretores a utô no m os que serão responsáveis pe la venda das unidades. 

§ 5° Ficam as concessionárias de e nergia e lé trica, água e esgoto, que atuem no 

Município de C urra is - P I, obrigadas a informa r m e nsalme nte ao órgão municipal d e 

administração tributária os dados con t idos nos cadastros de cons umidores. 

§ 6º A base de dados de que trata o § 5º des te art igo deverá conte r, no mínimo, as 

infom1ações pessoais, de localização e de consumo, e será e ntregue por meio e le trô nico, 

salvo se o acesso aos dados ocorrer via web service, e m te mpo real. e estejam atua lizados. 

§ 7° Caberá ao regulamento disciplinar a forma e d e mais condições necessárias ao 

cumprimento d as obrigações d e q ue trata m os §§ 5º e 6º d este artigo. 

Art. 30 Considera-se unidade imobiliária , para fi n s de inscrição, o imóvel terri torial sem 

edificação e o edificado para fins res ide nc ial o u não residencial. 

§ 1° As unidades imobiliárias autônomas edificad as só receberão número de 

inscrição indi vidualizado se h o uver registro de imóvel específico para cad a unidade. 

§ 2° Para efeito de desmembramento o u remembramento, a nova inscrição 

somente será efetuada n o cadastro d o IPTU, mediante a aprovação do p rojeto pe lo órgão 

competente do município o u comprovação de averbação da matrícula no registro de 

imóvel respecti vo. 

§ 3° Nos casos d e existência d e unidades imobiliárias cadastradas junto à 

adminis tração pública municipal em desacordo com a legis lação de regência , poderá ser 

efetuado. d e ofíc io, desmembramento o u re m embramento, no âmbito do Cadastro 

Imobi liário , para atender às exigências legais. 

§ 4° Quando as e dificações ocuparem lotes regis trados e m cartório com mais de 

urna m atrícula, e ,n no ,ne d e um rnes rno proprietá rio, as á reas dos terre nos 

correspondentes a es tes registros serão unificadas para cadastro das edificações com o 

unidade imobiliária autônoma. 

§ 5° Quando as ed ificações ocu parem lotes registrados c m cartóri o com mai s de 

uma matrícula e m nome de m ais de um pro prie tário, as áreas dos terrenos correspondentes 

a estes registros serão unificadas para cadas tro d as e dificações como unidade imo biliária 

a utô no m a, em nome d e qualquer um dos p roprietários, fi cando os demais solidariamente 

obrigados. 

Art. 31 As declarações pres ta das pe lo s uje ito passivo, no ato da inscrição o u du 

atuali zação d os d ados cadastra is, não implicam na sua ace itação p e lo Fisco, que poderá 

revê-las a qualque r é poca. independentemente de prévia ressalva ou comunicação. 

Parágrafo único. O cadastro imo biliá rio fi scal poderá ser atualizado a pa rtir das 

in formações coletadas por meio de recadastramento utili zando imagen s 

aerofotogramétricas, de saté lite o u simjlares. 

Art. 32 O imóvel, edificado o u não, será inscrito pelo logradouro: 

1. de s ituação natural ; 

n . de maior valor, quando se verificar possuir mais de uma fren te; 

111. 
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que lhe d á acesso, no caso d e te rre no d e v il a , o u pelo qua l te nha s ido 

atribuído maior valo r , cm havendo mais d e u m logradouro d e acesso. 

Art. 33 As edjficações cons tru ídas sem licença. ou e m desobediê ncia às normas técnicas. 

mes mo que inscritas e lançadas, para efeitos tributá rios, não geram direi to ao proprietá ri o 

e não exclue m o direito do Município de exigir a adaptação das edificações às normas 

legais prescritas, ou a sua dem o lição, sem p rejuízo de outras sanções estabelecidas na 

legislação. 

Parág r a fo único. A plica-se o disposto qua ndo d o re m e mbra m e nto e do 

desmembramento. 

Seção U 

Do Can celamento d e Inscrição Cadastral 

Art. 34 O cancela m e nto da insc rição no C IF poderá ocorrer de ofício ou a pedido do 

s uje ito passivo ou de seu represen tante legal, nas seguintes s ituações: 

1. 

li. 

d e ofíc io , sempre nos casos em que oco1rer re m e mbrame nto e 

incorporação de imóvel ao patrimô nio público com fin s de cons trução 

d e logradouro público e leito de v ia, bem como para d esaprop riação 

para fins d e inte resse socia l ; 

d e ofício o u a pedido do s uje ito pass ivo. em decorrência d e 

remembramento, demolição de edifício com mais de uma unidade 

imo biliá ri a , o u c m consequênc ia de fenôme no fís ico, ta l com o avulsão, 

e rosão ou invasão das águas d o rio , casos e m que, qua ndo do pedido, 

deverá o s uj e ito passivo declarar a unidade porventura re manescente. 

Parágra fo único. O ó rgão m unic ipa l de administração tributária po d e rá 

promover, de ofício, a insc rição, a a lte ração dos dados cadastrais, a su spensão ou o 

cancelamento da inscrição, sem p rej u ízo da ap licação d as penalidades cabíveis por 

descumprimento da fu nção socia l da proprie d ade. 

Seção UI 

Das Infrações e P e nalidades 

Art. 35 O descumprime nto das obrigações acessórias previstas nos artigos deste Capítu1o 

s uje itará o contribuinte ao pagamento de multa, es tabe lecida nos parJ.metros deste 

Código. 

C APÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO DO IPTU 

Art. 36 Estão suj e itos à fi scali zação os imóveis, edificados ou não, e seus proprietários, 

possuido res, administrad o res o u locatários, os quais não poderão impedir v is torias 

reali zadas pelo Fisco, através de seus agentes o u por quem esteja po r estes devidame n te 

designados, ne m deixar de fornecer- lhes as informações solicitadas, de inte resse do F isco 

Munic ipa l, nos limi tes d a Lei . 

Art. 37 O s tabeliães , escrivães, oficia is de regis tro d e imóve is, o u quaisquer o utros 

serventuá rios públicos não pode rão lavrar escrituras d e t ra ns fe rê ncia, ne m transcrição ou 

inscrição d e imóvel, lavrar tcnnos, expedir ins trume ntos o u títulos re lativos a a tos de 

trans missão d e imóveis o u direitos a e les re lativos, sem a prova a ntecipada do pagamento 

dos impostos de competênc ia d o Município que incidam sobre os imóveis. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO IPTU 

Art. 38 A Secretaria Municipal de Obras , o u o utro ó rgão que a s ubs titua, deverá enviar 

mensalme nte à secretaria compe te nte , até o di a 15 (quinze) do m ês s ubsequente, os dados 

referentes a processos e procedimentos re la tivos à habitação e urbanis mo. 

Art. 39 R espeitados os prazos decadenciais, poderão ser efetuados lançamentos omitidos 

por qualque r circunstância nas épocas próprias, promovidos la nçamentos aditivos, 

retificadas a s fa lhas dos lançamentos ex is tentes, bem como fe itos lançamentos 

s ubstitutivos. 

Parágrafo único. Os lançamentos relativos ao IPTU de exe1·cíc ios a nterioi-es 

serão feitos de conformidade com os valores e disposições legais das épocas a que es tes 

se referire m . 
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Art. 40 Constará da N o tificação do lPTU, no mínimo, informações a cerca da localização 

e utili zação d o im óvel, incid ê ncia do tributo, áreas tributadas, alíquota aplicáve l, base d e 

cálculo e valor a pagar. 

Art. 41 O la n çam e nto do l.PTU n ão implica reconhecimento da legitimidade da 

propriedade, do domínio útil ou da p osse do bem imóvel. 

Art. 42 O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a inte nção d e n ão m ;1i s o 

conservar e m seu patrimô nio, e que não se encontre na posse de outre m , con stituir-se-á 

e m p e rda d a pro priedade, na forma da Lei C iv il. 

§ 1 ° O imóvel a que se refere o caput deste artigo poderá ser arrecadado com o bem 

vago, e três anos d e pois, caso se e ncontre na c irc unscrição, passar à propriedade do 

Município de Cur rais - PI. 

§ 2° Presumir-se -á de m o do absoluto a inte nção a que se refere o caput d es te art igo 

quando cessados o s a tos d e posse, deixar o p roprielário d e sali sfazer os ô nus fi scais, n ão 

esta ndo s ubordinada a mais qua lquer o utra condição. 

Art. 43 N ão será apreciado pelo órgão competenle da municipalidade n enhum pedido de 

a lvará d e con s trução, reforma (modificação), ampliação o u acrésci m o de área con s truída 

sem q ue o requerente apresente prova de quitação d o imposlo - IPTU, através de certidão 

negativa de d ébito, específica para o imó vel em q u estão. 

Art. 44 O s responsáveis po r qualque r tipo de parce lamen to do solo , ao requ e rer a 

insc rição d os lo tes no cadas tro imo biliá rio, deve rão a n exar ao pedido a planta d a área 

p a rcelad a, dev ida m e nte aprovad a pe la municipa lidade. 

TÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E 

DE DIREITOS REAIS A ELES RELA TIVOS-ITBI 

CAPÍTULO! 

DO FATO GERADOR DO ITBI E DA lNCIDll:NCIA 

Art. 45 O lmposto sobre a Transm.issão inter vi vos d e B e n s lmóveis e de di re itos reais 

sobre e les - ITBI tem como fato gerador: 

§ 1 º A transmissão inte r v ivos, a qualquer título, por ato o n eroso: 

1. 

li. 

Ili. 

de bens imóveis, por natu reza o u por acessão fís ica, confonne o 

disposto na le i civil ; 

de direitos reai s sobre imóveis, exceto os de g arantia; 

a cessão, por ato o neroso, de dire itos relativos às trans missões referidos 

nos incisos •• t " e ••11", do § 1 º, do caput deste a rtigo. 

§ 2° O di s p osto no caput des te artigo decorre do reg istro do ins trumento em 

Cartório d e Regi s tro de Imóveis. 

Art. 46 Inc ide o ITBl sobre as seguintes mutações patrimo niais, inter vivos, por ato 

1. 

II . 

Ili. 

IV. 

V . 

VI. 

vn. 

vm. 

IX. 

X. 

compra e venda pura o u condicio nal de imóveis, ou a tos e quivale ntes; 

o direito real proveniente de promessa d e compra e venda d e imóveis; 

e as cessões d e direitos d e les decorrentes; 

dação cm p agam e nto; 

direito real de s upe rfície, servidão, u s ufruto, u so o u h a bitação; 

p e rmuta de bens imóveis e direitos a e les relat ivos; 

arre m a tação, rem ição, resgates d e a fo rarne ntos civis e a foram e ntos d e 

terrenos da União; 

adjudicação que n ão decorra d e s u cessão h ereditá ria; 

inco rporação de imóvel o u de direitos rea is sobre imóveis ao patrim ô nio 

de pessoa jurídica, e m realização de capita l , qua ndo a atividade 

preponde rante da adquirente for a compra e v e nda, locação o u 

arrendamento mercantil de imóveis, o u a cessão de direitos re la tivos à 

s ua aquisição, ressalvados os casos previs tos nos inci sos I e IJ do art. 

47 deste Cód igo; 

trans ferênc ia d e imóvel do patrimônio de pessoa jurídica para o de 

qualquer um de seu s sócios, acionistas o u res pectivos s ucessores, 

ressal vado o di s p osto no inciso 111 d o caput do art. 47 d es te Código; 

transferê nc ia de direitos sobre con strução e m terreno a lheio, a inda que 

fei ta ao proprietári o do solo; 

cessão d e dire ito a s ucessão, a inda que por d esis tê ncia o u re nlÍnc ia, 

quando ocorrer d e forma onerosa; 

XJ. 

x n . 
XIU. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XV II . 

xvn1. 
XIX. 

XX . 

XXI . 

XXJJ. 

XXlll. 

a) 

b ) 

XXIV. 

XXV. 

XXVI . 

n o m a nda to c m cau sa pró pria , e respectivo s ubs tabclecimento, quando 

este config ure transação e o ins trumento conte nha requis itos essenc iais 

à compra e à venda; 

concessão d e u so e s pecial para fins de m oradia: 

concessão d e dire ito real de u so; 

s ub-rogação na cláus ula d e ina lie n abil idade; 

acessão fís ica, quando h o u ver pagame nto de indenização; 

cessão do dire ito real de s uperfíc ie ; 

cessão do direito real d e u s ufmto; 

cessão d e direitos sobre permuta de bens imóveis; 

cessão de direito n a acessão fís ica, quando h o u ve r pagam e nto de 

indenização; 

cessão d e dire ito d o arrematante, do adjudicatário o u do remite nte, 

d epois de ass inad o o Auto d e Arrematação, Adj ud icação o u Remiç ão; 

cessão d e be n feito ri a s e con s truções e m te rre n o compro missado à venda 

o u a lhe io; 

excesso e m bens imóveis, s ituados em C u rrais - P I, partilhados o u 

adjudicados, na d issolução da sociedad e conjugal, a um dos cônjuges; 

tornas o u repos ições que ocorram: 

n as partilhas e fetuadas em v irtude de dissolução d a sociedade conjugal 

ou morte, qua ndo, e m face ao valor dos imóve is, n a divisão d e 

patrimônio comum o u n a partilha, for atribuído a um d os cônjuges 

separados o u divorc iados, o u ao cônj uge s upérs tite o u a qualquer 

h erdei ro , recebime nto de imóvel s ituado no Município, como quota

pan.e cuj o valor sej a maior do que o da parcela q u e lhe caberia na 

to t a lidade desses imóveis; 

n as divisões, para extinção de condo mínio d e imóvel, s ituado e m 

C u rrais - PI , quando qualquer condô mino receber quota-parte m a teri a l 

cujo valor seja m a ior do que o de s u a quota-parte ideal; 

e m todos os d e m ais atos e con tratos onerosos tran s la tivos d a 

proprie dade ou do domínio útil de bens imóveis, por n atureza ou 

acessão física , o u dos direitos sobre imóveis; 

qualquer ato judicial ou extrajudicial inter vivos, n ão especificados nos 

incisos 1 a XXI V des te artigo, que importe e1n transnüssão, a título 

oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão fís ica, ou de direitos 

reais sobre imóveis , exceto os de gar a ntia, b e m c omo a cessão de 

direitos re la tivos aos m e nc io n ados atos; 

cessão d e direitos relativos aos atos m e ncio n ados no inciso XXV . 

1° Para efeitos d e incidênci a do ITBI, equiparam-se à compra e à venda , a 

pennuta: 

1. 

li . 

d e bens imóveis p o r be n s e direitos de outra n atureza; 

d e be n s imóveis s itua d os Currai s - PI por o utros quai sque r b e n s que 

estej a m s ituados fora do seu te rritó rio. 

§ 2° A incidência do ITBI se dará p or ocasião dos registros dos títulos, no Cartó rio 

de R egist1·0 d e Imóveis competente, re lativos às trans mi ssões o nerosas de bens imóveis 

inter v ivos e d e direitos reais sobre imóveis, b e m como r e lativos às cessões o ne rosas de 

direitos delas d ecorrentes. 

§ 3° Con s ide ra-se .. cessão d e dire itos", para o s fin s di s p ostos n este Código, o 

ins trumento através do qual se opera a trans missão de direitos reai s sobre determinado 

bem. 

§ 4º N a d issolução de sociedade conjugal, quando da rea lização da trans ferência 

de titularidad e de qualque r be m imóve l, individualme nte considerado, a inc idê ncia d o 

lTBl se d a r á sobre 50% (cinquenta por cento) do valor do bem. 

§ 5º A dec laração de inex istência d e exce sso de meação somente será emitida 

quando houver as transferências de titularidade de todos os imóveis conjuntamente. 

§ 6° Inc idirá ITBI sempre que o imóvel estiver s ituado e m Currais - PI. mesmo 

que o títu lo trans lativo te nha s ido lavrado e m qualque r o utro Munic ípio. 

§ 7° Será devido novo lTBl quando as partes resolverem a retratação do contrato 

que j á h o uver sido reg istrado, bem assim quando o vendedor exercer o direito d e prelação. 

§ 8º Estão s uje itos à inc idência do ITBI os atos e contratos re la tivos a bens im óvei s 

s itua dos no território do Município de Currais - PI, ainda que o título translativo te nha 

s ido lavrado e m qualque r outro Município e que a mutação p atrimonial o u a cessão dos 

dire itos res pectivos d ecorram de ato ou contrato celebrado fora d a circunscrição territo rial 

deste Município. 
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§ 9° N a concretização d o negócio o bje to d a prom essa o u d a procuração, com o 

p ro mite nte comprador o u com o o uto rgad o, n ão haver á n ova incidência d o imposto. 

§ I D° P a r a fin s do§ 9° des te a rtigo, o recolhime n to d o imposto d e trans mi ssão só 

ocor re rá qua ndo o ins trume nto te nha s ido levad o a regis tro e n ão p ossu a c lá u s ul a de 

arrep e ndime nto. 

C APÍTULO D 

DA NÃO lNCIDíl:NC IA DO ITBI 

Art. 47 Não incide ITBl sobre a tran smissão de b e n s o u di re itos q u a n do: 

1. 

li. 

Ili . 

incorpora dos ao patrimô nio d e pessoa jurídica e m realização d e capita l 

socia l ; 

decorre ntes d e fu são, incorporação, cisão o u ex tinção d e p essoa 

j uríd ica,; 

da des incorporação aos m esmos a liena ntes dos be ns o u d ireitos 

incorporados ao p atrimô ni o d e pessoa juríd ica e m reali zação de capita l 

social . 

§ 1 ° Não se aplica o q ue dispõem os incisos I, 11 e IIJ d o caput d es te a rtigo qua n do 

a pessoa jur ídica a d q uire nte tenh a com o a ti v idad e p reponderante a com p ra e a ven da 

desses ben s o u d ireitos, a s u a locação o u arren dam e nto m ercanti l. 

§ 2° Con s ide r a-se caracte ri zada a a ti v idade pre p o n der a n te q u a ndo m a is d e 50% 

(c inq ue nta por cento) d a recei ta opcrnc io n a l d a p essoa jurídica a d q u irent e - nos v inte e 

q u a tro m eses a nte ri o res e n os v inte e q u a tro m eses seguintes à a qui s ição - d econ-e re m d e 

tran sações a que se referem o§ 1° d este artigo. 

§ 3° Se a p essoa juríd ica a dqu ire nte inic iar s u as a tividad es a pós a aqui s ição, o u 

m e nos d e v inte e q u a tro m eses a ntes d e la , apura r-se- á a pre po nde râ n c ia, con s idera ndo-se 

os tr inta e seis m eses seguintes à data d a aqui s ição. 

§ 4° V e ri ficad a a preponderân c ia a que se re fe re m os §§ 2º e 3° d este a rt igo, 

to rnar-se-á d evido o ITB l n os te rmos da di s p os ição legal v igente à d a t a d a aqui s ição e 

sobre o va lor a tua lizado d o imóvel o u dos direitos sobre e les. 

§ 5° A p reponderânc ia d a a ti v ida d e referida n o § 1 ° deste a rti go n ão se a plica à 

transmissão d e bens o u direi tos, q u a ndo realizad a em conjunto com a totalida d e do 

patrimônio d a pessoa jurídica a li e nan te. 

§ 6° A p rova d e inexis tê nc ia d a pre p o nde râ n c ia d a ati v idade, s uj e ita a o e xame e 

verificação fisca l, d ever á ser d e m o n s trada p e lo adquire nte media nte a presentação dos 

a tos con s titutivos a tua lizad os o u D e m o n s tração do Resultado do E xerc íc io, B a l a n ço 

P a trimo nia l d os dois ú ltimos exerc ícios, d e ntre o utros doc ume ntos que pode m ser 

exigidos pelo fisco. 

§ 7° S e r á d evid o o imposto qua ndo o b e n eficiad o n ão a presenta r , dentro d o prazo 

legal, a d ocume ntação n ecessári a p a r a exam e d a pre p o nde râ nci a d e a ti v idade d a e m p resa. 

CAPÍTULO III 

DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção I 

Do Contribuinte do ITBI 

Art. 48 É contri buinte d o ITBI: 

1. 

II. 

ili. 

IV . 

n a tra n s mi ssão d e b e n s imóveis ou d e dire itos rea is: o adquire nte d o 

bem o u d o dire ito t ran s mitido; 

n a cessão de b e n s imóveis o u d e d ire itos reais : o cess io n ário d o b e m o u 

do d ire ito cedido; 

n o caso d e cessão de d ire ito real d e pro m essa d e compra e venda: o 

cess io n á rio d o d ireito real d a pro m essa d e com pra e v e nda; 

n a perm u ta de bens o u de d ire itos: qua lq uer um d os p e rmuta ntes do b e m 

o u d o dire ito permutado, cabendo a cada p e r m u tan te a respo n sa b ilidade 

p e lo p agamento do lTB l sobre o va lo r do bem imóvel o u d o dire ito real 

ad q u irido. 

S e ção n 

Dos R esponsáveis Solidários pelo Pagamento do ITBI 
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Art. 49 R esp o nde m sol.ida ri a m e nte p e lo p agam e nto d o ITB l : 

1. 

II. 

m. 

IV . 

V . 

V I. 

transmj ssão de be n s imóveis o u d e direitos reais: o tra n s mite nte, e m 

relação ao adquirente do be m o u d o dire ito tran smi t ido; 

n u cessíio d e ben s imóveis o u de direitos reais: o ced e nte. e m relaçUo ao 

cessio n ário d o bem o u do di reito cedido; 

n a p e r m uta d e b e n s o u d e d ireitos: o permutante , em relação ao o utro 

p e rmuta n te d o bem imóvel o u do dire ito real p e rmutado; 

os ta be liães, escrivães e d e m a is ser ventuários de ofíc io, re la tivam e nte 

aos a tos por e les o u p e r a nte e les p raticados, e m razão de seu o fíc io, o u 

p e los erros o u o missões p or que fore m respon sáveis; 

as pessoas fís icas o u jurídicas que tenha m inte resse comum n a s ituação 

que te nha dado origem ao fa to gerador d o imp osto; 

todo aque le que comprovadamente con corra p ara a sonegação do 

imposto. 

Parágrafo único: Caso a lg uma tr a n s missão se efetue sem o devido p agam e nto 

do im posto fica soli d a ri a m e nte respo nsável pelo c um p rime nto da o brigação o 

transmitente e o ced e nte, con forme o caso con creto. 

CAPÍTULO I V 

DO CÁLC ULO DO ITBI 

S eção I 

Da Base de C álculo do ITBI 

Art. 50 A base d e cálc ulo d o ITB I é o valor v igente à é p oca d o fato gerad o r, assim 

considerad o o valo r p e lo qua l o b e m o u dire ito seria n egociado e m con d ições no rma is d e 

m e rcado. 

Art. 51 O valo r ven a l , base d e cálculo do lT BI, ser á o valo r da transação d eclarad o pe lo 

contribuinte o u p o r p rocurad o r legal mente con s tituído p a ra ta l fi m esp ecífico. 

§ 1 º A d ecl a ração p restad a p e lo c o n tribuinte o u p rocurad o r con s tituído d eve 

observar avaliação e fe tuad a com base n os e le m e ntos aferidos n o m e rc ado imobiliá ri o d o 

Munic ípio de C u rra.i s - PI, b e m com o con sid e rar o valor d e m ercado do imóvel 

indiv idualme nte d e te nninado, afe tado també m por fatores como b e nfe itorias e estad o d e 

c o n serva ção. 

§ 2° A retificação d a declaraç ão por inic iativa d o pró prio dec larante, quando v ise 

a red uzir o u a exclui r tributo, só é admiss ível m edia nte com provação d o e rro c m q u e se 

funde , e antes de n o tificad o o la nçam e nto . 

§ 3° A o F isco Munic ipa l é reservada, n os term os d o artigo 148 do Código 

Trib utário Nac io nal , a prerrogati vu d e rev isar a quantiu d eclarad a. m ediante p roced imento 

adminis trati vo com gar a ntia d o exercício do contrad itório e da a mpla defesa, sem p re que 

sej a m o missos o u n ão m e reçam fé as d eclarações o u os esclarec ime ntos prestados, o u os 

docu m e ntos exp e didos p e lo s uj e ito p assivo o u pe lo te rceiro legalme n te o brigado, 

confo rme ide ntificad o indíc io d e ina d e quação d e valo res, con s iderando os conhecime ntos 

de m e rcad o imo biliá ri o e fina n ceiro d o Munic ípio. 

§ 4 º N as a rre m a taçõe s judicia is, bem com o n as adjudicações e re mições, a b ase 

de cálculo n ão poderá ser infe ri o r a o v alo r da arre matação, d a adjud icação o u d a remição, 

resp ectivam e nte , a tua lizad o, a nualme nte, com base n a variação do Índice d e Preço ao 

Con s umidor Amplo Especia l (IPC A - E) calculad o p e lo Instituto B ras il e iro d e Geografi a 

e Estatís tic a (IBGE) , o u o utro índice que p o r le i municip a l v ie r a s ubs tituí- lo, a té a data 

d o la nçam e nto do ITBI, que se d a rá p o r ocas ião d o reg istr o imobiliário d o a to jud ic ia l. 

§ 5 º Qua ndo fo r· a purndo e m p ro cedime nto administrati vo que as d eclarações 

a presentad as p e lo contribuinte o u por te rce iro legalme nte o brigad o, atine ntes a o valor da 

tra n sação p a ra fins de ITBI , n ão são c o ndizentes c om a rea lidade, a A dminjstração 

Tributá ria pode rá a 1·b itrar o v a lor d o imposto devido, confo rme m e todo logia d e cálculo 

di s p osta no a ne xo XVI, m o mento no qua l, o b servará, d e ntre o utros, os seguintes 

e le m e n tos: 

1. 

a) 

b ) 

e ) 

II. 

a ) 

b ) 

carac te rís ti ca,;; d o te rre n o e da c o n struç ã o : 

a forma, dimensão , utilidade; 

o estado d e conservação ; 

a lo cali zação e z onea m e nto urbano. 

o cus to unitá rio da con strução e os valo res: 

aferidos no m ercado imobiliá rio; 

d as áreas vi z inhas o u s ituadas e m áreas d e valor econ ô mico equiv al e nte . 
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Art. 52 Nos casos de g lebas, conforme definido no an. 21, deste Código, para efeitos de 

avaliação, quando esta couber ao F isco Municipal , dada con statação em regular processo 

admi ni s trativo d e que as declarações info nnadas pe lo contribuinte ou te rceiro n ão 

merecem pros perar, admitir-se-á que a mes ma seja parcelada em lo tes, até o limite de 

65% de s ua área, assumindo-se, para os efeitos desta Lei , que os 35% restantes seriam 

trans fe ridos ao município no caso d e concre ti zação do parce lamento hipotéUco. A parce la 

de 35 % da área da g le ba se d estinaria a três finalidades, a saber: 

1. 

li . 

m. 

20% à implantação de vias de c irc ulação; 

10 °,i, à manutenção d e á reas d e preservação ambie ntal ; 

5 % d estinados a áreas ins titucionais. 

§ 2º Salvo casos em que se i-ealize estudos detalh ados de custos d e implantação 

do loteamento hipotético da parcela de 65% da área da g leba, da ve locidade de venda dos 

lotes d o e mpreendime nto, dos c u s tos com publicidade e comissões pagas a corre tores d e 

imóveis pela venda deles, e dos tributos incidentes sobre as opernções rea lizadas , o valor 

da g leba será estimado da seguinte forma: 

1. realiza-se uma pros pecção no mercado imobi liário para verificar qual a 

área d e lo te mais adequada à vi z inhança da gleba sob avaliação, com o 

intuito d e identificar qual o produto imobiliário mais indicado ao local ; 

li. 

JTI. 

divide-se a área correspondente aos 65% da g le ba pela á rea de lote 

identificad a no inciso I d este parágrafo, obtendo-se a quantidade de 

lo tes do e mpreendimento hipo té tico em que se base ia a avaliação, 

representada pelo quociente da divisão. Caso o res to da divisão seja 

diferente de zero, este será di s tribuído e ntre os lotes obtidos, de forma 

a que se te nha unidades com á reas aprox imadamente ig uai s e ntre si; 

Cada lote resultante da operação deta lhada no inciso J1 será avaliado 

conforme definido n o Anexo XVI, des te Código; 

IV. efetua-se a soma dos valores de cada lote individualmente, obtendo-se 

V. 

VI. 

o Valor Gera l de Vendas (Vgv); 

ap lica-se sobre o Vgv um desconto de 35%, a ssumindo-se ser esta a 

parcela correspondente aos custos de implantação do loteamento 

hipotético, obtendo-se ass im o valor da g leba; 

quando não fo r reali zada a pros p ecção indicada no Inciso I d es te 

parágrafo, admitir-se-á que o lote mais indicado ao local em questão 

te m área d e 300,00 m 2 • 

§ 3° Excetua-se da hipó tese prevista no caput d es te artigo, os terrenos edificados 

para fins não residenciais e os terre nos , edificados o u não, circunscritos a condomínios, 

loteamentos fechados e congêneres. 

Seção U 

Da Alíquota do ITBI 

Art. 53 A s alíquotas do ITBI são: 

1. 

11. 

de 2% (dois por cento) sobre o valor estabelecido como base de cálculo 

do impos to ; 

de 1 % (um p or cento) sobre o valor dos imóveis con struídos através de 

programas habitacionais para famflias de baixa renda e que n ão sejam 

b e neficiados po r isenção. 

Seção Ili 

Da Apuração e do Lançamento do ITBI 

Art. 54 O lTBI ser á apurado p e la unidade compe te nte d o ó rgão munic ipal de 

adminis tração tributá ria e recolhido pelo s ujeito p ass ivo até a d a ta da transcrição do a to 

trans lativo dos bens ou direitos no Cartório de R egis tro d e Imóveis da res pectiva 

circunscrição imobiliária. 

§ 1° A Adminis tração Tributária poderá no tificar o contribuinte para, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da c iê nc ia d o ato, prestar in formações sobre a trans missão, 

c essão ou p e rTT1uta d e b e n s ou di re itos, sempre que julgar necessário, com base n as quai s 

poderá efetuar o la nçame nto do ITBI. 

§ 2º O lançamento ocorrerá e m nome d o contribuinte ou responsáve l solidário 

qmmdo a trans missão d e bens o u dire itos for solici tada p e lo s ujeito pass ivo o u ide ntificada 

pelo agente do Fisco. 

§ 3° O s notá rios, oficiais d e regis tro d e imóve is, o u seu s pre pos tos, ficam 

obrigados a verificar a exatidão e a s uprir as eventuais omissões dos e le m e ntos d e 

identificação d o contribuinte e d o imóve l o u dire ito transacionado. cedido ou p e rmutado. 

n o documento de arrecadação e n os atos e m que intervie rem. 

§ 4 ° N ão serão abatidas do valor as dív idas que o n e re m o imóvel trans ferido. 

Seção IV 

Do Recolhimento do ITBI 

Art. 55 O recolhimento d o ITB I, fo ros e laudêmios será efetuado em cota única, sendo 

indis pensável a s ua quitação defin itiva para o regis tro no Cartório de Regis tro de imóveis 

com pete nte. d a tra n s mi ssão, da cessão ou d a permuta d e bens imóveis ou d e direitos a 

e les rela ti vos, quando realizada no Município de Currais - PI , inclus ive quando 

financ iada p e lo Sis te ma Financeiro d e H a bitação, obse rv a ndo-se o seguinte: 

§ 1° Nas tran sações c m que fi g ure m com o adquire ntes ou cessionários pessoas 

imunes o u isentas, ou quando se verificar a n ão inc idê ncia do ITBI, a comprovação d o 

pagamento do imposto será s ubs tituída por certidão pró pria, n a forTlla es tabe lecida na 

legis lação tributária municipal , que será tran scrita no ins trumento. termo ou contrato d e 

trans missão. 

§ 2° O impos to será pago através de D ocume nto de Arrecadação Munic ipa l -

DAM , como receita •' IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS INTER 

VI VOS'. 

§ 3º O imposto será p ago até o mome nto dos regi s tros dos títulos, no Cartório de 

Reg is tro de Imóvei s co mpetente. relati vos às trans missões one rosas de bens imóveis, 

inte r vivos, e de dire itos reai s sobre imóveis, bem como re lativos às cessões onerosas de 

direitos delas decorrentes. 

Seção V 

Da Restituição do ITBI 

Art. 56 Descabe a restituição do lTBl recolhido sobre a s transmissões onerosas de bens 

imóveis, inte r vivos, e de direitos reais sobre imóveis, bem como sobre a s cessõcs 

oner·osas de direitos delas d ecorrentes, nos termos d es te Código, salvo no caso d e 

cobrança indevida. 

§ 1 ° Ente nde-se por cobrança indevida: 

~ 

- CURRAIS 
,!/1 PREFEITURA MUNICIPAL 

1. 

lll . 

aquela com infringência dos dispositivos que prevee m imunidade, 

isenção ou não incidência tributária; 

a que possui erro na determinação da alíquota ou do valor aplicável; 

a que tem o rigem cm ato ou contrato nulo , assim dec larado por dec isão 

administrativa d e finitiva ou d ecisão judicial trans itada e m ju lgado. 

§ 2º Na hipótese da ocorrência do § 1° deste artigo, o contribuinte deverá 

apresentar a documentação exigida. 

CAPÍTULO V 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Seção I 

Obrigações Específicas dos Prestadores de Serviços Cartorários 

Art. 57 A prova do pagamento do ITBI e a correspondente Certidão Negativa de Débito 

junto ao comprovante de recolhime nto do refe,·ido tributo deve rão ser exigidas pelos 

escrivães, tabeliães, oficiais de notas , de registro de imóveis e de regi s tro de títulos e 

doc umentos, seus prepostos e serventuários da justiça, quando da prática de atos , dentre 

os quai s a lav ratura, registro ou averbação, relativos a termos re lacionados à trans missão 

de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como s uas cessões o u permutas. 

§ 1° Não será lavrado, registrado, inscrito ou averbado nenhum te rmo, ou 

praticado qualquer ato relacionado ou que importe em transmissão de bens imóveis ou de 

direitos a eles relativos, cessões ou permuta, sem que os interessados apresentem: 

1. 

li. 

certidão Negativa de Débito que comprove a quitação dos impostos de 

competência do município, incidentes sobre o imóvel; 

comprovante de pagamento do ITBl por meio do documento de 

arrecadação original ou comprovante de reconhecimento admin istn,tivo 

da não incidência, da imunidade ou isenção do ITBI. 

§ 2° Nos casos de imunidade, isen ção ou não incidência do ITBL, os inte ressados 

deverão apresentar, a lternativamente à documentação prevista no inciso II do § l O des te 

artigo, a respectiva Declaração de R econhecimento Admin is trativo do gozo do benefício 

fiscal ou da não incidência tributária. 
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§ 3° Dos docume ntos previs tos nos incisos I e li do § 1 ° e no § 2° deste artigo 

deverá ser efetuada a transcrição do inte iro teor no instrume nto resp ectivo. 

§ 4° Os o fici ais de R egistro d e Imóveis, tabe li ães , escrivães, nolá rios ou seus 

prepostos , deverão fazer expressa referência n o ins trumento , termo, escritura e regi s tro: 

1. 

li . 

ao Documento de Arrecadação Municipal - DAM ou à Declaração de 

Quitação do ITBI; 

ao d ocumento firmado p e l a Adm ini stração Tributária Municipal que 

conferiu o reconhecim e nto administrativo da imunidade, isenção o u 

não inc idên c ia do ITBI. 

§ 5° A prov idência con s ta nte do § 4° d es te artigo aplica-se, também, no caso de 

escrituras lavradas em o utros municípios, quando efetuad a a transcrição do respectivo 

registro no cartório de origem do imóvel; e no caso de escrituras lavradas e m cartó rio 

di s tinto do cartório de origem do imóvel, este deverá a rqui var cópias autênticas d os 

docume ntos citados nos incisos I e II do * 4° deste artigo. 

§ 6° Os oficiais d e Regis tro de Imóveis. tabe liães, notários, ou seus prepostos, 

deverão verificar e info rma r ao Fisco sobre: 

1. ocultação da existência de frutos pendentes e o utros be ns ou direitos 

tributáveis, trans mitidos juntamente com a propriedade: 

l i. falsidade em documentos, no todo ou e m parte, quando verificado que 

a pessoa jurídica gozou d o benefício desti nado a que m não desenvolve 

a ti v idade preponderante de compra e venda, locação de be ns imóveis 

o u arrend amento mercantil, bem como cessão d e direitos re lativos à s ua 

aquisição; 

[11. falsidade de d ocumento que instruiu a dispensa do pagamento do ITBI, 

pelo reconhecime nto de imunidade, isenção o u não incidênc ia. 

Art. 58 Os escrivães, tabeliães, oficiais de no tas, de registro de imóveis e de registro de 

títulos e documentos. seus pre postos e os serventuá rios da jus tiça não poderão e mbaraçar 

a fi scalização do ITBI , pela Secretaria Municipa l de Obras, obrigando-se a: 

1. facilitar e fac ultar o exame, em cartó rio, d os livros, registros, autos, 

documentos e papéis que interessem à arrecadação do tributo; 

II . fo rnecer aos agentes do Fisco compe tentes à fi scalização d o ITBI, 

quando solicitada, certidão dos a tos lavrados, transcritos, aver·bados, 

inscritos o u regis trados, concernentes a imóveis ou dire itos a eles 

relativos; 

UI. fornecer, na forma regu lamentar, dados relativos às g uias de 

recolhimento que lhes foram apresentadas. 

IV. comunicar, imediatamente, ao órgão municipal de administração 

tributária, quaisquer irregularidades que detectar em relação ao 

recolhime nto do impos to devido na realização dos feitos, nos termos 

previs tos no art. 289 da Lei federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

§ 1 ° O s cartórios s ituados no Município de C urrais - PI remeterão à S ecretaria 

Municipal de Obras, até o dia 15 (quinze) do m ês s ubsequente, re lação de todos os atos e 

termos transcritos, averbados, lavrados, inscritos ou registrados no mês anterior, que 

possam estar s ujeitos à incidência do ITBI. 

§ 2° Constará na relação a que se refere o § 1 ° des te artigo o seguinte: 

1. 

li. 

Ili . 

I V. 

ide ntificação do imóvel, número da inscrição imobiliária, o valo r da 

trans missão, da cessão ou da pe rmuta; 

nome, CPF e e nde reço do transmite nte , do adqu ire nte, do cedente, do 

cess ionário e dos permutantes, confonne o caso; 

o valor do imposto recolhido, a data de pagame nto e a ins tituição 

arrecadadora; 

o número d o processo de ITBI que serviu de base para e missão da guia 

do imposto. 

§ 3° A obtenção d as informações de que trata es te a rtigo indepe nde da celebração 

de convê nio ou instrumento s imilar com o órgão municipal de administração tributária. 

Seção II 

Oe Outras Obrigações Acessórias 

Art. 59 Os agentes fina nceiros, quando atua re m na condição de inte rve nie ntes, fi cam 

obrigados a a presentar ao órgão avaliador d a administração tributária cópia d os contratos 

de financiamen tos fonnalizados com força de escritura pública, os q uais deverão conte r 

as seguinte s info rmações: 

1. valor total d o imóvel avaliado pelo agente fin a nceiro; 

li. 

Ili . 
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valor efeti vam e nte financ iado e qua l o s is te ma c m que se e nquadra o 

financiamento; 

descrição do imóvel. 

§ 1 º Os adquirentes e os cessionários dos imóveis o u de direitos reais, quando 

solic itados pela fiscalização tributária, ficam obrigados a apresentar os contratos de 

compromisso de compra e venda , de cessão de direitos e outros ins trumentos que deram 

origem o u comprovem a tra nsmissão imobiliária. 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALlDADES 

Art. 60 Quando apurado por meio de ação fi scal , o ITB I será acrescido de multa po r 

infração d efinida na Parte Geral deste Código. 

§ I" O descumprime nto de obri gação acessória s uj e ita o contribuinte do ITBI ao 

pagamento de multa estabe lecida neste Código. 

§ 2° Os juros de mora, de 1 % (um por cento ao m ês o u fração), inc idirão sobre o 

va lor do JTBI a tua li zado. anualmente . com base na va riação do fndice de Preço ao 

Con sumido r Amplo Especial (IPCA - E), calcu lado pelo Insti tuto Bras ileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), o u o utro índice que por lei municipal v ie r a substituí- lo. 

Art. 61 O s o ficiai s de Reg is tro de Imóveis, tabeliães, escri vães, no tários o u seus 

prepostos. que infringirem disposições re lativas ao ITB I responderão solidariamente pelo 

paga m e nto do impos to devido. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações acessórias previs tas nos a rts. 

57, 58 e 59 deste Código é con s iderado com o infração e sujeitará os respo n sáveis 

solidá rios m encionados no caput deste artigo ao pagamento de multa, nos te rmos 

estabe lecidos nes te Código. 

Art. 62 Cada re incidência ao disposto no pa rágrafo único d o art. 61 des te Código, quando 

verificada a mesm a natureza d a infração. será agravada com multa e m dobro. 

Parágrafo único. Para fins des te artigo, cons idera-se reincidência a repetição de 

infração referida no parágrafo único do art. 6 1 deste Código, ig u a l à anteriorm ente 

cometida, nos cinco anos subsequentes ao cometimento do ato infracional , contados da 

data do recolhime nto do crédito tributário pelo infrato r ou, se inexi stente o pagamento, 

da decisão administrativa definitiva que pugnou pela procedência do lançamento. 

Art. 63 O débito vencido será e n caminhado para cobrança, com posterior inscrição n a 

Dívida Atjva, se for o caso. 

Parágrafo único. Inscrita e ajuizada a dívida, serão d evidos, també m , c us tas, 

hono rários e de mais des pesas, na fo rma estabe lec ida na legis lação. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS RELATIVAS AO ITBI 

Art. 64 Na transmissão de terreno ou fração idea l do te rreno, be m como na cessão dos 

respectivos dire itos, cumul ada com contrato d e construção, deve rá ser comprovada a 

preex is tê ncia do referido contrato. Caso contrário, serão incluídas a construção e as 

benfeitorias no estado e m que se e ncontrarem por ocas ião do ato trans lativo da 

propriedade o u do dire ito re al , para efeito de ex igência do impos to. 

§ l º O promitente comprador de lote de terreno que vier a construir no imóvel 

antes da escritura definitiva ficará suje ito ao pagame nto do imposto re lativamente ao 

valor d a construção ou da be nfeitoria, sa lvo se comprovar que as obras foram realizad as 

após a celebração do contrato d e compra e venda, mediante a apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) 

b) 

e) 

alvará de licença para construção em nome do promite nte comprador; 

contrato de construção, devidamente registrado no Cartório d e Títulos 

e Documentos; 

ata de constituição do condomínio, devidamente regi s trada no Cartó rio 

de Registro de Títulos e Documentos. constando a relação dos 

condôminos que aderiram ao contrato de formação do condomínio até 

a data do registro. 

§ 2º Poderão ser exigidos outros documentos comprobatórios da anterioridade da 

aquisição do imóvel, caso o Fisco Municipal julgue necessário. 



ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2023 35

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

§ 3° As disposições deste artigo não se aplicam às transmissões de imóveis 

construídos nas modalidades previstas no caput e no parágrafo único do art. 65 deste 

Código. 

Art. 65 Diz haver incorporação imobiliária direta quando o incorporador-construtor 

possui r direito real sobre o imóvel onde efetue a construção. 

Parágrafo único. No âmbito do Município d e Currais - PI, equipara-se à 

incorporação imobiliária direta, nos seu s efeitos tributários, o empreendimento para o 

qual , m esmo sem o construtor possuir direi to real sobre o imóvel onde efetue a 

construção, sejam apresentados para o Fisco Municipal, c umulativamente, os segu in tes 

documentos: 

1. 

li. 

Ili. 

promessas de compra e venda para entrega futura de unidades 

autônomas negociadas; 

a indicação nos docume ntos d e responsabilidade técnica (ART de 

Pmjetos. ART de Construção e Alvará de Construção) de que o 

construtor é o proprietá rio da obra e o responsável pe la construção; 

os registros contá beis e as d eclarações fiscai s d e m o nstrando que a 

receita de venda das unidades autônomas negociadas pertence ao 

próprio construtor. 

Art. 66 Na incorporação imobiliária em que a aquisição do te rreno se d e r com pagamento 

to tal ou parcia l e m unidades a sere m cons tn1ídas, estas deverão ser discriminadas nos 

contratos, com va lo res n o rma is d e comercialização no me rcado imobili á rio de Curra is -

PI , valores estes que serão atualizados anualmente pe lo IPCA-E, na fonna des te Código, 

para fins de cálculo do ITBI, quando da transmissão das unidades imobiliárias aos 

respec ti vos adquirentes. 

Parágrafo único. N os processos de ITBI cm que houve r permuta de terreno por 

unidades futuras a serem construídas. deverão ser abertas inscrições imobiliárias 

pro visórias no cadastro imobiliá rio, para fins d e registro da trans fe rê ncia das referidas 

unidades autônomas. 

Art. 67 Sempre que sejam omissos o u não mereçam fé os esclarecim e ntos e a s 

d eclarações prestadas, os documentos expedidos ou os recolhimentos efetuados pelo 

sujei to passivo ou por te rce iro legalme nte obrigado, o Fisco Municipal , m ediante 

processo regular, no qual se gar a nta o contraditódo e a a mpla defesa, arb itrará o valor· da 

base d e cálculo do imposto. levando-se cm conta o va lor que aquela transação alcançaria 

e m condições normais d e m ercado, bem como ponderando os e lementos previs tos no 

artigo 5 1. § 5° d este Código. 

Parágrafo único. Não concordando com o valor arbitrado, o contribuinte poderá 

oferecer avaliação contraditória, por meio de impugnação ao valor fixado como base de 

cálculo, endereçada ao setor responsável , acompanhada de laudo técnico de avaliação do 

imóve l ou do direito transmitido. 

Art. 68 Na adminis tração do lTBI, ap licam-se, no que couber, as normas estabelecidas 

nes te Código. 

TÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

CAPfTULOI 

DO FATO GERADOR E DA INCIDJl:NCIA 

Art. 69 O Imposto Sobre S e rviços de Qualque r Natureza - TSSQN tem como fato gerador 

a pres tação de serviços discriminados na Lis ta de Serviços , constante do Anexo I deste 

Código, ainda que esses não se consti tuam como atividade preponderante do prestador. 

§ 1 ° A caracterização d o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN não depende da denominação dada ao serviço prestado, mas, somente, 

d e sua ide ntificação, analógica ou extensiva, com os serviços previs tos na li s ta. 

§ 2 ° O ISSQN inc ide, ainda, sobre os serviços pres tados m e diante a utili zação de 

bens e serviços públicos explo rados economicamente mediante autori z ação, permissão 

o u concessão. com o pagamento de tari.fa. preço o u pedágio pe lo us uário final do serviço. 

§ 3 º O imposto incide ta m bém sobre o se rv iço prove niente do ex te d o r d o País o u 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 5º No caso dos serviços descritos nos subi te ns 4.22, 4.23, 5.09, I 5.0 1 e 15.09 da 

lista d e se rv iços, o ISSQN é dev ido ao Município Currais - PI, qua ndo este fo r o domicílio 

tributário d a pessoa jurídica o u fís ica to mado ra d o serviço. 

§ 6 ° No caso dos serviços prestados pe las administradoras de cartão de c rédito e 

débito, d esc ritos no s ubite m 15.0 1 da li s ta d e serviços, os terminais e letrôn icos ou as 

máquinas das o perações e fetivad as deverão ser regis trados e o ISSQN será devido no 

local do domicílio do tomador d o serv iço. 

§ 7° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecime nto 

prestador nos serviços executados e m águus m a rítimas, excetuados os serviços d escritos 

no s ubitem 20.0 1. 

§ 8° Ressalvadas as exceções e especificações esta be lecidas nos §§ 5° a 15º deste 

a rtigo, considera-se to mado r dos serv iços dos subi tens 4.22, 4.23, 5 .09. 15 .01 e 15.09 da 

li s ta de serv iços, o contratante d o serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva 

estipulação e m favor de unidade da pessoa juríd.ica contra ta nte , a unidade e m favor da 

qual o serviço fo i estipulado, sendo irre levantes para caracterizá-la as d e no minações d e 

sede, filiaJ, agência, posto de atendimento, s uc ursaJ, escritório de representação ou 

contato o u quaisquer o utras que venham a ser utili zadas. 

§ 9" No caso dos serv iços d e p lanos d e saúd e o u de m edicina e congêne res, 

referidos nos subi te ns 4.22 e 4.23 da li s ta de serviços do anexo l , o to mado r d o serviço é 

a pessoa fís ica bene fic iária vinculad a à o p e radora por m e io d e convênio o u con trato de 

plano de saúde indi v idua l, fami li a r , cole ti vo e mpresari a l o u cole tivo po r adesão. 

§ 10° N os casos e m que h o u ver dependentes v incula dos ao titular do plano, será 

cons ide rado apenas o domicflio d o titular para fins do disposto no § 8º d este artigo. 

§ 1 1 ° No caso dos serviços d e administração de cartão de c rédito ou débito e 

congêneres, referidos n o subitem 15.0 1 da li s ta d e serviços e m anexo, prestados 

dire ta m e nte aos portadores d e cartões d e c ré dito o u d é bito e congêne res, o tomador é o 

primeiro titu lar do cartão . 

§ 12º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do 

tomador dos demais serviços referidos no s ubite m 15 .01 da li s ta d e serviços e m anexo 

relativos às transferências realizadas por m e io d e cartão d e crédito ou débito, ou a eles 

conexos, que sejam pres tados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 
,_ 

ll . 

Ili. 

bande iras operadoras; 

c redenciadoras; 

emissoras d e cartões de c rédito e débito. 

§ 13 No caso dos serviços d e administração d e carte i.ra d e valores mobiliários e 

dos se rviços d e adminis tração e gestão d e fundos e clubes de investime nto, referidos no 

s ubite m 15.0 1 da li s ta de serviços em an exo, o tomador é o coti s ta. 

§ 14 No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço 

é o consorciado. 

§ 15 No caso dos serviços de arrendamento mercantil , o tomador do serviço é o 

arrendatário, pessoa fís ica o u a unid ud e beneficiária da pessoa jurídica, d o mic iliado no 

País e no caso d e arrendatário não domic iliado no País, o tomador é o benefic iá rio do 

serviço no País. 

§ 16 Fica atribuída às pessoas referidas nos incisos II ou Ili do § 12 deste artigo. 

e m caráter s upletivo do c umprimento total da o brigação tributária pe lo imposto devido 

pelas pessoas a que se refere o inc iso I do mesmo parág rafo, e m decorrê nc ia dos serviços 

prestados na forma do s ubite m 15.0 1 da li s ta do li sta d e serv iços e m anexo, na condição 

de tomadoras de serviços, a responsabilidade tributária pela re tenção e pelo recolhimento 

d o Imposto Sobre Serviços devido pelos pres tadores de serviços. 

§ 17 Ressalvadas as exceções expressas na Lista de S erviços, cons tante do Anexo 

1 deste Código, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao l.mposto Sobre 

Operações Relativas à Circu lação d e M e rcadorias e Pres tações d e Serviços de Trans porte 

Inte res tadua l e Intermunicipal e de Comunicação - TCMS, ainda que sua prestação 

e n volva fornecimento de 1nercadorias. 

§ 18 A inc idência do imposto não depe nde da denominação dada ao serviço 

pres tado, do c umprimento de quaisquer ex igências legais. rngula m e ntares ou 

adminis trativas, relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis, do resultado 

financeiro obtido no exercício da ativ idade e do pagamento, recebimento ou não do preço 

do se1·v iço pres tado ou qualquer condição re lativa à fon1ia de s ua remuneração. 

§ l 9 O ISSQN incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de 

bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão 

ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

Art. 70 Considera-se ocorrido o fato gerador d o ISSQN, no momento da prestaç ão do 

serviço, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo. 

Art. 71 O contribuinte que exercer mais de uma das ativ idades re lacionadas no Anexo T 

deste Código ficará sujeito à incidência do ISSQN sobre todas elas, inclusive quando se 

tratar d e profissional autônomo não regularmente inscrito. 

CAPÍTULO II 
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DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 72 O ISSQN n ão incide sobre: 

I. 

li. 

111. 

as exportações d e serviços para o exterior do País; 

a pres tação de ser v iços em re lação de e mprego, dos trabalhadores 

avu lsos, dos dire tores e m embros d e conselho consultivo ou de conselho 

fiscal d e sociedades e fundações, bem como dos sócios-gere ntes e dos 

gerentes-delegados; 

o valor interm ediado no mercado de títulos e valores m o biliários, o 

valor dos depós itos bancários, o principal , juros e acréscimos 

morató rias re lativos a operações de crédito reali zadas por ins tituições 

financeiras. 

Parág rafo único. Não se e nq uadram no disposto no inciso l d este artigo, os 

serviços desenvolvidos no Bras il , cujo resultado aqu i se verifique, ainda que o pagamento 

sej a fe ito por reside nte no ex te rior. 

CAPÍTULOill 

DAS ISENÇ ÕES 

Art. 73 S ão isentas do pagamento do lSSQN as pres tações de serviços efetuadas p o r : 

1. 

II. 

Ili . 

IV. 

V . 

associações comunitá ri a s e clubes d e serviço cuja fi n a lidade essencia l, 

nos te rmos do res pectivo estatuto e te ndo e m v ista os atos efetivamente 

praticados, esteja voltada para o d esen volv ime n to da comunidade; 

as atividades teatrai s e ci rcenses. os concertos e recitais. desde que 

sejam apresen tadas por artistas locais; 

associações c ultu rais e desportivas, sem venda de pules o u ta lões de 

apos tas; 

e ntidades beneficentes e assoc iações fil a nLrópicas, desde que 

regis tradas no Conselho N acio nal de Serviço Socia l - CNSS, em 

serviços p ro m ovidos di retamente com renda e m seu favor , através d e 

exposições, quermesses e s imilares, espetácu los c ine m a tográfi cos e 

teatrais; 

o artista. o artífice o u o a rtesão que exerça a tividade n a própria 

residência sem a u xílio de terceiros. 

§ 1 º As isenções serão reconhecidas mediante despacho da autoridade competente, 

mediante requerimento do interessad o. 

§ 2° Considera-se artista local aqu e le q ue comprovar res idência fixa em C urrais -

PI p e lo m e nos um a no antes do pedido d a isen ção. 

§ 3° A isenção será concedida àque les inscritos prévia e regularme nte no cadastro 

mercantil de con tribuintes de C urrai s - Pl. 

CAPÍTULO IV 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Art. 74 Para os efeitos de inc idê ncia e do pagame nto do JSSQN, o serviço considera-se 

prestado, e o imposto, d evido, no local do estabele cimento prestador o u , n a falta d o 

estabelecimento, no local do d omic nio do prestador, exceto nas hipó teses previstas nes ta 

le i, em especial nos inci sos J ao XXJTT d este artigo. qua ndo o impos to será devido no 

local: 

1. 

li. 

m . 

IV . 

V . 

VI . 

do estabeleci mento do tomador ou inte rmediá ri o do serviço ou, na falta 

de estabelecimento, o nde e le esti ver domiciliado, n a hipó tese do serviço 

previsto no §3º do art. 69 deste Código; 

da insta lação dos a ndaimes, palcos, cobert u ras e o utras es truturas, n o 

caso dos serviços descritos n o s ubi te m 3.05 do A nexo I deste Código; 

da execução da obra, n o caso d os ser v iços d escritos nos s ubite n s 7 .02 e 

7. 19 d o Anexo I des te Cód igo; 

da demolição, no caso d os se rviços descritos no subite m 7 .04 do Anexo 

I deste Código; 

das edificações c m geral, estradas, pontes, portos e con gêne res, no caso 

d os serviços descritos no subi tem 7.05 d o Anexo I d este Código; 

da execução d a varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

recic lagem, separação e d es tinação fina l de lixo, rejeitas e outros 

resíduos q u a i squer, n o caso d os serviços d escritos no subitem 7.09 d o 

Anexo l deste Código; 

Vll . 

Vlll. 

IX. 

X. 

X I. 

X II. 

xm. 

XIV. 

XV. 

X VI. 

XVII . 

XVlll. 

X IX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

XXIII . 
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ela execução da limpeza, m a nute nção e conservação de v ias e 

logradouros públicos, imóveis, c h a nünés, piscinas, parques, j ard ins e 

congêneres, n o caso dos serviços descritos n o s u b item 7. 10 do Anexo I 

deste Código; 

da execução da decornção e ja1·di nagem, do corte e poda de árvores, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7. 1 1 do Anexo I deste Código; 

cio con trole e tra tame nto do e flu en te de q u a lquer natureza e d e agentes 

fís icos, quím.icos e bio lógicos, no caso d os serviços descritos n o 

s u bi te m 7.1 2 d o Anexo I d este Código; 

do fl o rcsta m c nt.o, re flores ta m e nto, semeadura , adu bação, re p aração de 

solo, plantio, s ilagem , colhe ita, corte, descascam e nto de árvores, 

s il vicultu ra, exploração floresta l e serviços congêneres indissociáveis 

da formação, m a nute nção e colhe ita de fl ores tas para qua isquer fin s e 

por quaisquer m e ios, no caso d os serviços d escritos n o s u bi tem 7 . 16 d o 

Anexo I d este Código; 

da execução dos serviços de escora mento, conte nção de e ncostas e 

congêneres, n o caso dos serviços descri tos no s u bitem 7. 17 do Anexo 1 

des te Código; 

da limpeza e dragagem , n o caso dos serviços descritos no s ubi te m 7 . 18 

do A nexo I des te Código; 

onde o bem estive r g u a rdado ou estacionado, no caso dos serviços 

descritos n o subi tem 1 1.0 1 d o Anexo I deste Código; 

dos bens, dos semoventes o u do domicílio das pessoas v igiados, 

segurados ou monitorados, n o caso dos serviços descritos n o subite m 

1 1.02 d o Anexo I; 

do armazenamento, depós ito, carga, descarga, arrumação e g uarda do 

bem, n o caso dos serv iços descritos n o subi tem 1 1.04 do Anexo l des te 

Código; 

da execução dos serviços de diversão, lazer, e n tretenim ento e 

congê n e res, n o caso dos serviços descritos nos subite n s do ite m 12, 

exceto o 12. 13, do Anexo I deste Código; 

do Município o nde está sendo executado o t ra n sporte, n o caso dos 

serviços d escritos pelo item 16 do Anexo I deste Código; 

do estab e lecim ento do tomador da m ão-de-o bra ou, na falta de 

es ta belecim e nto, onde e le estiver d o mic iliado, no caso dos serviços 

descritos pelo s ubi tem 17 .05 do Anexo I deste Código; 

da fei ra, exposição, congresso o u con gênere a que se re fe rir o 

p lanejamento . o rganizaçüo e udministmçüo, no caso dos serviços 

descritos p e lo s u bi tem 17. l O d o Anexo I des te Código; 

do porto, aeroporto, ferroporto, termina l rodov iá rio, ferroviá rio o u 

metroviário, no caso d os serviços descri tos pelo item 20 do Anexo I 

des te Código; 

do domic ílio d o tomador dos serviços dos subi te n s 4.22, 4 .23 e 5.09 da 

li s ta d e serviços contidos no Anexo l; 

do d o mic ílio do tomador do serviço n o caso dos serviços pres tados 

pelas adminis tradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos 

no s ubi te m 15.0 1 da li s ta de serviços contidos n o Anexo I ; 

do domicílio do to m ad o r dos serviços dos s ubitens 10.04 e 15.09, da 

li s ta de ser v iços contidos no A n exo 1. 

§ l º No caso dos serviços descritos no subitem 3.04 d o Anexo I desta Lei 

Complementar, cons idera-se ocorrido o fato gerad or e devido o imposto n o Município de 

C urra is- PI quando e m seu te rritó rio houver ex te nsão de ferrovia, rodovia, pon tes, túne is, 

postes, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos d e qualquer natureza, objetos de 

locação, s ublocação, arrendamento, direito de passagem ou p e rmissão de u so, 

compartilhado o u n ão. 

§ 2º No caso dos ser v iços descritos no subitem 22.01 do Anexo I deste Código, 

con s idera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Município de Currais - PI 

quando em seu território h o u ver ex tensão de rodovia explorada mediante cobrança de 

preço ou pedágio. 

CAPÍTULO V 
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DO ESTABELECIMENTO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Seção Única 

Da Caracterização 

Art. 75 Considera-se estabelecimento prestador o local o nde o contribuinte desenvolva a 

a li v ida de d e prestar serv iços, de m o do pe rma ne nte o u tempo rá rio, o u o nde sej a m 

planejados , o rganizados , controlados , administrados , fiscalizados o u executados serviços, 

total o u parcialmente, e que con figure unidade econô mica ou profiss io na l, sendo 

irrelevante para a caracterização do estabeleci mento prestador a denominação de sede, 

matri z, filial , loja, oficina, pos to de atendimento, agência, suc ursal, escritório de 

representação, ou contato, o u quaisquer o utras que venham a ser utili zad as. 

Art. 76 A existência de estabelecimento p restador que config ure unidade econô mica o u 

profiss ional é indicada pela conjugação, pa rc ia l o u tota l, dos seguintes e le m e ntos: 

1. 

I I. 

rn. 
IV. 

V. 

m a nute nção de pessoal, m ateri a l, m áquinas, instrume ntos e 

equipamentos necessários à execução d as a tividades de prestação dos 

serviços; 

estrutura o rganizacional ou administrati va; 

insc rição nos ó rgãos previdenciários: 

indicação com o domic ílio fi scal para efeito de outros tribulos; 

permanência o u â nimo de pe rma necer no local, para a exploração 

econô mica d e atividade de pres tação de serviços, por indicação d o 

e ndereço em impressos, formulários o u correspondê nc ia, contrato de 

locação do imóvel, propaganda o u publicidade, o u e m contas de 

te le fone, de fornecime nto de e nergia e lé lrica, água o u gás, e m nome do 

prestador, seu representante o u preposto. 

§ 1 º Na circunstância do serviço, por sua natureza, ser executado, habitua l ou 

eventua lme nte, fora do estabe lecime nto, para os e fe itos do caput , deste artigo, não o 

descaracteriza como estabe lecimento prestador. 

§ 2º São, també m , considerados estabelecime ntos prestadores, os locais o nde 

forem exercidas as atividades de prestação de serv iços de diversões públicas, lazer, 

e n trete nime nto e congêne res, de n atureza itinerante. 

Art. 77 Quando a ati v idade tributáve l for exercida c m es ta be lecime ntos distintos, o 

ISSQN será la nçado por estabe lecimento. 

§ t º Consideram-se es tabe lecimentos distintos: 

1. 

li. 

os que, e mbora no m esmo local, perte nçam a diferentes pessoas, físicas 

o u jurídicas; 

os que, embora pertencentes à m esma pessoa, física ou jurídica, es tejam 

s ituados em locais diversos. 

§ 2º Cada estabe lec imento do mes m o suje ito p ass ivo, a inda que s imples de pósito, 

é cons iderado a utô no m o para efeito de m a nute nção e escri turação de livros e docume ntos 

fiscais e para recolhime nto do imposto relativo aos serviços ne le prestados, sem prejuízo 

da responsabilidade pelos débitos, acréscimos e multas, referentes a qua lquer um ou a 

todos e les. 

CAPÍTULO VI 

DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção I 

Do Contribuinte do ISSQN 

Art. 78 Contrib uinte do imposto é o prestador do serviço. 

§ 1 ° E nte nde-se por: 

1. 

II. 

Prestador de serviço, a pessoa física ou jurídica, com o u sem 

es tabelecime nto fi xo. que exerça. habitual o u te mporariame nte . 

indi v idua lme nte o u e m sociedade, qualquer d as atividades re lac io nadas 

no Anexo I, deste Código; 

Profiss ional autôno m o, a pessoa fís ica que executa pessoalme nte a 

prestação de serviço inerente à sua categoria profi ss io na l e que possua 

III . 

a) 

b ) 

e) 

d) 

e) 

f) 

a té dois e mpregados c ujo trabalho não interfira dire tame nte no 

desempenho de su as a ti vidades; 

Sociedade de Profissionais , a pessoa jurídica constituída sob a forma de 

sociedade s imples que preste os serviços a que se referem os s ubite ns 

4.0 1, 4.02, 4.06, 4.08, 4.09, 4.10, 4. 12 , 4.15, 4.I6, 5 .01, 7.0 1, I7.14, 

17. 16, 17 . 19 e 17 .20 da Lis ta d e Serviços, constante do Anexo I deste 

Cód igo. d esd e que atendidas as seguintes condições: 

todos os sócios possua m a m e s ma habilitação profissional e preste m 

serviços e m nome da sociedade; 

possua a té do is e mpregad os não habilitad os pa ra cada sócio o u 

e m pregado habi litado; 

não possua e m seu quadro societário pessoa jurídica; 

não exerça a ti v idade di versa da habilitação dos sócios; 

não exerça qualque r ativ idade com ercia l; 

que possua registro no ó rgão fi scalizado r do exercício da p rofissão dos 

sócios. 

§ 2° A solic itação de e nquadramento de pessoa jurídica com o sociedade de 

profissio na is será dirigida ao seto r de tributos para análise e deferimento, com o 

e nquadramento sendo regi s trado no Cadastro M ercantil de Contribuintes imediatamente. 

§ 3º Equipara-se a empresa, para efeito de pagame nto do lSS, o profiss io nal 

a u tônomo que não comprovar a sua inscrição no Cad astro M o biliário do Município. 

Seção D 

Dos Responsáveis pelo Recolhimento do ISSQN 

Subseção 1 

Dos Responsáveis Solidários pelo Recolhimento 

Art. 79 São responsáve is solidários pelo recolhimento do ISSQN: 

1. 

" 

os que pe rmiti re m , e m seu estabelecimento o u domicílio, exploração de 

ativ ida d e tributável sem estar, o pres tador de serviço, inscrito no órgão 

fiscal compe le nte, pe lo imposto devido sobre essa atividade; 
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II. 

Ifl . 

IV. 

V. 

VI. 

vn. 
a) 

b ) 

VIII. 

IX . 

os que efetuarem pagamento de serviços a e mpresas ou profiss ionai s 

autônomos, não cadastrados ou em s ituação fiscal irregular, junto ao 

Cadastro Munic ipa l d e Contribuintes - C MC, pelo TSSQN cabível nas 

o perações; 

o e mpresário , promotor, produtor o u contrata nte de arti s tas, shows e 

profiss io na is, qualquer que sej a a natu reza do contrato; 

os construtores, os e mpre ile fros o u quaisquer o utros contra ta ntes de 

obras de cons trução c iv il , pelo ISSQN devido por empre ite iros o u 

subempre ite iros não estabelecidos no Município; 

os titulares de direitos sobre prédios ou os contratan tes de o bras e 

serv iços, se não ide ntificare m os cons trutores, empreite iros de 

construção, reconstrução, reforma, reparação ou acréscimo desses ben s, 

pe lo ISSQN devido pelos constru tores o u empre iteiros; 

o proprietário d a obra e m re lação aos serviços da construção civil, que 

lhe fo re m prestados sem a documentação fiscal correspondente, ou sem 

a prova do p agam ento do ISSQN pe lo prestador de serviços; 

as e mpresas q ue uti lizarem serviços: 

de terceiros, pe lo ISSQN inc ide nte sobre a s operações, se não 

ex ig irem d os prestad o res documento fi scal idô neo; 

de profissionais a utôno m os, pelo ISSQN incide nte sobre as operações, 

se não exigire m dos pres tadores prova de quitação fiscal e de s ua 

inscrição. 

o ceden te d e direitos de uso. ou o proprietário de salão de festas, centro 

de convenções, escritó rios vi rtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 

gi nás ios, a uditó rios, casas de espetácu los, c lubes recreativos, c lubes de 

serviços. parques de diversões ou q ua lquer estabe lecimento , dos 

eventos ou negócios d e qualquer natureza realizados nestes locais. 

o proprie tá rio de estabelecimento pelo ISSQN re lativo à exploração de 

máquinas e aparelhos pertencentes a te rceiros, q uando ins ta lados no 

referido estabelecime nto; 
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X . o presta d or d e serviços, p e la diferença d o ISSQN a purado e m 

d ecorrência d a a líquo ta ap li c ada, quando a in formação con s tante d a 

n o ta fi scal for presta da e m d esacordo com a legis lação p e rtine nte; 

§ 1 ° Sem prejuízo d o dispos to n o caput, d este a rtigo, são resp o n sáveis: 

1. 

li . 

o to m ador o u interm edi ári o d e serv iço proveniente d o exte ri o r d o País 

o u c uja prestução se te nha iniciado no ex terior do País; 

a pessoa juríd ica, ainda q ue imune o u i senta, to m ad o ra ou inte rmedi ária 

dos seaviços descritos nos s ubite n s 3.04, 7.0 2, 7 .0 4 , 7.05, 7 .0 9, 7 .10, 

7. 12, 7. 14, 7. 15 , 7. 17, 1 1.02, 17.05 e 17.09 d a li s ta a nexa a este código, 

exceto n a hipó tese d os serviços do s ubi te m 11 .05, re lacio nados ao 

m o nito ra m e nto e rast rea m e n to a di s tâ nc ia , e m q u a lque r v ia ou local, d e 

veículos, cargas, pessoas e sem oventes e m c irc ulação o u m ovime nto, 

reali zad os p o r meio d e te lefonia móvel, t ra nsm.issão de salé lites, rádio 

o u qua lq uer o ulro m e io, inclus ive pelas e mpresas de T ecn o logia da 

informação V eicula r , inde pendentemen te d e o p res tad o r d e ser v iços ser 

proprie tário o u não d a infraestrutura d e te lecomunicações que utiliza. 

§2° O responsável pela re tenção deverá fornecer, ao prest ad o r d o ser v iço, o 

comprovante d a retenção a que se refere o parágrafo a nte rio r. o q u a l lhe se1·v irá de 

comp rovan te de recolhimento do IS S Q N . 

§3º Respondem solidari am e nte p e lo p agam e nto do lSSQN to d os aque les q ue, 

m edia nte conluio, concorre re m p a ra a sonegação d o Imposto. 

§ 4 ° A solid aried ad e refer id a no caput deste a rtigo não compo rta be nefício de 

o rdem e independe d e com o fo i realizada a apuração da base d e cálcu lo d o imposto 

d evido. 

Subseçã o II 

Dos Substitutos Tributários Responsáveis pelo Recolhimento do ISSQN 

Art. 80 São responsáveis q u anto ao recolhime nto do ISSQN, d as multas e d os ac réscimos 

legais, q u a ndo to m arem serviços de pessoas fís icas o u jurídicas cadastradas o u não no 

Mun icípi o e a inda que alcançad as p o r imunida d e o u isenção tribu tária, a s pessoas 

jurídicas d e d ire ito público o u d e dire ito pri vad o, a b a ixo re lac io na d as: 

1. 

li. 

III. 

IV. 

os ó rgãos e e nlidadcs d a ad m in is tração pública di reta e indi reta de 

qua isquer dos poderes da União, d o Estad o d o P ia u í e do Município de 

Curra is - P J 

os estabe lecime ntos b a ncários e d e mais instituições financeiras 

a utorizadas a f uncionar p e lo B a n c o Central d o Bras il , e os e quiparados, 

qua ndo a utorizados; 

as concessionárias e permiss io n árias d e serviços públicos c oncedidos 

o u per m i tidos por qualquer das e s feras de g overno da federaç ão; 

as e mpresas que explo ra m serviços d e plano d e saúde, previdê ncia 

o fi cia l o u pri vad a, o u d e ass is tê ncia m é dica, hospita la r e c on gêne res; 

V. os hospi tais e clínicas públicos e privad os; 

VI. 

V II . 

o s serviços socia is a utô n o m os; 

os supe rme rcad os, a s adminis trado ras de s h o pping cente rs e de 

condo m í nios; 

VITI. as incorpo ra d o ras, con s trutoras, e mpreite iras e adminis tra doras d e 

IX . 

X . 

obras d e con s trução ci v il ; 

as e mpresas d e hospe d agem ; 

as empresas d e rá dio, te levisão e j o rnal; 

as dem a is e m p resas q u e explo re m as ativ idad es de com é rc io, ind ú s tri a 

e serviço. 

§ 1 ° Para e fe itos d esta Lei, os respon sáveis por substituição t ributá ria equi para m -

se aos contr ibuintes d o impos to no q u e ta nge às obrigações princi p a l e acessóri a. 

§ 2° A fo nte pagadora d everá fo rnecer ao prestador d o ser v iço o comprovante d a 

re tenção do imposto, o qual lhe servirá d e comprovante de recolhi mento d o IS SQN. 

§ 3° O p restad o r de ser v iço que não m a nti ver sob s u a g u arda o comprovante de 

retenção a q u e se refere o parágrafo an te rior fi cará s uje ito às p e n a lidad es previs tas em le i. 

pe lo não c ump rime nto das o brigações tributárias. 

§ 4° O ISSQN . as multas e acrésc imos legais tamb é m deve rão se r reco lhidos p e los 

to m adores d e serviços n a hipó tese d e serviço p res tado: 

1. 

li. 

III . 

IV. 

V . 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPR EH IIURASPIAUIENSES 

e m caráte r pessoal por p rofissio n al a utô n o m o que não comprove a 

inscrição no C M C e que não apresente Certidão N egati v a d e D ébitos 

munic ipa l; 

por e mpresa sob o regi m e de estima tiva que não a p resente cert id ão d e 

e nquad ram e nto no regime de es timativa fi xa d o ISSQ N e Certidão 

Negati va de D é b itos m unicipa l; 

por m ic roempresa m unic ipa l que não apresente cerlificad o de 

e nq u adramento atu a lizad o junto ao C M C e Cerlidão N egativa de 

Débitos munic ipal; 

por pessoa jur íd ica q ue a legar e não com p rovar imunidad e o u isenção, 

independente m e nte de regula m e ntação; 

por sociedade c iv il de p rofiss io n a is que a legar e não apresentar 

certificado d e socie d ade civ il e Certidão Negat iva d e D ébitos 

munic ipal . 

§ 5° Sem p rej u ízo d o disposto n o caput e § 2º deste artigo, são responsáveis: 

1. o tom ad or o u interm e diá rio d e serviço p rovenie n te do ex te ri o r d o País 

o u c uj a prestação se te nha inic iado n o ex te rior do País; 

11. a pessoa jurídica, a inda que imune o u isenta, to m a d ora o u inte rme diária 

dos ser v iços, descritos nos ite ns 3.0 5, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7. 10. 7. 12, 

7. 16, 7. 17, 7. 19, 11 .0 2 , 17.0 5 e 17. 10 d a li s ta do Anexo 1. 

§ 6º O s responsáveis a que se re ferem o caput e os §§ 4° e 5° deste a rtigo estão 

o b r igad os ao recolhime nto integra l do impos to dev ido, multa e acrésci m os legais, 

independe nte m e nte d a e fe tivação da s u a rete nção n a fo nte . 

Art. 81 A responsabilidade do prestad or d e serviço não será excluída q u a ndo o 

recolhime nto d o IS SQN realizado pelo s ubs ti t uto tributário ocorrer e m va lo r in fe rior ao 

e feti vamente d evido, e m d ecorrê ncia d e e rros n a e missão d a N o ta Fiscal d e Ser v iço 

E le trônica. 

Seção Ili 

Das Disposiç ões Gerais sobre S ujeição Pass iva~ Retenção e Rec olhimento do 

ISSQN 

Art. 82 Não são causas d e e xclusão das obrigações tributárias, sej a principa l e/ou 

ac e ssó1·ia, rnlativa ao lSSQN: 

1. 

li. 

III. 

IV . 

a exclude nte da capac idad e c iv il d a pessoa n a tural ; 

q u a ndo a pessoa natural estiver s ujeita a m edidas que im porte m 

pri vação o u limitação d o exercício d e ativ idad es, o u d a administração 

d iret.a d e seu s b e n s o u negócios; 

a irregul a ridad e form a l n a con s tituição d e e m p resas. bas ta ndo que 

config ure uma unidad e econ ô mica o u p ro fi ss io n a l ; 

a inex is tê nc iu d e esta b e lecime nto fi xo e a s u u c lundes tinidade, o u u 

precaried a d e d e suas ins ta lações . 

Art. 83 As con venções parti c ulares rela tivas à resp o nsabilidad e p e lo pagam e nto d o 

l S SQN não po d e m ser o postas a o Fisco Munic ipa l a fi m de m o dificação d e d e fini ção 

legal do s uje ito p ass ivo d as o brigações tributá rias corresp o nde ntes. 

CAPÍTULOVIl 

DAS ALÍQUOTAS, DEDUÇÃO E DA BASE DE CÁLC ULO 

Seção 1 

Da Identificação e Sistemática Geral de Cálculo do ISSQN 

Art. 84 A b ase d e cálc ul o d o ISS é o preço d o ser v iç o , e o va lo r d o Imposto será calc ul a d o 

aplicando-se, ao preço d o serviç o , a alíquo ta c orrespondente, na form a d o Anexo 1 d este 

C ó digo. 

§ 1° S e mpre que o c o ntribuinte e xercer m a is d e uma ativ idade tributável , 

plena mente identificá veis , adotar-se-á a alíquota corres p o nde nte à b ase d e cálculo d e cad a 

uma d e las. 

§ 2 º Para o s efeitos d o caput d este artig o, incorporam-se ao p reço dos serviços e 

integ ram a base d e c á lculo do IS SQN: 

1. o preço d o ser v iç o , a receita bruta a e le corresp o nde nte, sem qualque r 

d e dução ; 
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li. 

lll. 

V. 

o valor das s ubempreiladas; 

os valores acrescidos a qualquer título e os e ncargos de qualquer 

natureza. inc lus ive valo res cobrados em separado, a título de ISSQN, 

com exceção de juros e multas; 

os descontos ou abatimentos, excetuando-se os descontos concedidos 

inde p e nde nte m e nte de qualque r condição; 

os ô nus re lati vos à concessão d e crédito, a inda que cobrados em 

separad o, na hipótese de prestação de serviço a crédito, sob quaJquer 

modalidade. 

§ 3° Exclue m-se d a base d e cálculo do ISSQN, quando d e vidame nte comprovados 

com nota fi s cal específica ou outro documento fi scal legalme nte admitido: 

1. 

li. 

Ili. 

IV . 

o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, previs tos 

nos s ubitc ns 7.02 e 7.05 da Lis ta d e S e rviços, constante no Anexo 1 

des te Código, na forma d e finida no §2º do a rt. 16 1 desta Lei 

Complementar; 

o valor da a lime ntação e das bebidas fornecidas pelo prestador dos 

serviços, previstas no sub i te m 17 . 1 O do Anexo 1 deste Código; 

o valor d as peças e partes empregadas p e lo prestador dos serviços, 

pre vis tas nos s ubitens 14.0 1 e 14.03 do Anexo I des te Código; 

o valor d as despesas reali z adas pelos planos de saúde com os seus 

segurados, previs tas nos s ubitens 4.22 e 4.23 do Anexo I deste Cód igo, 

n a forma definida no § I º do art. 168 desta Lei Comple m e ntar. 

§ 4 ° Na fa lta de preço d o serviço a que se refere o caput deste artigo, o u n ão sendo 

e le d esd e logo conhe cido, p oderá o Fisco adotar as hipóteses aba ixo: 

1. 

li. 

lll. 

o preço de mercado corrente no Município; 

a estimativa dos e lementos conhecidos ou apurados; 

a aplicação do preço indireto, estimado em pauta que reflita o preço 

corrente na praça; 

IV . o a rbitramento da receita bruta confonne disposições dos arts. 99 a 101 

des te Código. 

§ 5° O p reço d e d e te rminados tipos d e serviços poderá ser fixado pela autoridade 

tributária, em pauta d e preços mínimos. 

§ 6º Con s tituem parte integrante do preço: 

1. 

u. 

o montante dos tributos incidentes, sendo a indicação nos documentos 

fi scais conside rada s imples e lemento de controle; 

o s valores despendidos , direta ou indiretamente, em favor de outros 

pres tadores d e serviços, a título de participação, coparticipação ou 

demais forma s e espécies. 

§ 7° Cons idera-se preço do serviço, para efeito de cálculo do lSSQN, a receita 

bruta m e nsal resultante da pres tação de serviços. A rece ita bruta será arbitrada conforme 

di s pos ições d os arts. 99 a 101 d este Código q uando: 

l. houver fundada s u s pe ita de que os documentos fiscais não refletem o 

preço real dos serviços; 

II. o preço dec larado for inferio r ao corre nte no Município: 

11.1 . o contribuinte não emitir os documentos fi scais nas operações de 

prestação de serviço; 

rv . o s uj e ito pass ivo: 

a) não estiver inscrito no cadastro; 

b) n ão ex ibir à fi scalização os e le m e ntos necessários à comprovação do 

respectivo montante. 

Art. 85 Na pres tação d e serviços a título g ratuito o u cortes ia, realizada por contri b uinte 

d o lSSQN, a b ase d e cálc ulo será fixad a p e lo preço do serviço que , m esmo n ão d eclarado, 

n ão p o d erá ser infe ri o r ao vige nte no Município. 

Art. 86 Nas prestações d e serviços a que se refere: 

1. o s ubitem 3.04 do Anexo 1 deste Código. quando os serviços forem 

prestados n o te rritório de Currais - PI e d e outro Município, a base de 

cálculo será proporc ional , conforme o caso, à extensão da fe rrovia, 

rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 

natureza. ou ao número d e pos tes, existen tes e m cada Município; 

li. o s ubitem 22.01 do Anexo I des te Código. o lSSQN será calcu lado 

sobre a parcela d o preço correspondente à proporção direta da parcela 

da extensão da rodov ia explora da, no territó rio d o Município, ou da 

m e tade da ex te n são d e ponte que inte rli ga o Munic ípio de Currais - PI 

a o utro. 

Parágrafo único. Con s idera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos 

e quidi s tantes e ntre cada pos to d e cobrança d e pedágio o u e ntre o mais próximo d e les e o 

ponto inicial ou terminal da rodov ia . 

Subseção 1 

Do CHlculo do ISSQN dos Prestadores de Serviço Sob a Forma d e Trabalho 

Pessoal , Sociedades d e Profissionais e Autônomos 

Art. 87 Considera-se, para efeito des te Código, pres tação de serviço sob a fonna de 

trabalho pessoal do próprio contribuinte, o s imples fornecimento de trabalho p o r 

profiss io n a l que n ão tenha. a seu serviço, e mpregado d a m esm a qualificação profiss iona l. 

ou quando executado com o auxílio de até dois empregados que não interfiram 

dire tamente no d esempenho d e s uas atividades. 

§ 1 º No serviço pres tado por profiss ional a utô n omo, na forma do caput des te 

artigo, o ISSQN será calc ulado pelo valo r do serviço, conforme a atividade, conforme 

Anexo I deste Código. c m função de s ua natureza ou d e outros fatores pertinen1.es . 

§2º Para e fe ito do caput d este artigo, considera-se ocorrido o fato gerador do 

ISSQN, n o momento da pres tação do serviço, para c ontribuintes inscritos e não inscritos 

e m cadas tro pró prio municipa l. 

§3º Quando os serviços a que se referem os subi tens 4.01 . 4.05, 4.06, 4.08, 4.09. 

4 . 10. 4 . 12, 4 . 15, 4 . 16, 5 .01 , 7.01, 17. 13. 17. 15 , 17.18 e 17. 19 da Lis ta de Serviços, 

constante do Anexo I d este Código, mes mo sendo prestados por sociedades de 

profiss ionais, estas ficarão s ujei tas ao impos to em razão do efetivo valor do serviço 

prestado. 

Art. 88 O ISSQN devido pelos pres ta dores d e ser v iços sob a forma de sociedades de 

profiss ionais, bem como os autônomos será calculado cons iderando a base de cálculo o 
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preço do serviço, e a plica ndo-se a alíquota corresponde nte, na forma do Anexo 1 d este 

Código, em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes. 

§ 1 ° Considerar-se- á sociedade de profissionais, aquela constituída por sócio cuja 

habilitação profiss ional , a lé m da adequada aos seus o bjetivos sociais esteja s uj e ita ao 

regis tro e fi scali zação da mesma e ntidade 

§2° Não se conside ram sociedades de profiss ionais e também pagam o imposto 

sobre serviços prestados as sociedades: 

1. que possuam mais de 2 (dois ) empregados não habilitados para sócio 

ou empregado habilitado; 

II. c ujos sócios n ão possuam, todos, a mesma habilitação profiss ional; 

ITT. que possuam n atureza comercial; 

IV. que exerçam atividade diversa da habilitação profi ss ional dos sócios. 

§3º Configura-se o encerramento da atividade a inda na hipótese deste artigo, 

quando do regis tro da dissolução da sociedade no ó rgão fiscali zador da a tividade 

profissional salvo prova em contrário. 

§4º O ISSQN devido será exigido mensalmente em re lação a cada sócio da 

sociedade, bem como em relação a cada profiss ional habilitado, empregado ou não, que 

preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos 

termos da lei a plicável. 

Seção II 

Das Alíquotas do ISSQN 

Art. 89 As alíquotas do lSSQN, observados os serviços constantes dos itens e subite n s 

da Lista correspondente, variam de 3% (três p o r ce nto) a 5 % (cinco por cento) , conform e 

o que se e ncontra fixado no Anexo I deste Código. 

§ 1 ° O contribuinte do Regime Especia l Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Mic roempresas e Empresas d e P equeno Porte (Simples 

Nacional), instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, s u as alterações e 

resoluções regulamentares, não poderá gozar de nenhuma isenção, redução de base de 

cálculo ou qualquer outro tipo de benefício fiscal disposto na legislação do Município 
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referente ao ISS QN e será tri buta d o pela a líquo ta a plicável po r m e io d as regras d a Lei 

Com p le m e nta r federal instit uidora d o reg ime. 

§ 2° O contr ibuinte de que tra ta o§ 1° d este a rligo, d ever á in.fo nnar m1 n o ta fi scal 

de se rv iços, a a líquota prevista n a re ferida legis lação fe d e ra l p ara fin s d e cálculo d o 

I SSQ N a ser retido pelo to m ad o r , sob pen a d e ser apl.icada a a líquo ta d e 5% (cinco po r 

cen to). 

§ 3° O ISS Q N cob rad o n o Munic íp io d e C urra is - PI n ão serd obj e to d e concessão 

d e isen ções, incen t i vos ou benef ícios trib utá ri os o u fi n an ceiros, i nclus ive de redução de 

base d e cálculo o u de c ré dito presumido o u o uto rgado, o u sob qual q uer o utra fo nna q ue 

resul te, dire ta o u indiretam e nte , e m carga tributária m e n o r que a decorre nte d a aplicação 

d a a líquo ta m ínima d e 3% (três p or cento). 

Art. 90 N a hi pótese e m q ue um m esm o contr ib uin te e fe tua r p restação de se rv iços 

in c luídos e m ite n s distintos d a L ista, os qua js são e n q u a dráve is cad a um, com a líquo ta 

d iferente , o IS S QN será ca lc ula d o a plicand o-se a a lJq u Ola cor resp o ndente e fixada nes te 

Código, c m seu Anexo I, sobre o respec ti vo preço d e cad a ser v iço presta d o. 

§ 1 ° O contri b uinte d everá a presenta r d ocume ntos fi scais e escrituração q u e 

permita m d ife re n c ia r as receitas específi cas d as várias a ti v idad es, sob pen a de ser a plicad a 

a a l íq u o ta m ais e levad a sob re o p reço to ta l d os ser v iços pres tados. 

§ 2° O m o ntante d o ISSQN é con s iderad o pa rte integr a nte d o p reço referido nes te 

arti go, cons t ituindo o resp ecti vo des taq u e, n os docume ntos fisca is, m e ra ind icação de 

contro le. 

S eção Ili 

Da es timativa 

Art. 91 A a uto ridad e admini s trativa, por a to no rmativo esp ecífico, p oderá fi xar o 

recolhime nto do JSS QN por es tima ti va, qua ndo cons iderad os conj unta ou parc ia lme nte 

as hipó teses aba ixo: 

1. 

li. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

trata r-se de a tividad e exercida e m caráte r te m porário; 

tra tar-se d e contribui n te o u gru po d e contr ib ui n tes, c uj a espécie , 

modalidad e o u volume de negócios e/ou a t ivida d es, aconselhar 

tratamento fisca l específico; 

ocorrer fraude o u son egação d e e le m e ntos indispensáveis o u 

imprescindíveis ao la n çam e nto; 

os d ocume ntos e mitidos pelo s uje ito pass ivo, bem com o as declarações 

e o s esclarecime ntos, se a presente m o missos o u n ão m e reçam fé; 

o preço d o ser v iço fo r no to ri a m e nte infe ri o r a o p reço corre nte n o 

Município, o u d esconhecid o, p e la a utoridad e adminis tra tiva; 

o contribuinte: 

a ) n ão tive r condições d e e m itir d ocume ntos fi scais; 

b ) d e ixar s iste m a ticam e nte d e c umprir as o brigações acessórias, o u 

reite radame nte v io la r o di s p os to n a legis lação tributá ria; 

c ) d e p o is de intimad o, d e ixar d e ex ibir os li v ros e d ocumentos fi scais d e 

utili zação e exibição o brigató ri a. 

§ 1° A a dmini s tração tributá r ia pode rá, a qua lque r tempo e a seu c rité rio, s u spende r 

a a plicação d o reg ime d e estimativa, d e m odo geral, indiv idualmente, o u quanto a 

qua lque r a ti v idad e o u g rupo d e a tiv idade, qua ndo n ão m ais perm a n ecerem as con d ições 

que orig inaram o e nquadram e nto. 

§2° O e nquadrame nto d o s uj e ito p assivo no regime de es timati va pod e r á ser d e 

mod o gera l , indi v id u a l, o u qua nto a q u a lquer categori a de esta b e lecime ntos o u grupo d e 

a ti v idades, confo rme dete rminad o e m ins trução no rmativa expedida p e lo titul a r do ó rgão 

municipa l d e a dminist ração tri b utária. 

Art. 92 O valor do ISSQ N la n çad o por estima tiva d everá con s iderar: 

1. tempo de duração e a n atureza específica da ativ idad e; 

li. preço corrente d os serviços n o Mun ic íp io; 

IH. local o nde o contri b uinte está esta b e lecido. 

rv . as pecul ia ridad es inerentes à ativ idad e exercida c fa tos o u asp ec tos q ue 

exteriorizam a s ituação econômico-fin anceira d o s uj e ito pass ivo; 

V . o valo r dos m a teria is e mpregados n a p restação d os serviços; 

VI. o valo r locat ício do pon to comercia l; 
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VJJ . d e p rec iações cio a ti vo imobili zado; 

Vlll. os sal á rios, gratificações, re tiradas, e n cargos p rev ide nc iários, 

trabalhi stas e socia is; 

IX. os gastos com e n e rg ia e comunicuções e o ut ras d esp esas operacion ais e 

adminis tra t ivas; 

X. a n a tu reza do serviço p restad o, o va lor d as ins t a lações e e quipa m e ntos 

d o s uj e ito p assi v o; 

XI. m édias de fatu ram e nto de o u tros con tribuintes do mesm o segm e nto; 

X ll . área da edificação o u p o rte d o esta be lecime nto ; 

X JTI. o utros c rité rios defi nidos p o r a lo do titul a r do ó rgão munic ipa l de 

a dminis tração tributá ri a, qua ndo ta is c rité rios fo re m m a js e ficazes n a 

apuração d a s ituação real d o con tr ibuinte. 

Art. 93 O va lo r da estima ti va se rá se mpre fi xado parn o p e ríodo de doze meses, pod e ndo 

ser re n ovad o p o r ig u a l pe río d o, o u , a inda, s u s pe n so a ntes m esm o do fin a l do exercíc io o u 

do p e r íod o p a r a o qua l fo i fi xad o, d e m o d o ger a l o u ind iv id u a l, e m r e lação à categori a d e 

es ta be lecime ntos, gru pos o u seto res de a ti v idad es, qua ndo n ão m a is p revalecerem as 

condições que o ri g ina ra m o e nquadram e nto, o u a cri té ri o d o F isco. 

§ 1 ° E n cerrado o perío d o d e est im a tjva o u s u s p e n sa, po r qua lq uer moü vo, sem p re 

q u e se verificar que o preço to ta l d os ser v iços p res tad os no p e ríodo excedeu o valor 

es timado serão a purados p e lo Fi sco o preço e fe ci vo d os serviços com a a puração d o 

m o nta nte d o ISSQN d evido pe lo contribuinte. 

§2º Ao final do p e ríodo a que se refere o caput d este artigo, o IS S Q N devido sobre 

a d iferen ça - acaso verificada e ntre a receita efeti v a d os ser v iços e a estimada - d everá ser 

recolhido pelo con tribuinte, p o d e ndo o F isco Munic ipa l p roceder ao la nçam e nto de 

ofício. 

§3º Qua ndo a dife re nça m e ncio n ad a n o §2° d este artigo fo r favorável ao 

contribuinte , o Fisco, m e dia nte reque rime nto, p roced e r á a com pen sação d o seu m o nta nte 

nos valo r·e s estimados para pe río d o seguinte o u efe tua rá s u a res tituição, n a fo rma e prazo 

es tipula d os n esce código, d esd e que a te ndidas às seguintes ex igênc ias: 

a) 

b ) 

a presentação d e escrituração fi sco-contábil que com p rove a d iferença ; 

c umprime nto d e todas as obrigações acessórias d efi nidas pe la 

legis lação municipa l. 

§ 4 ° A cad a re novação a que se re fe re o caput des te arti g o , o v alo r d a estimativa 

s e rá a tualizad o com b ase na v ariaç ão d o IPCA - E ( Índjce d e Preço ao Cons umidor Amplo 

Espec ia l) calculado p e lo Ins tituto Brasileiro d e Geogr afia e E s t a tística (lBGE ) , ou outro 

índice que por le i m unic ipa l v ie r a s ubs tituí- lo. 

Art. 94 Os valo res estimados poderão, a q u a lquer te m po, se r rev is tos d e o fíc io pe lo Fisco 

Mun icipal, reajus t a n do-se as p a rcelas v incendas, qua ndo n ecessário. 

§ 1° O con trib uinte p o d e r á solicita r a rev isão d a es tima ti va após d ecorrido o p razo 

d e se is m eses de s u a fi xação. 

§ 2° O p e dido d e rev isão n ão terá efeito s u spen s ivo e será a presenta d o à a uto rida d e 

que dete rmin ar o valo r d a estima ti va e m e n cion a rá o valor q ue o interessad o reputar jus to. 

ass im com o os e le m e ntos p a ra a s u a a fe rição. 

§ 3° O contribuinte s ujeito ao regime de estima ti v a fica o brigad o a e mitir n o tas 

fi scais de serviços e escriturá- las. 

Art. 95 O s contribu intes serão no tificad os d o e nq u a drame nto n o regime d e es tima tiva e 

d o m o nta nte do imposto respectivo. 

Art. 96 O s contribuintes e nquad rad os n o regime ele estima tiva p o d e rão a presenta r 

a legações impug nató rias contra o v alo r estimad o n o p razo d e quinze dias, c o nta d os: 

1. 

11. 

da d ata d a ciên cia d o te rmo fin a l d e fiscalização d e e nqua dra m e nto o u 

rev isão d a estima ti va; 

d a d a ta d a public ação d o a to n o rmativo, no c a so de renovação 

a uto m á tica d a es timativa. 

Art. 97 A b ase d e cálculo d o ISSQN la n çado p o r estima tiva será d e te rminada p o r uma 

d as seguintes formas, a crité rio d a auto r id ad e fazendária: 

I. 

11 . 

III. 

p e lo m o nta nte das d esp esa s mensai s d o c ontribuinte; 

p e la m édia d as receitas a u fe ridas pelo contribuinte n o prazo m áx imo d e 

12 m ese s ; 

p e lo pla ntão fisca l d e ntro d o esta b e lecim e nto d o contribuinte. 

Art. 98 A base d e cálculo d o ISSQN estima d o, quando calculado p e la s d esp esas m e n sai s 

do con tribuinte, n ão p o d e rá ser infe r ior ao to ta l d a som a dos valo res c o rrespondentes aos 

inc isos d este p arágr a fo, acrescido d o perc entua l d e 3 0 % ( trinta por cento) sobre o 

resp ecti vo som a tó rio: 
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1. 

li . 

Ili . 

IV. 

folha de pagamento, ad icio n a d a de honorários de diretores, retiradas de 

proprietários, sócios ou gerentes, e o utras formas de remuneração; 

a lugue l de m áquinas e equipa m e n tos utili zados na p restação do serviço, 

o u , quando forem próprios , o equival e nte a percentual de 1 % (um por 

cento) sobre o seu valor, computados ao mês o u fração; no caso de 

a lug u e l de imóveis. o equi vale nte a percentua l a 1 % ( um por cento) cio 

valor estabelecido no Cad astro Imobili ário Fi sca l - C TF, computa d os ao 

m ês o u fração; 

despesas gerais e demais e ncargos obri gatórios do contribuin te, tais 

como tributos fe derais, estaduais e municipais, e n tre o uLros; 

m atérias-pri m as, combustíveis e o utros mate riais consu midos o u 

ap licados no período. 

Seção IV 

Da Fixação do Arbitramento da Receita Bruta de Prestação de Serviços 

Art. 99 A rece ita bruta será arbitrada . para fins de fixação do va lo r do JSSQN. sem 

prejuízo d as pen a lidades cabíveis, quando o s uje ito passivo incone1· e m qualquer um 

desses incisos, iso lada ou conjuntamente : 

1. 

li. 

III . 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 

X . 

não possuir os documentos necessários à fi scali zação a respe ito de 

operações e prestações realizadas , especialme nte nos casos de perda, 

extrav io, ou inutilização de li v ros o u documentos fiscais de exibição 

obrigatória; 

quando após intimado, deixar de ex ibir os d ocumentos necessários à 

fi scalização das operações e prestações realizadas; 

quando omitir, por inobservância de formalidades intrínsecas e 

ex trínsecas, o u por não m erecer fé, seu s li v ros ou documento ex ibidos, 

o u quando tais documentos não possibilitam a apuração da receita; 

praticar atos qua lificados com o c rimes o u contravenções, ou que , 

m esmo sem essa qualificação, ta is a tos sej a m praticados com dolo, 

fraude ou s imulação, evidenciados pelo exame de seu s livros e 

documentos , o u apurados por quaisquer meios diretos ou indire tos, 

inc lus ive quand o os e lementos constantes d os documentos fiscais não 

refletirem o preço real dos serviços prestados; 

não prestar os esc la recime ntos exigidos pela fi scalização, ou presta r 

esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, após 

regularmente intimado; 

exercer qualque r atividade que constitua fato gerador do lSSQN, sem 

estar devidamente inscrito no Cadastro Municipal de Contribuintes; 

praticar, comprovadamente, subfatura mento o u contratação de serviços 

por valores abaixo dos preços de mercado; 

a p resentar recolhimento de ISSQN em valores incompatíveis ou 

considerados insuficientes, e m razão d o volume dos serviços prestados; 

efetuar a prestação d e serviços, comprovadamente, sem a determinação 

d o preço o u sob a premissa d e que tenha s ido a título d e cortesia; 

quando detectado omissão de receita tributável. 

§ 1° É lícito ao sujei to pass ivo impugnar, dentro dos prazos prev is tos nest a Lei 

Complementar o u e m seu regula m e nto , o arbitrame nto d o ISSQN, media nte apresentação 

d e e lementos h ábeis, capazes de ilidir o levantam e nto fiscal. 

§ 2° Na hipótese de a rbitra m e nto, a auto ridade fi scal competente indicará os 

crité rios que a d otou para arbitrar a base de cálculo do tributo. 

Art. 100 Quando o ISSQN for calcula d o sobre a receita bruta arbitrada, d everão ser 

con s iderados, e ntre o utros, os seguintes elementos: 

1. 

li. 

III. 

IV . 

os recolhime ntos de ISSQN realizados pelo contribuinte , em o utros 

exercíc ios, em períodos idênticos, o u excepcionalmente, por o utros 

contribuintes da m esma a tividade, em semelhantes condições; 

as peculi a ridades inerentes à a tividade exercida; 

os fatos o u aspectos que exte riorizem a s ituação econômico-financeira 

do contribuinte; 

o p reço corrente dos serviços prestados, à época a que se refere a 

apuração. 

§ 1° A receita bruta m e n sa l arbitrada n ão poderá ser inferior a so m a dos val o re s 

corresponde m es aos inciso s deste parágrafo, acrescido do percentual d e 30% (trinta por 

cento) sobre o res pe c tivo so m a tório: 

1. 

li. 

III. 

d as m a térias-pri m as, combustíveis e outros m a te ri a is consumidos ou 

aplicados no período; 

das folhas de pagamento durante o período, inclus ive ho n o rá rios de 

diretores e retiradas de proprietários, sócios ou geren te s, e de todas as 

res pectivas obrigações trabalhis tas, socia is e tributá ri as; 

a lug u e l de m á quinas e equipamentos utili zados n a prestação d o serviço, 

ou, quando forem próprios, o equivale nte a perce ntual de 1 % (um por 

cento) sobre o seu va lor, computados ao m ês o u fração; no caso d e 

a lug u e l d e imóve is . o equiva le nte ao percentual a 1 % ( um por cento) do 

valor estabelecido no Cadastro Imobiliá rio F iscal - C IF , computados ao 

m ê s o u fração; 

IV . d as despesas operacio n ai s e demais e ncargos obrigató rios do 

contribuinte . 

§ 2° Para a fixação d a b a se impo níve l do imposto a ser la nçado por a rbitram e nto , 

nos casos previstos neste a rtigo, poderá ser adotada, a inda, a média aritmética dos valo res 

a purados o u arbitrados em períodos an teriores o u posteriores àque le a ser arbitrado, 

devidamente a tualizad a pelos índices previs tos n e s ta Lei Comp le m entar. 

§ 3º Do va lor total do impos to que resulta r do arbitrame nto, se rão deduzidos os 

valores recolhidos. n o período correspondente. 

§ 4 ° O conflito e ntre informações fornecidas p e lo próprio sujeito pass ivo, ou e ntre 

estas e aquelas fornecidas p o r outras fo ntes fidedignas, é m o tivo fundado e s ufici e nte para 

a realização do arbitramento. 

§ 5° Havendo discordância e m relação ao preço arbitrado, caberá ao pres tad o r do 

serviço comprovar a exatidão do valor por e le a presentado, que prevalecerá com o base 

de cálcu lo. 

§ 6° Na hipótese de arbitramento, será obrigatória a lavratura de termo de 

fi scali zação c ircuns ta ncia do e m que a autoridade fi scal indicará, d e m o do claro e prec iso, 

os critérios que adotou para arbitrar a base de cálculo do tributo, observado o disposto e m 

regulamento. 

§ 7 ° E m todos os casos previstos neste a rtigo fi ca garantido ao contribuinte o 

direito ao contraditó rio e a mpla defesa, d esd e que seja apresentada d ocumentação 

comproba tó ria que afaste o arbitra m e nto. 

Art. 101 Quando se tratar d e ISSQN re lativo à construção ou reforma, a base d e cálcu lo 

do tributo lançado por arbitramento será o valor venal da construção, respeitada a dedução 

legal e utili zando-se, quando for o caso, dos seguintes c ritérios: 

1. 

II. 

III. 

á rea construída correspondente a sete nta por cento da área do te rreno, 

por pavimento; 

padrão da construção m é dio; 

conservação em bom estado. 

CAPÍTULO VIII 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Seção I 

Do Lançamen to 

Art. 102 O lançamento do ISSQN far-se-á: 

1. 

II. 

por ocasião da pres tação do serviço, e m relação aos contribuintes com 

ou sem estabelecimento fixo, que exerçam s uas atividades e m caráter 

temporário, inte rmitente e pere ne; 

mensalmente, por homologação, e m relação aos demais contribuintes, 

inclus ive os que prestam serviços em sociedade d e profissionai s. 

Art. 103 O lançamento d o ISSQN será procedido de ofício, quando: 

1. calcu la do e m função da natureza do serviço ou de outros fatores 

pe rtine ntes que inde pende m do preço do serviço, a c rité rio do Fisco; 
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II. 

III. 

IV. 

em consequência de levantamento fiscal ou de revisão interna de 

declarações prestadas pelo contribui nte, quando ficar constatada a falta 

de recolhimento total ou parcial do impos to, devendo ser lançado por 

meio de notificação de lançamento de débito o u a inda, auto de infração. 

tratar-se d e impos to calculado na forma de arbitramento o u estimativa; 

O valor não pago, apurado e m procedimento de fi scalização, será 

exigido em lançamento de ofício pe la autoridade competente que 

re alizou a fi scaliz ação. 

§ 1 º Na hipótese e m que ocorrer re tenção e reco lhimento do ISSQN por terceiro, 

ou ainda pe lo próprio contribuinte, em qualquer caso, a regu laridade do recolhime nto 

estará suj e ita a auditoria poste rior, pe lo Fisco. 

§ 2º O reconhecimento do débito tributário pe lo contribuinte, pela e missão da Nota 

Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e), com a indicação precisa do s uj e ito pass ivo e a 

qua n tificação do montante dev ido, equ ivale ao próprio la nçamento. 

§ 3° O d é bito a que se refere o § 2 º des te artigo , qua ndo vencido, toma-se 

imedi a ta mente exigível, po dendo ser inscrito em Dívida Ativa. 

Seção II 

Do Recolhimento 

Art.104 O s ujeito passivo, a inda que subs tituto tributá rio, deverá realizar o recolhimento 

por m e io de DAM - Docume nto de Arrecadação Municipal - do ISSQN correspondente 

aos serviços prestados e/ou retidos na fonte a té o décimo di a d o m ês subsequente, 

regis trando nos li vros fi scais correspondentes a que esteja obrigado. 

Art. 105 É facultado ao Fisco, tendo em v is ta as peculiaridades de cada atividade, adotar 

fonna di versa de recolhimento, detenninando que este se faça an tecipadamente, 

sazonalme nte, pres tação por prestação, ou por estimativa em relação aos serv iços de cada 

mês. 

Art. 106 A prova de quitação do ISSQN será indispensável quando o Munícipe efetuar o 

pagamento em sed e d e contratos de que seja parte, bem como, sempre que solicitado pelo 

agente municipal , dentro do prazo prescricional ao qual est iver sujeito. 

Seção III 

Dos Acréscimos Moratórios 

Art. 107 Sem prejuízo da atualização monetária, da multa indenizatória e dos juros 

moratórias, a falla de recolhimento do ISSQN, nos prazos estabelecidos implicará, 

quando apurados e m procedimentos de fiscalização, na imposição de penalidades e 

cobrança de multas previs tas neste Código. 

§ 1° O s juros m o ratórias e as multas inde niz atórias incidirão a partir do primeiro 

dia após o vencimento do débito. 

§ 2° O percentual de juros de mora será de 1 % (um por cento) ao m ês, ou seu 

pro porcional a cada fração d e mês . 

§ 3º O crédito tributário, inclus ive o decorrente de multas, terá o seu valor 

atualizado, com base na variação d o Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA - E), calc ulado pelo Ins tituto Bras ileiro d e Geografia e Estatís tica (IBGE), o u outro 

índice que por lei municipal vier a s ubs tituí- lo, exceto quando garantido o depósito 

legalme nte admitido do seu monta nte integral. 

Seção IV 

Da Inscrição e Alteração Cadastral 

Art. 108 T odas as pessoas, fís icas o u jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, que 

exerçam , habitua l ou te mporaria m e nte , indiv idualmente ou e m socie dade, qualquer das 

atividades relac io nadas no Anexo I des te Código, be m como as que exerçam atividades 

comerciais, indus triai s, a ssis te nciai s ou filantrópicas, ficam obrigadas à inscrição no 

Cadas tro Munic ipal d e Contribuintes - CMC, a inda que imunes o u isentas d o pagamento 

do JSSQN, se tratando de o brigação acessória como forma de organi zação admini strativa . 

§ 1° Ficam também obrigadas à inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuinte 

os ó rgãos públicos da administração dire ta e indire ta da União, Estados e Municípios. 

§ 2 ° N o caso d e pessoa jurídica, a inscrição será ins truída com cópia d o ato 

cons titutivo (contrato social), devidamente registrado no ó rgão compe tente. 

§ 3° A inscrição no CMC será pro m ovida pe lo contribuinte o u responsá vel, nos 

seguintes prazos: 

,. 

li. 
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a té 30 (trinta) di as após reg is tro dos atos constitutivos no órgão 

compe te nte, no caso de pessoas jurídicas; 

a ntes do início da ativ idade, no caso de pessoas fís icas, com os dados 

necessários à ide ntificação e à localização dos responsáveis. 

§ 4 ° Na inex is tê nc ia d e e s tabe lecime nto fi xo, a inscrição será re a li zada unicam e nte 

pelo local do domicílio do p restador de serviço. 

§ 5 º A s d eclarações prestadas no ato d a inscrição o u da a tuali z ação dos dados 

c adastrais não implicam aceitação pelo Fisco, o qual po d e rá revê- la s a qua lque r te mpo, 

independe nte m e nte de prévia comunicação. 

§ 6º A inscrição, re tificação, a lteração, a ped ido o u de o fíc io, não ex ime m o 

infrator das multas que lh e couber. 

§ 7º A s pessoas fís icas e jurídicas não es ta be lecidus no Município d e Currai s - P J 

que prestarem serv iços s uje itos à inc idê ncia do ISSQN nes te Município fi cam o brigadas 

à e missão de NFS-e avul su . 

* 8º A inscrição no CMC é intra nsferíve l e será atualizada sempre que houve r 

a lte ração da s ituação fál ica o u jurídic a do contribuinte. 

Art. 109 Quando as pessoas a que se refere o a rt. 108 d es te Código mantive re m mais de 

um estabe lecime nto, e m re lação a cada um d e les será e xigida s ua inscrição 

individualizada. 

Art. 110 Poderá ser efetuada diligência cadastral na inscrição, reativação, mudança de 

e ndereço ou de atividade, o u ainda a critério do Fisco, sempre que julgar necessário. 

Art. 111 O Fisco Munic ipa l poderá promover de ofício, inscrição, ah.emção cadas tral, 

a tua lização ou o cancelame nto d a inscrição, na forma reg ulamentar, sem prejuízo da 

a plicação das penalidades cabíve is. 

Art. 112 O Cadastro Municipal de Contribuintes (CMC) comerá os dados d a inscrição 

do contribuinte, podendo ser a lterado posteriormente de ofício, ou voluntariamente pe lo 

contribuinte o u res ponsáve l, após o início de s uas atividades e sempre que ocorram fatos 

ou circuns tâncias que impliquem em sua modificação. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo deve rá ser obse rvado inclusi ve 

quando se tratar de venda ou transferência do estabelecimento ou de encerramento da 

a tividade. 

Art. 113 O contribuinte do ISSQN será identificad o, parn efeitos fi scais, pelo respectivo 

número de inscrição no C MC, o qual deverá constar nos documentos emitidos pe lo 

m esmo, be m como seu núme ro de ide ntificação (CPF ou CNPJ). 

Art. 114 Alé m d a inscrição e respecti vas a lte rnções, o contribuinte do lSSQN fica suj e ito 

à apresentação d e quaisquer dec larações de d ados, solicitadas pela a utorida de municipa l 

a qualquer te mpo. 

Seção V 

Da Suspensão e da Baixa de Inscrição 

Art. 115 A insc rição no CMC poderá ser suspensa m e diante prévia solicitação do 

contribuinte, pelo prazo m á ximo de um ano por período não renováve l, ou de oficio pelo 

Fisco Municipal , a qualquer tempo. 

Art. 116 O contribuinte é obrigado a requere r junto à Secretaria Municipal d e Finanças a 

baixa de inscrição, no prazo de até trinta dias, contados d o arquivamento do di s trato social 

ou outro documento equivale nte. 

§ 1 ° Poderá ser baixada de o fício, a cri té rio da autoridade fi scal , a inscrição do 

contribuinte do JSSQN no CMC, quando: 

1. resultar comprovada adulteração, falsificação, qualquer tipo de fra ude 

o u utilização de documentos fi scais, próprio ou de terce iros, 

considerados inidôneos e com deliberado propósito de funar-se ao 

pagamento do imposto; 

ll. comprovada inconsistência de registros e dados que importem na 

inexistência de veracidade ou inautenticidade de informações 

cadastrais; 

III. quando contribuinte após ter s ido notificado a respe ito de 

descumprimento 

descumprimentos; 

de obrigação acessória, mantiver 
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IV. quando, passado o prazo da suspensão voluntária a que se refere o art. 

11 5 deste Código, o contribuinte não reativar a inscrição suspensa. 

§ 2° No caso de baixa promovida de ofício, os documentos fi scai s em poder do 

contribuinte serão considerados inidôneos e não poderão ser utilizados após reativada a 

inscrição e sanadas as irregularidades pelo cumprimento das obrigações tributárias, salvo 

expressa a utorização do Fisco. 

Art. 117 Determinada a suspensão ou baixa de ofício da inscrição no CMC, o contribuinte 

serd considerado não inscrito, sujeitando-se, caso continue a exercer a atividade, às 

penalidades que lhe são próprias, sem prejuízo de: 

1. 

II. 

111. 

apreensão dos documentos fiscai s encontrados e m seu pode r; 

proibição de transacionar com ó rgãos da Administração Municipal 

direta e indire ta; 

fechame nto do estabelecimento. 

§ 1 º Tornar-se-ão s ujeitos à aplicação das medidas pre vistas no caput deste artigo, 

e respectivos incisos, os contribuintes que continuarem a desempenhar suas atividades, 

quando inde fe rido o pedido d e reativação ou de nova inscrição. 

§2° A sus pensão ou baixa de inscrição serão homologadas após apuração e 

regularização dos d é bitos fi scais , caso ex is tentes. 

§ 3° Na hipótese do indeferimento do pedido de nova inscrição, o u de reativação, 

caberá pedido de recons ideração ao Secre tário Municipal do setor competente, mediante 

a instauração de procedimento administrativo no qual é assegurado direito à ampla defesa 

e contrad itório. 

Art. 118 As inscrições no C M C poderão ser suspensas, a critério do Fisco, após a 

verificação d as seguintes irregularidades fi scais praticadas pelo s ujeito passivo, quando: 

1. 

II. 

111. 

IV. 

V. 

não for e ncontrado em atividade no local infonnado, confonne 

verificação fiscal decorrente de diligência cadastral ; 

confeccionar, utilizar ou possuir notas fiscais ou documentos fiscais 

equiva le ntes o u impressos sem a utorização do Fisco; 

deixar de exibir a documentação fi scal, quando solicitada pelo agente 

do Fisco, salvo motivo devidamente jus tificado; 

negar-se a fornecer ou d e ixar d e fo rnecer nota fiscal ou doc umento 

equivalente relativo à pres tação de serviços ou ainda, fornecei· 

documentação fi scal inidônea; 

não atender à convocação para rccadastramcnto. 

Art. 119 A s suspensões de ofício previstas neste Código poderão ser transformadas e m 

baixa de ofício, a qualquer tempo, a c r itério do Fisco. 

Parágrafo único. O s titulares, sócios ou diretores de e mpresas cujas inscrições 

tenham s ido s uspensas ou baixadas de ofício, bem como aque las com pendências 

cadastrais ou de débitos tributários, ficarão impedidos de participar de outras e mpresas, 

até que sejam soluc ionadas as pendências junto ao Fisco Munic ipal. 

Art. 120 A baixa d e o fício pode rá implicar na inidoneidade dos documentos fi scais, 

hipótese em que o Fisco Municipal poderá requisitar força policial para a apreensão de 

livros e documentos fi scais. 

Parágrafo único. N os cusos em que o Fisco verificar que o contribuinte, após i.1 

baixa d e ofício, continue no desenvolvimento de atividades, sua inscrição será reativada, 

para e feito d e regularização dos débitos fi scais, sem prejuízo das penalidades cabíveis . 

Art. 121 A baixa d o e mpresário o u da pessoa jurídica não impe d e que, pos te riormente. 

sejam lançados ou cobra dos tributos e respect ivas penalidades decorrentes de 

irregu laridades praticadas pelos e mpresários, pelas pessoas jurídicas o u por seus titulares, 

sócios o u adminis tradores. 

§ 1 ° A solic itação de baixa do empresário o u da pessoa jurídica impo rta 

respo n sabilidad e solidá ria dos empresários, dos t itul ares, dos sócios e d os 

adminis tradores, no pe ríodo da ocorrênc ia dos respectivos fatos geradores. 

§2º O e ncerrame nto da a tividade e m fun ção da baixa da inscrição no CMC não 

implica quitação ou di spe n sa do pagamento de quaisquer débitos existentes, ai nda que 

venh am a se r apu rados pos te riormente à e mi ssão d e certidão d e baixa, ou d e m e ra 

dec laração, obtida pelo contribuinte. 

CAPfTULOX 

DO DOCUMENTÁRIO FISCAL 

Seção 1 

Dos Docume n tos Fiscais Relativos ao ISSQN 

Art. 122 O s contribuintes do Impos to S o bre Serv iços são obrigados, a lé m d e outras 

ex igências estabele cidas na legis lação, à e missão de Nota FiscaJ d e Serviços e à 

escrituração de dec laração e livros fiscais. 

Art. 123 São documentos fi scais ine rentes ao contribuinte do ISSQN, no Município de 

Currais - PJ: 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

VII . 

VIII . 

IX. 

X . 

Nota Fiscal d e Serviços E le trô nica - NFS-e; 

R ecibo Provisório d e Serviços - RPS ; 

Rec ibo d e Profiss ional Autô nomo; 

Declaração Mensal de Serviços - OMS ; 

Declaração Digital d e Serviços Tomados ou Intermediados - DOS; 

Comprovante d e R e tenção na Fonte; 

Bi.lhe te d e ing resso; 

Carnê, boleto ba ncário , ou qua lquer outro d ocumento comproba tório de 

pagamento d e serviços d e educação, ensino, orientação pedagóg ica e 

educacional , ins trução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 

grau ou natureza ; 

D eclaração Eletrônica de Serviços de Ins tituições Finance iras - DES

IF; 

Outros previs t.os e m reg ulament.o. 

Parágrafo único. O s documentos a que se referem os incisos III, VI e VI.11 

observarão as seguintes condições, dentre o utras e s tabe lecidas eventualmente previs tas 

e n1 regula1nento: 

,. 
11. 

Ili. 

IV. 

obrigatoriedade ou di s pensa de emissão; 

tipos, conteúdo e indicações; 

forma de uti li zação; 

autenticação, impressão e prazo de validade. 

Art. 124 Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços E letrônica - NFS-e, documento gerado 

e annazenado eletronicamente em s is tema próprio do Município, que deverá ser emitida 

o nline e disponibilizada gratuitamente por ocasião da pres tação de serviços, mediante 

prévio c re denciamento e recadus tramento do contribuinte. 

§ 1 ° Os prestadores de serviços, obrigados à emissão da NFS-e, que não reali z arem 

o credenciamento e a emissão conforme o cronograma de início previsto no caput des te 

artigo fi cam sujeitos à multa de R$ 500,00 (qu inhentos rea is) independe nte mente do 

pagame nto do imposto. 

§ 2º Todos os contribuintes de ISSQN inscritos no Município estão obrigados à 

emissão da NFS-e, por ocasião da prestação de serviço. 

§ 3º As Notas Fiscais de Serviços E letrônicas emitidas poderão ser consultadas no 

sistema até que tenha transcorrido o prazo decadencial , na fonna da le i. Depois de 

transcorrido o prazo decadencial, a consulta às NFS-e em itidas som ente poderá ser 

real izada med ia nte a soli c itação de e n v io de arquivo em m eio mag nético. 

Art. 125 No caso de eventual impedimento da emissão online da NFS-e, o prestador de 

serviço emitirá Recibo Provisório de Serviços - RPS, utilizando o software 

di sponibilizado pelo Municíp io. 

§ 1° O RPS deverá ser transmitido para a Secretaria Municipal de Finanças até o 

5º (quinto) dia s ubsequente ao de sua emissão, para fins de conversão em NFS-e. 

§ 2º M e diante autorização da Administração Tributária, o pres tador de serviços 

poderá emitir RPS em software próprio, desde que o faça para todas as suas prestações 

de serviços e efetue, diariamente, a transmissão em lote dos RPS emitidos para fins de 

conversão em NFS-e. 

§ 3º A sistemática de emissão do RPS prevista no § 2º deste artigo não gera direito 

adquirido ao contribuinte por e la optante, podendo ser substituída, a qualquer tempo, pela 

Administração Tributária, caso não sej am atendidas as condições necessárias para a 

segurança da emissão deste documento fiscal. 
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§ 4° O RPS emitido perde rá sua validade, para todos os fins de direito, depois de 

transcorrido o prazo para s ua con versão e m NFS-e, sendo conside rado docume nto 

inidôneo. 

§ 5° A não conversão do RPS cm NFS-c, ou a sua con versão fora do prazo, 

sujeitará o prestador d e serviços à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) independente 

do pagamento d o impos to. 

Art. 126 O contribuinte obrigado à emissão d a NFS-e que possuir Notas Fiscais n ão 

utili zadas e m blocos ou c m fo rmulários contínuos não pode rá mai s e miti-las, e d everá 

devolvê- las à secretaria compe te nte , para fin s de inutilização. 

§ Iº A d evolução das Notas F iscais de Serviços, previs tas no caput deste a rtigo, 

deverá ser realizada n o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de iníc io da 

obrigação da e missão da NFS-e. 

§ 2º O não c umprime nto d a obrigação previs ta no caput deste artigo, dentro do 

prazo esta be lecido no § 1°, s ujeita o obrigad o à multa de R $ 500,00 (quinhentos reai s), 

inde p e nde nte m e nte do pagam e nto d o imposto. 

§ 3° Fica vedada ta mbé m a utili zação d e qualque r o utro d ocume nto fi sca l, fís ico 

o u dig ita l , mis to o u indi v idual , que não a NFS-e d e C urrai s - PJ, a partir d a d ata de in ício 

da o brigato riedade d e s ua utili zação. 

§ 4° Serão a uto maticam e nte canceladas, a partir d e 1° d e J ane iro de 2023, as 

Notas Fiscais d e serviços d e blocos d e papel que não foram utili zad as. 

§ 5° É o brigatória a e missão da NFS-e e m todas as operações que con s titua m o u 

possam v ir a con s tituir fato gera d o r do ISSQN , na forma estabe lecida n a legis lação 

tributária. 

§ 6° A adesão à NFS-e é irrevogável. 

§ 7° A d ecisão e mitida p e lo Fisco Munic ipa l é irrecorríve l. 

§ 8° Os pres ta dores d e se rv iços que optare m p e la NFS-e inic ia rão s u a e mi ssão 

após o d eferimento d a autorização p e la Secretaria Municipal compete nte, 

§ 9° As empresas prestadoras d e serviço fi carão automaticamente autorizadas 

para a utilização d a NFS-e no a to em que estiver ativa a inscrição n o Cadastro Municipal. 

§ 10 A NFS-e e mitida d everá ser e ntregue ao to mador d e servi ços, podendo ser 

enviada por m e ios ou utilizar a forma impressa em v ia única. 

§ 1 1 O s estabelecimentos d e e n s ino ficam o brigados a declarar as operações 

tributáveis decorrentes da Receita Bruta mensal realizada e a emitir a NFS- e decorrente 

dos serviços prestados. 

§ 12 M e diante requeri m ento do interessado, a autoridade competente poderá 

autorizar reg imes especiais de emissão de NFS-e para determinados contribuintes cujo 

volume d e tra nsações ou peculi aridades das atividades exercidas assim justifique. 

Art. 127 O s pres tadores d e ser v iços, obrigudos t, e mhsão da NFS-e, deve rão afixar nos 

seu s estabelecime ntos, em local visível ao público, placa ou adesivo contendo a 

informação d e que o prestador de serviço é obrigado a emitir a NFS-e. 

§ 1 ° Os prestadores de serviços que d e ixa re m d e cumprir com a obrigação pre vista 

n o caput d este artigo fica m s uje itos à multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

§ 2" Caso o pres tado r de serviço tenha mais de um item da li s ta de serviços 

autorizados p e lo Munic ípio, deverá e mitir NFS-e individua is para cada item. 

§ 3° Fica ins titu íd o o s is tema info rTTi a ti z ado destinado a va lidar e trans mitir os 

arquivos que compõem a Declaração Ele trô nica de Serviços de l.nstituições Finance iras -

DESIF de maneira o brigatória às ins tituições financeiras e equiparad as, a utorizadas a 

fun cion a r pelo Banco Central - BACEN, e també m às d e m a is pessoas jurídicas obrigadas 

a utili zar o Plano d e Contas das ins tituições d o Sistema F inanceiro N acional - COS lF. 

§ 4° A validação e trans missão da DES-rF se dará somente p e lo s is te ma d e ISSQN 

Bancário e le trô nico do Munic ípio, determinado p e la Secretaria d e Finanças. 

§ 5° O M ódulo de Apuração Mensal do JS SQN deverá se r la nçad o mensalme nte 

e e ntregu e ao fi sco a té o d ia I O d o mês subseque nte ao de compe tê n c ia d os dados 

declarados , conte ndo os seguintes d ad os: 
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1. conjunto d e info rmações que d e monstram a apuração da receita 

tributável por subtítulo contáb il ; 

li. conjunto de informações que d e m o n s tram a apuração do issqn mensal ; 

III. a info rmação. se for o caso, d e a usênciu d e m ovi m e nto, por 

dependência ou p o r ins tituição; 

IV . d e m o n s trativo d a movimentação das ta rifas; 

V . d e m o n s trati vo dos contratos assinados que gerem inc idê nc ia de issqn : 

V 1. movimentação no núme ro de correnti s ta ; 

V Il . recebimentos de g rupos d e p acotes de serv iços. 

§ 6° M ó dulo Demons trativo Contá bil d everá ser entregue anua lmente ao fi sco até 

o dia I O do mês de julho d o a no subsequ e nte ao ano d e comp e tê n c ia dos dados declarados , 

contend o as seguintes informações. 

I. 

li. 

os balancetes analíticos m ensais: 

o dem o n s trati vo de raleio de resultados inte rnos. 

7° M ódulo de In form ações Comuns aos Municípios deverá ser entregue 

a nua lme nte ao fisco até o di a 10 do m ês d e fevereiro do ano s u bsequente ao a n o d e 

com petê ncia d os dados d ec larados, contendo as seguintes informações. 

I. 

II. 

rn. 

IV . 

plano geral d e contas com e ntado - pgcc; 

tabela d e ta rifas d e serviços d a instituição; 

grupos de pacotes de ser v iços; 

tabela d e ide ntificação de se rv iços d e re muneração variáve l. 

§ 8º M ó dulo Demonstrativo d as Partidas d os Lançamentos Contábeis d everá ser 

lançad o anualmente até o di a I O d o m ês de julho d o a n o s ubsequ e nte ao d e competência 

dos dados d eclarados e e ntregu e ao fi sco, conte ndo as informações das partidas dos 

lançam e ntos contábeis. 

§ 9° Após validação, os responsáveis pe las Ins tituições Financeiras serão 

cad astrados e receberão logi n e senha para transmissão on line dos a rqui vos que compõem 

a D ES-lF. 

§ 10 A extinção da obrigação tributária se dará após R e cibo de Entrega e mitido 

pela Secretaria de F inanças e caberá ao contribuinte a impressão po1· meio do s is tema de 

ISSQN Bancário online do Município, conforme endereço eletrô nico de validação e 

ln m smissão e o poste ri o r armazenamento. 

§ 1 1 Todos os arquivos que compõem a DES-JF, inc lus ive o R ecibo de Entrega, 

deverão ser armazenados pelo contr ibuinte e nqua nto p e rdurar o prazo decadencial d o 

Imposto Sobre S e r v iços d e Qualquer Natureza. 

§ 12 O venc imento do recolhime nto do IS SQN se dará até o dia 10 do m ês 

s ubsequ e nte ao da e missão d o docume nto fiscal. 

Art. 128 Fica ins tituída a Dec laração Dig ita l d e S erviços Tomados ou inte rme diados -

DDS , a ser escriturada na página e le trô ni c a da NFS-e, por todas as pessoas jurídicas de 

d ireito privado e por todos os órgãos e entidades da Adminis tração Pública, direta e 

indire ta, de quaisquer dos pode res da União, Estados e Municípios esta belecidos no 

Município de C urrais - PI. 

§ 1 º A s pessoas jurídicas previstas no caput des te artigo deve m info rmar 

m e nsalme nte à Secretaria Municipal de Finanças os dados re lativos aos serviços tomados 

ou intermediados que sejam materializados e m quaisque r docume ntos, autorizados ou 

não, pelas administrações tributárias competentes. 

§ 2° Ficam di spensadas da subs tituição tributária, da retenção na fonte e de 

informar na DOS: 

1. 

li. 

Til. 

os serviços prestados documentados por NFS-e avu lsa, e mitida 

presencialmente na Prefeitura Municipal d e Currais - PI, por 

contribuintes não cadastrados no s is te ma on-line; 

os tomadores de serviço, quando da agricultura familiar , ou quando 

sejam microempreendedores individu ais, após comprovação e di spensa 

junto ao município. 

o s serviços tomados ou intermediados documentados por NFS-e, desd e 

que emitida pelo sistema disponibilizado pelo Município de Currais -

PI. 



ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2023 45

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

~ 

, CURRAIS 
1!/1 PREFEITURA MUNICIPAL 

~ -
§ 3º O reconhecime nto de imunidade e a concessão de isenção o u d e qualque r 

outro benefício fiscal - ass im como o estabeleci mento de regime diferenciado para o 

pagam e nto do imposto -, não afasta a o brigatoriedade do c umprimento d o d ispos to no 

caput d este a rtigo. 

§ 4° Para a escrituração da DDS, os tomadores o u intermediadores de serviços 

devem pro m over , p revi am ente, o recadastram ento e c redenciam ento na págin a da N FS-

§ 5° A não escrituração dos serviços to m ados o u interm ediados, bem como a sua 

escritu ração com erros o u omissões. e nsej a rá a ap licação de mu lta d e R$ 500,00 

(quinhentos reais), por cada m ês em que ocorrer o e rro o u a o missão. 

Art. 129 O valo r do ISSQN declarado à Administração Tributária pelo contribuinte por 

meio d a e missão d a NFS-e. q ua ndo não pago o u pago a m enor, caracteriza confissão de 

dívida, e equiva le à constituição de crédito tr ib utário, dispensando-se, para esse efeito, 

q ua lquer o utra providência por parte da Administração Tributária para a su a cobrança. 

P a r ágrafo único. O imposto confessado na forma do caput deste a rtigo será 

o bje to de cobra nça e inscrição e m Dívida At iva do Municípi o, inde pe ndente m e nte da 

realização de procedime nto fi scal ex te rno, sem prejuízo da revisão posterio r do 

lançamento pela auto ridade fi scal compe tente e da a plicação d as pe n a lidades legais 

cabíveis, se fo r o caso. 

Art. 130 T odo aque le que se e nquadrar como tomador de serviços prestados por e mpresas 

o u por profiss io na is a utô no m os deverá ex ig ir o respectivo documento fi scal. 

Parágrafo único. Serão considerados inidôneos os docume ntos que não 

o bservare m o di sposto na legis lação, quando de s ua e mi ssão, inc lus ive os que não fore m 

utilizados até três a nos a pós a data de s ua a utorização. 

Art. 131 Os contribuintes com a lvará a trasado e/ou demais débitos e m a be rto com o 

Município, bem com o aqueles q ue não estivere m c umprindo as obrigações, princ ipa l e 

acessórias, previstas neste Código - inclusive aquelas re lativas ao Simples Nacional 

previstas, inclus ive. cm legis lação própria. terão seu cadas tro de e m.issão d a NFS-e 

su spenso a té que se regu larize perante o Fisco Municipal. 

§ 1° Em qualquer das situações descritas no caput deste artigo, os contribuintes 

serdo obrigados a retirar as notas fiscais presencialmente (ou a inda por atendime nto 

vi rtua l e m te mpo real) na prefeitura municipal de Currais - PI, pagando o imposto 

antecipadamente, até que promovam a regularização d a s ituação perante o Fisco. 

§ 2º No caso dos contribuintes optantes do Simples Nacional que praticare m as 

condutas descritas no caput, a lé m d as penalidad es p revis tas neste artigo , també m esta rão 

suje itas à exclusão do regime pelo F iscal de Tributos do M unicípio. 

§ 3° Na hipótese descrita no §2º deste a rtigo, o contribuinte só poderá optar 

novamente pelo regime do S imp les Nacio na l no exercício financeiro seguinte. 

Art. 132 Os pro m otores d e diversões públicas, c uj a ati v idade é e nquadrada no item 12 e 

em seu s subi te ns cons tantes no Anexo l des te Código, deverão emiti r declaração ao fi sco 

municipal por evento, como fonte d e in formação para fi xação de uma base de cálc ulo 

arbitrada. levando em con side ração: 

1. 

II. 

m . 

o número de ingressos vend idos; 

o útu lo. o local, a data e o horário do evento; 

o valor do ingresso. 

Art. 133 O c h a ncela m e nto de bilhetes de ingressos para diversões públicas, o brigató rio 

para os referidos prestadores de serviço. só poderá ser solic itado po r prom o to res 

devidamente inscritos no Cadastro Municipa l de Contribuintes - C MC da Secretaria 

Municipal de Finanças e devidamente autorizados. 

Parágrafo único. A fa lta de au to ri zação e de c h a ncelam e nto dos ingressos 

colocados nos postos de venda a n tec ipada e nas b ilhe te rias do local do evento, implicará 

su a apreensão pelo Fisco Municipal, bem como a interdição da realização do e vento e 

aplicação das de mais penalidades cabíveis. 

Art. 134 O c hancelam e nto d e bi lhe tes de ingressos para di ve rsões públicas deverá ser 

solicitado no prazo mínimo de uma semana a ntes da realização do evento. 

Art. 135 A .lé m das características d e inte resse da e mpresa promotord de evento, o b ilhe te 

do ingresso deverá conter. na sua impressão: 

1. 

II. 

número de ordem sequencial definida pela secre taria compete nte; 

título, local, data e horário d o evento; 

lll. valor do ing resso; 

IV. todos os ing ressos confeccionados deverão ser c h a ncelados conte ndo as 

seguintes inscrições: PMPD - EVENTOS. 

§ Iº Os ingressos serão n umerados de I a 999.999 e confeccionados no mínimo 

e m duas seções, sob a fo rma de talo nário: 

a) 

b ) 

primeira seção - espectador; 

segunda seção - p ro m o to r/ fi scalização. 

§ 2º Pode rá ser autorizad a pela R epartição Fiscal a impressão de bilhetes 

mag ne ti zados para contro le e letrônico da b ilheteria, a crité rio do promotor de eventos. 

Art. 136 Sempre que houver preços d ife renciados para o m esmo espetáculo. decorrente 

da diversidade de ingressos colocados à venda. serão a utorizadas tantas diferentes séries. 

com nume ração di s t in ta, qua ntos forem os dife ren tes preços. 

Art. 137 Caso haja ingressos não vendidos. a empresa promotora d everá a presentá-los à 

Fiscalização. a fim de serem confrontados com o valo r do imposto a ntecipado, e, 

poste ri o rme nte, inutilizados. 

§ 1° A fa lta de ap resentação à F iscali zação dos bi lhetes não vend idos, após c inco 

dias da d ata da realização do evento, implicará a ex ig ibi lidade do imposto sobre o valo r 

to tal dos ingressos c hancelad os. 

§ 2° O pro m otor, no prazo de 48 horns a ntes da realização do evento, efetuará o 

pagamento a ntecipado do ISSQN d evido por a ntecipação, junto ao órgão a rrecadador 

fazendário, corres ponde nte a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto dos 

ingressos c h ancelados, com direito o u não. a restituição. após prestação de contas 

d e v idamente comprovada. 

§ 3° O promotor que n ão cumprir o que determina m os §§ 1 º e 2º, deste artigo, 

s ujeitar-se-á às penalid ades cabíveis . 

§ 4° O promotor só pode rá solicitar o chancelamenlo de ing ressos para o novo 

e vento caso tenh a e fetuado a prestação de contas da promoção anterior. 

Art. 138 Serão considerados inidô neos os ing ressos confeccionados e m desacordo com 

as no rmas estabe lecidas neste Códi go, serv indo de prova e m favor do F isco Munic ipa l, 

inc lus ive como fonte de inform ação para fixação de uma base de cálculo a rbitrad a. 

Art. 139 Sujeitar-se-á às penalidades cabíveis, a pessoa fís ica o u jurídica, ainda que 

imune o u isen ta, cede nte d e d fre itos d e uso, o u o proprietário de qualquer 

es tabelecime nto, que permita a realização de eventos o u negócios de dive rsões públicas , 

realizados nestes locais, e que não exig ir d o p ro m otor do evento documento 

comp robató rio do pagam e nto do ISSQN por a ntecipação. a q ue se refere o § 2º. do Art. 

137 . des te Código. 

Seção li 

Da escrituração de livros e dos documentos fiscais 

Art. 140 A escriturnção do va lo r do ISSQN 1·etido na fonte inc ide nte sobre os serviços 

tomados o u in term ediados, n ão pago ou pago a m e no r, caracteriza confissão de dívida, 

nos termos d o a rt. 129, caput e Pa rágrafo único. 

P arágrafo único. Pa ra os e feitos do di spos to no caput deste artigo, o c rédito 

cons idera-se constituído na data da e fe tivação d a escrituração o u d o vencim e nto d o 

crédito con fessado, o que ocorrer por último. 

Art. 141 O to m ador que utilizar serviços s uje itos à inc idê nc ia do ISSQN deverá ex igir do 

presta do r o documento fi scal. 

§ 1 º O di sposto no caput excetua-se qua ndo o p restador estiver, na fonna 

es ta belecida na legis lação, d esobrigado à e missão d e doc ume nto fi scal, ressalvad a a 

ex igência da apresentação d a inscrição. do comprovante d o recolhimento no exercício 

anterior. se for o caso. o u. ainda, de rec ibo que o iden tifique como contribuinte do ISSQN, 

com o endereço, a ativ idade re alizada e o valo r do serviço prestado. 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 202346

(Continua na página seguinte)

~ 

- CURRAIS 
4' PREFEITURA MUNICIPAL 

§ 2° A inobservân c ia d a ressalva a q ue se re fe re o § 1° d este artigo implicará n a 

resp o nsabilidad e p e la rete nção e recolhime nto pe lo to m a d or do ser v iço. 

§ 3° E mitida a N FS-e, fica o p resta do r de serviços desobr igado de escriturá- la no 

Sistem a E letrônico de ISSQN. uma vez que a re ferida escrituração dar-se-á 

a uto mat icam e nte. 

§ 4° O p res ta d or de serv iço d e verá e ncerrar a com petê nc ia dos serv iços presta d os 

a ntes d o prazo de ve nci m e nto do imposto, gerar a g ui a de recolhime nto do ISSQN e 

e fe tua r o pagam e nto d o imposto d e ntro do prazo previs to na legis lação m unic ipa l. 

§ 5° O tom ador de serviços deverá e nccr rd.r a com petênc ia dos ser v iços to m a dos 

antes d o prazo de venc imento do imposto, gerar a g uia d e recolhi mento do ISSQN e 

efetua r o pagam e nto d o imposto d e n t ro d o prazo previs to n a legislação municipal. 

§ 6º Na ocorrênc ia de inc lusão o u exclusão d e d ados de N FS-e após o 

e ncerra me nto d a compe tê nc ia, será o brigató ri a a reali zação d e novo e ncerram e nto des ta 

escr ituração ad icio nal o u s ubstituti va. 

§ 7° A N F S -e po de rá ser cancela da o u substituída pelo e mite nte con form e di s puser 

o s is te m a utili zad o no Mun icípio d e C urra is - PI. 

§ 8º Fic a ins tituída a Nota Fiscal d e Serv iços Avulsa E letrônica - N FSA-e, a ser 

e mitida pe los contribu in tes que p reste m serviços avul sos, n ão h abitua is. 

Art. 142 A s pessoas juríd icas d e di reito privado e todos os ó rgãos d a adminis t ração 

pública, dire ta e indire ta, d e quaisque r dos Pod eres d a U nião, d o E s tad o e d o Munic íp io, 

esta be lecidos no te rritó rio de C urra is - PI. apresenta rão ao Fisco Munic ipa l, por m e io de 

p rocesso eletrô nico d e dados, info rmaçõe s fiscais sobre os ser v iços pres tad os e/ou 

to m ados d e te rceiros e m que haja incidê ncia do ISSQN, através da OMS - D eclaração 

M e nsal de Se rv iços. 

§ 1 º O di spos to neste artigo se a plica, ta m bém . às empresas públicas e as 

socie d ad es d e economia mis ta e m que a União. o Esta do e/ou o Munic ípio te nha a maio ria 

do capital com d ire ito a voto. 

~ 
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§ 2 º O reconhecimento de imunidade, concessão de isenção o u esta be lecime nto 

de regime d ife re nciado para o pagam e nto do imposto não afasta a o b r igato riedade do 

c umprime nto do di sposto no caput d es te a rtigo. 

§ 3° A fa lta de pres tação d as info rmações a que se refe re o caput d este artigo, o u 

s ua a presentação d e forma inexata ou incomple ta. suj e ita m o infrato r às segui n tes 

pe n a lidades : 

1. 

II. 

mul ta e quivalente a 20 % (vinte po r cento) d o valo r d o serv iço d as notas 

fi scais o mitid as o u apresentad as de form a inexata o u incom p le ta na 

OMS, sem prejuízo do recolhime nto do imposto; 

mul ta de R $ 500,00 (quinhe ntos reais) o r m ês o u fração de m ês, na 

hipó tese de atraso na entrega d a OMS , independente do recolhime nto 

do imposto; 

§4 º A s multas de que tra ta o §3º deste artigo serão a purad as cons ide ra ndo o 

pe ríodo compreendido e ntre o dia seguinte ao prazo fi xado para e ntrega d a d eclaração e 

a d a ta da e fetiva e ntrega . 

1. 

II. 

na re inc idê nc ia, a in fração será p unida com o dobro da pe nalidade e 

cad a re inc idê nc ia a nova infração será acrescido v inte por cento d a 

mul ta; 

p ara fi ns do inciso I. e nte nde -se po r re incidência a vio lação da m esm a 

norm a tri butári a com e tida dentro do p razo de 0 5 (c inco) a nos, d a data 

e m que se to m a r de finiti va admini s tra ti vam e nte a pe nalidad e a plicad a; 

111. o utras pena lidad es re la tivas a OMS pod e rão ser 

estabe lecid as e m regul a m e nto, o b servados os limites mínimos e 

m áximos d e R$ 200,00 (d uzentos reais) a R$ 20 .000, 00 (vinte m il 

reais) p a ra cada infração. 

§ 5º O contr ib uinte s uje ito ao la nçamento po r ho m o logação fica o brigado a: 

1. m a nte r escrituração fi scal por m e io do li v ro d ig ita l OMS - Declaração 

M e nsal de Serv iços, destinada ao regis tro dos serviços prestados, a inda 

q ue não tri b u táveis; 

li. 
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e mitir no tas fiscai s de serv iços o u o utros docume ntos admitidos pe lo 

ó rgão tri b utá rio, po r ocasião d a prestação d os serviços. 

§ 6" A p licam -se à O M S as p rev isões do a rt . 128, §2º deste Código, re la ti vas às 

hipó teses de di spe nsa da s ubstituição tributá ri a. d a retenção na fonte e de inform a r na 

D ecla ração. 

Art. 143 A re ti ficação d a OMS deverá ser efetuada po r m e io e le trô nico, m edian te 

a presentação de novas d ecla rações, e terá a m esm a natureza d a dec laração o rig ina lmente 

apresentad a, s ubstituindo-a integralme n te e servindo para a ume ntar o u redu z ir os valores 

de débitos d e ISSQN j á informados 

§ 1 ° A pre vi são di sposta no caput deste a rtigo a plica-se ta m bém U Declaração 

Digi ta l de Serviços T o m ados o u Inte rme diados - DOS. 

§2º A re tificação de OMS e /o u DOS q ue resulte e m a lteração dos valo res o bjeto 

de la nçam e nto d e ofício, de a uto de infração e d e inscrição e m Dívida Ativa do Município, 

som e nte pod e rá ser e fetu ad a nos casos em que ho uver prova ine quívoca d a ocorrê nc ia de 

e rro fá tico no preenc hime nto da decla ração. 

Art. 144 A DMS e DOS, preenc hidas po r processam e nto e le trô nico de dad os, se rão 

escriturad as na p ág ina e le trô nica d a NF S-e até o di a 15 do m ês subseque nte à data de 

e m issão d a NFS o u NFS -e, po r todas as pessoas fís icas o u jurídicas d e Dire ito Pr ivado 

q ue exerçam a ti v idad e econô mic a de forma contínua e o rganizad a parn a produção o u 

c irc ulação de be ns e/ou serv iços, be m com o tod os os ó rgãos d a Adminis tração P ública 

Direta o u Indire ta, de qua isque r po de res d a U nião, Es ta dos e Munic ípios, esta be lecidos 

no município de C urra is - PI. 

C APÍTULO XI 

DA FISCALIZAÇÃO DO ISSQN 

Seção I 

Da competê ncia 

Art. 145 Compe te, pri vativam e nte , aos se1v idores ocupa ntes do cargo de 

A gente/Auditor/Fiscal de Tributos, as a tiv idad es de fi scalização e a udito ri a do IS SQ N . 

~ 
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Parágrafo único. A adminis tração tributária munic ipal , ati v idad e e ssenc ial a o 

funci o namento do Munic ípio, exerc ida po r serv idores de carre iras espe cíficas, terá 

rec ursos prioritá rios pa ra a realização d e suas a ti v idades e atua rá de fo rma integ rada com 

as adm inis t rações t rib utá r ias da U n ião, d os Estados. do Dis tr ito Federal e de o utros 

Munic ípios, inc lus ive com o compa rtilha m e nto d e cad astros e de informações fi scais, n a 

forma d a le i o u convênio. 

Seção U 

Da A ção Fiscal 

Art. 146 A fiscalização será exerc ida, de forma sistemática, sobre tod os os suje itos 

passivos d as o br igações tributárias p revis tas na legis lação d o ISSQN, inclus ive aque les 

isentos o u imunes, pode ndo ocorrer nos esta be lecime ntos, v ias públicas e de m a is locais 

que exerçam a ti v idades econô micas, por o rde m d e estratégia d e a plicação po r nic ho de 

a tiv idades o u movimentação econô m ica d a m a io r para menor. 

Art. 147 M e dia nte intimação escri ta, o s uj e ito passivo é o bri gado a ex ibir o u e ntregar, 

confom1e o caso, docum e ntos, livros, pa pé is ou a rqui vos e le trô nicos, de n a tureza fi scal, 

com e rc ia l e contá bil. 

§ 1° As pessoas inscritas o u o brigad as à inscrição cad astra l, e t.odas as que 

to mare m p arte e m pres tações re lac io nadas ao ISSQN, de ve rão prestar informações 

solic itad as pelo Fisco. 

§ 2º No exercício de s ua a ti v idad e. o Agente/Audito r/ Fiscal de Tributos 

Municipais poderá ing ressar nos es ta be lecim e ntos e de m a is locais o nde são praticadas 

ativid ades econô m icas, tributáveis ou não pe lo ISSQN. 

§ 3º Em caso d e e mbaraço ou desacato no exercíc io da função. o 

A gente/Audito r/Fiscal d e Tributos Munic ipa is pod e rá requisitar aux ílio d e a utoridade 

polic ia l, com a plicação d as pena lidades previs tas nesta legis lação. 

Art. 148 O s documentos e livros fi scai s serão conservados e ex ibidos à fiscaliz ação 

qua ndo ex ig idos, o u qua ndo a preendidos o u solic ita dos pe lo Agente/Audito r/Fiscal de 

T ributos Municipa is, nos casos previs tos nesta legis lação. 
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Art. 149 O Agente /Audito r/Fiscal d e Tributos Municipais d everá, ao com parecer a o 

es ta be lecime nto d o con LTibuinte p a ra efetuar levanta m e nto fi sca l, a pre senta r ide n t ificação 

funcio n al. 

1 ° N o exercício d a atividad e a que se re fere o caput d este artigo. o 

Agente/Audito r/Fiscal d e Tributos Munic ipa is p o d e r á: 

1. 

li. 

111. 

ex ig ir d o e m p resário, adminis trador, sócio o u e mpregad o. a s 

informações e d ocume ntos que julg ar necessários para a udito ria e 

la nçam e nto do t ribu to; 

lavrar termo de apreen são de be ns m óveis, arquivos e letrô n icos, li vros 

e d ocumentos fi sca i s; 

lavra r auto d e infração o u a uto de e mba raço. 

§ 2° O iníc i o d o procedime nto fi scal e x c lui a possibilidade d e esp o nta ne idad e d o 

s uje ito passivo. 

§ 3 <> O prazo p a ra conc lusão d o levantame nto fi scal, a que se refere o caput d este 

ar tigo, será d e 60 dias, pro rrogáve is po r ig ua l pe río do. 

§ 4<> A ex igênc ia do c rédito tributá rio decorrente d e multa será formalizad a em 

lan çam e nto d e a uto de infração . 

§ 5<> É ve d ado à a utoridade d e qualque r hie rarquia s uspende r o c urso d a ação fi scal 

a pós a ciência d o term o d e início d a fi scalização pe lo s uje ito pass i vo , salvo se por 

impedimento 

des ig nado . 

legal ou natural do A gente/Audito r/F iscal de Tributos Municipais 

§ 6<> O d escumprime nto do di sposto no § 5 <> d e ste artigo constitui impro bidade 

admini s trativa. 

Art. 150 C o ns ide ra-se inic iada a ação fi scal: 

1. 

li. 

com a lav ratura do T e rmo d e Início de A ç ão Fi scal e comprovação de 

e ntrega ao suje ito passivo ; 

com a práti c a de qua lque r ato te ndente à apuração do c rédito tributá ri o 

ou do cumprimento de o brigaçõe s acessórias. 

Parágrafo único. A recusa d o recebime nto do T e rmo de Iníc io de A ção Fi scal, 

quando devidamente reg is trada e declarada pelo A gente/Auditor/Fiscal de Tributos 

Munic ipa is. cons titui ciência tác ita d a no tific ação, confo rme princípio da veracidade dos 

a tos administra ti vos . 

Art. 151 Considera-se fina lizad a a ação fi scal com a lavratura e e ntrega d o T e rmo d e 

E nce rrame nto d e A ção Fisc a l - T E AF ao suje ito passivo. 

Parágrafo único. A rec u sa do recebimento do Termo de Encerra mento de A ção 

Fiscal e de Auto d e Infração, quando declarada pe lo A gente/Auditor/ Fiscal de T r ibutos 

Municipa is, constitue m ciê ncia tá cita da notificação, conforme princ ípio d a veracidade 

dos atos admini s trativos. 

Art. 152 Se ndo insati s fató rios os m e ios no rma is d e fi scali zação, o A gente/Audito r/Fi scal 

de Tributos Munic ipa is pode rá e xig ir a ad oção de ins trume ntos ou docume ntos espe cia is 

que julgue necessários à a puração dos ser v iços prestad os, da receita au fe r ida e do imposto 

devido . 

CAPfTULOXH 

DISPOSIÇÕES GERAIS, ESPECIAIS E FINAIS RELATIVAS AO ISSQN 

Seção I 

Disposições espec iais 

Das Especificidades da Lista de Serviços 

Subseção I 

Dos Serviços Relativos a Hospedagem, Turismo, Viagen s e Congêneres 

Art. 153 N o serv iço d e hospedagem de qualque r natureza e m ho te laria, com o ho té is, 

a part-serv ice condo mini a is, fla ts, apart-ho té is, ho té is res idê nc ia , res ide nce-serv ice, s ufte 

se1·vice, po usadas, pe nsões e congêne res, o va lor d a a lime ntação e dos de m a is serv iços 

fornecidos ao hóspe de, qua ndo incluídos no preço d a diá ria, be m c o m o os valo res 

cobrad os à pa rte , a título de imposto integra m a base d e cálculo do ISSQN. 

Art. 154 N a base de cálc ulo do ISSQN d evido pe las agênc ias de turi s m o e pe las 

inte rmediá rias n as ve ndas d e passagens, inc lue m -se, ta mbé m , a s p assagens e hosped agens 

concedid a s g ratuita m e nte, qua ndo negociad as com terceiros. 

~ 
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Subseção II 

Dos Serviços de Diversões Públicas, Lazer, Entretenimento e Congêneres 

Art. 155 O s Pro m o to res de dive rsões públicas, isto é, aque les cuja atividad e é e nquadrada 

no ite m 12 e seus subite n s, do Anexo 1, deste Código, de ve rão solícitar auto ri zação à 

Secretari a Munic ipa l d e Fina nças para a realização de c ad a e ve nto d es ta na tureza , sej a 

e m estabe le cime nto próprio o u não, e m a m b ie nte público o u privad o, aberto o u fechado, 

c ujo acesso d o público se faça m edia nte p agamento o u d e forma g ratuita . 

Parágrufo único. A a uto ri zação a que se refere o caput, d este a rtigo, d everá ser 

fe ita d e m an e ira forma l por m e io fís ico o u d j g ita l com antecedê ncia mínima de uma 

sem ana à d a ta d o início do e ve nto. 

Art. 156 O contribuinte o u respo nsáve l po r qua lque r c asa o u local no q ua l se reali zem 

espe táculos, shows o u ex ibições d e filmes e congêne res são o brigad os a observa r as 

seguintes no rmas: 

1. 

li. 

111. 

e mitir à cad a usuário bilhete específico de lugar a v ulso, c amaro te, 

de n tre o utros; 

ex ibir placa na bilhe ter ia , v isível do exte ri o r , de ac o rdo c o m as 

ins truções ema nad as d a secreta ri a munic ipa l compe te nte , que indique 

de m an e ira clara e o bje tiva o preço dos ing ressos ; 

comunicar previame nte à Secre ta ria Municipa l de Finanç a s a lo tação d e 

seus estabe lecime ntos, be m com o as d a tas e ho rá rios d e seus 

espetáculos, bem com o os preços d os ingressos; 

IV. solic itar à Secre ta ri a Municipa l d e Finanças auto ri zação prévia pa ra 

m a ndar con feccionar qua lque r espé cie de ing resso e, após a confecção, 

s ubmetê- los à c ha ncela. 

Art. 157 A base d e cálculo do ISSQN refere nte às ati v idades d e lazer, diversão públic a , 

e ntre te nime nto e congêne res, especificad os nos s ubitens 12 . 1 a 12.17, do Ane xo 1, d este 

Código, será calc ula d a sobre: 

~ 

, CURRAIS 
# PREFEITURA MUNICIPAL ~ -

1. 

li. 

III . 

o preço cobrado por bilhe te de ing resso o u qua lquer outro m e io, a título 

de e ntrada, em qualque r di vertime nto público, que r e m recintos 

fechado s, quer ao ar li v re; 

o p reço cobrado, por qualque r forma, a título de con sumação mínima, 

cobe rtura mus ical, cou vert e contra da nça, be m com o pe lo a lug ue l o u 

venda de m esas e lugares e m c lubes o u qua isque r o utros 

esta be lecim e ntos d e dive rsão; 

o preço cobrado pe la utili zação de apare lhos e o utros a pe trechos, 

m ecânicos o u não, ass im como a ocupação de rec intos ins tal ad os e m 

parques d e di versões o u e m o utros locais pe rmitidos. 

Parágrafo único. Integra a b ase de cálculo do imposto, indis tintame nte , o valor 

dos ing ressos, ab ad ás, cartões, pulseiras o u qualquer o utro meio de e ntrad a, di s tribuídos 

a título de "cortes ia", qua ndo d ados e m contra prestação de publi c ida de, hospe d agem . o u 

qua lque r tipo de be n e fíc io o u favo r. 

Subseção IU 

Dos Serviços de Distribuição e Venda de Bilhetes e Demais Produtos de Loteria, 

Bingos, Cartões, Pules ou Cupons de Apostas, Sorteios, Prêmios, Inclusive os 

Decorrentes de Títulos de Capitalização e Congêneres 

Art. 158 Na prestação d os ser v iços constantes do subite m 19.01 d o Anexo I d este C ódigo , 

integra a base d e c á lculo o s valo res p ago s a título de pre miação o u qualque r outro. 

Subseção IV 

Dos Serviços de Registros Públicos, Cartorários e Notariais 

Art. 159 Na prestação dos serviços consta ntes d o s ubire m 21 .01 d o A n exo I d es te C ódigo , 

cons ide ra-se base de c á lculo o s valores d as receitas re lacionad as aos serv iços d e regis tros 

e de a tos notari ais, exceto a s tax a s ins tituídas e m favor do Pod e r Judic iário . 

S ubseção V 
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Dos Serviços de Educação, Instrução~ Treinamento e Avaliação Pessoal e 

Congêneres 

Art. 160 A base de cálculo do imposto dev ido pelos estabelecimentos de educação, 

ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treiname nto e avaliação, em 

relação aos serviços d.t mesm a natureza, compõe-se: 

1. das m e n salidades ou a nuidades cobradas, inclusive as taxas de insc rição 

e/ou matrícula; 

Il . da receita oriunda do transporte dos a lunos; 

Ili . da receita obtida pelo fornecime nto de alimentação aos alunos. 

Parágrafo único. Os e lementos constantes dos incisos TI e ITI deste artigo só 

integram a base de cálcu lo do serviço de ensino quando cobrados no preço da 

men salidade. 

Subseção VI 

Dos Serviços R e lativos a Engenharia , Arquite tura, Geologia, Urbanismo, 

Construção Civil, Da Manutenção,. Limpeza, Meio Ambiente, Saneamento e 

Con gêneres 

Art. 161 Para efeito de tributação de ISSQN. con s idera-se obras de construção civil 

d escrit as nos ite n s 7 .02 e 7 .05 do A nexo 1, deste Código: 

1. 

li . 

IH. 

as obras de construção c ivil propri a m e nte dita e obras hidráulicas; 

instalação e montagem d e centrais telefônicas, s istema de refrigeração, 

e levadores, produtos, peças e equipa m entos incorporados à obra; 

instalação e ligações de águ a, e nergia e lé trica, de proteção catódica, de 

comunicação. d e vapor, de a r comprimido. siste ma de condução c 

exaustão de gases e d e combustão, inc lus ive d os equipa m e ntos 

relacionados com esses serviços. 

§ 1 º O F isco Municipal o bedece rá aos m esm os procedime ntos da Construção 

C iv il , para o utros serviços comple m e ntares e/ou assemelhados a esta ativ idade. 

§2º Excluem-se da base d e cálculo do ISSQN os valores dos materiais fornecidos 

pelo prestador d os serviços previ s tos nos s ubitens 7.02 e 7.05 da Lis t a d e Serviço, 

con s tante n o Anexo I d es te Código, desde que devidamente comprovado o investimento 

dos valores c m questão. por meio de nota fiscal d e m e rcadoria específica. 

Art. 162 Para comprovação dos materia is fornecidos pelo pres tador dos ser v iços a fim de 

deduções d a base d e cálculo do lSSQN, nos te rmos d o dispos to n o inc iso 1 do § 3° do art. 

84 deste Código, o contribuinte d everá: 

1. 

a) 

b) 

e) 

li . 

a) 

apresentar toda d e dução de forma indi v idua li zada, obra a obra, e 

devidamente documentada e sem rasuras, por meio de: 

nota fiscal emjtida p e lo forneced o r do material o u serviço. com 

ind icação do local da obra. reg is trada com data a nterio r à da nota fi scal 

de serviços de con s trução civil c ujo qual se objetiva red u zir o valor; 

not.a fi scal d e remessa, emitida pe la e m p re ite ira, caso o material tenha 

sido entregue em local dive rso, com indicação expressa do local da 

obra; 

registro nos seu s Livros Contábeis (recei tas e d espesas), discriminando 

obra por o bra. 

não serão d edu z idos da base de cálculo, por não se incorporarem à obra: 

fretes e carretos; locação d e máquinas e equipamentos utili zados em 

serviços a lheios à con s trução c iv il ; 

b) conserto e m anute nção de m áquinas e equipamentos; 

e) 

d) 

e) 

f) 

fornecime nto de m ílo-de-obra avulsa; 

materiais passíveis de re m oção da obra, ta is com o barracões, 

a lojamentos de empregados e respectivos utens ílios; madeiras e 

fe rragen s , pregos, ins ta lações e létricas e s imilares, utili zados n a 

confecção d e tapumes, andaimes. escoras. torres e s imilares; 

equipa m e ntos com o formas de concreto, fe r ramentas, m áquinas, 

moto res. veículos, bombas. guindastes, ba la nc ins, e quipa m e ntos de 

segura nça, m óveis, m a teriai s de d ecoração e congêneres; 

quai sque r o utros materiais e equipa m entos ut ilizados na con s trução e 

que não se integre m à mesma. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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§ 1° Para efei to da comprovação das deduções p rev is tas neste a rtigo, deverá o 

contr ib uinte: 

1. 

li . 

manter de forma o rganizada, e individualizada p o r obra, todos os 

contratos e p la nilhas orçamentárias originais relativus às obras o u 

serviços das quais se pre te nde fazer as deduções à b ase d e cálculo do 

imposto; 

discriminar. e m s u a Nota Fiscal d e Serviços. a opçflo p e la comprovação 

das deduções d e materi a is permitidas por este Código. 

§ 2° O contribuinte que, n o início de uma o bra. optar pela dedução do materia l, 

conforme comprovação e fe tiva d os gas tos, não poderá a lte rar o cri tério durante sua 

execução. 

§ 3º Para fins do disposto no § 1 º deste artigo, e ntende-se por material fornec ido, 

aque le q ue, comprovadamente forn ecido pe lo pres tador, faça parte integrante da obra 

após sua conc lusão. 

§ 4° Antes da solici tação d e a lvará d e constr ução, o contribuinte deverá fazer 

inscrição n o C MC (Cadas tro Municipa l de Contr ibuintes). 

§ 5º A concessão do hab ite-se está condic io nada à comprovação de pagam e nto do 

ISSQN da obra e demais tri b utos munic ipais relativos ao imóvel. 

Art. 163 O pro prietário o u admi ni s trador de obras d e construção civil, quando utilizar 

serviços d e empr-esas o u pro fi s1-, io na is a utô no m os, n a forma dos incisos li e VI d o art. 79 

des te Código, é responsável pela retenção na fonte e recolhimento do ISSQN devido pelos 

mesmos, e m razão dos serviços por e les prestados. 

Subseção VIT 

Dos Serviços Relativos a Propaganda e Publicidade, Inclusive Promoção de 

Vendas, Planejamento de Campanhas o u Sistemas de Publicidade, E laboração de 

Desenhos, Textos e Materiais Publicitários 

Art. 164 Para efeito de tributação de ISSQN, consideram-se serviços de propaganda e 

publicidade d escritos no item 17 .06 do Anexo l deste Código: 

I. 

li. 

serviços d e concepção. redação e produção d e propaganda e 

publjc idade, que compreendem o estudo prév io do produto ou serviço 

de a nunc iar, criação de plano gera l de p ropaganda e de mensagen s 

a d equadas a cada veículo de divulgação, e laboração de tex tos 

public itá rios e d esen volv ime nto d e desenhos/projetos, por ,ne io d e 

ilus tração e d e o utras técnicas necessárias à m ateria lização do p la no 

como foi concebido e re digido: 

serviços especiais ligados à a tividad e de propaganda, ta is com o: 

pesquisa d e mercado, promoção de vendas, relações públic as, 

assessoria na ed içílo d e bole tins e revis tas informativas ou publicitárias. 

a núncios fúnebres, de e m prego, publicação de demons trações 

finance iras, dentre o utras. 

§ 1° Serão d eduz.idas da base de cálculo do serviço mencionado n o caput d es te 

artigo som e nte as despesas com veicu lação d e propaganda e publicidade reali zad a por 

meio d e rádio, televisão, jornais e periódicos, por e ncontrarem -se fora d o campo de 

inc idê nc ia do JSSQN. 

§ 2º As comissões e/ou honorários resu ltantes do agenciamento de propaganda e 

public idade, inclusive d e ve ic ulação por quaisquer m eios, estão previs tos no item 10.08 

do A nexo I d este Código, não compondo, a ssim, a base de cálculo dos ser v iços a que se 

refere esta S ubseção. 

Subseção VIII 

Disposições Especiais Sobre Outros Serviços 

Art. 165 Não se conside ra serviço de locação o fornecimento de veículo. m áquina , 

equipamento o u qualquer bem, em que seja fornecido conjuntamente. motorista ou 

o p e rador p ara fins de execução do serviço. m ediante quantia certa e previamente 

estipulada ao u s uário. c ujo serviç o será executa d o sob a responsabilidade do p res tador. 

Art. 166 Considera-se lambém serviço de transporte de n atureza munic ipa l, a cessão de 

veícu lo com motorista, mediante quantia certa e previamente e s tipulada. ao contratante. 

para trans porte d e pessoas d e n tro do município, sob a responsabilidade do cedente. 
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Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a coleta e entrega 

d e valores não caracteriza serviço de transporte d e carga. 

Art. 167 Nos serviços constantes nos itens 4 , 5 e 6 do Anexo J deste Código integram a 

base de cálculo o valor dos medicamentos, da a lime ntação e de qualquer m ate rial cobrado 

do p lano de saúde, do intermediário ou do u suário final do serviço. 

Art. 168 A base d e cálculo dos serviços previs tos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 

15 .09 da li s ta municipal de servi ç o s, será composta de acordo com o s inc isos a baixo: 

J. a base d e cálcu lo dos serviços pre vi s tos nos s ubi tens 4.22, 4.23 e 5.09 

da lis ta municipal de serviços, será composta pelo preço dos 

respectivos serviços, excluídos os desembolsos efetuados com os 

cooperados e serviços médico-hospitalares e labo ratoriai s 

relac ionados a cada to mador con veniado; 

U. a base de cálculo d os serviços pre vi s tos no subitem 15.01 da li sta 

municipal d e serviços será compos ta pe lo preço total d o serviço, 

apenas admitida a dedução dos v a lores repassad os ~s bande iras, 

re lativamente aos se1·v iços de adm inistrnção de cartões d e cré dito e 

débito ; 

IIJ . a base de cálculo d os serviços previs tos no s ubite m 15.09 da li s ta 

municipal de serviços será compos ta pe lo preço tola! do serv iço. 

incluindo o valor res idual garantido (VRG) e o valor res idual final 

para a aqu is ição do bem. 

§ 1° Para os serviços con s tantes dos subi tens 4 .22 e 4.23 do Anexo I d este Código, 

excluem-se da base d e cálculo do ISSQN o valo1· d as despesas com os segurados relativas 

a se rviços e nquadrados nos itens e s ubitens da Lis ta de Serviços, con s tante do Anexo 1 

des ta Lei Comple mentar, qua ndo devidame nte comprovado por nota fi scal específica o u 

documento equivale nte. 

§ 2º São solidariame nte o brigadas ao recolhimento do ISSQN incide nte sobre os 

serviços d e adminis tração d e cartão d e crédito ou d é bito econgl:neres. refe ridos no 

s ubitem 15.01 da li s ta municipal de serviços, as pessoas jurídicas e lencadas nos inc isos 

1 a IIJ do caput d este artigo. 

Art. 169 O impos to devido por empresas funerárias tem como base de cálcu lo, dentre 

outras, as receitas brutas provenientes: 

J. do fornecime nto de umas, caixões, coroas e paramentos, desde que 

vinculados aos seiviços de preparação de corpo; 

II. 

III. 

IV. 

V. 

Vl. 

VIL 

Vlll. 

IX. 

do fornecimento de coroa de flores; 

ornamentação de velórios; 

locação de capelas; 

disponibilização de urna mortuária; 

do trans porte por conta de te rceiros; 

das despesas referentes à registros e certidões em cartórios e cemitérios; 

do fornecimento de outros artigos funerários ou de despesas diversas 

como vestimenta do corpo e véu mortuário, desde que vinculados aos 

seiviços; 

de trans porte próprio e outras receitas de serviços. 

§ 1 ° É devido o imposto sobre serviços na cessão de capelas mortuárias, sejam elas 

independentes , v incu ladas às agências funerárias , ou s ituadas n o interior das áreas dos 

cemitérios. sob administração direta da concessionária ou das permissionárias de 

cemité rios partic ulares. 

§2° A venda de caixões, umas , esquifes ou outros produtos, não v incu lada à uma 

pres tação de serviços funerários pela própria empresa, con s titui comercialização de 

m e rcadorias, e está s ujeita à inc idl:nc ia do ICMS. 

Art. 170 Fica determinada a adequação do padrão de o brigação acessória d o impos to 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSSQN), de competência do Município, incidente 

sobre os serviços prev is tos nos s ubite n s 4.22, 4.23, 5.09, 15.0 1 e 15.09 da lista de serviços 

em anexo. bem como os procedimentos e regras de trans ição para a parti lha do produto 

d a arrecadação do ISSQN e ntre o Município do loc al do estabelecime nto pres tador e o 

Município d o d o mic ílio do tomador, nos casos re lativos aos serviços d e que trata, cujo 

período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação des ta L ei e o ú ltin10 

dia d o exercício financeiro de 2 022. 

Art. 171 O lSSQN devido em razão dos serviços previs tos nos subite n s 4 .22, 4.23, 5 .09, 

15.0 1 e 15.09 da li s ta de serviços em anexo será apurado pelo contribuinte e declarado 

por meio de s is tema e letrô nico d e padrão unifica do em todo o território nac ional. 

§ 1° O siste ma eletrônico d e padrão unificado d e que trata o caput d este artigo será 

desen volvido pelo contribu inte, indi v idualmente ou cm conjunto com outros 

contribuintes sujeitos às disposições p revistas na Lei Complementa r nº 175/2020, e 

seguirá le iautes e padrões d e finidos pelo Comitl: Ges tor das Obrigações A cessórias do 

ISSQN (CGOA), nos termos d os artigos 9° a 1 1 d a Lei Comple menta r nº 175/2020. 

§ 2º O contribuinte d everá franquear ao Município acesso mensal e gratuito ao 

s is tema e letrônico d e padn1o unificado utili zad o para c umprimento da obrigação acessória 

padronizada. 

§ 3° Quando o s istema e letrônico d e padrão unificado for desenvo lvido em 

conjunto por m a is d e um contribuinte , cada contribuinte acessará o sis te ma 

exclus ivame nte e m relação às s uas pró prias info mrnções, de maneira s is te m á tica e 

individualiz ada. 

§ 4° O Município acessará o s is te ma e le trô nico d e p adrão uni ficado dos 

contribuintes exclusivamente c m re lação às info rmações de s ua respecti va competência, 

d e maneira s is temática e individualizada. 

Art. 172 O contribuinte do ISSQN d eclarará as informações objeto da obrigação acessória 

de que trata esta seção, d e forma padronizada , excl usivam e nte p o r m e io do s is te ma 

e letrônico de que trata acima, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês se g uinte ao de 

ocorrência dos fatos geradores. 

§ 1 ° A falta d a d eclaração, total ou parc ialmente, na forma do caput, das 

informações relativas ao Município de Currais - PI s uje itará o contribuinte à multa d e R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

§ 2º A s penalidades previstas no capítulo específico d este código serão aplicadas 

de maneira subsidiária ou cm casos omissos. 

Art. 173 Caberá ao Município fornece r as seguintes informações diretamente no s is te ma 

eletrônico do contribuinte, conforme definições do CGOA: 

1. 

III. 

alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços 

pre vi s tos nos subitens 4.22, 4.23 , 5.09, 15.0 1 e 15 .09 da li s ta d e serviços 

em anexo; 

arquivos referentes à legis lação vigente no Município q ue versem sobre 

os serviços pre vistos nos subi te n s 4.22, 4.23 , 5.09, IS .OI e 15 .09 da li s ta 

de serviços em anexo; 

dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. 

§ l º O Município terá até o ú lt imo dia do mês subsequente ao da di sponibilização 

do s is tema d e cadastro para fornecer as informações d e que trata o cuput d es te artigo. 

§ 2º N a hipótese de atualização, pe lo Município, das informações de que trata o 

caput deste artigo, essas somente produzirão efeitos no p e ríodo de competência mensal 

segu inte ao d e s ua inserção no s istema, observado o disposto no Art. 150, inc iso III , 

alíneas "b" e " c". da C onstituição Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, 

bem com o ao previsto no § 1 º deste artigo. 

§ 3º É de responsabilidade do Município a consistê ncia dos dados que pres tar no 

s iste ma previsto no caput deste artigo, sendo vedada a imposição de penalidades ao 

contribuinte em caso de omissão, de inconsis tência ou de inexatidão de tai s dados. 

Art. 174 Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Seção, é vedado ao Município impor à 

contribuintes não cslabclccidos cm seu território, outras obrigações acessórias 

relacionadas aos serviços previstos nos s ub itens 4.22, 4.23, 5.09, IS.OI e 15.09 da li s ta 

de seiviços em a nexo, inclusive a exigência de inscrição no cadastro municipal ou de 

licenças e alvarás de abertura de estabelecimentos no respectivo Município. 

Art. 175 Para os contribuintes estabelecidos no Município de Currais - P I será 

obrigatória. nos termos da leg is lação municipal , a emissão de Nota Fiscal de Pres tação de 

Serviço Eletrônica, referentes aos serviços previstos nos s ubi tens 4.22, 4.23. 5.09 da li s ta 

anexa a este Código. 
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§ 1 º O s contribuintes estabelecidos n o Município de Currais - PI ficam 

dispensados da emissão de Nota Fiscal referen te aos serviços previstos nos s ubi tens 15.0 1 

e 15 .09 d a li s ta e m a nexo a este Código. 

§ 2° O s contribuintes não estabele cidos no município fi cam di s pe n sados da 

emissão de Nota Fiscal referente aos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 

15.0 1 e 15.09 da lis ta e m a nexo a este Código. 

Art. 176 O ISSQN d e que trnta esta Seção referente aos serviços prev is tos nos s ubite n s 

4.22, 4.23, 5.09, 15.0 1 e 15.09 da li s ta cm anexo a este Cód igo será pago até o 15°(d écimo 

quinto) dia do m ês subseque n te ao de ocorrência d os fatos geradores, exclus ivamente por 

m e io de transferê n c ia bancária, n o âmbito do Sistem a de Pagam e ntos Brasil e iro (SPB), 

ao domicflio bancário in fonnado pelo Município. nos termos do inciso JJT do Art. 173 

desta Lei. 

§ 1° Quando não h o u ver expedi e nte bancári o n o 15º (décimo q uinto ) dia do m ês 

subseq ue nte ao d e ocorrência d os fa tos geradores, o vencimento do JSSQN em questão 

será a ntecipa d o para o 1 ° (primeiro) dia anlerior com expediente bancário. 

§ 2° O comprovante d a trans íerê ncia bancária e mitido segundo as regras d o SPB 

é docume nto háb il para comprovar o pagamento do lSSQN. 

§ 3° É vedada a atribu ição, a terceira pessoa, d e res p o nsabilidade pe lo crédito 

tributário relativa aos serviços referidos no caput deste art igo, permanecendo a 

responsabi lidade exclus iva do contribuinte, sa lvo o prev is to no§ 4 ° d este a rtigo. 

§ 4 ° As pessoas referidas nos inc isos 11 ou JTI do § 12 do art. 69 desta Lei fi cam 

res p o nsáveis pelo impos to d evido p e las pessoas a que se refere o inc iso l d o m esm o 

di s positivo, e m decorrê n c ia dos serviços prestados n a form a do subite m 15.01 da li s ta 

municipal de ser v iços. 

§ 3° O não p agamento do ISSQN no prazo p rev is to no caput des te artigo acarretar á 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o imposto d ev ido. 

Art. 177 O produto da arrecadação do ISSQN re lat ivo aos serviços descri tos nos subite n s 

4 .22, 4.23, 5.09, 15.0 1 e 15.09 da li s ta em anexo à este Código, cujo período de apuração 

esteja compreendido e ntre a data de publicação da L C n" 175/2020 e o último dia do 

exercício fina nceiro d e 2022 será partilha d o e ntre o município d o local do 

estabeleci m e nto prestador e o município do d o mic ílio do to m ador desses servi ços, da 

seguinte fonna: 

1. 

li. 

Ili. 

relativamente aos períodos de a puração ocorridos no exercício de 2021, 

33,5% (trinta e três inte iros e cinco décimos por cento) do produto d a 

arrecadação pertencerão ao município do local do estab e lecim e nto 

pres tador do serviço e 66,5% (sessenta e seis inte iros e cinco décimos 

por cento), ao m unicípio do domicOio do tomador; 

re la tivamente aos períodos de apu ração ocorridos n o exercício de 2022, 

15% (qui n ze por cento) do produto da a rrecad ação pertencerão ao 

município do local do estabelecim e nto prestador do serviço e 85% 

(oite nta e c inco por cento), ao município do domicílio do tomador; 

relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício 

d e 2023, 100% (cem por cento) do produto da arrecad ação pertencerão 

ao município d o domicílio do tomad or. 

§ 1° N a a usência d e con vênio, aj uste ou protocolo firm a do e ntre os Munic ípios 

interessados ou entre esses e o CGOA, para regula m e ntação do d isposto no caput d este 

artigo, o município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir ao município do 

local d o es tabelecime nto p restador a parcela do impos to q ue lhe cabe até o 5° (quinto) dia 

útil seguinte ao seu reco lhim e nto. 

§ 2º O Município do d o micílio do tomador do serviço p o derá a tribuir às 

instituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município do 

estabeleci m e n to prestador do serviço os valores corresponden tes à respectiva participação 

no produto da arrecadação do ISSQN. 

Seção II 

Da Dis pos ição Final ao ISSQN 
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Art. 178 O Fisco Municipal estabelecerá con vênios com os outros entes federados, com 

o objetivo de compartilhamento de in.fonnações que a uxil.i e m a ação fi scal , con fonne 

Parágrafo único do Art. 145, d este Código. 

§ 1 ° A apuração da receita e mpresari a l p a ra fin s de detenninação do ISSQN 

poderá basear-se n a d ocume ntação referen te aos a tos negociais de que a pessoa jurídica 

tenha participado, caso esteja a mesma dispensada de escrituração contábil , nos tennos 

da legis lação v igente. 

§ 2° P a ra os efeitos do disposto nes ta Le i Complementar, são també m 

con s ide rados documentos fiscais as declamções, inc lusive por v ia e letrô nica d e dados, e 

os d ocume ntos resu lta ntes do cum primento d e obrigação acessória nas esferas federal , 

estadual e municipal. 

§ 3º Na hipó tese de config u ração de confusão patrimo nia l e ntre a pessoa jurídica 

e a pessoa fís ica do sócio , administrad or ou e mpregado, o u fam ili a res des tes até o te rceiro 

g rau, presumir-se-á como o missão de receitas de serviços os valores ing ressados e m conta 

de depósi to o u d e inves timento mantida j unto à ins tituição financeira e m nome das 

pessoas físicas e n volv idas nas o perações, desde q u e, a pós regularme nte in timadas, não 

comprovem, media nte d ocumentação h á bil e idô nea, que os recursos utilizad os nessas 

operações não são hipó tese d e inc idê ncia do l SSQN. 

§ 4º Para efeitos do § 3º deste artigo, confi g ura-se a confusão patrimonia l a 

circulação de valores n ão reg is trados contab ilmente, o u , regis trados e não a uto rizad os 

pelas no rmas contábe is, trabalhis tas, previde n c iárias e/ou tributárias v igentes. 

§ 5° O Comi tê Gestor d as Obrigações Acessórias do JSSQN (CGOA) fo i ins tituído 

pela Lei Complementar nº 175, de 23 de sete m bro d e 2020, para regu lar a aplicação d o 

padrão n acional da obrigação acessória dos ser v iços re fe ridos nos s ubitens 4.22. 4.23, 

5.09, 15.0 1 e 15.09 da li s ta de serviços a nexa à Lei Comple m e ntar nº 1 16, de 3 1 de julho 

de 2003 e s uas resoluções devem ser seguidas para estabe lecimento de orden a m entos para 

a plicação de ISSQN. 

§ 6º O le iaute, o acesso e a fonna de forneci m e nto d as in fonnações serão defin idos 

pelo CGOA e somente poderão ser a ltera dos após decorrido o prazo de 3 (três) anos, 

contado da d e fi n ição inicia l o u da última a lte ração. 

§7º A a lteração d o le iaute ou da forma de fornecimento d as informações será 

comunicada pelo CGOA com o prazo de pelo m e nos 1 (um) ano antes de s ua e n trada em 

vigor. 

§ 8º Fica ins tituída a d eclaração m ensal d e infonnações para as pessoas juríd icas 

e demais inscritos n o Cadastro Nacional d e Pessoas Jurídicas (CNPJ ) , tomadores d os 

serviços que con s tituem obj e to desta Lei, nos termos d o art. 197, Vil , d o C TN . 

§ 9° A declaração previs ta no parágrafo anterio r será regulame ntada p o r decreto, 

e d everá prever dados re lat ivos ao p reço do serviço tomado e d e m a is e le m e ntos do fato 

gerad or d o ISSQN. 

§ 1 0 ° A não e ntrega , total ou parcia lmente, da decla ração prev is ta no § 8° no prazo 

defi nido e m regulamento, e nsej ará a mu lta de R $ 500,00 (quinhe ntos reai s). 

TÍTULO VI 

DAS TAXAS 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇ ÕES COMUNS ÀS TAXAS 

Seção I 

Do Fato Gerador 

Art. 179 A s ta xas d e competê ncia do Município de Currais - PI são deco rrentes e tê m 

como fato gerad o r: 

1. 

II. 

o exercício regu lar d o poder de polícia; 

a utili zação, efetiva o u potencial , de serviços públicos específicos e 

divi síveis, prestados ao contribuinte o u postos à sua disposição. 

§ 1 ° As taxas re ferid as no caput deste artigo não podem ter base de cálculo o u fato 

gerador idênticos aos que correspondam a imposto. 

§ 2º São a todos assegurados. inde p e nde nte m e nte do pagamento de taxas: 
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1. o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade o u abuso de poder; 

li. a obte nção de certidões e m repartições públicas, para defesa de direitos 

e esclarecimento de s ituações de interesse pessoal. 

Art. 180 Considera-se poder de polícia, para os fin s estabelecidos nes te Código, a 

atividade desenvolvida pela Administração do Município que, limitando ou disciplinando 

di reito, interesse ou liberdade. regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão d o 

interesse público concernente à seguranç a . à higiene, à saúde, à ordem, ao m e io ambiente, 

aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao uso e ocupação do solo, ao 

exercício de ativ idades econômicas dependentes de concessão ou a utoriz ação, à 

tranqui lidade pública, à d isciplina das construções ou ao respeito à propriedad e e aos 

dire itos individuais e cole tivos. 

Parágrafo único. A regularidade do exercício do poder a que se refere o caput 

des te artigo ocorre quando desempenhado por órgão competente, nos limites da lei 

aplicável, com observância do processo legal e, sem abuso ou desvio, diante de atividade 

considerada discricionária. 

Art. 181 O s serviços públicos a que se re fe1·e o artigo 179 consideram-se: 

1. 

a) 

b) 

li. 

Ili. 

utilizados pelo contribuinte: 

efetivamente, quando por e les us ufruídos a qualquer título; 

potencia lme nte, quando compulsoriamente sejam postos à sua 

di spos ição m e diante atividade adminis trativa em efetivo 

funcionamento. 

específicos, quando podem ser des tacados em unidades autônomas de 

intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas ; 

divi s íveis, quando s uscetíve is de utili z ação. separadamente, por parte 

de cada um dos seus usuários. 

Seção li 

Da incidência~ lançamento e recolhimento da taxa 

Art. 182 Qualquer que seja a hipó tese de incidência de taxas devidas ao Município de 

Currais - PI, serão la nçadas d e ofício. com base nos e lementos constantes d e cadastros 

próprios do Município, ou de dados e informações de que di s ponha o F isco para este fim. 

Parágrafo único. É irre levante para a inc idência da taxa que os serviços públicos 

sejam prestados diretamente ou por meio de autorização, permissão, concessão ou através 

de serviços contratados para este fim. 

Art. 183 Cons idera-se ocorrido o fato gerador da taxa: 

1. 

li. 

Ili . 

IV. 

na data de início da ativ idade administrativa de licenciam ento, quando 

realizada de o fício; 

em 1 ° de janeiro de cada ano civil, nos exercícios subsequentes, quando 

a taxa for de incidê nc ia anual; 

na data da a lteração cadastral, quando houver mudança de endereço ou 

de atividade, qualquer que sej a o m o mento do exercício ou do ano civi l; 

na data do pedido de licenciamento; 

V. na data da utilização efetiva do serviço público; 

VI. na data da di sponibili zação de serviço público, quando a utili zação for 

potencia l. 

Parágrafo único. Cons idera-se, para e feitos de vencimento das taxas acima 

descritas, a data de 30 (trinta) dias após o fato gerador. 

Art. 184 Quando do recolhimento de taxa ao Município d e C urrais - PI, esta conterá no 

campo próprio do documento de arrecadação parâmetros que a identifique. 

Art. 185 Para efeito da incidê nc ia de taxa , consideram -se como estabelecimentos 

distintos: 

1. 

li . 

os que, embora no mes mo local e com idêntico ramo de atividade ou 

não, pertençam a diferentes pessoas, fís icas ou jurídicas; 

os que, embora com idêntico ramo de at ividade, pertencentes à mesma 

pessoa física ou jurídica, estejam situados e m pré dios distintos ou e m 

locais diversos, ai nda que loca lizados no m esm o imóvel. 

Art. 186 Quando a taxa for lançada juntame nte com impostos, ou com contribuições, o u 

ainda cumulativamente com impos tos e contribuições, o Poder Execut ivo Municipal 

poderá: 

1. 

li. 

conceder descontos pelo seu pagamento antecipadame nte; 

autorizar o seu pagamento parcelado, limi tado às m esm as condições e 

à quantidade de parcelas estabelecida para os impos tos, ou, quando for 

o caso. para as contribuições. 

Parágrafo único. O la nçamento e o pagamento das taxas não implicam 

reconhecimento da regu laridade do estabelecimento ou da atividade exercida perante o 

Fisco Munic ipal. 

Art. 187 A s taxas previstas neste Código independe m , sendo-lhes ainda , para e fe ito de 

inc idência e pagam ento, irre levante: 

§ 1° quando estabelecidas em razão do exercício regu lar d o poder d e polícia: 

1. 

li. 

Ili . 

IV . 

V. 

VI. 

VII. 

do c umprimento d e quaisquer exigências legais ou regulamentares; 

de licença, a utori z ação, permissão ou concessão outorgadas pelo 

Munic ípio, pelo Estado o u pe la União; 

de estabele cime nto fixo ou de exclusividade, no local o nde é exercida 

a atividade; 

da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da exploração 

dos locais ; 

do pagamento de preços, tari fas, emolumentos e quaisquer importâncias 

eventua lmente exigidas, inclus ive para expedição de lkenças, a lvarás, 

de autorização ou vistoria s ; 

do efetivo funcioname nto da atividade ou da e fetiva utilização dos 

locais; 

do c aráter permanente, eventual ou trans itório da atividade. 

§ 2º quando estabelecidas em razão da utili zação, e fetiva ou potencia l, de serviços 

públicos específicos e divi s íveis, prestados ao contribuinte ou pos tos à sua di sposição, 

que tai s serviços públicos sejam prestados: 

1. 

TT. 

diretamente, pelo órgão público; 

indiretamente, por quem tenha recebido autorização, permissão, 

concessão ou s ido contratado por ó rgão público. 

Art. 188 O contribuinte d e taxa es tá o brigado: 

1. 

II. 

Ili . 

a conservar e ap resentar ao Fisco, quando solicitado, doc ume nto que, 

de a lgum modo se refira à s ituação que constitua seu fato gerador; 

a pres tar, sempre que for solicitado, esclarecimento referente ao fato 

gerador; 

a fac ili tar as ta refas de cadastramento, lançamento, fi scali zação e 

cobrança. 

Art. 189 Sem prejuízo das m edidas adm ini strativas e judiciai s c abíve is, a fa lta de 

paga mento de taxa devida ao Município, na é poca do seu vencimento, implicará na 

incidência de multa, atualização monetária e juros de mora, conforme estabelecido neste 

Código. 

§ 1 º Estará sujeito ao pagamento de multa o contribuinte que, de a lgum modo, não 

cumprir com as obrigações acessórias previs tas neste Código. 

§2º Todas as pessoas fís icas ou jurídicas licenciadas estão s uje itas à constante 

fiscali zação das autoridades municipais , sem prévia notificação, comunicação ou aviso 

d e qualquer natureza. 

§3º Aplica-se à taxa a regra de solidariedade relativa às pessoas expressam ente 

des ignadas neste Código. 

Seção Ili 

Da notificação de lançamento da taxa 

Art. 190 Considera-se que o sujeito passivo esteja regularmente notificado do lançamento 

de taxa, com a entrega da respectiva notificação, pelo agente do Fisco, pelos Correios ou 

por quem legalmente esteja autorizado a fazê -lo. 
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§ 1 ° Considera-se pessoal a notificação efetuada diretamente ao suj e ito passivo, 

prepostos e e mpregados, por quaisque r dos agentes d esignados e ide ntificados no caput 

deste artigo. 

§2° A notificação, quando não for efetu ada por agente do Fisco, na fonna de que 

dispõe o§ 1° deste artigo, presume-se realizada quando precedida de publicação d e edital 

no Oi(rrio Ofic ial do Munic ípio - DOM, e ocorrer a divu lgação em outros m e ios de 

comunicação social exis te ntes n o Município, com inferência à data da postagem, 

considerada a e ntrega aos Correios ou quem esteja autorizado a este mis te r , a ludindo-se, 

a inda , sobre prazos e datas d e vencime nto. 

§ 3° Para todos os efeitos legai s, presume-se efetua da a notificação do lançamento 

15 (quinze) dias após transcorrida a d a ta d e pos tagem. 

§ 4 ° A presunção referida no § 3º des te a rtigo poderá ser ilidida peln comunicação 

d o não recebimenlo, e m comparecendo, o suje ilo passivo ou seu representante legal, à 

secre laria com pete nte. até a dala do vencime nto, mome nlo e m que será pessoalmenle 

notificado e m confomlidade com o res pectivo lançamento. 

Seção TV 

Da inscrição cadastral do contribuinte de taxa 

Art. 191 A inscrição cadas tral , qua ndo for o caso, do contribuinte d e taxa devida ao 

Município de C urrais - PJ será iniciada no prnzo d e 30 (trinta) dias, contados d o iníc io 

das atividades e/ou do reg istro junto a o Governo Federal, com as info rmações e os 

e lementos necessários à ide ntificação do suj e ito pass ivo, a atividade que exerc ita e seu 

respectivo local. 

§ 1° Serão promovidas tantas inscrições quantos forem os estabeleci m e ntos o u 

locais de atividades, sendo o brigató ri a a indicação d as diversas ativ idades exerc idas no 

m esmo local. 

§ 2° Qualquer a lte ração nos dados apresentados na insc rição, em decorrê nc ia d e 

fatos e c irc uns tâ nc ias que implique m s ua m o dificação e essencialmente quando ocorrer 

a lte ração de e ndereço, venda o u transferê ncia d e esta be lecime nto, d a ativ idade ou o seu 

encerramento deverão ser comunicados ao F isco Municipal , no prazo d e 3 0 (trinta) dias. 

Art. 192 A Secretari a Munic ipa l d e Finanças po d erá promover, de ofício, inscrições ou 

a lterações cadas trais, sem prejuízo da a plicação das pe na lidades cabíveis, quando não 

efetuadas pelo s uje ito passivo ou, em tendo s ido, apresentarem erro, omissão o u fa ls idade, 

podendo també m exigir a apresentação d e quaisquer declarações d e dados, na forma e 

prazos regulame ntares. 

CAPÍTULO li 

DAS ESPÉCIES DE TAXAS 

Art. 193 Serão adotados c rité rios objetivos no lançamento, cobranç a e pagamento de 

taxas quando da concessão de licença, realização de procedimentos de vistoria, controle, 

regis tro , inspeção e fi scalização . d e acordo com o poder d e polícia e com a prestação d e 

serviços, pelo Município d e Currais - PI. 

Art. 194 A classificação e a denominação das taxas observarão o disposto neste Códig o , 

sem prejuízo de outras que vierem a ser instituídas por lei específica. 

Parágrafo único. S ão cobradas pe lo Munic ípio de Currais - PI , as taxas: 

1. 

a) 

b ) 

e) 

d) 

e) 

f) 

g ) 

h) 

li . 

a ) 

em razão do exercício do poder de políci a, quando da concessão d e 

licença, realização de vistoria, controle, regis tro, inspeção, ou a inda 

quando d e procedime ntos d e fiscalização, tra nscorre ndo o la nçam e nto 

de taxa, devendo subsumir-se às seguintes d e nominações: 

Taxa d e Licença d e Localização, Funcionamento e Fiscalização - TLF; 

Taxa d e Licenç a e Fiscali zação d e Obras - TLFO; 

T axa de Uso e Ocupação do solo, s ubso lo e espaço aé reo -TUOSEA; 

Taxa d e Licença e F iscali zação de Anúncios - TLFA; 

T axa d e Licenc ia m e nto - TLA; 

Taxa d e R egis tro e Fi scalização Sanitária - TRFS; 

Taxa d e D e fesa e Inspeção Sanitária Animal ; 

T axa d e D efesa e Inspeção Sanitária Vege tal. 

pela utili zação. e feli va o u po te ncia l de serv iços públicos: 

Taxa d e Serviços Munic ipais Diverso s - TSMD; 

b) 

e) 

Taxa d e Limpeza e Coleta Domic iliar; 

Taxa de Serviço - TS. 

CAPÍTULOID 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA 

Seção I 

Taxa de Licença de Localização, Funcionamento e Fiscalização - TLF 

Subseção 1 

Dos pressupostos à expedição da TLF 

Art. 195 A T axa de Lice nça de Local ização, Funcionamento e Fiscalização - TLF é 

devida e m d ecorrê nc ia do pode r d e po líc ia do Município, limita ndo o u disciplina ndo 

direito , interesse ou liberdade, v isando reg ular, em função do interesse público, o 

e xercíc io d e ativ ida d es ou a prá tica d e atos d e pe nde ntes, po r sua natureza, d e prévia 

concessão o u a uto ri zação. 

Art. 196 Qua lquer pessoa , fís ica o u jurídica, dependerá de licenç a prévia, e estará 

o brigada a se inscrever no cadas tro municipa l d e contribuinte do Município de Currais -

PI, de fonna permanente, intermite nte o u te mpo rária , e m estabe lecime nto fixo ou não: 

1. 

II. 

exercer quaisque r atividades, indus triai s, produtoras, prestação de 

serviços o u com e rc ia is, inc lu ídas a s d e ambula nte o u o utras 

assemelhadas; 

ocupar, nos limites da le i. áreas e m vias e logradouros públicos. 

§ 1° A obrigatoriedade de inscrição no cadastro municipal de contribuinte de que 

trata o c a put des te artigo deverá obedecer ao prazo d e 3 0 (trinta) dias , contados do início 

das ativ idades , nos termos do a rt. 19 1, d este Código. 

§ 2º A e xpedição d o licenciam e nto obrigatório, e m conformidade com as no rmas 

complementares à legislação d o Município, observará, além do disposto no art. 188 des te 

Código, as exigê nc ia s relativas aos cos tumes. às disciplinas da produção e d o m e rcado. 

§ 3° Estão sujeitas à prévia licença, para os fins referidos no caput deste artigo, 

além daquelas já menc ionadas, as atividades exe1·cidas por entidades, sociedades ou 

associações c ivis, desportivas, religiosas ou decorrentes de profissão, arte ou ofíc io. ainda 

que imunes ou isentas d e tr ibutos munic ipai s. 

§ 4° A licença a que se refere o caput deste artigo, quando se lratar d e a ti v idade 

permanente em estabe leci m e nto fixo ou não, será renovad a anualmente . na forma da 

legis lação aplicável. 

§ 5° No exerc íc io da ação regulado ra, as autoridades municipais, v isando conciliar 

a atividade pre te ndida com o planejam e nto fí s ico e o desen volvi m e nto socioeconó mico 

do Município, levarão em conta, entre o utros fatores: 

1. o ra mo d a ati vidade a ser exer·cida; 

li. a localização do estabelecime nto, se fo r o caso; 

III. be ne fícios resultantes para a comunidade. 

6° O pagam e nto d a Taxa d e Licença d e Locali zação, Funcioname nto e 

Fiscal ização - TLF será efetuado através de D ocumento de Arrecadação de Tributos 

Municipais, a ntes d a c oncessão da licença requerida ou d e sua re novação anual. 

§ 7° A lice nça ou a lvará competente será expedido após a verificação do 

cumprimento da legis lação disciplinadora do uso e ocupação do solo , à localização de 

estabelecimentos, à higiene, saúde, segurança, respeito à propriedade, ordem e 

tranquilidade pública e aos direitos individua is e coletivos, bem com o o exa me das 

condições de funcionamento e aferição de compatibilidade dos dados e registro 

cadastrajs. 

§ 8º A concessão d e licença será obrigat61·ia p a ra a locali z ação e func ionamenlo 

de estabelecimentos no Município, ainda que em recinto ocupado por outro 

estabelecimento ou em residência e será calcu lada levando-se em conta a área ocupada 

pelo estabelecimento, na forma da Tabe la t, do Anexo TV. exceto quando for o caso d e se 

calcular conforme as tabelas 11 e 111 do mesmo anexo. 

§ 9° O Município de Currais - PI também cobrará a TLF pela Ocupação de Áreas 

e Logradouros Públicos, c ujo fato gerador será o pode r d e polícia para a fiscalização da 
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ocupação de área e logradouros públicos, por meio de instalação provisória ou fi xa de 

balcão. barraca, mesa, cadeira, tabuleiro, quiosque, boxe, banca, veículo e qualquer outro 

m óvel ou ute nsílio, com a finalidade comercial ou de prestação de serviços, sendo 

observados para tanto, os seguintes crité rios : 

m. 

1. Sujeito passivo para fin s do § 100 des te artigo se rá a pessoa fís ica ou 

jurídica que ocupar área o u logradouro público, mediante licença, 

autorização o u permissão prévia da adm ini s tração municipal; 

Jl . Para que cesse a cobrança, fi ca o contribuinte obri gado a comunicar ao 

órgão municipal competente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

ocorrê ncia do e ncerram e nto da atividade. 

A Taxa de Lice n ça pela Ocupação de Áreas e Logradoums Públicos se r·á 

calculada, na forma da Tabe la 11 , do Anexo IV deste Código. 

§ 10 Considerar-se-á, ainda, devida TLF, pela p essoa fís ica o u jurídka que for 

responsável p o r exploração ou promoção de divertimento público, com funcioname nto 

provisório, e m á reas públicas ou privadas, desenvolvendo ativ idades por meio d e : 

1. c irco, teat1·0 d e arena, parque de diversões e s imilares; 

ll . brinquedos infláveis, montáveis, desmontáveis e s imilares; 

DI. quaisquer o utros espetácu los o u ins talações de divertimento público com 

func ionamento provisório. 

§ 1 1 A TLF previs ta no parágrafo an terior, que independe de la n çamento de ofíc io, 

será arrecadada no ato da autorização o u do iníc io da ativ idade provi sória e será calculada 

na forma da T a b e la JD , do Anexo IV. 

Art. 197 Considera-se estabe lecimento, para fins da TLF: 

l. o local onde são exercidas, de modo perma nente ou temporário, as 

atividades previs tas no §3° do art. 196 deste Código, sendo irrelevante 

a denominação que utilizar , e s uficiente para caracterizar ou indicar sua 

ex is tê ncia a conjugação parcia l o u to tal dos seguintes e le mentos: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

II. 

UI. 

Manute nção de pessoal, material, m e rcadoria, máquinas, instrumentai,; 

e equipamentos; 

estrutura organizacional ou administrativa: 

inscrição nos ó rgãos previdenciários ; 

indicação com o domicílio fiscal para efeito de out ros tributos; 

permanência ou ânimo de perman ecer no local, para a exploração 

econômica da atividade exteriorizada através da indicação do endereço 

e m impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do 

imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de 

fornecimento de energia elétrica, água ou gás . 

o local onde forem exercidas as atividades de diversão pública de 

n atu reza itinerante; 

a residência da pessoa fís ica, quando de acesso ao público em razão do 

exercíc io de atividade profissional. 

§ 1 ° A ci rcunstânc ia de a atividade, por s ua natureza, ser executada, habitual ou 

eventu almente. fora do estabelecimento não o descaracteriza para os efeitos do caput 

d este artigo. 

§ 2° Para efeito da Taxa de Licença para Localização Funcionamento e 

Fiscalização - TLF, considerar-se-ão estabelecimentos distintos: 

1. 

LI . 

os que, embora no mes mo local, ainda que com idêntico ramo de negócio, 

pertençam a dife rentes pessoas fís icas ou jurfdicas; 

os que , embora com idêntico ramo de negócio e sob a mesma 

responsabilidade, estejam s ituados em edificações di s tintas o u locais 

dive rsos. 

Art. 198 O contribuinte d everá informar à Secretaria Municipal de Finanças acerca de 

seu funcionamento, atualizando os dados cadastrais no prazo de 30 (trinta) dias , sempre 

que ocorre r: 

1. 

li. 

m. 

a lteração da razão soc ia l , nome de fanta s ia, e ndereço, ramo de 

atividade, capital social ou sócios; 

alterações fís icas d o es tabelecimento; 

alterações e m s ua publicidade , na forma disciplinada na legislação 

específica; 

IV. fu são, c isão, incorporação e trans formação de sociedade. 

Subseção D 

Sujeito Pass ivo da TLF 

Art. 199 Contribuinte da TLF é a p essoa física ou jurídica s ujeita ao licenciamento 

municipal e m razão d a localização. funcioname nto e fi scali zação de estabe lecimento ou 

de atividades previstas nes te Código, pertinente ao zoneatnento urbano e rural, e 

observância das normas de pos turas munic ipais. 

Art. 200 Quando do requerimento d a Lice n ça de Localização, Funcioname nto e 

Fiscali zação. a lém dos atos constitutivos, comprovante d e e nde1·eço e licença cabíveis 

para o caso, o interessado apresentará a cons ulta prévia dev idamente aprovada pelo ó rgão 

compete nte , onde constará: 

1. 

II. 

Ili. 

a qua lificação do interessado; 

natureza da atividade a ser d esenvo lvida; 

o e ndereço e a {u-ea con s truída o u coberta, onde a atividade será 

desen volv ida. 

Su b scção Ili 

Do cálculo e lançamento da TLF 

Art. 201 O cálculo da TLF será es tabe lecido conforme os valores constantes no Anexo 

IV , parte integrante des te Código. 

Art. 202 A Sec retaria Municipal de Finanças poderá notificar o contribuinte para, no 

prazo de até 15 (quinze) dias , contados da c iê ncia. prestar declamções sobre a ativ idade 

desenvolvida pela pessoa ou pelo estabelecimento, com b ase nas quais poderá ser lançada 

aTLF. 

§ 1 ° Ocorrerá também o lanç amento de ofício da TLF quando: 

1. o contribuinte deix ar de efetuar o seu pagamento, no início de s uas 

atividades; 

11. em consequência d e diligê ncia ou de s ua rev isão, o agente do F isco 

verificar elementos distintos e correspondentes a valor s uperior a que 

serviu de base ao lançamento da referida Taxa, caso em que ser á 

cobrada a difei-ença devida. 

§ 2° O pagamento da TLF será efetuado em quota única, antes da expedição da 

l icen ça. 

§ 3º A fim d e obter a baixa da inscrição, o contribuinte d everá comunicar a 

cessação da atividade no prazo d e 30 (trinta) dias, p o r m e io d e docume nto de 

comunicação protocolado na sede da S ecretaria Municipal d e Finanças ou por e -mail 

oficial. 

§ 4° A baixa, cassação, restrição ou qualquer modificação nos termos da concessão 

da lice n ç a não exoneram o s ujeito passivo do pagame nto d e quai squer d ébitos ex is te ntes, 

ainda que venham a ser apurados posteriormente, e não ensejará restituição do que já 

ho u ver s ido recolhido. 

Art. 203 A pessoa fís ica o u o estabelecimento d e pende nte de prévia autorização ou 

concessão, e aquele que exerce s u as atividades se m a devida licença serão considerados 

clandes tinos, s uj e itos à interdição, sem prejuízo de outras penalidades. 

§ 1 º Verificada a adequação do requerimento às condições estabelecidas para a 

atividade, instruída com o respectivo comprovante de pagamento da TLF, será fo rnecido 

o Alvará de Funcionamento ou a Licença somente após o atendimento das exigências do 

art. 196 deste Código. 

§ 2° Nos casos de atividades econ ômicas cons ideradas de alto ri sco, a con cessão 

do Alvará de Funcionamento ficará condicionada à apresentação das licenças pertinentes, 

nos termos do art. 196 deste Código. 

§ 3º É obrigatória a fixação do A lvará de Funcionamento cm local visível do 

estabelecimento, e será apresentado aos agentes do Fisco competentes ao exercício da 

atividade de fiscalização, sempre que soli c itado. 

S ubseção IV 

Da isenção da TLF 

Art. 204 Estão isentos do pagamento da TLF os atos ou atividades seguintes: 
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1. templos de qualquer culto, assoc iações de moradores e institu ições de 

assistência social , sem fins lucrativos; 

TI. os órgãos da administração pública direta, as autarqu ias e fundações da 

III. 

a) 

b) 

e) 

União, Estados e Municípios; 

ocupação de área e m v i as e logradouros públicos por: 

fe ira d e livros, expos ições, concertos. retretas, p~destras, conferências e 

demais atividades de caráter notoriamente cu ltura l o u c ientífico; 

exposições, palestras, conferências, pregações e d e mais atividades de 

c unho notoriame nte relig ioso; 

candidatos e representan tes de partidos políticos, observada a legis lação 

e leitoral. 

ParágraCo único. As atividades c ujo exercíc io dependam d e a uto ri zação de 

comp elência exclu s iva do Esrndo e da União não es tão isentas da Taxa de Licença. 

Seção n 

Taxa de Licença e Fiscalização de Obras - TLFO 

Art. 205 A T axa de Licença e Fiscalização d e Obras - TLFO, fundada no poder de polícia 

do Município quanto à disc iplina do u so do solo urbano, à tranquilidade e be m -estar da 

população, tem como fato gerador a fi scalização por e le exercida sobre a execu ção de 

obras d e ntro da zona urbana e d e expansão urbana do Município, c m observância à 

legis lação específica de u so e ocupação do solo e ao zoneam ento urbano, e às normas 

munic ipa is de edi ficação e d e p os turas. 

§ 1° Qualquer pessoa física o u jurídica dependerá de lice n ça prévia para, nos 

termos do artigo a nte rior: 

1. 

li. 

Ili . 

IV. 

executa r obras relati vas à refonna, reparo, acréscimo, de1nolição, 

construção ou recon s trução de c a sas, edifíc ios e quaisquer obras em 

imóveis; 

pmrnover lotearnento, dcs1ne mbrarnc nto ou re n1 c mbra1nc nto, inclus ive 

arruamento. 

a con s trução d e muro d e arrimo. 

fechame nto ou tapumes, cante iro d e obras e movime nto de terra. 

§ 2° Conlribuintc da TLFO é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 

possuidor do imóvel onde estejam sendo executadas as obras mencionadas no parágrafo 

anterior. 

§ 3° A TLFO será calculada de acordo com a s Tabe las do Anexo V, deste Código, 

e será exigida na forma e prazos regulamentares. 

§ 4 ° Será expedida a licen ça, mediante pagamento da taxa, quando da fiscalização 

e aprovação dos proce dimentos e obras a que se refere o art. 2 1 1, deste Código. 

§ 5° A licença será expedida após a verificação do cumprimento da legis lação 

disciplinadora do u so e ocupação do solo urbano, à disciplina das construções e do 

desenvolvimento urbanístico, à estética da cidade, à higiene, saúde, segurança, respeito à 

propriedade, ordem e tranquilidade pública e aos dire itos individuais e coletivos. 

Art. 206 O pagam e nto da T axa de Licença de Fiscali zação de Obras - TLFO será efetuado 

em cota única, através de Documento de Arrecadação de Tributos Municipais - DAM, 

antes da expedi ção do a lvará d e con s trução ou da lice n ça competente. 

§ 1 ° Estão isentos do pagamento d a TLFO os segui ntes licenciamentos: 

1. 

II. 

Ili . 

IV. 

a) 

construções de até quarenta metros quadrados , cujo proprietário 

comprovadame nte seja p ossuido r d e ape nas um imóvel no Município 

de C urrai s - PJ; 

con s truções de barracões destinados à guarda de materiais para obra j á 

d evidamente lice nciada; 

construções em imóveis da Adminis tração Direta e Indireta da União, 

dos Estados e dos Municípios e da Câmara Municipal d e Currais - P I, 

exceto no caso de imóveis cm regime de e nfite use ou uforamento, 

quando a TLFO será devida p e lo titul a r d o d o mínio útil; 

con struções d e prédios: 

para ins talação d e serviços públicos. pela União, Estados e Municípios; 

b) destinados exclusivamente à ins ta lação e funcionamento de templos de 

qua lquer c ulto e de estabelecimentos educacio n a is e de assis tê ncia 

social . sem fin s luc rativos. 
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§ 2° As isenções de que trata este a r tigo n ão dispensam a o brigatorie dade de 

aprovação dos respectivos projetos. 

Seção Ili 

Taxa de Uso e Ocupação do solo, s ubsolo e espaço aéreo-TUOSEA 

A rl. 207 As taxas de u so e ocupação do solo, s ubsolo e espaço aéreo te m como fato 

gerad o r a instalação o u manute nção de redes aéreas, s uperficiai s o u s ubte rrâneas e o utros 

serviços corre latos e serão calculados com base no disposto n este artigo. 

§ 1° Para fins d e disposto no caput deste a rtigo, entend e -se como redes aéreas, 

s upe rfici a is e s ubterrâ neas, os dutos , fi os e cabos desti nados à trans missão de informações 

e imagen s e às telecomunicações e m geral , à transmissão d e energia e létrica, ao transporte 

e di s tribuição d e águ a potável, águas pluviais, csgolos sanilá rios. petróleo e seus 

derivados, inclus ive gás n atural o u industrializado, e qua isque r o utros m ate ria is o u 

produtos, ao transporte e distribuição d e águ a p otável, águas pluviais, esgotos sanitários, 

petróleo e seu s d e rivados, inclus ive gás nutural o u indus trializado, e quaisquer o utros 

materiais o u produtos, assin1 co1no seus comple mentos, dentre e les pos tes, to rres de 

te lefonia e outras, cabines e tel e fo nes públicos, e levatórias e estações d e recalque, es tação 

de rádio base para te lefonia cel ular e o utros e n genhos e equipame ntos que. di reta ou 

indiretame nte, as integre m ou s irvam às s uas finalidades. 

§ 2° A taxa d e que tra ta o caput deste artigo será cobrada tendo e m v is ta a área ou 

m etragem linear e/ou a á rea o u metragem quadrada do espHço territorial ocupado. de 

acordo com os seguintes valores: 

1. 

a) 

b) 

e) 

d) 

II. 

em R $ 1,00 (um real) por m e tro linear, anual, para o caso d e : 

Cabos, fios, dutos/condutos p a ra condução de e n ergia e létrica e de 

te lecomunicações; 

Cabos, fios, dutos/condutos utilizados para telecomunicações e 

trans mi ssão d e dados e d e s ina is e m geral; 

Adutoras e condutores de gás, de petróleo, de minérios e m geral, de 

água, de esgotos e d e produtos químicos em geral; 

Linhas fé rreas 

cm R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por poste ou outro tipo de s uporte 

vertical, por ano; 

UI. em 75,00 (setenta e cinco reais) por ano, por cada: 

a) 

b) 

IV . 

a) 

b) 

T o rre, an te na e estação de trans mi ssão e retra n s mi ssão d e e ne rg ia 

e lé trica; 

T o rre, a nte na e estação de transmissão e retransmissão de si nai s de 

comuni cação e de te lecomunicação; 

e m R$ 150,00 (cento e c inque nta reais) p o r ano, por cada: 

T o rre , antena e estação d e transmissão e retrans missão d e energia 

e létrica que n ão utilizar cabeamento como fonte primá ria de 

trans mi ssão; 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de sinai s de 

comunicação e de telecomunicação que não utili z ar cabeamento como 

fonte primá ria de transm issão; 

§ 4 ° Na hipótese d os incisos lJ e 111, o valor cobrado será calculado anualmente 

mulliplicanclo-se o preço unitário fixado p e la quanlidade d e postes ou quai squer outros 

tipos d e s uporte vertical, torre, antena, estação de trans missão, caixas automáticos, 

aparelhos de telefonia, cabines, gabinetes, armários e containers, fincados ou ins talados 

nas vias e prédios públicos du zona urbana e/ou rural, independente da área ocupada. 

§ 5º Na hipótese de u so e/ou de ocupação por período in fer ior a 30 (tri nta) dias. o 

preço público total a ser pago s erá calculado · pro rata die' (proporcional ao dia) 

considernndo-se as regras descritas neste Código. 

§ 6º Ficam isentas do pagamenlo da taxa de que trata este artigo. as 

concessionárias prestadoras do serviço público de fornecimento de energia e létrica. 

Subseção I 

Do lançamento e da arrecadação 

Arl. 208 A s taxas decorrentes do u so e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo serão 

lançadas anualmente, mediante contagem e informações providenciadas pelo 
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contribuinte, sob a fiscalização d o Poder Público Municipal, e terão seu prazo de 

renovação d o dia 01 de jane iro ao dia 28 d e fevereiro. 

PHrágrafo único. A a rrecad açüo das taxas d e localização e funcionamento e d e 

u so e ocu pação do solo, s ubsolo e esp aço aéreo se rá rea li zada d a m esm a form a dos d e m a is 

tributos municipais. 

Seção IV 

Taxa d e Fiscalização e Licenciamento Ambiental • TLA 

Art. 209 A T axa de F iscalização e L icenciam e nto Ambiental - TLA tem com o fato 

gcrndor o exerc ício do poder· de p o líc ia do Município de C urrn is - PI , para fi scalizar a 

implantação de empreen d imentos, obras e ati vidades con s ideradas efet i vas ou 

potencia lme nte cau sadoras de s ig nificati va degradação ao m e io ambie nte o u utilizadoras 

de recursos n a tura is, e m con formidade com as n o rmas ambie ntais específicas. 

Art. 210 Os e mpreendime n tos, obras e as a tividades que n o Município de Currais - P I 

que produzirem impac tos ambientais serão objetos de fiscalização para ad equação às 

no rmas específicas, observando-se o d j s posto n a Lei Orgân ica do Município e n a 

legislação pertinente, notadamentc cm relação: 

~ 

1. 

li. 

lll. 

IV . 

V. 

VI. 

V il. 

VUI. 

IX. 

ao parcela m e nto do solo; 

pesqu isa, extração, tratam e nto de m i nérios; 

construção de conjunto h abitac io nal ; 

insta lação de emp reendime ntos industriais ; 

construção c iv il de u nidades un ifamili ar e m ulti fami li a r e m área de 

interesse a mbie nta l ; 

postos d e serviços que realizam abastecime nto , lubrificação e lavagem 

de veícu los; 

obras, e mpreen d ime ntos o u atividades modificadoras o u polu idoras do 

meio ambi ente; 

e mpreendime ntos de turi s m o e lazer; 

demais ativ idades que ex ij am o exam e para fin s de licenciamento. 

, CURRAIS 
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3 6 

Art. 211 Os licenciamentos ambientais , no Munic íp io de Currais - P l, estão sujeitos à 

análise e aprovação, por parte do Órgão Municipal de contro le, monitorame nto e 

fi scalização do m e io ambien te, m ediante prévio pagamento da taxa respecti va. 

§ 1 ° Em razão do grau de complexidade e natureza da atividade ou 

empreendimento , as licenças a mbien ta is poderão ser expedidas em conform idad e com os 

seguintes está gios: 

1. 

li. 

lll. 

IV. 

V. 

VT. 

Licença Ambiental Prévia; 

Licença Ambiental de Instalação; 

Licença Ambiental de Operação; 

Licença Ambiental de Reg ularização; 

Licença Ambiental Simplificada; 

Licenças Ambie nta is Diversas. 

§ 2° A TLA será calc ul a d a e la nçad a de acordo com o A nexo VII deste Código e 

ex ig ida n a fonna e prazo fixados em regul a m e nto . 

§ 3° As Licenças Ambie n tais previstas neste Código, quando necessário, serão 

renovadas no prazo que o regula m e nto estabelecer, m e dia nte recolhimento da respectiva 

TLA. 

Art. 212 A concessão d a licença a mbie nta l fica condicion a d a à a n á lise e aprovação d os 

estudos técnicos e/ou ambie nta is necessários, por parte do ó rgão compete nte d o 

Município, a q uem competirá exp edi - la. 

§ 1 ° Nos casos d e finidos em le i, dado o alto grau de complex idade do 

empreendime nto , será necessári a a re alização de aud iê nc ia pública, como req ui s ito 

o brigatório à o bte nçüo do licenc ia m e nto a mbienta l. 

§ 2° A licençu u ser concedida pelo Município será expedida d epois d e conc luído 

e aprovado o procedimento no â mbito fe d e rul e estadu a l, quando necessária u 

m a nifestuçüo d estus esferas adminis trativas, e terá vigênc ia o u será re novável na fonna 

que o regulame nto a mbie ntal estabe lecer. 

§ 3º Quando a a tividade for considerada de baixo ri sco, nos te rmos da leg is lação 

municipa l, caberá ao respectivo órgão licen c iador expedir Declaração de Dispen sa de 

Licenciamento Ambienta l . 

Art. 213 A realização d e obrn, e mpreend ime nto o u atividade sem regu la r licenc iamento, 

suj eitará o infrator, sem prejuízo das sanções previs tas na Lei de Crimes Ambie nta is, às 

segu intes penalidades: 

l. advertên ciu por escrito; 

li. multa; 

lll. embargo; 

IV. 

V. 

VT. 

dcs fazimcnto, d e m o lição ou remoção; 

perda ou restrição de incentivos e benefícios fi scais eventua lm e nte 

concedidos pelo Município; 

o u tras sanções prev is tas na legis lação. 

Parágrafo ú n ico. A ap licação das penalidades previstas neste a rtigo poderá ser 

c u m ula ti va, não estando s ujeita à ordem de preferência. 

Art. 214 Para aplicação da pena de multa, as infrações são c lass ificadas em: 

1. 

li. 

UI. 

IV. 

g rupo 1 - eventuais: as que possam causar prejuízo ao m e io a mbie nte, 

m as não provoque m efe itos s ign ificativos n a s u a qua lidade, p e rmitindo 

sua recuperação; 

gru po li - temporárias: as que p rovoqu e m efeitos s ig nificativos 

reversfve is, que gere m d ifi c uldades para recuperação e/ou 

sobrev ivênc ia dos recursos n aturais, comprometendo e m parte; 

grupo UI - pem1anen tes: as que provoquem efeitos s ig nificativos, 

irreversíveis ao m e io ambie nte, ocasio n a ndo a perda gradu a l de 

v ita lidade dos recu rsos naturais. 

grupo I V: demais infrações não contempladas neste a rtigo. 

§ 1 ° São con s iderados efei tos s ig n ificativos àq u e les q u e: 

I. 

II . 

UI . 

IV. 

V . 

VI. 

contlitem com p la nos de preservação ambie nta l da á rea onde es tá 

localizada a ativ idade potencialme nte p o luidora o u degradadora do 

meio ambie nte; 

gerem dano efetivo ou p o te nci a l ao m e io a m b ie nte o u p o nha e m ri sco a 

segura nça da população; 

exponham pessoas o u estrutu ras ao perigo; 

afetem substancialme nte espécies vegetai s nativas ou e m vias de 

extinção o u de algum a forma degradem os recursos naturai s exis te ntes; 

interfiram no deslocamento e/ou preservação d e q u aisque r espécies 

a nimais migrató rias; 

contribuam para violação das normas e p rocedimentos estabelec idos em 

le i. 

§2º São con s iderados efeitos s ig nificativos reversívei s aque les que após s u a 

aplicação de tratamento con vencion a l d e recuperação e com o decurso do tempo, 

demarcad o para cada caso. conseguem reverter ao estado an te rior. 

§3º São con s iderados efeitos s ig nificativos irrevers íve is aqu e les que n e m mes mo 

a pós a aplicação de tratamento convenc io n a l d e recuperação e com o decurso do te mpo, 

demarcad o para cada caso, não consegu e m reverte r ao estado a nte ri o r . 

Art. 215 Na aplicação da pena de multa, será observado o seguinte: 

1. multa de a té R $ 8. 160,00 (oi to m il , cento e sessenta reais) quando se 

tratar de infração dos g rupos I o u IV; 

li . 

Ill. 

multa d e até R $ 14.280,00 (quato rze mi l, duzentos e o ite nta reais), 

qua ndo se tratar de infração do grupo Jl ; 

multa d e a té R$ 20.400,00 (vinte mil e qua trocentos reais), quando se 

tratar de infração do g rupo 111. 

Parágrafo únic o . O valor da multa será a plicad o conforme a gravidade do caso 

e m conc re to. a c ri tério d o ó rgão fi scalizador. 

Art. 2 16 A modificação na n a tureza da o b ra, do e mpreendime nto o u da atividade, assim 

como o seu funcionainento o u exercício em desacordo com as normas e padrões par.d 

implantação o u ins talação estabelecidos pela leg is lação c m v igor , após a concessão da 

res pectiva licença, ensejará sua imedia ta cassação, sujeitando-se o infra to r ao pagamento 

de multa, prevista nes te Código. a lém da responsabi lização pelos danos causados ao m e io 

ambiente ou a te rce iros . 

Art. 217 A notificação, a utuação e tramitação dos processos administrativos, o rig ina d os 

em decorrência d a necessidade de licenciamento ainb ie ntal observarão os p rocedimentos 

e no rmas con s tantes nes te Código e na legi s lação específica. 

Art. 218 O contribuinte da TLA é a pessoa física o u jurídica titular do e mpreendimento, 

da o bra, do estabelecim e nto o u d e qualquer ativ idade suj e ita ao licenciame nto ambiental. 

Art. 219 Estão isentos do pagamento da TLA: 
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1. 

li. 

lll. 

os órgãos e as pessoas jurídicas d a Administração Direta e indireta da 

União, dos Estados e dos Municípios e a Câmara Municipal de Currais 

- PI; 

e ntidades de caráter beneficente, filantrópico o u caritativo que n ão 

remunerem seus dirigentes, não distribuam luc ros a qualquer título e 

aplique m seus recursos na manutenção e desenvolvime nto dos 

objetivos socia is; 

o Microempreendedor indi vidual (MEi) opta nte pelo Simples Nacional , 

na fonna da Lei Complementar nº 123/2006, referente ao licenciame nto 

do estabe lecimento destinado ao desenvolvimento de suas ativ idades 

econômicas. 

§ I º A isenção da taxa não di s pensa o prévio requ erimento para a con cessão de 

licença. 

§ 2º A receita proveniente da Taxa de Licença Ambiental e das a utorizações 

relacionadas ao meio ambiente pertence ao órgão municipal ambiental. 

Seção V 

Taxa de L icença e Fiscalização de Anúncios - Tf..,FA 

Art. 220 Taxa de Licença e Fiscali zação d e Anúncios - TLFA , fundumc ntc:1da no poder 

de polícia , tem como fato gerador o licenciamento e fiscalização do cumprimento de 

normas que d isciplinam a exploração o u utilização de anú n c ios, a pertinência aos bens 

públicos d e u so comum e ao contro le da esté tica e do visua l urbano, e e m observância às 

normas municipais de pos tura, por qualque r m eio ou processo: 

1. 

II . 

de anúncios; 

de engenhos de divulgação de propaganda e publi c idade. 

§ 1° A TLFA incidirá sobre todos os anúncios e engenhos instalados , inc lusive 

nos imóveis particulares, em locais visíveis o u de acesso, e ai nda, n as vias e logradouros 

públicos si tuados no Município e seu valo r será o con stan te nas tabelas do Anexo Vlll 

deste Código. 

§ 2° Para efeito do inciso I do caput deste artigo. considera-se anúnc io qualquer 

ins trumento ou forn1a de comunicação visual ou audiovisual de mensagens, inclusive 

aquele que contiver dizeres , ou apenas desenho, s igla, dís tico ou logotipo indicativo ou 

representativo de nome, produto, local ou atividade de pessoa fís ica e jurídica, mesmo 

quando afixado em veículo de transporte. 

§ 3° Para efeito do inc iso ll do caput deste artigo, consideram-se engenho de 

divulgação, de propaganda e de publicidade: 

1. 

li. 

111. 

IV. 

V. 

tabuleta ou o utdoor: engenho fixo , destinado à colocação de cartazes 

em papel ou o utro material s ubstituíve l periodicamente; 

p aine l o u pl aca: engenho fixo o u móve l , luminoso ou não, con st ituído 

por materiais que, expostos por longo período de te mpo, n ão sofrem 

deterioração s ubs ta n c ia l , caracterizando-se pela baixa rotatividade da 

mensagem; 

letreiro: afixação ou pintura de signos o u símbolos e m fachadas, 

marquises, toldos , e lementos do imobiliário urba no ou em estrutura 

própria, bem como pintura executa da sobre muro. 

faixa, bandeira ou estandarte: aqueles executados em materia l não 

rígido , de caráter transitório; 

cartaz: con st ituído por m ateria l facilmente deteriorável e que se 

caracteriza pela a lta rotatividade da mensagem, caracterizado por ter 

formato e dimensão superi o r a 21 O x 297mm (A4); 

dispos itivo de transmissão de mensagens: e ngenh o que transmite 

mensagen s publicitárias por meio de visores, te las e outros dispositivos 

afins o u similares. 

§ 4 ° São con s iderados engenhos d e divulgação, quando utilizados parn ve ic ul a r 

mensagem publicitária: 

1. 

li. 

Ili. 

IV . 

V. 

VI. 

mobiliário urbano; 

tapumes de obras; 

muros de vedação; 

veículos m o to rizados ou n ão; 

av iões e s imilares ; 

balões e boias. 
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§ 5 ° Não constitue m veícu los de divulgação o material ou e n genh o caracterizado 

como ato lesivo à limpeza urbana pela legis lação pertinente. 

Art. 221 No caso de existir em uma única fachada um engenho com diversas 

publicidades, o cadas trame nto será efetuudo com buse no somatório das áreas delus. 

§ 1 ° Se o estabelecimento a lterar o u dife re nci ar a fach ada para compor a 

publicidade, a classificação do anúnc io para efeito do cadastro e da TLPA será 

estabelec ida conforme se apresentam os engenhos d e divulgação. 

§ 2º São formas de apresentação dos engenhos de divulgação: 

1. 

li. 

lll. 

luminosos e iluminados; 

luminosos inte rmitentes; 

inflados. 

§ 3º Para e fe ito do dispos to no § 2º d es te artigo, são engenh os : 

1. 

li. 

lum in osos: aqueles que possue m fo nte luminosa integrada à s u a 

estrutu ra interna; 

iluminados: aqueles e m que a fonte luminosa é externa, podendo ser 

acop la da ou n ão à es trutura do e ngenho; 

UI. lum inosos in termitentes: aqu e les que possuem programação de 

rv. 

V. 

múl tiplas mensagen s, movimentos, mudanças de cores, jogos de luz; 

n ão luminosos: aqueles que não possuem d ispositivo luminoso ou de 

iluminação; 

inflados: os balões e boias que contém ar ou gás estável. 

independentemente do seu formato ou dimensões. 

§ 4 ° São engenhos provisórios os executados com material perecível como pano, 

tela, papel, papelão, plás ticos não ríg idos pintados e que contenh am expressão do tipo 

.. vende-se", .. a luga-se", ••liquidação", .. oferta" ou s in1ilares, sendo isentos os que 

conte nham área útil m enor ou ig u a l a um metro quadrado. 

Art. 222 Quaisquer alterações procedidas quanto ao tipo , características ou tamanho do 

a núncio, assi m com o a s ua trans ferência para local d iverso, acarretará nova incidênc ia da 

Taxa. 

Subseção I 

Da n ão incidência da TLF A 

Art. 223 A TLFA não incide quanto: 

I. 

li. 

III. 

IV. 

V. 

VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

aos anúncios des tinados a fins filantrópicos, ecológicos, relig iosos, 

patrióticos e eleitorais no que concerne à propaganda de partidos 

políticos; 

aos a núnc ios no interior de estabelecime ntos, divulgando a rt igos o u 

serviços ne les negociados o u explorados; 

aos anúncios e e mblemas d e entidades públicas. ordens e cultos 

1·eligiosos, irmandades, asilos, or1'anatos, ent idades s indicais, o rdens o u 

assoc iações profissionais e representações diplomáticas, quando 

colocados nas respectivas sedes o u depe ndências ; 

aos anúncios e e mble m as de hospitai s, sociedades cooperativas, 

edu cacion ais, c ulturai s e esportivas desde que sem fin s lucrativos, 

1·econhecidas como d e utilidade pública por le i municipal, e quando 

colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

aos anú ncios que indiquem uso, lo tação, capacidade ou quaisquer 

av isos técnicos e lucidativos do e mprego ou finalidade da coisa, desde 

que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor p ubl icitário; 

às placas o u letre iros destinados, exclu sivamente, à orientação do 

públi co, desde que sem qualquer legenda, dístico o u desenho de va lor 

publicitário e que em sua totalidade não excede a um metro quadrado; 

aos anúncios que recomendem cautela o u indique m perigo e sejam 

destinados, exclus ivamente, à orientação do público, desde que sem 

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

às placas indicativas de oferta de emprego, afixadas no estabelecimento 

d o empregador, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de 

valor publicitário; 

às placas de profissionais libera is, autônomos ou assemelhados, quando 

colocadas n as respectivas res idênc ias e locais de trabalho e contiverem , 

tão somente, o nome, profissão, telefone e e -mail; 

aos a núncios d e locação ou venda de imóveis em cartazes ou em 

impressos, quando colocados no respectivo imóvel , pelo proprietário, e 

sem qualquer legenda, dís tico o u desenho de valor publicitário; 
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XI. 

Xll. 

Xlll . 

XIV. 

XV. 

XVI. 

aos anúncios em cartazes o u cm impressos, com dimensão de até um 

metro quadrado, quando colocados na própria residência, onde se 

exerça o traba lho individual ; 

ao paine l ou tabuleta afixada por d e te rminação legal, no local da o bra 

de construção civi l, durante o pe ríodo d e s u a execução, d esde que 

conte nha. tão só, a s indicações exigidas e as dimensões recomendadas 

pela legis lação própria; 

aos anúncios d e fixação obrigatória decorrente d e dispos ição legal ou 

regulamentar, sem qualquer legenda, dís tico ou desenho de valor 

publicitário; 

exclusivamente indica tivos de v ias e logradouros públicos e os que 

conte nha m os caracte re s numerais des tinados a identificar as 

edificações: 

des tinados exclu s ivamente à s inalização de trânsito de veículos e de 

pedes tres; 

aos nomes. sig las, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias 

de empresas que , nas condições legais e regulamentares. se 

res ponsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manute nção de 

recipientes destinados à coleta de li xo nas vias e logradouros públicos, 

o u se encarreguem da conservação, sem ônu s para o Município , de 

parques, jardins. e demais logrnd ouros públicos arborizados , ou, a inda, 

do plantio e proteção de árvores . 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso XVI, deste artigo, a não incidência da 

TLFA restringe-se. unicamente. aos nomes, dísticos. logotipos e breves mensagens 

publicitárias afixadas nos recipientes destinados à coleta de lixo, cm medidas definidas 

no ato que autorizar e estabelecer a responsabilidade pela conservação do logradouro. 

Subseção II 

Das isenções da TLF A 

Art. 224 Estão isentos do pagamento da TLFA, os anúncios: 

1. 

li. 

m . 

IV. 

V. 

VI. 

veicu lados pela União. Estados. Municípios e e ntidades filantrópicas. 

sem fins lucrativos. considerados d e utilidade pública po r lei municipal ; 

fixados ou afixados nas fachadas e antes salas das casas de diversões 

públicas, com a finalidade de divulgar peças e atrações musicais e 

teatrais o u filmes; 

exigidos pela legis lação específica e afixados nos canteiros de obras 

públicas e da construção civil; 

indicativos de nomes de edifícios ou prédios, sejam residenciais ou 

comerciais; 

de nome, s ímbolos, e nt a lhes. re levos ou logotipos, incorporados a 

fachadas o nde a atividade é exercida, por meio de aberturas gravadas 

nas paredes integrantes de projeto aprovado das edificações; 

o mobiliário urbano d evidame nte autori zado p e la Admini s tração 

Municipa l, que ve icule anúncios ou informações de utilidade ou 

interesse público munic ipal. 

Art. 225 São isentos do pagam e nto da TLFA: 

1. os cegos, mutilados, excepcionais, inválidos e pessoa s com idade 

supe rior a sessenta anos, que exerç am individualme nte o p eque no 

com é rc io; 

li. 

lll . 

IV . 

V . 

os engraxates e vendedores ambulantes de jomais e revi s tas; 

os vende d ores d e artigos d e indús tria domésticos e d e arte popular d e 

s u a própria fabricação, sem auxílio de empregados; 

o s profissionais das categorias taxi s ta e mototaxis ta devidamente 

s indicaliz ados e possuido res d e um só veículo d e a luguel ; 

as ins tituições de ass is tênc ia soc ia l sem fin s lucrativos, dev idamente 

cadastrados e assim reconhecidos p e lo Município. 

Subseção UI 

Do sujeito passivo da TI ... F A 

Art. 226 Contribuinte da TLFA é a pessoa fís ica ou jurídica que: 

1. fi zer qualquer espécie de anúncio; 

li. 

UI. 

explorar ou utili zar a divulgação d e a núnc ios de terceiros; 

for proprietário d o engenho de div ulg ação de publicidade ou d e 

qualquer espécie de atividade emissora e/ ou produtora d e poluição 

sonora e vis u a l. 

Subseção IV 

Do lançamento e da inscrição cadastral de contribuintes da TLF A 

Art. 227 A TLFA será lançada d e ofício , antes da concessão da licen ça, o bservados os 

e le m e ntos con s tantes do cadas tro d e divu lgadore s d e a núnc ios do Município d e Currais 

- PI , a p e riodicidade m e nsal ou anual , a class ificação e as características d os anúncios e 

dos e ngenhos d e divulgação d e propaganda. previs tas neste capítulo do Códig o Tributário 

Municipal e no Código d e Pos turas do Município. 

§ J<> O sujeito passivo da TLFA deverá pro mover sua insc rição cadastral, nas 

condições e prazos regulame ntares , independe nteme nte d e prévio lice nciame nto e 

cad astramento do anúncio. no s term os d a legis lação. 

§ 2 ° Do cadastro a que se refere o caput des te artigo constarão a s licenças 

o utorgadas com as respec tivas especificações técn.icas dos e ngenhos de divulgação e 

publicidade, somente pode ndo ser ins talado o que tenha s ido a utorizado. m e diante 

recolhimento da TLFA devidamente realizado. 

§ 3<> A Adminis tração Tributária Municipal poderá promover, de ofíc io, a 

inscrição, as respectivas alterações de dados. inc lus ive cancela m e nto. sem prejuízo d as 

penalidades cabíveis. 

§ 4<> O lançamento da TLFA será feito e m nome: 

I. de quem reque rer a autorização; 

ll. de quai squer dos sujeitos passivos. a juízo da administração 

municipal , nos casos d e lançamento de ofício, sem prejuízo das 

comi nações legai s, regulamentares o u administrativas . 

§ 5<> As licenças anuais serão válidas para o exercício em que forem concedidas, 

des prezados o s trimes tres já decorridos . 

§ 6<> O período de validade das lice nças m e nsais ou diárias con s tará do recibo de 

pagamento da taxa, feito por antecipação. 
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§ 7<> Quando, no mesmo meio de propaganda. houver anúncio de mais de uma 

pessoa sujeita à tributação, deverão ser efetuados tantos pagamentos dis tintos quantas 

forem essas pessoas. 

§ g<> R esp o ndem solidaria m e nte corno s ujeitos passivos da tax a todas as pessoas 

naturais ou jurídicas à s quais a publicidade venha a bene ficiar , uma vez que a te nha 

autorizado. 

Art. 228 Quando a incidência for anual. a TLFA poderá ser parcelada, conforme o 

disposto no capítulo que ve1·sa sobi-e parcelamento neste código tributário , caso em que, 

o fato gerador ocorrerá: 

1. 

li. 

na data d e inscrição no cadastro municipal; 

em 1 º de janeiro de cada ano, em cada exercício subsequente, quando 

for o caso. 

Art. 229 A TLFA será exigida conforme Ane xo VITI , deste Código. 

Parágrafo único. Ficam suj eitos ao acréscimo de 10% (dez por cento) os 

anúncios de qualquer natureza referentes a bebidas alcoólicas e cigarros, bem como os 

redigidos em língua estran geira. 

Subseção V 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 230 O descumprimento às normas rel ativas à TLFA constitu i infração e s ujeita o 

infrator à multa não inferior a R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), com limite máximo de 

R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), a critério do Fisco Municipal. 

a) nas infrações relativas à inscrição e às alterações cadastrai s aos que 

deixarem de efetuar, na forma e nos prazos regulamentares , a inscrição 

inicial, as alterações de dados cadas trais, ou seu respectivo 

cancelamento, quando apuradas por meio de ação fiscal ou d e nunciadas 

após o seu início; 

b) nas infrações relativas às declarações de dados de naturez a tributária 

aos que de ixarem de ap resentar quai squer declarações a que estejam 

obrigados, ou o fizerem com dados inexatos ou omissões de elementos 
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e) 

indi spensáveis à apuração do valor da TLFA devida, por intimação 

pessoal ou online no prazo de 60 (sessenta) dias; 

nas infrações re lativas à a ção fiscal aos que recusarem a exibição do 

registro de anúncio, d a insc rição, da declaração de dados ou de 

quaisquer outros doc ume ntos fi scais, embaraçarem a ação fi scal ou 

sonegarem documentos para upuraçUo da TLFA. 

Art. 231 A instalação ou manute nção de engenho de divulgação de publicidade cm 

desacordo com o disposto n este Código importará na aplicação de notificação prelimjnar , 

assinada pe lo Secretário competente, estipulando a providência a ser tomada o u correção 

a se r aplicada, com v is ta à sanar a irregu laridade, no prazo de 48 (qu a re nta e o ito) h o ras. 

sob pena de aplicação d a multa estabelecida no Arl. 230, deste Código, a qual cobrar-se

á e m d obro e m caso do não atendimento do que estabe lece este artigo. 

Parágrafo único. Quando no período d e um a no ocorrer pe lo m esm o infrato r o 

m esm o descumprime nto do que estabelece a legis lação pertinente, con s iderar-se-á 

reincidência, d evendo aplica r -se a multa, sem a providência a que se refere o caput d es te 

artigo, e o mate ri a l e mpregado será apreendjdo. 

Art. 232 Em qualquer caso, quando ocorrer remoção de e n genh o d e divu lgaçíio de 

publicidade. sem a d evida licença o u d e utilização in-egular, o pmprie tário po d e rá reavê

lo, resgatando-o, no prazo d e 60 (sessenta) dias, com o pronto recolhime nto da pe nalidade 

e despesas com a re m oção e g uarda . 

S ubseção VI 

Das proibições relativas aos anúncios e publicidade 

Art. 233 A Admin istração Munic ipa l d e finirá os locais e lograd o uros. praças e avenidas 

n os quais n ão p o d erão ser veiculados a núncios. 

Parágrafo único. É proibida a colocação de e ngenhos d e divulgação de 

public ida d e. seja m qua is forem a forma o u composição e as f ina lidades do anúnc io: 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

nas árvores de lograd o uros públicos, com exceção de s u a afixação nas 

g rades que a protegem , e desd e que autorizadas, o bservada a fonna 

p e nn.it.ida e m regulame nto; 

nas fachadas d e e difíc ios res ide nc iai s , com exceção daque les que 

possam ser colocados n a cobertura o u de pintura mural cm fachada 

cega; 

nos locais c m que prejudiquem, d e qualque r maneira, a sinali z ação de 

trânsito ou outra destinada à orientação pública, ou que possam causar 

insegurança ao trânsito de veículos o u pedestres; 

nos locais e m que, perturbando as exigências da preservação da visão 

e 1n perspectiva, foren1 considerados poluentes visuais , nos tennos da 

legis lação esp ecífica, o u prejudiquem os direitos de terceiros; 

nos imóveis edificados, quando prejudicare m a aeração, insolação, 

iluminação e circulação nos mes mos ou nos imóve is edificados 

v iz inhos; 

e m préd ios o u m o nume ntos tombados, o u e m s u as prox imidades, 

quando prejudicare m a s u a visibilidade; 

e m á reas con s ide radas de preservaçã o ambiental. 

Art. 234 Quanto à ins ta lação e m a nute nção d e e n genhos d e divul gação d e publicidade, é 

vedado: 

I. 

li . 

obstruir aberturas destinadas à circulação, iluminação ou venti lação; 

avançar sobre passeios, devendo ser es tabe lecida a a ltura mínima de 

0 ,50cm (cinquenta centímetros) e m áx ima d e 5m (cinco metros), 

quando apoiadas no solo ou e m fac h ada. 

Subseção VU 

Disposições Gerais da TLF A 

Art. 235 O lançamento o u o pagamento da TLFA não importa e m reconhecime nto da 

regularidade do anúncio. 

Art. 236 A ins ta lação de e n genho tipo o utdoo r, paine l o u tabu le ta e m te rrenos n ão 

edificad os te rá a s u a autorização e permanência n o local, condjc io nado a regul a ridade das 

o brigações tributárias. perante o Munic ípi o. bem como à limpeza e con servação d o 

te r reno. 
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Art. 237 O s e n genhos d e di v ulgação d e public idade já ex is te ntes e que n ão se enquadram 

nas n o rmas estabelecidas n este Código deverão se r re tira dos, sob pena de incorrerem nas 

penalidad es previstas, o u mantidos se o inte ressado, no prazo d e 60 (sessenta) dias da data 

de v igênch1 d este Código, regularizar a s ituação. 

Seção VI 

Taxa d e Registro e Fiscalização Sanitária - TRI-~S 

Art. 238 A Taxa de Registro e Fiscalização Sanitária - TRFS, fundada n o p o d e r de polícia 

do Município, concernente ao contro le da saúde pública e bem-esta r d a população, tem 

como fato gerad or a fiscalização para fins de registro e ren ovação p or e le exercida sobre 

estabelecim e ntos, p roduto, e mba lagem , ute n s m o, equipa m e nto, serviço, a ti v idade, 

unidade, em obser vância às n orm as sanitá ria s v igentes. 

§ 1° Para fin s d o disposto n o caput d este a rtigo, atentar- se-á, n o procedimento d e 

fiscalização, qua nto ao fabrico, produ ção, manipulação, acondicio n amento, conservação, 

depósito e a rmazen agem , tra n s porte e distribuição. inclus ive, de a lime ntos. ou exercida 

o utra atividade pertinente à hig ie ne pública. 

§ 2° Serão fi scalizados, para fins de expedição do reg is tro sanitário e por ocasião 

da s ua renovação a nua l. os estabelecimentos indus tri a i s, comerc iais e de prestação de 

serviços. re lacionados com o con s umo huma no e com o inte resse para a saúde pública, 

bem com o s ujeitos às ações de v ig il â ncia d a saúde dos trabalhadores p e los ri scos de 

acide ntes d e tra balho e d oen ças pro fi ssion a is. 

§3° Para as atividades d e caráter eventual s uj e itas à v igi lância sanitária exigir-se

á licen ça sanitá ria especial para eventos. 

Art. 239 Os estabe lecime ntos e atividades licenciados pela v ig il â ncia sanitá ria são 

c lassificad os confo nne critério d e ri sco e g ra u de complexidade especificado, conforme 

a n exo IX. 

Art. 240 A TRFS será devida quando da solicitação d o Registro San itário ou d e s ua 

re novação anua l, cujo prazo de validade será de 12 (doze) m eses, contados da data da s ua 

exp edição. 

Parágrafo único. A s ativ ida des de b a ixo ri sco também estarão s ujeitas ao 

paga mento de TRFS a ser paga conforme anexo IX, ao menos que o interessado possu a 

laudo ou d e claração expedida pela autoridade competente que seja capaz de apontar que 

a atividade n ão oferece ri sco à saúde da população ou dos fiscais da atividade. 

Art. 241 Os valores da TRFS serão estabelecidos conforme Anexo IX, parte integ rante 

deste Código. 

Art. 242 O pagam e nto da TRFS será efetuado e m cota ún ica, através d e D ocume nto de 

Arrecadação Municipa l, a ntes da con cessão da licença r equerida o u d e s u a renovação 

anua l. 

Art. 243 São isentos do pagamento da TRFS: 

1. 

li. 

111. 

os ó rgãos e as p essoas jurídicas da Administração Direta e indireta da 

Uni ão, dos Es tados e d os Municípios e a Câmara Munic ipal de C urrai s 

- PI ; 

as associações, fund ações, e ntidades d e cará ter bene ficente, 

filantró pi co, cadtativo ou r-e li g ioso que n ão remunerem seu s diri gentes, 

n ão distribuam lucros a qualquer título e a plique m seus recursos na 

manute nção e desenvolvime nto dos objetivos socia i s; 

o Microempreendedor Individual (MEi) optante pe lo S imples Nacional, 

na fonna da Lei Complementar nº 123/2006, refe rente ao lic enciamento 

d o estabe lecime nto des tinado ao desenvolvimento de s uas atividades 

econômicas. 

Parágrafo único. A isenção da TRFS não di s pe nsa o prévio requerimento para a 

concessão d e licença. 

Seção VII 

Taxa de Defesa e Inspeção Sanitária Animal 

Art. 244 A Taxa de Defesa e Inspeção Sanitária Animal tem como fato gerador o 

exercício do poder de polícia do Município de Currais - PI, m e diante rea lização de 

diligências, exames. inspeções, vistorias, controle. fiscali zação e outros atos 

administrativos referentes à proteção, promoção e preservação das atividades de defesa e 

inspeção sanitária animal. 

§ 1 º A taxa referida no caput deste a rtigo se,·á calculada de acordo com as T abel as 

do Anexo X , deste Código. 
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§ 2º A Taxa d e Defesa e Inspeção Sani tária Anima l poderá ser emitida de acordo 

com as seguintes a ti v idades realizadas pe lo F isco Municipal : 

1. 

LI . 

LII. 

IV. 

ins p eção sanitária; 

ins peção de a ba te de anima is; 

defesa sanitária a nimal ; 

o utras a tividades concerne ntes à defesa e inspeção sanitária animal. 

Art. 245 O contr ibuinte d a T axa de D e fesa e Ins p eção Sanitária A nima l é a pessoa física 

ou jurídica que exerça a lguma atividade sujeita a registro. inspeção ou fiscalização 

Anima l. 

§ 1° Estão sujei tos à inspeção e fiscalização sanitá ria a nima l : 

1. 

LI . 

os animais des t inados ao abate, seus produtos, s ubprodutos e matéria

prima; 

o pescad o e seus derivados; 

TTT. o le ite e seus d eri vados; 

IV. 

V . 

o ovo e seus derivad os; 

o m e l , cera de a be lha e seus derivados. 

§ 2º A inspeção e fi scalização sanitária animal far-se-á: 

1. 

li. 

III. 

IV . 

V . 

VI. 

nos estabelecime ntos indus triai s espec ializados. com ins talações 

adequadas para o abate de a nimais, no pre paro o u ind u stria liz ação, sob 

qualquer forma, pa ra o cons umo; 

nos entrepostos de recebime nto e distribuição do pescado e nas fá bricas 

q ue os industrializarem ; 

nos esta belec in1entos onde ocorra o beneficia m e nto do leite, nas 

fábricas de latic ínios, nos postos de recebime nto, refrigeração e 

desna tagem do le ite o u nos postos d e recebime nto, refrigeração e 

manipulação de seus deri vados e nos respectivos entrepostos; 

nos e ntre postos d e ovos e nas fábricas de seu s produtos deri vados; 

n as propriedades ru rais e e ntrepostos que, de m odo gera l, produzam , 

recebam e pro m ovam beneficiamento, m a nipulação, annazenamento, 

conse1-vação o u acondic io na m ento de produtos de o rigem animal e/ou 

vegeta l ; 

nos m e ios de tra nsporte dos produtos s uje itos a inspeção e fiscalização 

sanitária agropecu ária desde a produção a té o comércio atacadis ta. 

Art. 246 São isentos do pagamento d a Taxa de Defesa e Inspeção S a nitária Anima l: 

1. 

li. 

os órgãos e as pessoas jurídicas d a Administração Direta e Indireta da 

União, dos Esta dos e dos Municípios e a Câmara Municipal de C urrais 

- P I ; 

o agriculto r familia r. defin ido conforme a Lei Federal nº 1 1.326/2006, 

e identificado pe la Declaração de Aptidão ao P ronaf - DAP obtida por 

pessoa física ou j urídica. 

Parágrafo único. A isenção da taxa referida no caput deste artigo não di spe nsa o 

p révio requerime nto para a concessão de registro o u certificad o. 

Seção VIII 

Taxa de Defesa e Ins peção Sanitária Vegetal 

Art. 247 A T axa de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal tem com o fato gerador o poder 

de po líc ia concernente à inspeção e fiscalização sanitá r ia e defesa vegetal exerc ida sobre 

os estabelecimentos rurais, industria is ou e ntrepostos de produtos de o rigem vegeta l, bem 

com o os p rodutos d e o rigem vegeta l d estinados ao consum o huma no. 

§ 1 º Os estabelecime ntos rurais, industriais o u entrepos tos de produtos de origem 

vegetal, c uj a produção for objeto d e comércio municipa l, somente poderão fu ncio nar no 

m unicípio após prévio regis tro e obte nção do certificado de inspeção sanitária. 

§ 2º O certificado d e inspeção sanitária deverá ser renovado a nua lmente, com 

prazo d e validade de doze m eses, contados da d ata da sua expe dição. 

§ 3º O contribuinte da Taxa de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal é a pessoa 

fís ica ou jurídica q ue exerça alguma ativ ida de sujeita a reg istro, ins peção ou fi scali zação 

sanitária vegeta l. 

§ 4° A Taxa de Defesa e Inspeção Sanitária Vegeta l será calculada e la nçada de 

acordo com o Anexo XI d este Código. 

§ 5º Fica ise nto do pagam e nto da Taxa de D efesa e Inspeção Sanitária V egetal: 

1. 

II. 

os órgãos e as pessoas jurídicas d a Administração Direta e Indireta da 

União, dos Estados e dos Municípios e a Câmara Municipal de C urrai s 

- PI ; 

o agric ulto r familiar , d e finido con forme a Lei Federal n º 11 .326/2006, 

e ide ntificado pela D eclaração d e Aptidão ao Pro naf - DAP obtida por 

pessoa fís ica ou juríd ica. 

§ 6º A isenção da Taxa de D e fesa e Inspeção Sanitária V egeta l não dispensa o 

prévio requerimento para a concessão de registro o u certificado. 

CAPÍTULO IV 

DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Seção 1 

Taxa de Serviços Municipais Diversos - TSMD 

Art. 248 A Taxa de Serviços Municipa is Diversos - TSMD te m como fato gerador a 

utilização dos serviços públicos munic ipais, específicos e divi s íve is, efetivam e nte 

utilizados pelo contribuinte o u postos à sua disposição, que compreendem: 

Art. 249 Ficam isentos da TSMD os órgãos e as pessoas jurídicas d a Administ.-ação 

Direta e Indire ta da União, dos Estados e d os Municípios, a Câmara Munic ipal de C urrais 

- PI. os templos de qualquer culto e as institu ições de educação e de assis tência social , 

sem fin s lucrativos. 

§ 1° A TSMD será c a lcu lada e la nçada de acordo com o Anexo XU deste Código. 

§ 2° O la nçam e nto da TSMD será feito em no m e do contribuinte e o seu 

recolhime nto efetu ado e m cota única, a n teriormente à execução d o serviço. 

Seção II 

Da Taxa De Limpeza e Coleta Domiciliar 

Art. 250 A T axa De Limpeza e Cole ta Domicili a r te m como fato gera d o r a utili zação 

efetiva o u po te nc ia l de serviços públicos específicos e div isíveis, p restados ao 

contribuinte o u po s tos à sua disposição relativos à cole ta. trans porte e disposição fina l de 

resíduos sólidos domiciliares . 

§ 1º Cons ideram-se resíduos sólidos dom iciliares os originários de a tividades 

domésticas em res idê ncias urbanas. 

§ 2° E quiparam-se aos resíduos sólidos d o miciliares , os res íduos provenientes de 

estabelecim e ntos comerciais e prestadores d e serviços que , possuindo as m esmas 

características dos resíduos sólidos do miciliares, possuam volume gerado inferior o u 

igual a duzentos e q uarenta litros o u o peso inferio r o u igual a sessenta quilos. por período 

d e v inte e quatro horas, por contribuinte. 

§ 3° As edificações residencia is o u os imóveis com erciais e prestad o res de serviço 

que possuíre m potenc ia l d e geração d e resíduos e m quantidades supe rio res a duzentos e 

q uarenta litros o u se ssenta q uilos, por pe ríodo d e v inte e quatro horas, po r contribuinte , 

ficam e xcluíd os d a incidê nc ia da taxa prev ista no caput deste a rtigo, fi cando o 

estabelecime nto gerador responsável pela cole ta, transporte e disposição fi naJ. 

§ 4 ° A cole ta , o transporte e a destinação final dos resíduos sólidos descritos no 

parágrafo a nte rio r são de respon sabilidade do gerador que , e m não o fazendo, deverá ser 

m ultad o pelo fisco municipal c m valor equivalente ao previsto na Tabela 2 d o Anexo X JIJ 

deste Código. 

§ 5 ° O Munic ípio poderá, a se u critério, executa r os serviços pre vistos no § 3° 

deste artigo, s ujeitando o contribujme o u responsáve l pelo imóvel gerador dos resíduos, 

ao p agamento d a T axa de Limpeza e Cole ta Do miciliar previs ta no Anexo Xll l deste 

Código. 

§ 6° O valor a ser la nçado da taxa previs ta no parágrafo anterior terá com o base 1 

(um a) to ne lada o u valo r correspondente à fração desta. 

§ 7º O contribuinte da T axa de Limpeza e Coleta Dom ic ili a r é o p rop rietário, o 

titu lar do d o mínio útil o u o possuido r a qua lquer títu lo de imóveis s ituados e m 

logradouro s públicos o u pa rtic ul a res o nd e a prefeitu ra m a nte nha com reg ula ridad e os 

serviços de coleta, transporte e d isposição final de resíduos sólidos domici liares. 

§ 8º A Taxa de Limpeza e Cole ta Domiciliar será calcu lada e lançada de acord o 

com a Tabela 2 do Anexo XJ U deste Código. 
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§ 9° A Taxa De Limpeza e Cole ta Domiciliar poderá ser lançada e m conjunto com 

o Imposto Predial e Territorial Urbano. devendo a notificação de lançamento indicar os 

elementos distintos de cada tributo e os valo 1·es con-espondentes. 

Art. 251 São isentos da Taxa de Limpeza e Coleta Domiciliar: 

1. 

11. 

III. 

os imóveis c ujo valor venal não ultrapasse o equ ivale nte a 30 sa lá rios

mfnimos, obedecidos os critérios de avaliação imobiliária da secretaria 

compete nte, e desde que o seu proprietário, possuidor o u titular do 

domínio útil nele resida e n ão possua o utro imóvel n o Município; 

os imóveis de propriedade da Administração Direta e indireta da União, 

dos Estados e dos Municípios e da Câmara Municipal de C urrai s - PI; 

os imóveis cedidos gratuitamente à Administração Direta e Indireta do 

Município de C urrai s - PI, duranle o prazo da cessão. 

Seção III 

Da Taxa de Serviço- TS 

Art. 2S2 A Taxa de Serviço - TS tem como fa to gerador a análise. despacho, a ute nticação 

e arquivamento pelas autoridades municipais de documentos apresentados por 

interessados nas repartições do Município, bem como a lav ratura de a tos e m gera l, 

inclus ive insc rição cm cadastro, emissões de gu ias para pagamento de tributos, termos, 

contratos, declarações e demais atos realizados o u emanados pelo Poder Público 

Municipal. 

Art. 2S3 O contribuinte da TS é a pessoa física ou jurídica que figurar no ato 

administrativo, n e le tiver interesse ou dele obter qualquer vantagem ou houver requerido. 

Art. 254 A TS será ca lculada e lançada d e acordo com o Anexo XIV deste Código. 

§ 1 º O lançamento da TS será feito em nome do contribuinte e o seu recolhimento 

efetuado em cota única, anteriormente à execução do serviço. 

§ 2° Ficam isentos da TS os órgãos e as pessoas jurídicas da Administração Direta 

e Indireta da União, dos Estados e d os Municípios e a Câmara Municipa l de Currais - PJ. 

TÍTULO VII 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

CAPÍTULOI 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Seção I 

Fato gerador e incidência da Contribuição de Melhoria 

Art. 255 A Contribuição de Melhoria, instituída para fazer face ao custo de obras públicas 

de que decorram valorização imobiliária de competência do Município de Currais - PI, 

tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel de propriedade privada, localizado 

cm área beneficiada, direta o u indiretamente, pela obra pública. 

Parágrafo único. É devida a Contribuição de M e lhoria quando da realização de 

qualquer das seguintes obras executadas pelos órgãos da administração municipal: 

1. 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

VII . 

VIII . 

abertura, a largamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos 

pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas; 

con s trução e a mpliação de p a rques, campos de desportos, pontes, túneis 

e viadutos; 

con s trução ou a mpliação de s istem a de trâ n s ito rápido, inclusive todas 

as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

serviços de obras e abastecimento d e água potável, esgotos sanitários, 

instalações de redes e létricas, telefônicas, de transportes e 

comunicações em geral o u de suprime nto de gás, ascensores e 

instalações da comodidade pública; 

proteção contra secas, inundações, e rosão e obras d e sanea mento e 

drenagem em geral , diques, cais, desobstrução de barras, portos e 

canais, retificação e regularização d e cursos d'água e irrigação; 

construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos; 

aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive 

desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico; 

construção de estrada de ferro e construção, pavimenLação e 

melhoramento de estradas de rodagem; 

IX. 
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quaisquer o utras o bras o u serviços de que decorra valorização de 

imóveis de propriedade do contribuinte. 

Seção n 

Da n ão incidência da Contribuição de Melhoria 

Art. 256 Não incide a Contribuição de Melhoria: 

1. na hipótese de simples recapeamento ou 

logradouros públicos; 

reparação de v ias e 

TI . 

III. 

IV. 

sobre o acréscimo do valo r do imóvel integr.1.nte do patrimônio de 

quaisquer das unidades federativas, suas a utarqui as o u fundações , 

localizado em área beneficiada direta ou indiretamente por obra pública 

municipal; 

os templos de qualquer culto; 

os imóveis integrantes do patrimônio dos partidos políticos e de 

instituições de educação e de ass is tência social, d esde que atendidas às 

disposições legais ati ne ntes. 

Parágrafo único. Excetua-se da hipótese previs ta n o inciso n , des te artigo, os 

imóveis prometidos à venda, e os submetidos a regime de enfiteuse ou aforamento. 

Seção DI 

Dos contribuintes da Contribuição de Melhoria 

Art. 257 Está s ujeito ao pagamento da Contri b uição de Melhoria a pessoa fís ica o u 

jurídica, titular da propriedade o u do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título , do 

bem imóvel alcançado pelo acrésci m o de val o r , localizado na área beneficiada, direta o u 

indireta mente, por o bra pública municipal. 

§ 1 º A responsabi lidade a que se refere o caput des te artigo se transmite aos 

adquirentes e s ucessores a qualquer título, salvo quando conste do título a prova d e s ua 

quitação. 

§ 2º No caso de enfiteuse ou aforam e nto , responde pela contribuição de m e lhoria 

o enfiteu ta ou foreiro. 

§ 3° Não terá nenhum efeito perante o Fisco a convenção particular o u c lá u sula de 

instrumento de locação que atribua ao locatário ou a pessoa diversa, a responsabilidade 

pelo pagamento, no todo ou e m parte, da Contribuição d e M e lhoria lançada sobre o 

imóvel. 

Art. 2S8 Para fins de a tribuição da responsabilidade pelo pagamento da Contribuição de 

M e lhoria, os bens indi v isos serão considerados como pertencentes a um só proprietário, 

cabendo àque le que for lançudo, ex ig ir dos condôminos as parcelas que lhes couberem. 

§ 1° A critério da Administração Tributária do Município de Currais - PI, a 

Contribuição de Melhoria poderá vir a ser exigida: 

I. por quem exerça a posse direta do imóvel, sem prejuízo da 

r-esponsab ilidade solidár·ia dos possuidores indiretos; 

li. p o r qualquer dos possuidores indiretos, sem prejuízo da 

responsabilidade dos demais e do possuidor direto. 

§ 2º O disposto nos incisos I e II do § 1 º deste artigo aplica-se ao espólio das 

pessoas n e les referidas. 

Seção IV 

Do cúlculo du Contribuição de Melhoria 

Art. 259 O cálculo da Contribuição de Melhoria tem como limite: 

1. 

TI . 

total: a despesa realizada; 

individual: o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 

beneficiado. 

1 º Na verificação do custo da obra serão computadas as d espesas de estudos, 

projetos, fisca lização, desapropriação. administração. execução e financiamento, 

inclus ive prêmios de reembolso e outros de praxe em financiamentos ou e mprés timos . 

§ 2° Serão incluídos nos o rçam entos de custos das obras todos os inves timentos 

necessários para que os b e nefícios d e la sejam integralme nte alcançados pelos imóveis 

s ituados nas respectivas zonas de influência. 

Art. 260 O cálculo da Contribuição de Melhoria será procedido da seguinte forma: 
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1. 

li. 

Ili . 

IV . 

V. 

VI. 

Vll. 

VIU . 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

XIII . 

X.IV. 

a Adminis tração Municipal decidirá sobre a obra ou s istema de obras a 

sere m ressarcidas mediante a cobrança da Contribuição de Melhoria, 

lançando a sua locali zação em planta própria; 

a Administração Municipal e laborará o memorial descritivo da obra e o 

seu orçamento detalhado de custo, computando-se as despesas de 

estudos, projetos, fi scali z açUo. desapropriução, administração, 

execução e financiamento, inclusive prêm ios de reembolso e outros de 

praxe, em financiamento ou empréstimos; 

a Sec retaria de Obras delimitará , na planta a que se refere o inc iso l , 

deste a rtigo, uma área s ufi c ie nte mente ampla ao redor da obra obj eto da 

cobrança, de modo a garantir o re lacionamento de todos os imóveis que , 

dire ta o u indiretame nte, sejam bene ficiados pela o bra, sem preocupação 

de exclusão, n essa fase, d e imóvei s que, mesmo próx imos à o bra, não 

venham a ser por e la beneficiados; 

a S ecretaria de Obras relaciona rá em li s ta própria todos os imóveis que 

se e ncontra rem d e ntro da área d e limitada n a forma do inciso a nterior , 

atribuindo- lhe um número d e ordem; 

a Secretaria de Obras estimará. através de avaliação, o valor pres umido 

de cada u m d os imóveis constantes da re lação à que se refere o inciso 

IV, d este artigo, independentemente dos valo res que con s tarem d o 

Cadastro Imobiliário Fiscal ; 

a Secretaria d e Obras fixará, através de novas avaliações, o valor 

presumido d e cada imóvel após a execu ção da obra, levando em conta 

a hipó tese d e que a obra está concluída e em condições d e influe nci a r 

no processo de formação do va lor do imóvel; 

a Secretaria de Obras lançará, na re lação a que se refere o inciso IV , 

des te artigo, e m duas colunas separadas e na linha correspondente à 

identificação de cada imóvel, os valores estimados na forma do inciso 

V, e fixados na forma do inciso VI, des te artigo; 

a S ecretaria de Obras lançará, n a relação a que se refere o inc iso IV , 

des te artigo, e m o utra coluna e na linha correspondente à identificação 

de cada imóvel , a valo ri zação pres umida em decorrênci a d a execução 

da obra pública. assim entendida a diferença, para cada imóvel , e ntre o 

valor fixado n a forma do inciso VU, des te artigo, e o estimado na forma 

do inciso V , des te artigo; 

a Secretaria de Obras, somará as quantias correspondentes a todas as 

valorizações presumidas, obtidas na forma do inciso anterior; 

a Administração Municipal decidirá que proporção do valor d a obra 

será recuperada através da cobrança da Contribuição de Melhoria; 

a Secretaria de Finanças calculará o valor da Contribuição de Melhoria 

devido por parte de cada um dos imóveis constantes da relação à que se 

re fere o incis o rv, deste artigo, a través de um s istema de proporção 

simples - "regra-de-três", no qual o somatório das valorizações (inciso 

IX) está para cada valorização (inciso VIII) assim como a parcela do 

c u s to a ser recuperado (i nc iso X) e s tá para cada Contribuição de 

Melhoria; 

correspondente a uma simplificação matemática do processo 

estabelecido no inciso anterior, o valo r de cada Contribuição de 

Melhoria poderá ser determinado multiplicando-se o valor de cada 

valorização (inciso VIII) por índice ou coeficiente, correspondente ao 

resultado da di v isão da parce la do custo a ser recuperado (inc iso X) p e lo 

som atório das valorizações (i nciso lX). 

Nos casos d e edificações coletivas, a área do imóvel será a área 

construída de cada unidade autônoma. 

Quando se tratar de pavimentação asfáltica de uma única via, o rateio 

será fe ito levando-se em conta a largura da ru a e a tes tada dos imóveis 

linde iros à obra executada. 

§ 1° A percentagem do custo da obra a ser cobrada como Contribuição de 

Melhoria, a que se refere o inc iso X, d este artigo, será fixada te ndo c m vi s ta a natureza 

da obra, os b e nefícios para os u s uários, as ativ idades econômicas predominantes e o nível 

d e d esenvolvimento da reg ião. 

§ 2° Para a fie l observância do limite individual da Contribuição de M e lhoria, a 

parce la do custo da obra a se r recuperada mediante cobrança não poderá se r s uperior à 

soma das valorizações, obtida na forma do inciso IX, des te artigo. 

Seção V 

Do lançamento e da cobrança da Contribuição de Melhoria 

Art. 261 Será lançada a Contribuição de M e lhoria de ofício em nome do s ujeito passivo, 

com base nos dados constantes do Cadastro l.mobiliário Fiscal. aplicando-se, no que 

coube re1n, as normas refere ntes ao IPTU. 

Art. 262 A notificação d e lançamento d ecorrerá pela e ntrega ao contribuinte ou à pessoa 

que resida no imóvel , representante, pre pos to ou inquilinos. 

§ J º No caso de terreno, a no tificação far-se-á pela entrega desta n o endereço de 

correspondê n c ia indkado, pelo s uj e ito pass ivo, para efeito d a no tificação do IPTU. 

§ 2° Comprovada a impossibilidad e d a e ntrega d a notificação, esta será feita por 

e dital, o b servadas as dis p os ições regulamentares. 

Art. 263 Para o lançamento e cobrança da Contribuição d e M e lhoria, será publicado edital 

conte ndo, dentre o utros, os seguintes e len1entos: 

1. 

II. 

Til . 

IV . 

V. 

memorial descritivo do projeto; 

orçamento do c u s to d a obra; 

d e te rminação d a p a rcela de custo d a obra a ser fin a nciada ou ressarcida 

pela Contribuição d e M e lhoria, com o correspondente valor a ser pago 

por parte de cada um dos imóveis calculados na fo rma p revis ta nes te 

Capítulo; 

dei.imitação da zon a beneficiada; 

d e te nninação do fa tor d e absorção do benefício de valorização para 

toda a zona, ou para cada uma das á reas diferenciadas ne la contida e a 

relação dos imóveis ne la compreendidos. 

§ 1° A providênc ia a que a lude os incisos rv e V , des te artigo, atentará à 

observação d e que a S ec re taria de Obras d e limita rá, e m p lanta própria, uma á rea a mpla e 

s uficiente, ao redor da obra objeto da cobrança, garantindo o relacionamento de todos os 

imóveis que , direta o u indi retamente, sejam b e n eficiados, podendo excluir, imóveis que, 

mesn10 p róxi m os à obra, não venham a ser por e la beneficiados. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo, também, às obras públicas e m execução, 

con s tantes de proje to a inda n ão concluído. 

Art. 264 O contribuinte da Contribuição de Melhoria, assegurndo o direito ao 

contraditó1·io e a ainpla defesa, poderá, no prazo de trinta dias, a partir da data da 

publicação do edital para fins de cobrança, apresentar impugnação fundamentada de 

qualq ue r d os e lementos n e le cons ta ntes. 

§ 1 º O impugnante deverá, de forma fundamentada, invocar toda a maté ria que 

e ntende r oponível à exigência tributária, produzindo, em igual ato, prova docume ntal, ou 

indicando-as, com a pre te n são d e trazê-la, no curso da d e manda, cm prazo razoável. não 

superior a 20 (vinte) dias. 

§ 2° Ao procedimento tributário re la tivo à impug nação do la n çamento, pelo 

contribuinte da Con tribuição d e Melho ri a, aplicar-se-á, no que couber, ao previs to na 

legislação do IPTU. 

Art. 26S Executada a obra de melhoramento na s u a totalidade o u em parte suficiente para 

bene ficiar d e te r·m inados imóveis, d e m odo a jus tificar o iníc io d a cobrança da 

Contribuição de Melhoria, proceder-se- á ao lançamento referente a esses imóveis, depo is 

d e publicado o res pectivo demonstrativo de custo. 

Art. 266 O órgão e ncarregado do lançamento deverá notificar o proprie tário, dire tamente 

o u por edital, do: 

1. 

li . 

111. 

IV. 

valor da Contribu ição de Melhoria lançada; 

prazo para o seu pagamento, s uas pres tações e ve ncimentos; 

prazo para a impugnação; 

loca l de pagamento. 

Parágrafo único. Dent1·0 do prazo estabelecido na notificação de lançamento, que 

será de 20 (vinte) dias, o contribuinte poderá apresentar ao órgão lançador da Secretaria 

de Finanças reclamação por escrito contra: 

1. 

li. 

TIT. 

TV . 

o erro na locali zação ou quaisquer outras características do imóvel; 

o cálculo do índice atribuído, na forma do inciso Xll, do art. 260, deste 

Código; 

o valoi· da contr ibu ição, deten11i n ado na fo1·ma do inciso Xl , do ai1:. 260, 

deste Código; 

o número de prestações. 

Art. 267 Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer 

recursos administrativos não suspendem o início ou o prosseguimento das obras e nem 
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te rão efeito d e o bs tar à Adminis tração F iscal, n a prá tica d os atos necessários ao 

la nçam e nto e à cob ran ç a d a Contribuição de M e lho ri a. 

Seção VI 

Do pagame nto da Contribuição de Melhoria 

Art. 268 A c rité ri o d o C h e fe d o P oder Executi vo Munic ipal, a Contribuição d e M e lho ri a 

poderá ser paga m ediante parcelamento, o u d e u ma única vez, com o u sem d esconto, n a 

forma d i sposta n o capítulo que versa sobre o p arce lam ento n este código trib utári o 

§ 1° O contribuinte po d e rá liqu idar a Con tr ibui ção de M e lhoria com títulos d a 

dív ida pública e mitidos esp e cia lme nte p ara o fina nciam e nto da o b ra pela qua l fo i la n çad o. 

§ 2º Na hipó tese p revis ta no § Iº deste a rtigo, o p agam e nto ser á efetuad o p e lo 

valo r n omina l do t ítulo, se o p reço de m e rcado for in ferior. 

§ 3° A fa lta de p agam e n to da Contri b uição d e M e lho ri a, n os p razos 

regulamenta r es, imp licará cobrança d e multa m orató ri a, a tua li zação m o ne tá ri a, b e m 

como j u ros de mora, na mesm a fo nna d isp osta p a r a a cob rança d e T axas. 

Seção Vil 

Disposições Gerais relativas à C ontribuiçã o de Melhoria 

Art. 269 P o d e rá o C h efe d o P oder Executivo Munici p a l: 

1. 

li. 

m ediante a to n orm ativo, editar as ins truções com p le m e n tares e que se 

fi zerem necessárias à arrecad ação d a Contribuição de M e lho ri a; 

firmar convênio com a União o u com o Es ta d o d o P iau í para efetua r o 

la nçam e n to e a arrecad ação da Contr ib ui ção de M e lho ri a d e vida p o r 

obra execu tada iso lad a m e n te por aque les e ntes tri b u tantes o u e m 

p arceria com o M u nicípio. 

P a r á grafo únic o . Aplicam-se à Con trib uição d e M e lho ri a as disposições 

refe re ntes à Dív ida Ativa estabe lec idas neste Código. 

C APÍTULO D 

CONTRIBUIÇ ÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇ ÃO P Ú BLICA - COSIP 

Art. 270 A COSTP previs ta no art. 149-A d a Constituição Fed eral, compreende o 

consumo de e nergia des tinada à ilum inação d e vias, logradouros e dem ais ben s públicos 

e à insta lação, manutenção, melhoram e nto e expansão d a red e d e ilum inação pública e 

tem por fa to ger ad o r a utili zação efeti va o u p o te n c ia l d os ser v iços d e iluminação pública 

n os limi tes territo ria is do Município d e C urrais - PI a fim de c u s tear o planejame nto , a 

o p e ração, a m a nute n ção, a recuperação, a runpliação , a ins ta l ação , a impla ntação , a 

m o d ernjzação , a e ficienüzação, o melhoram e nto e o d esen volv ime nto d a r ed e e demajs 

infraes truturas aplicad as o u que impac tem n a ilunünação de 

1. 

II . 

v ias públicas d es tinad as ao trd.n s ito d e pessoas o u veículos, ta i s com o 

ruas, p raças, avenidas, lograd o uros, ca1ninhos, túne is, passa g ens, 

j a rdins, estradas, passare las e r o d ovias; 

ben s públicos d es tina d os a o u so comum d o p ovo, ta is como abri gos d e 

u s u ários d e tran s p o rtes c o le ti vos, p raças, p a rques e j a rdins, a inda que o 

u so esteja s uj e ito a cond ições esta b e lecidas p e la adminis tração, 

inc lus ive o cercam e nto, a restrição d e h o r á ri os e a cobrança, a lé m d a 

ilu1ninação d e m o nume ntos, fachadas, fo ntes luminosa s e obras d e arte 

d e valo r hi s tórico, c ultura l o u a mbie nta l , localizad as e m á reas públicas. 

Parágrafo único. O contribuinte d a C OSJP é a p essoa fís ica ou jurídica 

p ropri e tária, titular d o d o mínio útil , locatári a , com odatá ri a o u p ossuidora, a qualque r 

título, d e imóvel, e di ficad o o u n ão, s ituad o no te rritóri o d o Município d e C urrais - PI, 

desde q u e b enefi c iado pelo serviço d e ilum inação pública. 

Art. 271 A b ase de cálculo d a COSlP é o valo r m e n s al d o con s umo to ta l d e e ne rg ia 

e létr ica ativa, con s ta nte da Nota F iscal/Conta d e E ne rg ia E lé trica do contribuinte, 

exp resso e m m oed a nacion a l, e mitida p e la e mpresa concess io n á d a d e se r·v iço púb li co d e 

d is tri b u ição d e e ne rg ia e lé trica n o Mun icíp io d e C urra is - PI , o u congên e re, sendo 

ded u z idas as parcelas rela ti vas a o u tros tri butos. 

§ 1 ° A COS IP se rá calculada e aplicad a mul tiplicando-se o consum o c m kWh p e la 

tarifa regula tó ri a d a respectiva c lasse d e con s umo d o con s umidor/contr ib uinte , con fonne 

Anexo X V . 

§ 2° A D istri b uidora de E ne rgia E lé trica se rá responsável pe la cob ra nça e 

recolhimen to da COS IP mensalmen te, devendo transferir o m o nta nte arrecadad o p ara a 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~ DASPR EH IIURASPIAUIENSES 

conta esp ecífi ca d o Munic ípio especia lme nte desig n ada p a ra ta l fim, sob pe n a de 

respond er c iv il e c ri m ina lme nte pe lo não c u mprime nto d o aqui d isposto. 

1. É lícito à Dis tri b uidor a de E n ergia E lé trica d edu z ir do pro duto da 

arrecad .:1ção da Contri b u ição de llumin ação P ública, através d e encontro 

d e con tas , os val o res s u fic ie ntes p ara a liquidação de qua isquer o brigações 

d o M u n icípio p ara com a Concessio n ária, relativos ao fo rnecime nto d e 

e n ergia e létrica que abastece a red e d e J.lu m inação Púb lica e aos e ncargos 

finan ceiros destinados a s upri ra exp a n são e modernização d a rede q ue 

a te n de ao S is te m a de lluminação P ública. 

JI . A eficácia do di s p osto no p arágrafo 2° fica condic io na d a ao 

estabe lecime n to d e contrato específico a ser firmado e n tre a P refeitura 

Munici p a l e a D is tri b u idora de Energia E létrica, respeitadas , no que 

couber , as dete rm inaçoes da ANEEL e con d ições con tratua is; 

UI. O contrato d efinido n o inciso l1 ac ima ser á celebrad o n o prazo m áx imo d e 

90 (n oventa) d ias e disporá sobre a fonna e operacio n a lilzação d a cobra n ça 

a q ue se refere o parágrafo 2º; 

§ 3º No caso de imóveis con s tituídos por múltiplas unidades a utô nomas, a 

contr ibuição incidirá sobre cad a uma das unidades de fonna di s t inta. 

§ 4° O valo r da contr ibuição será reajus tad o, n o in íc io de cada exercíc io 

fina n ceiro, m e dia nte d ecreto do executi vo, con s ideran do o reaj u s te da ta ri fa d e e nergia 

e lé trica par a a classe ilum inação p ú b lica ( B4a), a provado n o exercíc io fi scal a nte r ior, p e la 

agên cia reguladora - A N EEL. 

§ 5° A e fi cácia e a plicação d o reajus ut.e ta rifá rio d e e n ergia e lé trica p ara classe de 

IJuminação P ú blica di s p osta no parágrafo a nte ri o r fica cond ic io n ado a m an ifes tação 

expressa d o P o d e r Executivo d o Município d e C u rrais à Dis tribuido ra d e E n e rg ia E lé trica, 

sob p e n a de n ão a plicação o u aplicação di ferida. 

§ 5 ° O P oder Exe c uti vo d o Município d e C urrai s - Pia uí só p oderá ap licar 

reaj ustes referentes aos ú ltimos 12 m eses, sob pen a de n ão a plicação ou a plicação 

d ife rida. 

§ 6° A Di s tribuidora d e E ne rg ia E létrica d everá m a nte r cad astro atualizado d os 

contribuintes, inclus ive d os que deixarem de e fetuar o recolhime nto d a contribuição, 

fornecendo o s d a dos cons tantes n a que le para a autoridade adminis tra ti va c ompe te nte p e la 

administração da contribuição, qua ndo solicitado. 

1. N a hipótese em que a c oncessionária realizar com o contribuinte o 

p arcela lmento de uma o u m a is faturas d e con s umo d e e ne rg ia e lé trica, o 

re p asse d o tributo será realizad o d e n t ro d o pe ríodo d e pagam e nto d as 

p arcelas n egociadas. 

§ 7° Con s ide ram-se ben e fi ciados por iluminação pública, p ara efeito d e incidência 

desta con tri buição, os imóveis e dificados e os n ão edi ficados, localizados: 

1. e m a mbos os la d os d as v ias p ú blicas de caixa ú nica, m esm o que as 

luminá rias estej a m ins la la d as e m a p e n as um d os lados; 

li. e m a mbos os lad os d as vias p úblicas d e caixa dupla, qua ndo a 

iluminação fo r centra l ; 

rn . no lado e m que estej a m ins ta lad as as luminárias, n o caso de v ias 

p ú blicas de caixa dupla com la rg ura s upe ri o r a I 0m (d ez) m etros; 

TV . e m to d o o p e r ím etro d as praças públ icas, inde p e nde nte m e nte d a fo nna 

d e d istribuição d as luminá ri as; 

V . e m e scadarias o u lade iras, independe nte m e nte d a f o nna d e d is tribuição 

d as luminá rias; 

VI. a inda que p a rci a lme nte, d e ntro d os círculos cuj os c entros estej a m e m 

um raio d e 6 0m (sessenta m e tros) d o p oste d o tad o d e lumi n ária. 

§ 8° Fica m isentos d a c o ntribuição d e que trata esta le i o s imóveis s ituados e m 

á rea ru rnl n ão se rv idos por iluminação públic a ou c om ilumincação pública precária. 

1. O P o der Executivo Munic ipa l, a pós p roced e r ao levanta m e nto de tod as a s 

v ias, d a á re a rural d o m unic ípio d e C urra is-PI, n ão conte mpladas com o 

serviço d e iluminação pública, b e m com o d as conte mplada s d e forma 

precária, e n caminhará re lação d e e ndereços das unida d es con s umidoras 

dos contribuintes a brang idos com a isen ção inst ituída aqui à e mpresa 

c o ncess io nária de serviço de di s tribuição de ener·g ia e létri c a , à qua l c aberá 

o p e racio n a lilzar o can cela m e nto da cobra n ça da con tribuição. 

II . A isen ção d e que trata o caput d o presente a rtigo cessar á a p a rtir d o m ês 

s ubseque nte ao d o início d a s ati s fató ri a prest ação d o serv iço d e iluminação 

pública; 
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UI. A s demais hipóteses de isenção, para sua aplicação, con starão do Anexo 

XV desta Lei, alcançaçndo integralmente detenninada c lasse de consumo, 

especificamente alguma fa ixa de consumo dentre as c lasses estabelecidas 

pelo Agente Regulador (ANEEL)) e/ou a posteriori, para casos 

particulares, independentemente da classe de consumo ou localização 

geográfica, m ediante prévia e formal solicitação uo Poder Execulivo, 

necessariamente com identificação /informação do código único, sendo 

esta condição objetiva, requisito operacional à aplicação da isenção, 

exclusão do lançaçmento e cobrança do tributo por parte da 

Concessionária nos d e mais casos d e isenção; 

IV. Com exceção à isenção previs ta no §8º do art igo 271 d a presente le i. nos 

demais c a sos, a localização geográfica d e qualquer contribuinte não 

poderá ser evocada como hipó tese d e isençào, considerando que os 

c ritérios objetivos utili zados pelo agente regulado r (ANEEL) para a 

classi ficação dos clientes, privi legiam a predominância de carga e 

a ti v idade a ser d esenvolvida na unidade consumidora. em detrime nto da 

localização fís ica desta . 

Art. 272 O Município d e Currais - PI poderá manter acordo de arrecadação ou contrato 

com empresa concessionária de serviço público d e distribuição de energia e lé tri ca, ou 

congênere, disciplinando a forma d e cobrança e o repasse dos recursos arrecadados 

rel a tivos à COSTP, be m como re mune ração decorre nte dos c u s tos com arrecadação e 

cobrança da COSIP, respe itadas dispos ições contidas neste Código. 

§ 1° O convênio ou contrato a que se refere o caput des te artigo deverá, dentre 

outras cláusulas, dispor sobre o repasse, ao Município de Currais - PI, do valor arrecadado 

pela empresa distribuidora. 

§ 2 º A empresa pres tadora do serviço público de distribuição de energia e létrica 

fica suj e ita à apresentação de quaisquer informações o u declarações referentes à COSW 

reque ridas pelo Município de C urrai s - PI. 

§ 3º Uma vez estabelecido o referido convênio o u acordo, ficará atribuída 

responsabilidade tributária à empresa concessioná ri a de serviço público de distribuição 

de e ne rgia e lé trica no Município de C urrais - PI, o u congênere, que d e verá cobrar a 

COSlP na fatura d e consumo de energia elétrica e recolher. até o dia 1 O (dez) do m ês 

subseque nte à arrecadação, a integralidade do valor d o tributo arrecadado. 

§ 4° A falta de repasse ou o re passe a menor da COSIP pelo respo ns ável tributário, 

no prazo previsto no caput, antes de iniciado o procedimento fiscal , implicará: 

I. 

II. 

m. 

juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, ou fração de mês; 

a tualização dos valores não repassados com base na variação do Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice 

que por lei municipal vier a substituí- lo; 

multa moratória d e 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) d o valor 

do tributo devido. por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento). 

§ 5° Os acréscimos a que se refere o§ 4°, deste artigo, serão calculados a partir do 

primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o repasse da 

Contribuição até o dia em que ocorrer o efetivo repasse. 

§ 6° Quando deixar de cobrar a COSIP na fa tura de energia e létrica, fica o 

responsável tributário obrigado a depos itar o valor da contribuição, com as multas e 

demais acréscimos devidos pelo contribuinte até aquela data, em conformidade com a 

legis lação, acrescido dos e ncargos previstos no§ 4 ° deste artigo. 

§ 7° Independe nte mente das m edidas admi nistrat ivas e judic ia is cabíveis, e sem 

prejuízo do di spos to nos parágrafos anteriores des te artigo, exceto em relação à multa 

moratória pre vi s ta no inciso Ili , do § 4 °, a partir do início do procedimento fiscal, será 

aplicável ao responsável tributário multa de ofício sobre o valor da COSIP não 

depos itada, nos seguintes percentuais: 

I. 

li. 

20 % (vinte por cento) , na hipótese prevista no § 6° des te artigo. 

30 % (tri nta por cento), na falta ou ins uficiência de r·epasse da 

Contribuição ao Município, quando paga pelo consumidor na 

respectiva fatura de energia e lé trica. 

§ 8° Em caso de pagamento em atraso da fatura de consu m o de e nergia elétrica, a 

concessionária do serviço público d e distribuição de energia e létrica, o u congênere. 

deverá aplicar, sobre o valor d e vido a título de COSCP a atua lização monetá ria. 

§ 9° A res ponsabi lidade previ s ta nes te artigo també m se aplica qua ndo a 

concessionária do serviço público de distribuição d e e nergia e létrica, ou congênere, 

deixar d e cobrar a COSIP na fatura de e ne rg ia e lé trica, excetuando-se os casos 

autorizados na legislação. 

§ 1 O A empresa concessionária de serviço público de di s tribuição de energia 

e lé trica no Munic ípio de Currais - PI, responsável pe lo recolhimento da COSlP. d e ve rá 

declarar mensalme nte , à secretaria competente, até o dia 10 (dez) do mês s ubsequente ao 

de referência d e con sumo, por meio eletrônico, os seguintes rela tórios: 

1. 

li. 

m. 

IV. 

Relató rio de Faturamento; 

Relatório de Recolhimento (indicação de valores pagos pelos 

contribuintes e repassados ao munic ípio no mês de re ferê ncia); 

R e la tó rio d e R eavaliação (indicação d as contas que estão c m processo 

de avaliação e ques tionamento pelo s consumidores); 

Relatório d e Des ligam ento (indicação d e todos os cortes e re ligações no 

forn eci m e nto d e e ne rg ia e létric a realizados no m ês de referência). 

§ 1 1 A falta de cumprimento das d ispos ições deste capítu lo enseja ap licação de 

multa punitiva, conforme d ispõe e s te código. 

§ 12 Fica criado o Fundo Municipal d e Iluminação Pública - FUMTP. cons tituído 

pelos recursos de arrecadação da COS IP e, quando necessário, de o utros recursos 

orçaçmentários da rece ita do Município d e C urra is-PI , e se d estina, exclulsivamente, para 

a plicação no S is te ma de Iluminação Pública do Município. 

§ 13 O Conselho Munic ipal Fiscalizador do Fundo de Lluminação Pública é 

consti tuído, prioritariame nte, pe los membros d as classes consumidoras e nvolvidas. 

conforme reg u lamento e representantes do Fisco Municipal.m 

Fica o Poder E excutivo a utorizado a vincular a totalildade das receitas municipais 

provenientes da Contribuição para Custeio dos Serviços de lluminaçào Pública - COSlP 

para pagame nto e garantia da contraprestação no caso de fim1ar parce ria públilco-privada 

c ujo objeto seja prestação de serviços de iluminação pública no Município. 

§ 13 O Poder Executivo fi c a obrigado a encaminhar à Câmara Municipal de 

Currais-PI programa de gastos e investimentos e balancete anua l do Fundo Especial a ser 

criado para custear o serviço de iluminação Pública. 

LIVROU 

PARTE GERAL 

TÍTULOI 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES GERA IS 

Art. 273 A legis lação tributária do Município de C urrais - PI, compreende as leis, os 

decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte . sobre tributos d e 

competência do Município e sobre relações jurídicas a eles pertinentes 

§ 1° Em relação aos tributos de competência do Município de Currais - P I, 

somente a lei municipal poderá estabelecer: 

1. 

li. 

lll. 

IV. 

V. 

VI. 

a instituição ou a s ua extinção; 

a majoração ou a sua redução; 

a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e do seu 

sujeito passivo; 

a fixação da a líquota do tributo e da sua base de cálcu lo; 

a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, 

ou de dispensa ou redução de penalidades. 

§ 2º Equipara-se à majoração do tributo a m odificação de s ua base de cálculo, que 

importe em tomá-lo mais oneroso. 

§ 3º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso l1 deste 

artigo, a atualização monetária da respectiva base de cálculo, com base na variação do 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que por lei municipal vier a 

s ubstituí- lo. 

Art. 274 Os decretos que regulamentarem leis tributárias do Município de Currais - PI, 

obse1varão os preceitos e disposições constitucionais, as normas gerais estabelecidas no 

Código Tributário Nacional, as normas deste Código e a legis lação pertinente. 
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§ 1° O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das 

quais sejam exp edidos, determinados com observânc ia das regras d e interpretação 

estabelecidas neste Código. 

§ 2° O C h efe do Poder Executivo Municipa l poderá, mediante decreto, atualizar a 

base de cálculo dos tributos , fixando valores de acordo com índice ofic ial previsto e m 

norma, estando au torizado ao imple mento dessa providência p e h1 legis lação tributária. 

§ 3° Os tratados e convenções internacio n a is revogam ou modificam a legis lação 

tributária interna e serão observados pelas que lhes sobrevenham. 

Art. 275 Consideram-se normas complementares da legislação tributária municipal os 

atos normativos exped idos pelo C h efe do Poder Executivo Munic ipal e pelas autoridades 

administrativas do Município de Currais - PI, as decisões proferidas e m Processo 

Adminis trativo Tributário a que a le i atribua eficácia n orm a tiva, os convê nios de que 

tenha s ido parte o Munic ípio, e ainda, as práticas re iteradamente observadas na 

Adminis tração Municipal. 

Parágraro único. A o b servância das normas referid as no caput d es te artigo exclui 

a imposição de penalidades, a cobran ça de juros d e m ora e a atu alização monetária da 

base de cálcul o do tributo. 

Art. 276 Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança, arrecadação 

e fiscali zação dos tributos municipais, aplicação de sanções por infrações à legis lação 

tributária do Município, bem como as m edidas de preve n ção e repressão às fraudes, serão 

exercidas exclus ivamente pelos servido res do Fisco Municipal confo rme as s u as 

atribuições. 

CAPÍTULO II 

DA VIGfl:NCIA E APLIC AÇÃO 

Art. 277 A v igênc ia da legis lação tributária do Município de Curra is - PI rege-se pelas 

dispos ições legais ap licáveis às n ormas jurídicas em geral, observando-se ai nda o previsto 

nes te Código. 

Art. 278 A legis lação tributária do Município d e Currais - PI p oderá vigorar a lém dos 

limites da circunscr ição do seu te rritório quando for adm itida a extraterritoria lidade p o r 

ato nonnativo celebrado com outro município. 

Art. 279 Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

1. 

li. 

UI. 

os atos norrnativos expedidos pelas a utoridades adm.inistrativas, na data 

da s u a publicação; 

as decisões dos órgãos sin g ulares ou cole tivos de jurisdição 

administrativa, trinta dias após a data da sua publicação; 

os convênios celebrados pelo Município, na data n e les prevista. 

Art. 280 Respeitada a anterioridade nonagesimal , e se a Lei não di s puser de modo 

diverso, e ntra m e m vigor no primeiro dia do exerc ício seguinte àque le cm que ocorra a 

sua publicação os dispositivos de lei tributária do Município que: 

I. 

li. 

UI. 

in stituem o u majoram impostos; 

definem n ovas hipóteses de incidê nci a; 

exti ng uem o u reduzem isenções, salvo se lei municipal dispuser de 

maneira m a is favorável ao contribuinte. 

Art. 281 A legislação tributária do Município de C urrais - PI apl ica-se imediatamente 

aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles c uj a ocorrência 

tenha tido início, mas não esteja completa. 

Art. 282 A lei tributária municipa l aplica-se a ato ou fato pretérito: 

1. 

II. 

a) 

b) 

e) 

e m qualquer caso, quando seja expressamente inte rpretativa, excluída a 

ap licação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

tratando-se de ato não d e finitivamente julgado: 

quando deixe de defini- lo como infração; 

q u ando deixe d e tratá-lo como contrário a qualquer ex igên cia de ação 

ou omissão, desde que não tenha sido fraudu le nto e não tenha implicado 

e m falta de pagamento de tributo; 

quando lhe cominem penalidade menos severa que a prevista na lei 

vigente ao tempo da s ua prática. 

CAPITULO III 

INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO 

Art. 283 A legis lação tributária será interpretada confom1e o disposto neste Capítulo. 

Art. 284 Na ausênc ia de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a 

legis lação tributária utilizará sucess ivamente, na o rdem indicada: 

1. a analogia; 

li. 

m . 
IV . 

os princípios gera.is de direito tribuhirio; 

os p rincípios gerais de direito público; 

a equidade. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

§ 1° O emprego da a n a logia n ão poderá resu ltar na exigência de tributo nUo 

previsto em lei , n em o emprego da equidade na dis p ensa do pagamento d e tributo devido. 

§2º O s princípios gerai s d e direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, 

do conte údo e do alcance de seu s institutos, conceitos e formas, mas n ão poderão ser 

utilizados para a definição de efeitos tributários. 

Art. 285 A lei tributária do Município de Curra is- P I não alte rará a definição, o conteúdo 

e o a lcance d e ins titutos, conceitos e formas de dire ito privado, utili zados, ex pressa ou 

imp li c itame nte, pe la Constituição Federal República Federativa do Bras il, pela 

Consti tu ição do Estado do Piauí, ou pela Lei Orgânica do Município, para definir ou 

limitar competê ncias tri butárias. 

Art. 286 interpreta -se literalmente a legis lação tributária do Município que disponha 

sobre s u s pe n são ou exclusão do c ré dito tributário , outorga de isenção e dispen sa do 

c umprime nto d e obrigações tributárias acessórias. 

Art. 287 A lei tributária do Município d e Currais - PI que define infrações, o u lhe comina 

penal idades , inte rpreta-se da maneira mais favorável ao acu sado, em caso de dúvida 

quanto: 

1. 

II. 

Ili. 

IV. 

à capitulação legal do fato; 

à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à n atureza ou 

exten são dos seu s efeitos; 

à a utoria, imputabilidade ou punibilidade; 

à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

TÍTULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPITULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 288 A o brigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação tributária principal s urge com a ocorrência do fato gerador, e tem 

por objeto o pagamento de tributo de competência do Município ou penalidade p ecuniária 

re lativa ao tributo, ex tinguindo-se juntamente com o c rédito de la decorre nte. 

§ 2º A obrigação tributár ia acessória decorre da legis lação tributária e tem por 

objeto a prática ou abstenção de atos nela previstos, n o interesse da tributação, 

arrecadação e fi scali zaçíto dos tributos. 

§ 3° A obr igação acessóri a, pelo s imp les fato da s ua inobservância, converte-se 

em obrigação principal re lat ivam ente à penalidade pecuniária. 

Art. 289 O suj e ito passivo da obrigação tributá ri a é obrigado ao c umprimento das 

disposições que es tabe lece a legis lação tributária, observando os procedimentos inerentes 

ao lançamento, fiscalização e recolhimento dos tributos. 

Art. 290 São obdgações tributárias, dentre o utras previs tas na legis lação do Município 

de Curra is - P I : 

1. 

11. 

lll . 

IV. 

V. 

a inscrição e quando for o caso, a baixa da inscrição, junto ao setor 

compe te nte da Secretari a Municipa l de Finanças; 

apresentar declarações e g uias de conformidade da legislação tributária; 

comunicar ao F isco municipal qualquer a lteração relevante capaz de 

c riar, modifi car· ou extingu ir obdgações tributárias; 

conservar e apresentar qualquer documento solicitado por agentes do 

Fisco Municipa l que, de algu m modo, se rcfirn à operação ou s ituação 

que constitua f a to gerador, ou s irva de comprovação da vernc idade de 

dados contidos em g uias e outros doc umentos fiscais; 

pres tar, quando solicitado por agente do Fisco, esclarecimentos e 

informações que se re firam a fato gerador da o brigação tributária. 

Parágrafo único. Mesmo nos casos de imunidade ou isen ção, ficam os 

b eneficiários s ujeitos ao cumprimento do disposto n este a rtigo. 

CAPÍTULO II 

DO FATO GERADOR 

Art. 291 Define-se fato gerador da obrigação: 
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1. 

li. 

princ ipa l: a s ituação d e finid a e m lei com o necessária e sufi c ie nte para 

jus ti ficar o lançam e nto e a cobranç a d e cad a um d os tributos d e 

compe tê nc ia d o Municípi o; 

acessóri a: qua lque r s ituação que, na fo rma d a legis lação tributá ri a 

munic ipal, impo nha a prática o u a bs te nção d e a to que não config ure 

o b rigução principal . 

Art. 292 S a lvo d is p osição d e le i e m contrá ri o, ocorre o fato gerado r d a o brig ação 

tributária, gera ndo seu s respectivos efeitos: 

1. 

li. 

tratando-se d e situaçào d e fato, d esd e o m o m ento e m que se v e rifique m 

as c irc unstâncias m a te ri a is necessá rias a q u e pro duza os efeitos que 

n o m 1alme nte lhe são próprios; 

trata ndo -se de s ituação jurídica, desd e o m o m e nto e m que es te j a 

d e finiti vamente con s titu íd a, nos te rmos d o di reito aplicáve l. 

Parágrafo único. A a utoridade admini s tra ti va p oderá descon s ide ra r a tos o u 

negóc ios jurídicos praticad os com a fin a lidad e d e dissimula r a o c o rrê n cia d o fa to gerad o r 

d o tributo o u a n a tureza d os e le m e ntos con s titutivos d a o brigação tributá ri a, o bservad os 

os procedime ntos d e finidos e m le i. 

Art. 293 P ara os efeitos d o a rt. 2 9 2 . li. d este Código. salvo di s pos ição d e le i e m contrário, 

os a tos ou n egócios jurídicos con d ic ionais re puta m -se p e r fe itos e acabad os: 

1. 

li . 

sendo s u s p e n s iva a cond i ção, d esd e o m o m e nto de seu imple m e nto; 

sendo resolu tóri a a condição. d esde o m o m e nto d a p rá tica d o a to o u d a 

celebração d o negócio. 

Art. 294 A d efin ição legal d o fato gerado r é inte r p re tada abs traindo -se: 

1. 

li. 

da va lidade j uríd ica d os atos e fetivam e nte praticad os p e los 

contri b uintes, resp o nsáveis, o u te rceiros, b e m com o d a n atureza d o seu 

o bjeto o u d os seu s efeitos; 

d os e fe itos d os fa tos efetivam e nte ocorridos. 

CAPiTULOUI 

DA SUJEIÇ ÃO ATIVA E PASSIVA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 295 O Munic ípio de C urra is - PJ , pessoa jurídica de dire ito público inte rno, é o 

s uje ito a t ivo com pete nte p ara e fe tua r a t r ibutação, la n çam e nto, a rrecad ação e fi sca li zação, 

exig indo o cumprimento da obrig a ç ão tributária c om definiç ão neste Códig o e na 

legis lação tributá ri a. 

§ 1 ° É inde legável a competência tributária d o Município de Currais - PI, salvo a 

atribu ição d e arrecad ar tributos. 

§ 2° É d e legável a outra pessoa jurídica d e dire ito públi c o interno a atribu ição da 

função d e arrecadar o s tributos de que trata e s te Códig o e a leg i s lação que o complementa 

ou, a inda, d e executa r le is, ser v iços, a tos o u d ecisõ es adminis trativas e m maté ri a 

t r ibutá ri a. 

§ 3º A atribuição constitucio nal da compe tê ncia tributária d o Município, 

compreende a competê n c ia legis lati v a plena, ressalvadas a s limitaçõe s c o ntidas n a 

Con s tituição Federal. n a Con s tituição d o E s tad o d o Pia uí e n a Lei Orgânica do Município 

de Cur rai s - PI, observad o o di s posto nesta Lei Compleme ntar. 

§ 4° Sem prej u ízo de outras g ara ntias a ssegu radas ao contribuinte, é ve dado ao 

Município: 

1. 

II . 

Ili. 

ex ig ir o u aume ntar tributo sem que a le i o esta b e leça; 

ins tituir tra ta m e nto d es ig u a l e ntre contribuintes que se e n contre m e m 

s ituação equi va le nte. pro ibida qua lq ue r d is tinção c m razão de ocupação 

p ro fiss io nal o u função por e les exercida, inde p e nde nte m e nte d a 

d enominação jur íd ica dos rendime ntos, títulos o u direitos : 

cob rar tributos: 

a) e m re lação a fatos gera d ores ocorridos a ntes d o iníc io d a v igência da le i 

que os h o u ver ins tituído o u a ume ntad o; 

b) n o m esm o exercício financeiro e m que haja s ido p ublic ada a le i que os 

ins titu iu o u a u mento u : 

c) a ntes de decorridos noventa d ias d a d a ta em que h aj a s ido publicad a a 

le i que o s ins titu iu o u a ume nto u , o bservado o d is p osto n a a linea " b " d este 

inc iso. 

IV . 

V . 

util.iz.ar tributo com efeito d e confisco; 

es tabelecer limitações ao tráfego d e pessoas o u b e n s, por m e io d e t r ibutos 

munic ipais, ressalvad a a cobra nça d e p e d ágio pela utilização d e v ias con ser v adas 

p e lo P o d e r Público; 

VI. ins tituir impostos so bre: 

a) p a trimô nio, re n da o u serv iços d a União, d o s Estad os, d o Dis trito 

F e d era l e dos Munic ípio s; 

b) te mplos d e qua lq u e r c ulto; 

c) p a trimô nio, re nda o u ser v iços d o s p a rtido s políticos, inc lus ive s u a s 

fundações, das e ntidad es s indicais d os trab a lhad o res, das ins tituições d e 

e ducação e d e ass is tê nc ia socia l , sem fins luc ra ti vos; 

d ) livros, j o rna is, p eriódicos e o pap e l d est inad o à s u a impressão; 

e) fo nogramas e v ideofo n ogram a s mus icais prod u z idos no Brasil , 

conte ndo o bra s mus icais o u lite ro mus icais d e a u tore s b ras ile iros e/ou 

o bra s e m gera l, in1e rpre tadas por a rti stas b ras il e iros b e m com o o s 

s u portes m a te ri a is o u a rqui vos di g ita is que os conte nha m , sa lvo n a e ta p a 

d e replicação indus tri a l d e mídias ó pticas d e le itu ra a laser . 

§ 5º A ved ação d e q u e tra ta a a línea .. c., d o inc iso lU do § 4° d este a rtigo n ão se 

a plica à fi xação d a b a se de cálcu lo d o Impo s to P redi a l e T e rrito ri a l U rban o - IPTU, 

con forme d e te rminação contida no§ 1° d o art . 15 0 d a Con s titu ição Fed e ral. 

§ 6 ° A vedação d a a línea .. a" d o inc iso VI d o § 4 ° des te a rtigo é exte n s iva às 

a utarqui as e às fundações ins tituídas e m a ntidas p e lo p o d er p úblico, no que se re fe re ao 

patr imô nio , à ren d a e aos serviços v inc ulados às s u as fina lida d es essencia is, o u às d e las 

decorre ntes. 

§ 7" A s ved a ções d a a línea .. a" d o inciso Vl d o § 4 ° e do § 6° d este a rtigo, n ão se 

a plicam a o p a trimô nio , à r e nda e aos ser v iços r e lac io n ad os c om e xploração d e ati v idad es 

econ ô micas, regidas pelas n orm as a plicáveis a e mpreendime ntos priv ados, o u e m que 

haja contr a p re stação o u pagamento d e preços o u ta rifa<, pe lo u s u á ri o , n e m e xoneram o 

pro mite nte comprado r d a o brigação d e p agar impos to rela1ivam e nte ao be m imóvel. 

§ 8° A s vedações ex pressas nas a líneas .. b ,, e «c" d o inc iso VI d o § 4º d este a r t igo 

compreende m som e nte o patrimô nio , a re nda e os ser v iços re lac io n ados com as 

finalidades essenc iais d as e ntidad es nelas mencionad as. 

§ 9° A lei d e te rminará m e didas para que o s c ons umido res sej a m esclare cidos 

ac e1·ca dos impos tos que incidam sobre me1·cadorias e serviços. 

§ 10 Qualquer s ubs íd io ou isenç ão , reduç ão de bas e d e cálculo, concessão d e 

c ré dito presumido, a ni s ti a o u re missão, re la ti vos a impostos. taxas o u con tribuições, s ó 

po d e rá ser con cedido m e dia nte le i esp ecífica, fed e ral , estadua l o u munic ipa l, que regule 

exclu s ivam e nte as m a té rias aci m a e nume ra d as o u o cor resp o nde nte tri b uto o u 

contri b uição, sem prejuízo d o di s p osto na a línea .. g" d o inc iso XII d o § 2° d o a rt . 155 d a 

Con s tituição Fed e ral. 

§ 1 1 A le i poderá a tribuir ao s uje ito p ass ivo d e o brigação t ributá ri a a condição de 

resp o nsável p e lo pagam e nto d e imposto o u contribuição c ujo fa to gerador d eva ocorre r 

p os te rio rme nte, assegurada a ime dia ta e prefere n c ia l restituição d a qua nti a paga caso n ão 

se realize o fato gerad o r presumido. 

§ 12 O di sposto no inc iso V I d o § 4 º d este artigo n ão exclui a atribuição, p or le i, 

às e ntidad es ne le r e feridas, da condiç ã o d e resp o n s á veis p e los tributos q u e lhes caiba re te r 

n a fo nte e n ão as di s p e n sam d a prá tic a d e a tos , p rev is tos e m le i , assecura tó rios d o 

c umprime nto d e obri gações tributári as p o r te rceiros. 

§ 13 O di s p osto na a línea "c" do inc iso V I do § 4 ° des te a rti go é s ubordina d o à 

o bservân c ia d os seguintes requi s itos pe las e ntidad es n e le re ferida s : 

1. n ão d is tribuíre m qua lque r p a rce la d e seu p a tr imô ni o o u d e s u as re ndas, 

a qua lque r t ítulo ; 

II. aplicarem, integralme nte, no País, seu s recursos na manute n ção d os 

seu s objetivos ins titucionais; 

Ili. manterem escrituraç ão de s uas receitas e d espesas em livros rev estidos 

d e formalidades cap azes d e a ssegurar s ua ex a tid ão. 

§ 14 Na falta d e c umprime nto do di s posto n o § 13 e § 14 d este artigo. a a utoridade 

competente pode s u s pender a aplicação do benefício. 

§ 15 O s serviços a que se refere a alínea «c " do inc iso VI d o § 4 ° des te artig o são, 

exclus iva mente , os diretam e n te relacio nados c o m o s o bje tivos ins tituc io nai s das 

e n t idad es, previs tos nos res pect ivos esta tutos o u atos constitutivos. 

Art. 296 Suje ito pass ivo d a obri gação principal é a p essoa fís ic a ou jurídic a obrigad a ao 

recolhime nto d e tributo o u p e nalidade p e cuniária d e tributos de compe tê ncia municipal. 
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Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação tributária principal é d efinido 

I. 

li . 

contrib uin te, quando tenha re lação pessoal e direta com a s ituação que 

con s titua o respectivo fato gerador; 

responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua 

obrigução decorru d e disposição expressu d e le i. 

Art. 297 Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prá tica ou à 

abstenção de atos previs tos na Legislação T r ibutária do Município. 

Seção li 

Dispos ições g e rais sobre sujeição passiva 

Art. 298 São irre levantes para exclu i.r a responsabilidade pelo cumprimento da obri g ação 

tributária o u a decorrente d e s u a inobserv â nc ia: 

I. 

li. 

Ili . 

IV . 

a causa que, de acordo com o direito p ri vado, exclua a capacidade civi l 

da pessoa natural; 

o fato d e se ac har a pessoa n a tural s uje ita a medidas que importem 

privação ou lim itação do exercício de a tividade civ il , comerc ia l ou 

p rofiss io nal , o u da administração direta de seu s ben s o u negócios; 

a irregula ridade formal n a con s tituição de empresa ou d e pessoa jurídica 

de direito privad o, bastando q ue confi g ure uma unidade econô mica o u 

profissional ; 

a inex is tê n c ia de estabe lecime nto fixo, a c landestinidade ou a 

precariedade d e s uas ins t a lações. 

Art. 299 As con ve nções particulares re lativas à responsabi li dade pe lo p agam e nto de 

tributo municip a l não pode m ser opostas ao F isco Municipa l, para modificar a d efi nição 

legal do s uje ito pass ivo das obrigações tributárias corresponde ntes. 

Seção OI 

Domicílio tributário 

Art. 300 Ao s uj e ito pass ivo regularme nte inscrito c m cadastro d a S ecre taria de Finanças, 

é fac ultado escolhe r e indicar o seu domicílio tributá rio , ass im e nte ndido o lugar o nde 

desenvolve s u a a ti vidade , responde e pratica os d e mais atos q u e con s tituam o u possam 

vi r a constituir o brigação tributária. 

§ 1° Na fa lta d e indic ação d o d omicílio tributário pelo contribuinte d o Município 

d e C urrais - PI, con s iderar-se-á como tal: 

I. 

II. 

a ) 

b ) 

domicílio das pessoas naturais, a s u a res idência h ab itua l, o u , sendo esta 

incerta o u desconhecida , o local habitua l d e s u a a tividade; 

domic ílio da pessoa jurídica: 

de direito p r ivado ou das e ntidad es empresariais, o lugar da s ua sede, 

o u , em re lação aos atos o u fatos que d e rem o rigem à o brigação, o de 

cada estabe lecimento; 

de dire ito público, qualquer d e suas repartições n a circunscrição do 

Município de C urrais - PI. 

§ 2º Quando não cou ber a aplicação das regras fixadas neste artigo, cons iderar-se-

á como domicílio tributário do contribuinte o u responsável o lugar da situação dos be n s 

ou da ocorrência dos atos o u fatos que deram o rigem à obrigação tributária respectiva. 

§ 3° A S ecre taria de F ina nças, por seu s agentes, po d e rá recusar o domicí1io que o 

contribuinte ou responsáve l indicar , quando a localização, o acesso e qualquer aspecto 

seja capaz de impossibilitar o u dificultar a arrecad ação o u a fi scalização, caso em que se 

adotará o que estabelece o § 2°, deste a rti go. 

Art. 301 O domic ílio tributário será obrigatoriam e nte consignado n as pet ições, 

reque rime ntos, reclamações, impug nações, recu rsos, declarações, gu ias , con s ultas e 

quaisquer outros d ocume ntos diri g idos ou apresentados ao Fi sco. 

CAPÍTULO rv 

R ESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Seção l 

Dis pos ições Gerais 

Art. 302 São responsáveis pelo crédito tributário do Município de Cur ra is - P I: 

I. os con tribuintes, nas condições estabe lecidas para cada tributo de 

competênc ia do Município: 
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li. 

Ili. 

as demais pessoas as quais a le i atribui d e modo expresso a 

responsabilidade pelo crédito tributário, por vincu lação ao fato gerador 

d a respectiva o brigação, excluindo a responsabilidade d o contribuinte 

o u atribu indo-a a este em caráter s uple ti vo, do cumprimento total ou 

parcial da referida obrigação, inc lus ive ao q ue se refere à multa e aos 

acréscim os legais; 

aos que, por di spos ição expressa d o Código Tributário Nacional, forem 

como tai s considerados. 

Art. 303 A d e núnc ia espontâ nea d a infração exclui a respo nsab ilida d e : 

1. 

li. 

quando acompanhada pelo pagamento do tributo devido e d e juros de 

mora; 

qua ndo ocorre r o recolh imen to d o va lo r arbitrado p e lo agente do F isco 

n o caso e m que o montan te dependerá d e apuração, sendo a providência 

req ue rida , a ntecipa damente, pelo contribuinte o u responsável. 

Art. 304 Não será espontâ nea a d e núncia apresentada a pós iniciad o qua lquer 

procedimento adminis trativo o u m edida d e fiscali zação re lacio n ad a com a infração. 

Seção U 

Da res ponsabilida de solidária 

Art. 305 São solidariamente obrigadas as pessoas expressame nte designadas na 

legis lação tributár ia e as que. e mbora não te nham s ido d esig nadas. tenh am inte resse 

comum n a s ituação que constitua o fato gerad o r d a obrigação princ ipa l. 

Parágra fo único. A solidari ed a de re ferida n o caput des te a rtigo não comporta 

benefício de o rdem. 

Art. 306 São efeitos da solidariedade: 

I. 

li. 

Ili. 

o pagame nto, quando efetuado por um dos obrigados, aproveita aos 

d e m ai s; 

a isenção o u remissão de crédito exon e ra to dos os obrigad os, salvo se 

outorgada pessoalme nte a um d e les, s ubs is tindo, nesse caso, a 

solidariedade quanto aos d e mais pelo saldo; 

a inte rrupção da prescrição, em favor ou contra um dos o brigados, 

favorece o u prejudica aos demais. 

TÍTULO rn 

C R É DITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 307 O c rédito tributá rio coni:. tituído regu larm e n te som e nte se m o difica o u ex ting ue, 

ou te m sua ex ig ibilidade s u s pensa ou excluída, nos casos p rev is tos e m le i, fora dos qua is 

não p o d e ser dispensado, sob pena d e responsabilidade fun c ional. 

§ 1° O crédito tributário decorre da o brigação principal e tem a m esm a natureza 

desta. 

§ 2° O c rédito tributári o compreende os valores refere ntes ao tributo , à a tuali zação 

m o netária, aos juros, à m u lta m oratória e à penalidade pecuniária, quando for o caso. 

§ 3° A s circunstâncias que modificam o crédito tributá rio, s u a exte nsão o u seu s 

efeitos, o u as garantias o u os p ri v ilégios a e le atribuídos, ou que excl uem a s ua 

ex ig ibilidade n ão afetam a o brigação tributária que lhe deu origem. 

CAPÍTULO li 

DA CONSTITU I ÇÃO DO CRÉDITO TRrBUTÁRIO MUNICIPAL 

Seção I 

Do Lançamento dos Tributos 

Art. 308 O crédi to tributário do Município é constitu ído pelo lançamento, entendido 

como o procedimento administrativo e privativo para ve rificar a ocorrência do fato 

gerad o r da o brigação corresponde nte, determinar a maté ria tributável , calc ular o montante 

do tributo d evido, ide ntificar o s uj e ito passivo e, quando fo r o caso, propor a aplicação da 

penalidade cabíve l. 

Parágrafo único. Compete p ri vati vam ente aos Fi scais d e Tributos Munic ipais, 

regu larmente designados e n o exercício d e ativ idade funcional competente, constituir, de 
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forma v inc ula d a e o brig ató ria, o c ré dito tributá ri o pe lo lanç amento, sob p e n a d e 

resp o nsabil id ade func io n a l. 

Art. 309 O lanç ame nto, e m todos os casos, rege-se p e la le i e ntão v igente, ainda que 

poste ri o rme nte m o dificada o u revogad a, re po rta ndo-se à d a ta d a ocorrê nc ia do fo to 

ger ad o r da o brigação. 

§ 1 ° Aplica-se ao la n çam e nto a leg is lação que , p oste ri o rme nte à ocorrê n c ia d o fato 

gerad o r d a o bri gação, te nha: 

1. 

li . 

ins tituído novos c rité rios de a puração o u processos de fi scali zação; 

a mpliado os poderes de investigação dos agentes do F isco, o u 

o utorgado ao c rédito tr ibutá ri o m a iores garanti as o u pri v ilég ios, exceto, 

n este último caso, p a ra o efeito d e a tribuir responsabilida d e tributá ri a a 

te rceiros. 

§ 2º O di s p osto n este a rtigo n ão se aplica aos impostos la nçad os p o r perío d os 

certos de te mpo, desde que a re s pec ti va le i fi xe expressam e nte a d a ta e m que o fa to 

ger ad o r se con s ide ra ocorrido. 

Art. 310 O la nçam e nto regul a rme nte n o tificad o só p o d e ser alte r ad o e m v irtude d e 

impug n ação d o s uj e ito p ass ivo. d o reexam e nece ssári o o u p o r iniciali va d e ofíc io da 

auto ridade adminis trativa. nos casos p rev is tos no art. 3 14, d este Código. 

Art. 311 A m o dificação introduz ida , d e o fício o u e m con sequê ncia de decisão 

a d minis trativa o u judic ia l , n os c rité rios juríd icos ad o ta d os p e lo a gente d o F isco, n o 

exerc íc io d a ati v idad e de la nçam e nto, som e nte p ode se r e fetivad a . e m re lação a um 

m esm o s uj e ito p ass ivo, qua nto a fato gerado r o corrido p os te rio rme nte à s u a intro dução . 

Seção li 

Modalidades de Lançamento 

Art. 312 O la n çam e nto do c ré dito tributá r io compreen de a s seguintes m o d a lidades: 

I. 

II . 

UI . 

lançam e nto Dire to: quando s u a inic iati va compe tir ao Fis c o, sendo o 

m esmo procedido com base nos d ad os cad astrai s d a S e cre taria d e 

F ina n ç a s o u apurado dire ta m e nte pelo a gente d o F isco junto ao 

contribuinte o u respo n sável, o u junto a te rce iro que di s p o nha desses 

d ados; 

lançam e nto por H o m o logação: qua ndo a legis lação atribuir a o s uje ito 

p ass ivo o dever de a nte cipar o p agam e nto sem prévio exam e d a 

a uto ridad e admi nis trati v a ; 

lançam e n to p o r D eclaração: quando fo r e fetuado c om base na 

d ecla ração d o s uje ito p ass ivo o u d e terce iros, qua ndo um o u outro, na 

forma d a legis lação tributária, pres ta à a utorida d e faz endári a 

informações sobre m a té ri a d e fa to, indis p e n sáv e is à s u a e fcti vação . 

§ Iº A re tifi c ação da d eclaração p o r inicia ti v a d o pró p r io d eclarante, quando vise 

a reduzi r o u a excluir tributo, só é admiss íve l m e dia nte a comprovação d o erro e m que se 

funde, e a ntes d e notificad o o la n çam e nto. 

§ 2° O s e rros contidos n a declaração e apurável p e lo seu exame ser ão re tific ados 

d e o fíc io p e la a utoridad e adminis tra ti va a que compe te a rev isão d aque la. 

§ 3° O pagam e nto a ntecipad o pelo o b rigad o nos te rmos do inci so TI , d es te artigo 

exting u e o c ré dito, sob cond ição resolutó ri a da ulte rio r h o m o logação ao la n çam e nto . 

§ 4 ° N ão influe m s o bre a o brigação tributá ria qua isque r a tos a nte ri o res à 

h o m o logação, p raticad os pelo s uj e ito p ass ivo o u por terceiro, v isando à ex tinção to ta l o u 

p a rc ia l d o c r édito. 

Art. 313 A o missão o u e rro d e la nçam e nto, qua lque r que sej a a s u a m o dnlidad e . n ão 

ex ime o contribuinte d o c umpr ime nto da o brigação tributá ri a , ne m d e qualque r m odo lhe 

a proveita. 

Art. 3 14 O la nçam e nto é efetuad o e rev is to d e of(cio p e la a u toridad e administrativa n os 

seguintes caso s : 

1. 

11. 

UI . 

TV . 

quando a le i ass im o determine ; 

qua ndo a d ec laraç ão n ão sej a pres tad a p o r que m de dire ito , no prazo e 

n a forma d a legis lação t r ibutá ri a ; 

qua ndo a p e s soa legalme nte o brigad a , e mbo ra te nha presta d o 

d eclaração nos te rmos d o inciso d este a rtigo, d eixe d e a te nde r , n o prazo 

e na fo rma d a legis lação tributá ri a, a p e dido d e esclarec ime nto . 

fo rmulado pe la a uto ridad e adminis trati va, recu sa-se a prestá - lo o u n ão 

o pre s te sati s fa to ri a m e nte, a juízo d aque la a uto ridad e; 

q u a ndo se comprove: 

a) 

b ) 

e) 

d) 

V . 

VI. 

a fa ls idad e , e rro o u o mi ssão qua nto a qua lque r ele m e nto definido n a 

legis lação tr ibutária com o s e ndo de d eclaração obrig atória ; 

a omissão o u inexatidão, por p a rte d a p e ssoa legalme nte o brigad a , nos 

c a so s d e la n çam e nto s por h o m o logação; 

a ação o u o missão d o s uj e ito p a ss ivo, o u d e te rceiro legalme nte 

o b rigad o , que d ê lugar à a plicação de pen a lid ad e p ecuniár ia; 

que o s uj e ito pass ivo. o u te rce iro c m b e ne fíc io d aque le, agiu com d o lo, 

frau de o u s imulação; 

qua ndo d eva s e r a preciado fato n ão conhec ido o u n ão provado p o r 

ocas ião d o la nçam e nto a nte ri o r ; 

qua ndo se co 1nprove que , n o la nçam e nto a nte rio r , oco1reu fraude o u 

fa lta funcion a l d o servid o r que o e fe tuo u , o u o missão, p e lo m e s m o 

serv ido r, d e a to o u form a lidade esse ncial. 

Parágrafo único. A revisão d o la n çam e nto só pode ser inic iada e nquanto n ão 

ex tinto o dire ito d a Fazenda Pública Munic ipa l d e con s tituir o crédito. 

Art. 315 O la n çam e nto e s u as a lterações s er.do comunicad os ao contribuinte por qua lque r 

uma d as seguintes formas: 

1. 

li . 

UI. 

TV. 

V . 

p or n o tifi c ação dire ta; 

p o r publi cação n o Diá ri o Oficia l dos Munic ípio s ; 

por v ia p osta l ; 

n o e nde reço d a admjnis tração tributá ri a n a inte rne t ; 

no ende reç o e le trô nic o a tribuído ao contribuinte , des d e que auto ri z ado 

p e lo s uj e ito p assivo o u n o endereço e le trô nic o fornecido por ele n o ato 

d e cad astro. 

Parágrafo único. O s m e ios d e comunic ação prev is tos nos inc isos do caput d este 

artig o n ão e s tã o s ujeitos a o rdem d e preferê n c ia. 

Art. 316 O prazo para h o m o logação do p agame nto será d e c inc o a nos, a conta r da 

oco,-rênc ia d o fato g erad o r·. E x pirado esse praz o sem que o Fisco Municipal se tenha 

pro nunciado, cons idera-se homologad o o la n çam e nto e d e finitiva m e nte extinto o c ré dito, 

salvo se comprovada a ocorrênc ia d e d o lo, fraude o u s imulação. 

CAPÍTULOill 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 317 Sus p e nde m a ex ig ibilidad e d o crédito tributá rio: 

1. m o r a tó ri a ; 

li . 

III . 

TV . 

V . 

VI. 

o d e p ósito d o seu m o ntante integ ral ; 

as recla m ações e os recu rsos, n os te rmos d o Processo Adminis trativo 

Tributá rio; 

a concessão d e m e dida liminar em m a ndad o d e segura n ça; 

a con cessã o d e m e dida liminar o u d e tute la a ntecipada, e m o utras 

esp é cies de ação judicia l; 

o p a rcelame nto sem e xclusão de juros e multa, con cedido n a fo rma e 

condições esta b e le cidas n a legis lação tributária municipa l. 

Parágrafo único. O di s p os to n este artigo não di s p e n sa o cump rime nto d as 

o brigações acessórias d e p e nde ntes da o brig a ção principal c ujo c ré dito sej a s u s pe n so, o u 

d e la con seque ntes. 

Seção II 

Da Moratória 

Art. 318 A m o rató ria som e nte p o d e ser concedida: 

I. em caráter g eral , por lei , que p o d e circ unscrever e x pressrunente a s u a 

ap li c a bilidade a d e te rminada região do te rritório d o Município ou a 

d e terminada classe ou c a te goria de s uje itos pass ivos; 

II . e m c ará te r individual . por d espac ho d a a utoridad e administra tiva, d esde 

que a utori z ada por lei , n as co ndições do inci so 1, d este a rtig o , e a 

r·equerimento do s ujeito pass iv o. 

Parágrafo único. A le i con cessi va d e mora tó ria pode circ unscrever 

expressame nte a s ua aplicabilidade a dete rminada região do Município d e Currais - PI, 

o u a determinada classe ou categoria d e s uj e itos passivo s . 
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Art. 319 A le i que conceder moratória em caráte r gera l ou autorizar a sua concessão, e m 

caráter individu al , mediante despach o, especificará, dentre outros requi s itos : 

1. 

11. 

III . 

a) 

b) 

e) 

o prazo de duração; 

as condições da con cessão, em caráter indi v idual ; 

sendo o caso: 

os tributos u que se uplicu: 

o número de pareci as e seu s vencimentos, d entro do prazo a que se 

refere o inciso J , deste artigo, podendo atribuir a fixação de uns e de 

outros à a u toridade administrativa, para cada caso de concessão em 

caráte r ind iv id u a l ; 

as garantias que devem ser fornecidas pelo benefic iado, no caso de 

concessão e m caráter individual. 

§ I º Quando do parcel am ento, a quamidade d e prestações n ão exced e rá a 24 (vinte 

e quatro) e o seu vencime nto se rá mensal e consecutivo e o saldo devedor será atua lizado 

monetariamente na l'onna disc iplinada na legis lação. 

§ 2° O não pagam e nto d e três ou majs parcelas poderá implicar e m cancela m e nto 

au tomático do parce lamento, inde p e ndentem e nte d e prévio aviso o u notificação, 

promovendo- se de imediato a insc rição do saldo devedor remanescente e m dívida ativa, 

para fins d e execu ção. 

Art. 320 A m orató ri a som e nte abrange os créditos d efiniti vam e nte con s tituídos à data d a 

le i o u do despach o que a conced er, o u cujo lançamento j á te nha s ido inic iado àqu e la data 

por ato regularme nte notificad o ao s ujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude o u 

s imulação do s uj e ito passivo ou d o tercei ro e m benefício d aquele. 

Arl. 321 O despach o que conceder morató ri a , c m caráte r indi v idual , não gera direito 

adqui rido e será revogado, de ofício, sempre que se apure que o be neficia do n ão satisfazia 

o u deixou de sati sfazer as condições, o u não c umprira ou deixou d e c umprir os requi s itos 

par a a concessão do favor , cobrando-se o crédito acrescido d e juros d e m ora: 

1. com imposição da penalidad e cabíve l, nos casos d e d o lo o u s imulação 

do benefic iado, ou de terceiros e m benefício d aque le. 

li. sem imposição de p e n a lidade, nos d e m a is casos. 

§ 1 ° No caso do inc iso I, do caput , deste arti go, não se computa o te mpo decorrido 

entre a concessão da moratória e s u a revogação para efeito da prescrição do direito à 

cobrança d o crédito; 

§ 2º No caso do inciso U, d o caput, deste artigo, a revogação só pode ocorrer a ntes 

de prescrito o referido direito. 

Seção 1.11 

Do Parcelamento 

Art. 322 O s c ré ditos tributá rios, constituídos, inclus i ve inscritos n a dívida a tiva, 

ajuizados o u a ajuizar, poderão ser parcelados na forma e condições estabelecidas nes te 

Código. 

§ 1 ° Salvo di sposição d e le i c m con trár io, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a in c idência d e juros e multas; 

§ 2° Aplicam -se, subs idiariamente, ao parcela m e nto as disposições d esta Lei 

Complementa r, re lati vas à moratória. 

§ 3° O parcelamento poderá abran ger: 

I. 

li. 

ILI . 

os créditos d e clarados pelo s uj e ito passivo; 

os c réditos con s tituídos e a inda não inscritos com o dív ida a t iva; 

os créditos inscritos como dívida ativa; 

rv . os créditos ajuizados. 

§ 4 ° O parcelamento se rá concedido mediante requerimento do s uje ito pass ivo, 

confo rme dispu ser o reg ulame nto. 

§ 5° Os c réditos tributários, devidos pelo s uje ito passivo serão consolidados e 

atua lizad os n a forma da legis lação v igente, tendo por base a data da forma lização do 

requerimento. 

§ 6° O parcela m e nto implica e m s uspensão da exig ibilidade d os c réditos n e les 

contidos, nos te rmos do inc iso VI do a rt. 3 17 d esta Le i Complementar, após pagam e nto 

da pri m e ira parcela, e desde que não haja parcelas vencidas. 

§ 7° O emp resário o u a sociedade empresária que ple itear o u ti ver deferido o 

processamento da recuperação judicia l, nos termos dos arts. 5 1, 52 e 70 da Lei federa l nº 

1 1. 1 O 1, d e 9 d e fevereiro d e 2005, poderá parcelar seu s d é bitos, ainda que não vencidos 
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a té a data do protocolo da petição inic ial d a recuperação judic ia l, de n atureza tributária, 

constituídos, e m até 120 (cento e vi nte) pres tações mensais e consecuti vas, calculadas 

observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dív ida 

consolida d a no parcelamento: 

l. da primeira à décima segunda prestação: 0,5 % (cinco d éci m os por 

cento); 

li . da déc ima tcrcei.ra à vigés ima quarta prestação: 0,6% (seis 

décimos p o r cento); 

m . da vigés ima quinta prestação e m dia n te: percentual corresp o nde nte 

ao sa ldo re m a nescente, e m a té 96 (noventa e seis) prestações m e nsais e 

s ucessivas. 

8° O di sposto n o § 7° des te artigo aplica-se à totalidade d os d ébitos do 

e mpresário ou da sociedade e mpresária , con s tituídos, inscritos o u não em dív ida ativa, 

m esm o que djscu t idos judic ia lme n te em ação proposta pelo s uj e ito passivo o u e m fase de 

execução fi scal j á ajuizad a, ressa lvados, exclu s ivamente, os d ébitos inc lu ídos e m 

parcelamentos reg idos por o u tras le is munic ipa is. 

§ 9° É causa d e cancelamen to do parcelamento a não concessão da recuperação 

judic ia l de que trata o an. 58 da Lei federa l nº l 1. 1 OI , d e 2005, b e m como a decretação 

da fa lê n c ia da pessoa juríd ica. 

§ 10 A concessão do parcela m ento não implica a li beração dos bens e direi tos do 

d evedor ou d e seu s responsáve is q ue te nham s ido con s tituídos e m garanti a dos 

res pecti vos c 1·éditos. 

CAPÍTULOlV 

DO PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Arl. 323 Os valores principais, as multas e seus acréscimos m orató rios, e correção 

m o netária la nçados a títu lo de dívidas tributárias e não tributárias, inscritos ou não e m 

dívida ativa. a inda que e m fase de execução fi scal. em que figure com o s uj e ito a ti vo o 

Município de Cur ra is- PT, o u E mpr·esa Pública Municipa l, Autarquia e Fundação poderão 

ser pagos à v ista o u parcelados do seguinte modo: 

I. 

11. 

□ I . 

IV . 

pagos à v is ta, com redução d e 70% (sete nta por cento) do valo r d a multa 

de mora e dos juros lega.is; 

e m a té 3 prestações: redução da multa de mora e dos juros legai s em 

30% (trinta por cento) de seu valor, desde que resp e itados os re quis itos 

do art. 324 d es ta le i com p le rne ntar; 

em até 6 prestações : da multa d e mora e dos juros legais em 15 % 

(quinze por cento) d e seu valor, desde que respeitados os requi s itos d o 

a rt. 324 desta le i complementa r ; 

e m a té 12 prestações, sem re duções, desde que respeitados os req ui s itos 

do a rt. 324 d esta le i comple m e nta r . 

§ 1 º O ve nc ime nto d a prime ira parcela ocorrerá n a data de assinatura do Termo 

de Confissão d e Dívida e Parcelamento e as demais a cada 3 0 ( trinta) dias do vencim e nto 

a n terio r. 

§ 2º São competentes para conceder parcelamento, mediante solic itação formal d o 

contribu inte: 

I. 

li . 

o Procu rador-Geral do Munic ípio, e os Procuradores do Município 

quando os débitos esti verem inscritos em dív ida ativa o u e m fase de 

cobrança judic ial ; 

O Secretário Munic ipa l d o setor responsável pela tributação e 

arrecadação do Município de Currais - PI , ou o servidor por e le 

indicado nos dem a js casos. 

Art. 324 Tnde p e ndenteme nte da origem d a dív ida e d o prazo de pa1·celamento, e m se 

tratando de devedor pessoa juríd ica, o valo r mínimo da parcela será equivalente a R$ 

820,00 (oitocentos e v inte reais); e m se tratando de devedor pessoa fís ica, o valor mínimo 

da parce la será equivalente a R$ 205,00 (du zentos e ci nco reais) . 

l. 

a) 

b) 

e) 

n. 

n o caso de pessoa física, o pedido de parcelamento d everá seguir 

acom panhado das seguintes cópias doc ume ntai s atualizadas: 

docume nto de ide ntidade com foto; 

CPF - cadastro de pessoa física no Ministério Da F azenda; 

comprovante d e e ndereço. 

n o caso de pessoa jurídica o pedido de parcelamento deverá seguir 

acompa nhado das seguintes cópias doc umentais atualizadas: 
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a) 

b) 

atos cons titutivos que contenham expressamente a indicação do 

admi nistrador e os pode res de representação da sociedade (contrato 

social); 

CNPJ - cadastro naciona l de pessoas jurídicas; 

e) CPF do administrador; 

d) comprovante d e e ndereço do admjnis trador. 

Art. 325 No c a so d e atraso no pagamento das parcelas, inc idirá sobi-e o valor devido, 

multa d e 0 ,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 20% (vin te por 

cento) , e juros d e 1 % (um po r cento) ao m ês. 

Art. 326 O pedido de parcelamento impl ica a confissão irrevogável e irretratáve l dos 

débitos , d e s ua proced ê ncia, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do 

crédito correspondente assim como exige, para seu deferimento, a expressa renúncia a 

qualquer d efesa, recurso administrativo ou ação judicial para a discussão do mes mo, be m 

como des is tê ncia dos já interpostos. 

§ 1 ° A opção pelo pagamento à vis ta ou pelo parce lamento de q ue trata esta Lei 

obriga o s ujeito pass ivo à: 

1. 

li. 

aceitação p le na e irre tratáve l de todas as condições esh1be lecidas neste 

código; 

manute nção a utomática dos gravames decorrentes de medida cautelar 

fi scal e das garantias pres tadas nas a ções de execução fiscal. 

§ 2º A concessão d e parcelamento não importará em moratória, novação ou 

transação. 

§ 3° A renegociação de parcelamento ou reparcelamento só será admitida, quando 

o contribuinte não possuir o utro parcelamento o u reparce lamento em atraso. 

§ 4° O parce la mento pode rá ser cancelado desde que não haja parcelas pagas e, se 

houver, mediante autorização da repartição competente. 

§ 5° É permitido o parcelamento de crédito tributário até o máximo de 48 (quarenta 

e o ito) parcelas mensais e consecutivas. 

§ 6º O imposto de Transmissão de Bens imóveis - ITBI poderá ser parcelado e m 

até 04 (quatro) parcelas mensais e consecutivas. 

§ 7° O va lor das parec ias mensais decorre ntes do parcelamento p revisto no § 6° 

deste artigo, não sofrerá atualização monetária a partir da data da composição, e desde 

que pagas até a data do vencimento. 

Art. 327 A expe dição d e C e rtidão Positiva com efeitos de negativa, nos te rmos do Arl. 

206 do Código Tributário Nacional em relação ao débito, objeto do parcelamento, será 

concedida com prazo máximo de validade de 30 (trinta) dias, consig na ndo-se na referida 

certidão a existência do débito , seu valo r e parcelamento. 

Art. 328 O contr ibuinte benefic iado com o parcelamento do débito deverá manter-se em 

dia com o cumprimento das obrigações tributárias principais no que se refere às 

prestações e m processo d e parce lamento, be m como, recolhi mento dos d e mais tributos 

cujos quais seja responsável. 

Art. 329 O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido quando: 

1. 

li. 

m. 
IV. 

V. 

verificada a inadimplência d e 3 (três) parcelas mensai s consecuti vas; 

verificada a inadimplênc ia de 4 (quatro) parcelas mensais alternadas ; 

decretada a falência ou insolvência civil do sujeito passivo; 

houver a cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade, odunda 

da cisão ou aque la que incorpora a parte do património pennanecerem 

estabelecidas no Município d e C urrais - P I, assumfr d e mane ira 

solidá ria as obrigações oriundas do parce lamento; 

for identificada a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a 

omiti.r info rmações, a dim.inuir ou a s ubtrair rece ita do sujeito passivo 

o ptante, devidainente comprovado, após se exaurirem os prazos para a 

ampla defesa do contribuinte e sentença trans itada em julgado seja pela 

via administrativa o u judicial. 

§ 1° A resc isão descrita no inc iso I deste artigo ocorre rá no trigés imo dia após o 

vencimento da te rceira parcela inadimplida. 

§ 2º A rescisão descrita no inciso IJ deste artigo ocorrerá no trigésimo dia após o 

vencime nto da quarta parce la inadimplida. 

§ 3º A rescisão referida no caput des te artigo implicará na remessa do d é bito, 

acrescido das cominações legais , para a inscrição em dívida ativa ou o p rossegu imento 

d a execução, conforme o caso. 

Art. 330 O contribuinte , e m caráter excepcional , te rá dire ito a celebrar segundo 

parcelamento quando o primeiro fo i rescindido po r inadimplência desde que efetue, no 

a to do segundo pedido de parcelamento, o pagamento d e 30% (trinta por cento) do sa ldo 

remanescente do parcelamento anterior que fo i rescindido. 

§ 1º O contribuinte que, pela segunda vez, rescindir o novo parce la m e nto ficará 

impedido de cele brar parcelamentos d e débitos tributários durante o período de 12 (doze) 

meses, a contai· da rescisão do segundo parcelamento. 

§ 2 º O contribuinte que, pela terce ira vez, rescindir o novo parce lamento ficará 

impedido integralmente de aderir o parcelamento d e c ré ditos tributários junto à prefeitura 

municipal. 

Seção I 

Disposições gerais sobre as modalidades de extinção 

Subseção I 

Do pugumenlo 

Arl. 331 A imposição d e penalidade não e lide o pagame nto integral do crédito tributário. 

Art. 332 O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, ou por cheque, caso em 

que só se considerará extinto o c ré dito, após compensação. 

§ l º Ato normativo do titular do ó rgão municipal de adminis tração tributária, 

fixará o Calendário Fiscal do Município para cada exercício. onde disciplinará a fonna. 

os prazos e as condições para o p agamento dos tributos municipais. 

§ 2º O Município, com a interve niência do órgão municipal responsável , fica 

autorizado a contratar serviços de arrecadação por meio d e pagamento com cartões de 

crédito ou d é bito, bem como de novas opções de pagamento idôneas que estiverem sendo 

praticadas, na fonna que di spuser o reg ulamento. 

Art. 333 O vencimento do c rédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera 

o sujeito passivo notificado do lançamento, se outro prazo não dispuser o termo de 

notificação. 

Parágrafo único. Poderá ser concedido a través de decreto, a critério da 

adminis tração municipal, desconto pela antecipação do p agamento. 

~ 

- CURRAIS 
,!/1 PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 334 O crédito tributário não integralmente pago no vencimento ficará sujeito a juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, sem prejuízo da atualização monetária com base 

na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (lPCA-E) e da aplicação 

da multa correspondente, na fonna p rev ista neste Cód igo. 

§ 1 º O erro no pagamento não dá direito à res tituição, salvo nos casos 

expressamente previs tos na legis lação tributária. 

§2° O disposto no caput deste artigo não se aplica na pendê ncia de consulta 

formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento d o crédito. 

§ 3º As multas adm.in istrativas e fiscais, serão aplicadas quando for apurada ação 

ou omissão do contribuinte que importe em inobservânc ia ao di sposto na legis lação 

municipal. 

§ 4° Quando a cobrança ocorrer por ação executiva, o sujeito passivo responderá, 

ai nda, pelas custas, h o no ,·á rios e dema is despesas judiciais, salvo se a execução for exti nta 

por iniciativa da Fazenda Pública Municipal. 

§ 5° O disposto neste artigo também se aplica aos créditos fi scais que não possuam 

regra própria de cálculo de atualização monetária e de acréscimos morntórios. 

§ 6° Não incidirá multa de mora sobre o valor das multas prevista no § 3° deste 

artigo, ainda que vencidas. 

§ 7° Incidirá atua lização monetária sobre o va lor das multas previstas no caput 

deste artigo, vincendas e vencidas, conforme previsto no inciso l deste artigo. 

§ 8° Não tendo o sujeito passivo efetuado o pagamento do crédito tributário, não 

tributário ou fi scal, declarado espontaneamente, constituído de ofício ou lançado por 

decisão administrativa, nos prazos previstos nesta Lei Complementar, em regulamento ou 

em Ato Normativo do órgão munic ipal de administração tributária, será formali zada 

Certidão de Dív ida Ativa - CDA, para fins de promover a execução fisca1, independente 

de notificação. 

§ 9° O imposto decorrente de Notas Fiscais de Serviços E1etrônicas - NFS-e 

em itidas e de declarações do contribu inte, inclusive por via eletrônica de transmissão de 

dados, quando não pago ou pago a menor, será inscrito em dívida ativa do Município. 

§ 10 Uma vez formalizada sua inscrição em dívida ativa, o Município, a lém da 

execução judicial, poderá inscrever a CDA em órgãos de proteção ao crédito e/ou 

protestar o referido útulo. 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 202370

(Continua na página seguinte)

Art. 335 O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento : 

I. 

II. 

quando parcial , das prestações em que se d ecomponha; 

quando lotai , de outros crédi tos referentes ao m esm o o u a outros 

tributos. 

Art. 336 Existindo simultanea mente doi s ou mais d é bitos vencidos do mesmo s uje ito 

passivo pura com o Município. re lativos ao m esmo o u a diferentes tributos ou 

provenie ntes de penalidade pec uniária o u juros d e m ora, o agente do Fi sco d e te rminará a 

respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na o rdem a seguir e numerada: 

I. e m prime iro lugar , aos d é bitos p o r obrigaçào própria, e e m segundo 

lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária ; 

II. 

ili. 

as contribuições de melhoria, depois às taxas e pôr fim aos impostos; 

na ord e m c rescente dos prazos de prescrição e na o rde m decrescente 

dos montantes. 

Subseção 11 

Da compensação 

Art. 337 O C hefe do Poder Executivo Munic ipa l poderá, por m e io d e d ecisão, 

devidamente fundamentada cm parecer jurídico. autorizar a compensação de c réd itos 

tributários líquidos e certos, venc idos ou vi ncendos, do s uj e ito passivo contra a Fazenda 

Municipa l, sempre que o inte resse do Município o exigir. 

§ 1 º Sendo v incendo o c rédito d o s uj e ito passivo a que se re fe re o caput , d este 

artigo. o seu monta nte será a purado com redução corresponde nte aos juros d e I o/o (um 

por cento) ao m ês o u fração, pelo te mpo que decorrer e ntre a data da compensação e a do 

vencim e nto. 

§2° O Secretári o competente responsável p e los tributos e a rrecadação do 

Município de C urra is - PI pode rá expedir os atos necessários à forma li zação da 

compensação previs ta n o caput deste a rtigo. 

§ 3° Apurando-se. e m procedime nto revis io nai d e la nçam e nto, crédito p e rtencente 

ao s uje ito passivo, a compensação pode rá processar-se de ofício, automaticamente, 

re la tivos ao m esm o tributo. 

§ 4° A com pensação de que traca es te artigo: 

1. importa cm con fi ssão irretratável d a d ív ida e da responsabilidade 

tributária; 

l i. ex tingue o c rédi to tr ibutário, parcial o u integralmente, até o limi te 

efetivamente compensado; 

LIJ. alcança o valor dev ido pelo sujeito passivo relativo ao crédito 

tributário; 

IV. implica na des istê ncia d e qualquer impugnação administrativa ou 

judicial relativa ao débito. 

§ 5° O p e dido de compensação não suspende a exigibilidade do crédito tributário 

ou não tributário , ne m a fluê ncia dos juros de mora e dos demai s acréscimos legais. 

§ 6º Excluem-se da compensação os créditos objetos de cessão a terceiros. 

§ 7° N ão serão obje to de compensa ção de que trata este artigo as verbas relativas 

às c ustas e d espesas processu a is, honorários periciais e advocatícios e o utras 

pro nunciações de natureza d iversa do c rédito tributário ou não tributário. 

Art. 338 É vedada a compensação media nte o aproveitamento d e tributo, objeto de 

contes tação judicia l pe lo s uje ito pass ivo , antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial . 

§ 1° Admitir-se-á a compe nsação d e créditos tributários com precatório judicia l 

condicionada, c umulativam e nte , aos seguintes requi s itos: 

l. o precató rio: 

a) esteja inc luído n a Lei Orçamentária Anual - LOA do Município; 

b) não sej a objeto de impugnação, d e recurso judic ial, de ação resc isória, 

o u qualquer o utro questio namento administrativo o u judicial p e rtinente à 

s u a o rige m , inc lus ive quanto ao respectivo valor, o u e m sendo 

que s ti o n ad o pelo b e n e fi c iá rio, h aj a expressa e in-evogável re núncia; 

e) esteja e m po der do respectivo titular, do s ucessor ou do cessionário a 

qualque r título; 

n . o crédito tr ibutário a ser compe nsad o não seja o bjeto, na esfera 

adminis tra tiva o u judicial, de qualquer impug nação o u recurso, ou, em 

sendo , haja a express a renúncia; 

ITI . o J>edid o d e compe nsação sej a submetido à aná li se prévia: 
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a) d a Procuradoria Geral d o Munic ípio, sobre a legalidade da 

compensação; 

b) d o ó rgão munic ipal d e adminis tração tributá ri a , para m a nife s tação 

acerca d o interesse e conveniência n a realização da compensação. 

§ 2° O valor do precatório e o do c ré dito tributári o deverão se r apu ra d os a té a data 

do parecer da Procuradoria Geral d o Município, observada a respectiva legis lação. 

§ 3º O regu la m e nto des ta Lei Complementar irá di s por sobre a s demais condições 

e formalidades a sere m observadas na compensação com precatório judicial. 

Subseção m 
Da transação 

Art. 339 O C h e fe do Poder Executi vo Municipal poderá a uto ri 7..ar a Secretaria d e 

Finanças. após p révio Parecer d a Assessoria Jurídica Tributária Municipal , a ce lebrar com 

o s uje ito passivo da o brigação tributá ria, tra nsação que , m e dia nte concessões mútuas , 

importe c m té rmino d e litíg io e con seque nte extinção do crédito tributário e não 

tributá rio, objeto d e ações judic ia is o u de processo admin is trativo. observados o s 

princípios d a isono mia , d a s upremac ia d o inte resse público sobre o privado, d a 

irrenunciabilidade fi scal e o d a e fici ê ncia , nos te rmos do regula m e nto. 

§ 1 ° A celebração do te rmo de transação não confere qua lquer dire ito à restituição 

ou à compe nsação d e impo rtâ nc ias j á quita das o u compen sadas . 

§ 2º E m qualque r hipó tese, a transação convencionada deverá ser inte rpretada 

restriti va mente , assentado que p o r e la som e nte se d ec laram o u se reconhecem direitos 

relativos ao seu objeto. 

§ 3º O Procurad or Geral do Município é a pessoa compe te nte para reali zar a 

transação de crédito tributário, m e diante autorização, em cada caso, do Chefe do Poder 

Exec utivo. 

§ 4 º Não serão objeto de transação, de que trata o caput des te artigo, as verbas 

relativas às c u s tas judic ia is e d espesas process uais, aos e molume ntos d e cartório 

extrajudicial ou aos honorários periciais e advocatíc ios. 

Subseção IV 

Da r emissão 

Art. 340 O C hefe do Poder Executivo Municipal poderá, quando autorizado por lei 

específica, conce der, por d espac h o fundame ntado, r e mi ssão total ou parcia l do crédi to 

tributário, a te nde ndo: 

1. 

II . 

ili. 

IV . 

V. 

à s ituação econ ô mica do sujeito pass ivo; 

ao erro o u ig n o rânc ia escu sável do s uj e ito passivo, quanto à matéria de 

fato ; 

à diminuta importância d o crédito tributário; 

a conside rações de equidade, e m relação às caracte rísticas pessoais ou 

mate riais d o caso; 

ao caráter socia l ou cultu ral da promoção ou atividade. 

§ 1 ° O d espacho re ferid o no caput não gera direito adquirido e será r e vogado de 

ofício, se apurado que o bene ficiado não satisfazia ou deixou d e satisfazer as condições, 

não cumpria ou deixou de cumprir os requi s itos para a concessão do favor, cobrando-se 

o crédito acrescido d e juros de mora d e 1 % (um po r cento) ao mês o u fração: 

1. 

II. 

com impos ição da penalidade cabível, nos casos d e d o lo ou si mulação 

do beneficiário ou de terceiros em benefício daquele ; 

sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

§ 2° N o caso do inciso 1 do § l º deste artigo , o tempo decorrido entre a concessão 

do b e nefício e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 

cobrança do créd ito. 

§ 3º No caso do inciso TT do§ 1° deste artigo, a revogação só pode rá ocorrer antes 

de prescrito o referido direito. 

§ 4º Para efeito do di spos to no inciso TTT do caput des te a rtigo, considerar-se-á o 

valor do crédito tributário de até R$ 50,00 (cinquenta reai s ). 

§ 5° A remissão de que trata este artigo não beneficiará os possuidores de mais de 

um imóve l nem o s imóveis não des tinados para fin s habitacionais do proprie tário ou d e 

seus ascendentes ou d escendentes, até o pri1neiro grau. 

Art. 341 Entende -se por remissão, para os efeitos do di spos to no art. 3 40, d es te Código: 
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1. 

n . 

a dispensa parcial ou total do pagamento de tributos já lançados, no caso 

de tributos de lançamento dire to ; 

o perdão total ou parcial da dív ida já formali zada, no caso d e tributos 

para pagamento mensal o u por declaração. 

Seção D 

Da prescrição e da decadência 

Art. 342 O d ire ito de o Fisco Munic ipa l constituir o crédito tributário extingue-se após 

cinco anos, contados: 

1. 

li. 

do primeiro dia do exerc ício seguinte àque le e m que o lançamento 

poderia te r s ido efetuado: 

da data c m que se tornar d efi nitiva a d ecisão que houver anulado. por 

vício formal , o lanç amento a nteriormente efetu ado. 

§ Iº O direito a que se refere o caput , des te artigo, extingue-se d e finitivamente com 

o dec urso d o prazo ne le previs to, contado da data e m que te nha s ido inic iada a 

constituição do crédito tributário p e la notificação, ao s ujeito p ass ivo, d e qualque r medida 

preparatória indi s p e n sável ao la nçam e nto . 

§2° O correndo a decadê ncia, aplica m-s e as normas do art. 344. des te Código, no 

tocante à apuração das responsabilidades e à carac te ri zação da falta. 

Art. 343 A ação para cobrança d o crédito tr ibutário prescreve e m c inco anos, contados 

da d a ta da s u a con s tituição d e finitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se inte rrompe : 

1. 

li. 

m . 
IV. 

pelo des pacho do juiz que ordenar a citação em execução fi scal; 

pelo pro testo judicial ; 

por qualquer ato judicial que constitua em m o ra o d evedor ; 

por qualque r ato ine quívoco, a inda que extrajudic ial , que importe cm 

reconhecimento do d é bito pelo devedor. 

Art. 344 Ocorre ndo a prescrição e n ão tendo s ido e la interro mpida na forma do parágrafo 

ún.i co, do art. 343, d este Cód igo, abrir-se-á inquérito administrativo parn apurnr a s 

responsabilidades, na forma da legis lação aplicável. 

Parágrafo único. Con s titui falta de exação no cumprimento do dever, o servidor 

que de ixar prescrever débitos tributários sob s ua respons abilidade, resp o ndendo 

c ivilme nte e adminislralivame nle, cab e ndo-lhe também inde nizar o Munic ípio c m valores 

proporcionais aos que deixaram d e ser recolhido s . 

Seção Ili 

Da Conversão do Depósito em Renda 

Art. 345 Extingue o crédito tributário a conversão, em renda, de depósito em dinheiro 

previamente efetuado pelo s uj e ito passivo em decorrência de qualquer exigência da 

legislação tributária. 

Parágrafo único. Convertido o depós ito cm renda, o saldo porventura apurado 

contra ou a favor do Fisco será exigido ou restituído da seguinte forma: 

1. 

TI . 

o saldo a favor do Fisco Municipal será ex ig ido por meio de intimação 

ao contribuinte, aplicando-se o dispos to no Processo Administrativo 

Tributário; 

o saldo a favor d o contribuinte será res tituído de ofício, 

independentemente de prévio protesto, na forma estabelecida para as 

restituições totai s ou parciais do crédito tributário. 

Seção IV 

Da consignação 

A rt. 346 Ao s uje ito passivo é facultado consignar judicialmente a importância do c ré dito 

tributá rio, nos casos: 

1. 

li. 

111. 

de recus a de recebimento, ou s ubordinação d este ao pagame nto de outro 

tributo ou d e penalidade, ou ao c umprime nto d e o brigação acessória; 

de s ubordinação do recebimento ao cumprimento de exigências 

adminis trativas sem fundamento legal ; 

de exigê ncia, p o r mais de uma pessoa jurídica d e Direito Público, d e 

tributo idêntico sobre um m esm o fato gerad o r. 

§ 1 ° A consignação s ó pode versar sobre o crédito que o cons ig natá rio se propõe 

a pagar. 

* 2 ° Julgada procedente a con s ig nação, o pagamento s e reputa efetuado e a 

impo rtânc ia con s ig nada é conve rtida em re nda. 

§ 3° Julgada improcedente a con s ignação, n o todo ou em part e , cobrar-se-á o 

crédito acrescido de juro de mora de 1 % (um por cento) ao mês ou fração, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

§ 4 ° Na conversão da importfinciu consignadu e m re nda , uplic um-sc as normus do 

Parágrafo único do art. 345 des te Código. 

CAPfTULOVI 

DA COBRANÇA, DO RECOLHIMENTO E DO PAGAMENTO 

Art. 347 A cobrança e o pagamento dos tributos municipais far-se -ão na forma e n os 

prazos estabe lecidos na leg is lação tributá ria munic ipa l, facultada a con cessão d e 

d escontos p o r anle cipação d e p agamentos dos tributos d e lançamento d ire to . 

Art. 348 É facultado ao Fisco Municipal proce der à cobrança amigável a p ós o término 

do prazo para pagame nto dos tributos e antes da inscrição do d é bito para execu ção, sem 

prejuízo d as cominações legais e m que o infrator h o uver incorrido. 

Art. 349 Esgotado o prazo concedido para a cobrança amigável, será promovida a 

cobrança judic ial , na forma es tabelecida na legis lação a plicável. 

Art. 350 Todo recolhimento d e tributo de competênc ia municipal será fe ito através de 

DAM. 

Parágrafo ú nico . No caso de e missão fraudulenta d e docume nto d e arrecadação 

responderão civil , c rimina l e adminis trativa mente, os serv idores que os h o u vere m 

s ubscrito, e mitido ou fornecido ou qualque r que tenha d e le se bene ficiado . 

Art. 351 O pagame nto não importa em quitação do crédi to tributário , valendo o reci b o 

como prova da impo rtâ nc ia ne le rnfedda, conti nua ndo o contribuinte obrigado a sati s faz er 

qualquer diferença que venha a ser apurada. 

Art. 352 No lançamento , o u cobrança a menor do tributo ou penalidade pecuniária, 

responde solidariamente o servidor res ponsáve l p e lo erro, em caso d e dolo, e o s ujeito 

passivo, em qualquer caso. cabendo àque le o direito de regresso para reaver o total do 

desembolso. 

Art. 353 Não se procederá n e nhuma ação contra o contdbuinte que tenha agido o u pago 

tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial trans itada e m julgado, em 

r e lação ao crédito tributá rio e m litígio, mesmo que, poste riormente. o e ntendime nto venha 

a ser modificado. 

Art. 354 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá estab e lecer convênios com 

ins tituições financeiras ou de n atureza diversa, desde que tenha função precípua de 

pagamentos, cobranças e recebimentos de tributos e tarifas , visando ao recebimento de 

tributo munic ipal , ved ado a atribuiç ão d e qua lque r parcela d a arrecadação a título de 

remuneração, b e m como o recebimento d e juros d esses d e p ósitos. 

CAPÍTULO VII 

DA RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 355 A s quantias inde vidame nte recolhidas. re lativas à c ré ditos tributá rios serão 

restituídos, pre fere ncialme nte na modalidade de compensação, no todo ou em parte, 

m ediante requerimento, seja qual for a modalida de do pag amento, nos seguintes casos: 

1. 

li . 

cobrança ou pagamento espontâneo do tributo municipal indev ido ou 

maior do que o devido, em face da legis lação tributária ap licável, bem 

como da naturez a o u circuns tâncias materia is do fato gerador 

e fe tivamente ocorrido; 

e rro n a ide ntificação do s ujeito passivo, na d e te rminação da alíquota 

ap li cável, no cálculo do montante do débito ou na e laboração ou 

conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

re forma , anu lação, re vogação o u resc isão de d ecisão condenatória. 

Art. 356 A restituição total ou parcial de tributos municipa is dá lugar à devolução, na 

mes ma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias. salvo as decorrentes 

de infrações de caráte r formal não prejudicada pela causa assecuratória da res tituição. 

Art. 357 A restituição de tributos municipais que comportam, pela sua natureza, 

transfer ê ncia do respectivo e ncargo finance iro, somente será feita a quem prove haver 

assumido o referido e ncargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por e le 

expressamente autorizado a recebê- la. 

Art. 358 Não serão resti tuídas as multas ou parte das multas pagas anteriormente à 

vigência da lei que abolir ou diminuir a pena fiscal. 

Art. 359 O direito de pleitear a res tituição de tributos munic ipais exting ue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos , contados: 
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1. 

II. 

nas hipóteses dos incisos I e II , do art. 355, d este Código, da data da 

extinção do crédito tributário; 

n a hipótese do inciso ITT , do art. 355, d este Código, da data e m que se 

torn ar d e finitiva a deci são administrativa o u p assar e m julgado a 

decis ão judicial que tenha reformado, anu lado, revogado ou rescind ido 

a decisão condenatória. 

P a rágrafo único. O di s pos to nes te artigo também se a plica aos débitos do 

S imples Nacional n o s quai s estejam inc luídos o lSSQN, sendo vedada a com pen sa ção d o 

impos to munic ipa l com o imposto federa l. 

Art. 360 Na forma d o que estabe lece o Código Tributá ri o Nacio n a l, prescreve c m doi s 

a nos a ação anu latória da deci são administrat iva que denegar a restitu ição. 

Art. 361 O prazo d e prescrição é inte rrompido pelo iníc io da ação judic ial , recom eçando 

o seu curso, pe la m e tade, a partir da data da intimação validamente fe ita ao representante 

judicial d o F isco Municipa l. 

C APITULO VIII 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Art. 362 Quando não recolhidos nos prazos legais, os d é bitos para com o F isco Munic ipa l 

serão a tualizad os a nualmente, com base n a variação d o Índice d e Preços ao Con s umidor 

Amplo Especial ( lPCA-E), calc ul ado pelo Instituto Bras il e iro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Parágrafo único. A at u ali zação m o ne tári a p revis ta no caput d este artigo aplicar

se-á inclus ive aos déb ito!'. c uj a cobrança seja s uspensa por m e dida ad min istrativa o u 

judicial, salvo se o contribuinte h o u ver depos itado a impo rtâ nc ia questionada. 

Art. 363 Em c a so d e extinção do lPCA- E , a atu a lização m o netária será realizada por 

o utro índice a ser d e finido por alo do Executi vo Munic ipal. 

CAPITULO IX 

DA EXCLUSÃO DO C RÉDITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

Art. 364 Excluem o crédito tributá rio : 

I. a isenção; 

li. a a ni s ti a. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário municipal não dispen sa o 

c umprimento das obrig açõe s acessórias, depe nden tes da obrigação p rincipal cujo c ré dito 

seja exclu ído, ou d e la conseque nte. 

Seção I 

Isenção 

Art. 365 A isenção, ai nda qua ndo prev is ta e m contrato, será sempre d ecorre nte de le i 

específi ca que deten:ninará as condições e requisitos exigidos para s ua concessão, 

indicando o s tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de s u a duração. 

§ 1º A is e nção concedida expressam e nte para um determinado tributo não 

a prove ita aos demais, não sendo exten s iva: 

L às taxas e à contr ibuição de m e lhoria; 

Tl . aos tributos ins tituídos poste riormente à s u a concessão. 

§ 2 ° A isenção pode ser restrita a detenninada região do território deste Município, 

e m função de condições a e la peculi a res. 

§ 3 ° O pagam e nto espontâ neo do tributo a n tes do p rotocolo de soli c itação d o 

reconhecimento da isenção, não ensej a rá di re ito à repetição do valo r pago a ta l título, 

exceto quando a le i assim d e t.enninar. 

Art. 366 A isenção pode ser concedida: 

I. 

li. 

e m caráte r geral, por lei que pode, inclus ive , c irc unscreve r 

expressamente a s u a apli cabilidade a d c le rrninada á rea geográfi ca do 

Mun icípio e m função de condições a e la peculiares; 

e m caráter individual, por d espacho d a auloridade adminis trativa 

compe te nte, c m re querime nto no qua l o int.e ressado fuça prova do 

pree n c h imento das condições e d o c umprime n to dos re quis ito s 

previstos e m lei o u con trato para a sua concessão. 

§ 1° T m ta ndo-se d e trib u to munic ipal lançad o por pe ríodo certo de te mpo. o 

despacho referido no inciso 1.1 , do caput, d es te artigo, deverá ser renovado an tes da 

expiração d e cada período, cessando a uto m a tic amente os seu s e fe itos a partir do prime iro 

dia do período para o qua l o inte ressado dei xar d e prom over a continuida d e do 

reconhecimento da isençào. 
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§ 2° O d espac h o a que se refere o inc iso D , d o caput , des te a rtigo, não gera direito 

adquir ido , revogando-se d e ofício , se apurado que o benefic iário não satisfazia ou dei xou 

de satisfazer a s condições; n ão cum pria o u deixou d e c umprir os requi s itos para a 

concessüo. 

§ 3º Na hipótese do § 2 °, des te arti g o , o crédito tributário deverá ser cobrado 

ac rescido d e juros d e mora e quiva le nte a 1 % ( um p o r cento) ao m ês ou fração: 

1. 

li. 

com impos ição da penalidade cabível, nos caso s de d o lo o u s imulação 

do beneficiário o u de te rceiros e m benefício daq u e le; 

sem imposição d e multa, nos d e m a is casos. 

Art. 367 A isenção, sa l vo se conced ida por prazo certo e e m função d e d e te rminadas 

condições, pode ser revogada o u m o dificad a por le i, a qualque r te mpo, o b servado o 

di spos to no inciso Ili do a rtigo 280 d este Código. 

Parágrafo único. A isenção a prazo certo se exting u e, a u1.o n1aticam e n1.e, 

independe nte d e ato admini s trativo. 

Seção li 

Anistia 

Art. 368 A a ni s tia abran g e exclus ivam ente os atos infrac io nais com etidos a nteriorm e nte 

à vigên c ia d a le i munic ipal específi ca que a c o nced e r , não se aplicando: 

1. 

II. 

UL 

aos atos p raticados com dolo, fra ude ou s imulação, p e lo s uj e ito passivo 

o u por te rcei ro e m benefício daquele; 

às infrações resulta ntes d e conluio e ntre duas o u m ais pessoas físicas 

o u j uríd icas; 

aos atos qua lificados e m Lei com o C rime Contra a Ordem Tributária. 

Art. 369 A a ni stia pode ser concedida no Município C urrai s - PI : 

I . 

li. 

a) 

b ) 

e) 

e m cará te r geral ; 

limita drunente: 

à s infrações da legis lação re la tiva a determinado tributo; 

às infra ções punidas com pen a lidades p ecuniá rias até determinado 

m o nta nte, conjugad as o u não com pen a lidades d e o utra natureza; 

à d e te nninada área do Município, em função d e condições a e la 

peculi ares; 

~ ~~~~I!~ 
~ - . 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a 

conceder, o u cuja fixação seja atribuída pela mesma le i à a utoridade 

a dminis trativa. 

Art. 370 A a nistia, quando não concedida e m caráter geral, é efetivada, c m cada caso, p o r 

despach o d a a uto ridade a dmini s trativa compe te n te , e m re querime nto com o qua l o 

inte ressado faça prova do preen c hime nto d as condições e do cumprime nto dos requis itos 

previstos c m lei para s u a concessão. 

§ 1 º O d espach o re fe rido no caput, deste arti g o, concessivo d e ani s ti a , não gera 

d ireito adquirido e será revogado de ofício, sempre q u e se apu re que o b e neficiado não 

s atisf..tz ia o u d e ixou de satisfazer as condições ou não c umpria o u deixou d e cumprir os 

requi s itos para a concessão, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora d e um por 

cento ao m ês o u fração: 

1. 

li. 

com imposição d a penalidade cabível nos caso s d e dolo o u s imulação 

do bene ficiado , ou d e 1.e rce iros, e m benefício daque le; 

sem imposição d e p e n a lidade, nos d e m a is casos. 

§ 2º No caso do inciso I, deste a rtigo, o tempo decorrido e ntre a concessão da 

a ni stia e s u a revogação não se computa para efe ito da prescrição do direito à cobrança do 

c ré dito. 

§ 3º No c aso do inciso 11, deste a rtigo. a revogação só pode ocorrer a nte s de 

prescrito o referido dire ito. 

§ 2º A exclusão de que trata e s te artigo não é exten s iva à s c u s tas judiciais e 
despesas processuais, aos emolume ntos de cartório extrajudicial ou aos h o norários 
periciais e advocatfc ios. 

Art. 371 A infração a ni stia da não con s titui antecedente para efeito de imposição ou 

graduação de penalida de por outras infrações d e qua lquer natureza a e la subsequente. 

CAPÍTULO X 

DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 372 Sem prejuízo dos p r iv ilégios especiais sobre d e terminados ben s , que sej a m 

previs tos em lei, responde pelo p agam ento do c rédito tributá rio a to ta lida d e d os b e n s e 

das rendas, d e qualquer origem o u natureza, d o suj e ito passivo, seu espólio o u s ua massa 

fa lida, inclus ive o gravado por ô nus real o u cláusula de ina lie nabilidade o u 

impenhorabilidade seja qua l for à d ata da con s tituição d o ô nus ou da cláus u la. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput, d este artigo. unicamente os 

bens e rendas que a l e i d eclare absolutamente impc nhorávci s. 

Art. 373 Presume-se fraud ule nta a alie nação ou o neração de bens o u re ndas, o u seu 

com eço, por s uje ito pass ivo em déb ito para com a Faze nda Públic a, por c rédito tributá ri o 

regularme nte inscrito como dív ida ativa. 

Parágrafo único. O di s p osto neste a rtigo n ão se aplica na hipótese de terem sido 

reservados, pelo d evedor, ben s o u rendas s ufi c ie ntes ao total pagamento da dívida inscrita. 

Art. 374 Na hipótese de o d evedor tributário, d evidame nte c itado, não pagar nem 

apresenta r ben s à penho ra no prazo legal e n ão fore m e ncontrados bens penho rá veis, o 

juiz d eterminar á a indisponibi lidade de seu s bens e direitos, comun icando a decisão, 

preferenci a lmente por meio e le trô nico, aos ó rgãos e e ntidades que pro m ovem registros 

d e transferê nc ia d e b e n s. esp ecia lmente ao regi s tro público de imóveis e às a utoridades 

s upervisoras do m e rcado b ancário e do m ercado d e capitais, a fim de que, no â m b ito de 

suas a tribuições, façam cump rir a o rde m judicial. 

§ 1° A indis ponibilidade de que trata o caput , des te a rtigo, limi tar-se-á ao valo r 

to ta l ex igíve l, d e vendo o jui z d eterminar o imediato levan ta m e nto da indi sponibilidade 

dos bens o u valores que excederem esse lim ite. 

§ 2º Os ó rgãos e entid ades aos quai s se fizer a comunicação d e que trata o caput, 

d este artigo, e n v iarão imediata m e nte ao juízo a re lação d iscri minada dos bens e d ire itos 

c uja indisponibilidade houver promovido. 

Art. 375 A s garan tias atribuídas ao c rédito tributário municipal, n ão excluem outras que 

sejam expressamente previs tas e m le i , em função da n atureza o u das característ icas do 

tributo a que se refiram . 

Seção D 

Preferências 

Art. 376 O c ré dito Lributário prefere a qua lquer o utro , sej a qual for s ua naturez a o u o 

tempo de s ua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legis lação do trabalho 

o u d o acidente de trabalho. 

Parágrafo único. Na falência: 

I. 

m. 

o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às 

importâ n c ias passíveis de res tituição, nos termos d a lei falimentar, nem 

aos créditos com garanti a real , no limite do valor do b e m gravado; 

a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos 

créditos decorrentes da legislação do tra balho; 

a multa tributá ri a prefere apenas aos créditos s ubordinados . 

Art. 377 A cobrança judicial do crédito tributário n ão é s uje ita a con c urso de c re dores ou 

h abilitação e m falência, rec uperação judic ia l , concordata, inventário o u a rro lamento. 

Parágrafo único. O con c urso d e p refe rê nc ia som e nte se verifica e ntre pessoas 

jurídicas d e dire ito público, na seguinte ord e m : 

I. 

li. 

111. 

União; 

E s ta d os, Di s trito F edera l e T e rritórios, conjuntame nte e pró rata; 

Municípios, conjuntamente e pró rata. 

Art. 378 São extraconcursais os c rédi tos tributários decorre ntes de fatos ge radores 

ocorridos n o curso do processo d e falência 

§ 1° Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo 

competente, mandando reservar bens s ufic ie ntes à extinção total d o crédito e seu s 

acresc idos, se a m assa não puder efetua r a garantia da instância por outra forma, ouv ido , 

quanto à n atureza e va lo r d os bens reservados, o representante da Fazenda Pública 

inte ressada. 

§ 2° O disposto neste artigo a plica-se aos processos de conco,·data. 

Art. 379 São pagos preferencialmente a quai squer c réditos h a bilitados cm inventário ou 

arro la m e nto, ou a outros encargos do monte, os créditos trib utá rios v e ncidos o u 

v incendos, a cargo do de c uj u s ou de seu espólio , ex igíve is no decurso do processo de 

inventário o u arro la m e nto. 

Parágrafo único. Contestado o c rédito tributário, proceder-se-á n a fo rma do 

di s pos to no § 1°, do a rtigo a nte rior. 

Art. 380 São pagos preferencialme nte a quai squer o utros os c réditos tributários venc idos 

o u vincendos, a cargo d e pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judic ial o u 

vo luntária, ex igíveis n o decurs o da liquidação. 

Art. 381 A extinçíío das obrigações d o falido reque r prova de q uitaçüo de to d os os tributos 

e ne nhuma sente nça de julgam e nto de p artilha o u adjudicação s e rá pro ferida sem prova 

da quitação de todos o s tributos re lativos aos bens do espólio. 

Parágrafo único. A concessão d e recuperação judicial, d e ig u a l modo. depende 

da apresentação da prova de quitação d e todos os tributos, observado o disposto nos arts. 

15 1, 205 e 206 da Lei Fede r a l n º 5. 172 , de 1966. 

Art. 382 S a lvo quando expressam e nte a utorizado por le i, n e nhum órgão da adminis t ração 

p ública do Municíp io, o u s u a s a utarquias, ce lebrarão contrato o u aceitarão propos ta e m 

concorrê ncia p ública sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação d e todos 

os tri b utos d e vidos ao Fisco Municipal. 

CAPÍTULO XI 

DOS INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS 

Art. 383 O C h efe d o Pode r Executivo Munic ipal poderá conceder b e ne fícios e incenti vos 

fi scais, q u a ndo da ins ta l ação de novos empreendimentos, o u quando da ampliação de 

unidades j á ins ta ladas no Município de Currais - PI , na forma previs ta e m le i específica. 

Art. 384 É assegurado à Microempresa - M E e Empresas de P equeno Porte - EPP, 

tratamento diferencia d o, s impl ificado e favorecido, no â mbito tributá ri o municipa l, n a 

fo rma da le i. 

Art. 385 O tratamento previs to n este Capfculo é condic ionado ao c umprime nto das 

di s pos ições estabe lecidas em lei, sem prejuízo dos demais benefícios pre vi s tos neste 

Código e na legis lação tributária municipal, quando for o caso. 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULOI 

DISPOSI ÇÕES GERAIS SOBRE FISCALIZAÇÃO 

Art. 386 São compelentes privativamente para promoverem ações fi scais os servidores 

ocupantes do cargo d e Fi scal d e Tributos Municipai s - FTM. 

Art. 387 A fi scalização será exercida sobre todos os s ujeitos de obrigações tributárias 

previstas m1 legis lação tributá ria d o Município. inclus ive os que gozare m d e isenção, 

forem imunes o u n ão este j a m s uj e itos ao pagamento de imposto. 

§ 1° A fiscalização a que se refere o caput d este artigo p oderá este nder-se às 

p essoas esta b e lecidas e m outros municípios ou no Distrito F e d e ral . n o caso d o imposto 

ser devido ao Município de C urrai s - P I o u o s uj e ito p assivo ser opta nte pelo Simples 

Nacional e, a inda, n os casos previs tos e m con vênios o u n as n ormas d e â m b ito n ac io n a l. 

§ 2° A admin istração tributá ria poderá adotar procedimentos fi scais com fun ção 

o rie ntadora, obj e tivan do incentiva r o cumprime nto e s pontâneo das obrigações tributárias. 

§ 3° Qualquer procedimento fi scal poderá ser re p etido, e m re lação ao mes mo 

s ujeito p ass ivo. ao m esmo fato o u p e río d o , e nquanto não extinto o direito da 

administração tributári a de efetuar o lançam e nto d o tributo o u à impos ição de penalidade. 

§ 4º As pessoas s uje itas a procedimento fi scal também são obrigad as a permitir o 

acesso da a uto ridade competente aos seu s estabelecimentos, depós itos e dependências, 

bem com o a imóveis, veícu los, computadores, bancos d e dados, a rquivos e m óveis. 

Art. 388 O s agentes Fiscais de Tributos Municipais - FTM, regularme nte designados, 

com a f in a lidade d e o bte r e le m e ntos que lhe permitam ve rificar a exatidão d as d eclarações 

d os contribuintes e responsáveis, e, visando d e terminar, com precisão, a natureza e o 

m o nta nte dos créditos tributários. poderão: 

1. 

li. 

III. 

IV. 

ex ig ir, a qualque r te mpo, a ex ibição de li vros e comprovantes dos atos 

e fatos, o peraçõe s e pres tações que constituam ou p ossam con s tituir fato 

gerador de obrigação tributária de tr ibutos municipa is; 

fazer inspeções, vistorias, levantam e ntos e a valiações n os locais e 

estabelecimentos onde se exerçam a tividades passíveis de tributação, 

ou nos bens e serviços que constituam maté ria tributável; 

exigir informações escritas ou verbais; 

notificar o contribuinte o u res ponsável para comparecer ao órgão 

fazendário; 
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V . 

Vl. 

vn. 

req ui s itar o auxílio da força policial ou requerer o rde m judicial quando 

indispensável à realização d e procedime ntos e diligências fi scais, bem 

como v istorias, exam e s e inspeções, necessári a s à verificação da 

legalidade d o c rédito tributário; 

apreender bens móveis, inc lus ive mercadoria s , documentos, arquivos 

e letrônicos ou n ão, computadores, livros, cofres, e qualquer obje to d e 

in teresse da ação fi scal ex is tentes e m estabelecimentos comercial, 

indus trial , empresarial, agrícola o u profiss io nal d o contribuinte o u de 

terce iros, aberto o u fec hado ao público, e m o utros lugares o u em 

trânsito, que con s tituam mate ri a l da infração; 

outras atribuições prev is tas em Legis lação Municipa l. 

§ 1° O di spos to neste artigo aplica-se, inc lus ive, à s pessoas naturais o u jur íclicas 

que gozem de imunidade, isenções ou quaisque r o utrns formas de exclusão, ex tinção o u 

s uspensão do crédito tributário. 

§ 2º Par-a o s efeitos da Legis lação Tributária do Município, não se aplicam 

q u a isquer clis posições legajs excludentes ou limita tivas do dire ito de examinar ben s e 

m e rcadorias - físicos o u e le trônicos-. li vros , d ocume ntos , papéis e efeitos come rciai s o u 

fiscais d os comerciantes, indus triai s e pres ta dores d e serviços. o u da o brigação des tes de 

ex ibi - los. 

§ 3° Pres umir-se-á que os d ocum e ntos que não forem exibidos à a utoridade fi sca l , 

qua ndo so li c itad os, foram r-etirndos do estabe lecime nto. 

§ 4" A autoridade fiscal poderá, mediante tenno específico, re te r para análise, for-a 

do estabelecimento do s ujeito passivo, livros, d eclar-ações de dados, arquivos e q u ai squer 

o u tros documentos, fiscais ou n ão, inclus ive os man tidos e m arqui vos digi ta is o u 

a ssemelhados, em u so ou j á a rqui vados, o s quais serão devolvidos ao s uje ito passivo, tão 

logo sejam concluídos os trnbalhos d e fi scalização o u após a lavratura d e a uto de infração, 

se for o caso. 

§ 5° Os li v ro s o brigatórios d e escrituração contábil , fi sca l o u com e rcia l e o s 

comprovantes d os lançamentos n e les efetuados d e verão ser con servados até que oco!Ta a 

decadência dos c réditos tributários decorrentes dos atos, fatos ou negócios a que se 

refiram . 

§ 6° A d ecad ência a que se refere o § 5°, des te artigo, n ão p revalecerá nos casos 

d e d o lo, fraude ou s imulação, inclus ive, nos casos e m que o tributo correspondente te nha 

s ido lançado e arrecadado. 

§ 7º E m caso de p e rda, extravio, furto o u roubo de li v ros e o u tros docume ntos 

fiscais ou contábeis, fica o sujeito pass ivo o brigad o a comunicar o fato à adminis tração 

tributária, no prazo de a té 30 ( trinta) dias a pós o ocorrido, ins truindo com exemplares de 

jornal local, ou imprensa o fici a l , publicado por 3 (três) vezes consecuti vas, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis . 

§ 8° O órgão municipal de administração tributária , e m atendimento aos princípios 

da e fici ê ncia e d a e fi cácia, priorizará a imple m e ntação d e novas tecnologias, a 

modernização e o aprimoramento d a fi scalização tributária. 

Art. 389 Mediante intimação escrita , o sujeito passivo o u re sponsável é obrigado: 

1. 

li. 

a ex ibi r o u entregar docume ntos, li vros, papéis o u arqui vos e le trô nicos 

de n atu reza fi scal ou q ue e s tejam relacionados com tributos de 

competência do Municfpio, sejam próprios ou d e terceiros; 

a prestar ao Fi sco Municipal todas as infonnações que di sponha com 

relação aos bens, negócios o u atividades de terceiros; 

§ 1 ° A obrigatoriedad e prevista no caput des te artigo estende-se: 

1. 

li. 

Ili . 

IV. 

V . 

VI. 

vn. 
VIII . 

IX. 

às pessoas inscr itas o u obri gadas à insc rição cadastral no Munic ípio e 

todos que tomare m parte e m operações o u pres tações s ujeitas a tributos 

d e competência do Munic ípio; 

aos se1vidores ou funci onários públicos federai s, e s taduais e 

municipais, da administração dire ta e indireta ; 

aos tabe Uães , escrivães e d e mais ser ven tuários de ofício; 

aos bancos e d e m ai s ins t itu ições finan ceiras e as empresa s segu radoras; 

à s empresas d e adminis tração d e bens; 

aos corre tores, le iloeiros e d espachantes oficia is; 

aos síndicos, comissário s, liqu idatá rios e inventa riantes; 

aos locadores, locatários, comodatários, titulares de direito de u sufruto, 

uso e h abitação; 

aos s índicos o u qualq u e r dos condôm inos, nos c a sos de condo m ínio; 

X. 

XJ. 

xn. 
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aos resp o nsáveis por cooperativas, assoc iações d esportivas e e ntidades 

d e c lasse; 

às imobiliárias , construtoras e incorporadoras imobi liárias ; 

u quuhqu e r outras entidades ou pessoas que, e m razão d e seu cargo. 

ofício, função, ministé do, atividade o u profissão, detenh a m e m seu 

pode r, a qualque r título e d e qualquer fonna, informação sobre bens, 

negócios o u atividades de te rceiro s relac io nados com os tributos de 

competência municipa l. 

§2º A obrigação p re vi s ta no § 1° des te artigo não a brange a pres tação de 

in formações quanto a fa tos sobre o s quais estej a legalm e nte obri gado a observar segred o 

e m razão de cargo, ofício, função, ministério, a ti v idade o u profi ssão. 

Art. 390 Sem prejuízo do disposto na Legis lação Criminal , é vedada a divulgação, por 

p a rte d o Fi sco Muni c ipa l ou d e seu s servido ,·es, de info rmação obtida e m ra zão d o ofício, 

sob re a s ituação econô mica ou finance ira d o sujeito pass ivo o u d e terceiros e sob re a 

natureza e estado dos seu s negócios o u a ti v idad es. 

§ 1 ° Excetua m-se do di spos to no caput, deste a rtigo, a lé m dos casos p rev is tos 

nes te Código, os seguintes: 

1. 

li . 

requi s ição de a utoridade judic iá ri a no inte resse da jus tiça; 

so li c itações d e a utoridade admi ni s trativa no in te resse da Admini s tração 

Pública, desd e que sej a com p rovada a ins tauração regu la r d e processo 

admi nis trativo , no órgão o u n a e ntidade respectiva, com o objetivo d e 

investigar o s uje ito pass ivo a que se refere à info rmação, por prática de 

infração adminis trativa. 

§ 2° O inte rcâ mbio de informação s ig ilosa, no âmbito da Adminis tração Pública, 

será realizado mediame p rocesso regu larmente ins ta urado, e a e ntrega será fe ita 

pessoalme nte à a utoridade solicita nte mediante recibo que fonnalize a tran sferê ncia e 

assegure a preservação do sig ilo. 

§ 3° Não é vedada a divu lgação de info rmações relativas a: 

1. 

li . 

fll . 

representações fi scais para fin s penais; 

inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

parcelamento o u m o ratória. 

Art. 391 As diligências necessárias à ação fiscal serão exercidas sobre documentos , 

papéis, livros e arquivo s e letrônicos d e naturnza fiscal e contá bil , c m uso oujá arquivados, 

e e n sejarão, quando necessário, pelo Agente/Au d ito r/Fiscal de Tributos Municipais, a 

a plicação d e lacre nos m óveis e arqu ivos o s quais pres umi ve lm e nte se e ncontre m tai s 

e le m e nto s , ex ig indo-se, p a ra tan to, lavratura d e te rmo com indicação dos motivos que o 

levaram a esse procedimento, do qual se e ntregará v ia ou cópia ao contribuinte ou 

responsável. 

Parágrafo único. Config urada a hipótese prevista no caput deste art igo, o setor 

competente da Secretaria de F inanças prov idenciará, d e imedi a to, por inte nné dio da 

Procurad o ri a G e ra l do Município, a ex ibição, inclus ive jud ic ia l, conforme o caso, d os 

li v ros e documentos, papéis e a rqui vos e letrônicos omitido s, sem p rejuízo da lavratura de 

auto por embaraço à fi scalização. 

Art. 392 A Faze nda Pública da U nião, d os Estados, d o Dis trito Federal e dos Município s 

prestar- se-ão mutuame nte a ss is tê ncia para a fi scalização dos t ri butos respect ivos, bem 

como a p e rmuta d e informações, na fonna esta b e lecida, e m caráter geral ou específico, 

por le i o u con vênio. 

Art. 393 O Agente/Audito r/Fiscal de Tributos Municipais, quando vítima de des acato 

o u da manifes tação de embaraço ao exercício de s uas funções, o u quando, d e qualquer 

forma, se fi zer necessário à efetivação de medida previs ta n a legis lação tributária, poderá 

soli c itar o auxflio d e autoridade policial a fim de que as diligências pretendidas possam 

ser con s uma das, a inda que não se config ure fato definido em le i como c rime o u 

contravenção. 

Art. 394 O Agente/ A ud ito r/Fiscal de Tributos Municipai s que proceder o u presidir a 

quaisqu e r diligências de fisca lização lavrará os termos necessários para que se documente 

o início do procedimento. 

Parágrafo único. O s termos a que se re fe re este artigo se rão lav rados nos livros 

fi scai s exibidos, o u e m separad o, quando se e ntregará, à pessoa s uj e ita à fiscalização, 

cópia ass inada. 

Art. 395 O s livros de escrituração fiscal e os comprovantes dos la nçamentos neles 

e fe tuados serão conservad os até que ocorra a prescrição d os c ré ditos tributários 

decorrentes das operações a que se refiram. 
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Art. 396 A Adminis tração Fiscal d o Município d e Currais - P I pode rá instituir li v ros, 

declarações - preferencialmente e letrônicas -, e registros o brigatórios de bens, serviços e 

o perações tributárias, a fim de apurar o s e lementos necessários ao seu la nçam e nto e 

fiscalização. 

Parágrafo único. O s li vros, declarações e registros a que se refere o caput des te 

arti g o , quando c r iados, terão s ua forma, praz o , o brigato riedade, e to d as as d e mai s 

caracterís t icas defi nidas em regu la m e nto próprio. 

Art. 397 Toda infração à legis lação tribu tária será apurada e form a li zada por m e io d e 

a uto de infração, o qual será lavrado exclus ivam e nte por Agente/Auditor/Fiscal de 

Tributos Municipa is, e m efetivo exercício, na ativ idad e d e fi scalização d e tributos 

municipais. 

Parágrafo único. O servido r mun icipal que tiver conhecim e nto d e infração à 

legis lação tribmária municipa l e n ão tive r compe tê ncia funcional ou estiver impedido 

para fonnalizar a ex igência, comunicará o fato a o ó rgão competente para que adote a 

providência. 

Art. 398 O s uje ito pass ivo será autu ado pelo c ometimento d e infração à legis lação 

tribu tá ria, bem como: 

I. 

li. 

quando e ncontrado no exercíc io d e a ti v idad e tributá vel, sem pré v ia 

inscrição, o u , e mbora inscrito, estej a e m atraso no pagam e nto do 

tributo, nos term os di spos tos nes te Código; 

nas revisões, em que se comprove falsidade , e rro o u om issão qua nto a 

e le m e nto d e d eclaração obrigatória, o u ação ou omissão do sujei to 

pass ivo, o u de terce iro legalme nte obrigado, que d ê lugar à aplicação 

de penalidade pecuniária. 

Seção I 

Dos Elementos Essenciais ao A u to de Infração 

Art. 399 O a uto d e infração conterá, o bri gatoriamente, os seguintes e le m e ntos: 

1. 

li. 

III . 

IV . 

V. 

V I. 

VITI . 

rx . 

qua li ficação do a u tuado; 

dia e horn du lavratu ra; 

d escrição clarn e precisa do falo que se a lega constituir infração, com 

referência às ci rcuns tâncias pe rtinentes, e indicação d o lugar o nde se 

verifico u a infração, quand o esse não seja o da lavratura d o auto; 

valo r do tributo e d os acréscimos legais; 

indicação do dispos itivo legal infringido , a pe nalidade aplicável, e 

referência ao termo d e fi scalização em que se consig nou a infração, se 

for o caso; 

intimação ao infrator p a ra pagar os tributos e multas, quando devidos, 

ou defender- se, impug na ndo, produz indo as provas , com indicação d o 

respectivo prazo e d a ta do seu iníc io ; 

assinatura da autoridade fi scal responsável , m esm o e m auto d e infração 

e mitido po r meio e le trônico; 

assinatura do s ujeito passivo, se fo r possíve l, o u te rmo relativo à sua 

recusa, se ho uver , salvo se a intimação for feita por carta com aviso de 

recebime nto o u por edital ; 

indicação do ó rgão integrante (Dep a rta m e nto d e Fina nças d a secretaria 

compete nte) por o nde d everá t rami ta r o processo. 

§ 1° A assinatura do a utuado não cons t it ui formalidade essencia l à validade do 

auto de in fr.ição, e a s ua rec usa e m apor c iê nc ia não imp lica e m confissão, nem agrava a 

pena lidade. 

§ 2° O a uto d e infração pode rá conter, para maior e luc idação dos fatos, a lé m dos 

requi s itos definidos nes te a rtigo , o utros e le m e ntos, contábe is e fi scais a fim de 

comprovação, bem como docum e ntos, papéis, li v ros e a rqui vos que s irvam d e base à ação 

fiscal. 

§ 3° O a uto de infração d eve se r preenchido e m todos os seus campos, sem ras uras, 

entrelinhas ou borrões , d escrevendo d e forma c lara e s ucinta a s c ircunstânc ias m a te ri a is 

d a a utuação. 

§ 4° H avendo a lte ração dos e le m e ntos constantes do a uto d e infração que resulte 

e m prejuízo para a d e fesa, deverá o a utuado ser c ientificado para m a nifes tar-se, no p razo 

d e trinta dias. 

§ 5° Aplica m -se à Notificação de L an çamento de Débito, no que coube r, as 

m esm as regras do Auto d e Infração. 

Seção U 

Do Desenvolvimento da Ação Fiscal 

Art . 400 Antes de qualquer ação fi scal , o Age nte/Auditor/Fiscal d e Tributos Municipais 

ex ibirá ao contri b uinte ou a seu p repos to, identidade funcio na l e o ato des ig nati vo que o 

c redencia à prá tica da fi scalização. 

Art. 401 A ação fi scal iniciará com a lavratura do T e rmo de Iníc io d e A ção Fiscal - TlAF, 

no qual cons ta rá, necessariamente , a ide ntificação d o a to des ig na ti vo, d o contribuinte , 

h o ra e data d o in íc io d o p roced im e nto fisca l, a indicação da solic itação d os Li v ros, 

doc ume ntos e arqui vos, (ele trôn icos o u não) que sej am necessários à ação fi scal, seguido 

com o aponta m e nto d o prazo d e 15 d ias para a apresentação e e ntrega des tes docume n tos, 

prorrogáveis, a requerimento do contribuinte, por m a is 5 dias, bem como o expresso 

período objeto d a fi scali zação. 

§ 1º No início da ação fi scal deverão ser e ntregues ao s uje ito pass ivo cópias d o 

a to desig nativo da respectiva fi scalização e do T ermo d e Início de Ação Fiscal. 

§ 2° Emitida a Orde m d e Serv iço e lav ra d o o T e rmo de Iníc io de Ação Fiscal, o 

Agente/Audito r/Fiscal d e Tributos Munic ipais te rá o prazo de 60 d ias , prorrogáveis po r 

ig ua l período, para a conc lusão dos trabalhos, contad os da data da c iê ncia do suj e ito 

passivo. 

§ 3º O prazo d e conclusão dos trabalhos de fiscalização, na hipótese de a 

no tificação ser efetuada por m eio de Aviso d e R ecepção - AR te rá com o termo final a 

data de su a postagem nos Correios. 

Art. 402 E ncerrado o proce dime nto d e fiscalização, será lavrado o Termo d e 

Encerramento d a Ação F iscal, no qual deverá cons tar os e le m e ntos p rinc ipais do Termo 

de Iníc io , bem com o o resumo d o resultado do procedimento. 

§ 1° V eri ficada a lg uma ir regularidade da qua l te nha d ecorrido e ve ntual a utuação, 

no T e rmo d e Ence rra m e nto da A ção Fiscal d everá cons tar: 

1. o número e a data dos a uto s lavrados; 

li. 

m. 
o motivo da au tuação e os di spos itivos legais infring idos; 

a base de cálculo e a alíquo ta aplicável para o cálcu lo do imposto, 

quando fo r o caso, e a imposição d e multa. 

§ 2° Inexistindo qualquer irregularidade, deverá constar do Termo de 

Encerramento da Ação F iscal a expressa indicação dessa circunstância. 

§ 3° Ao final da fisca li z ação, os livros, arqui vos e documentos contábe is e fiscai s 

serão d e volvidos ao s uje ito pass ivo, po r m eio d e comprovante d e e ntrega. 

Art. 403 P a ra fin s de formação do processo , o a uto de infração som e nte será recebido no 

ó rgão fi scal competente se acompanhado d o Termo de In íc io e do Termo de 

Encerramento da A ção F iscal, a lé m dos documentos que embasaram a respectiva 

a utuação, sob pe na de respo nsabilidade func io nal. 

§ 1° T odos os documentos e pa pé is, li vros, inc lus ive a rqui vos e le crô nicos que 

serviram de base à ação fisca l, devem ser m e nc io nados o u a nexados ao Termo de 

E ncerram e nto da Ação F iscal , respei tada a indisponibilidade dos o ri g inais, caso 

necessári a. 

§ 2° Os a nexos utili zados no levanta m e nto de que resu ltar a u tuação d everão se r 

e ntregues ao a utuado, juncamente com as v ias correspondentes ao Auto de Infração e ao 

Termo de E ncerramento da Ação F iscal. 

Seção III 

Das Diligê n c ias Especiais 

Art. 404 Quando não fo r poss ível apurar de m a ne ira comple ta os m ovime ntos 

econôm.ico-fi scais por m e io d os e le m e ntos apresentados pelo s uje ito passivo, colhe r-se

ão os e le m e ntos necessários po r li vros, documentos, papéis, arquivos, inc lus ive 

e le trônicos, de o u tros contribuintes ou de o utros estabelecimentos que m a nti verem 

re lação e mpresarial com o referido s uj e ilo pass ivo. 

Art. 405 M ediante ato específico das au to ridades compete ntes, q ua lquer ação fi scal 

poderá ser repetida, em relação a um m esmo fato ou período de tempo, enquanto não 

ating ido pela decadê ncia o direito de lançar o tributo ou impor a penalidade. 

Parágrafo único. O di spos to no caput d este artigo aplica-se, inclus ive, aos casos 

e m que o tributo correspondente tenha s ido lançado e a rrecadado. 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 
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CAPÍTULO! 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 406 ln fmção é toda ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por qualquer 

pessoa, que resulte e m inobservância de no rma estabelecida pe la legis lação tri b utá ri a 

municipa l. 

Art. 407 A infração será apu rada de acordo com as formalidades processu ais específicas, 

aplicando-se as penalidades respectivas, por intermédio da compe tente autuação. 

Art. 408 A resp o nsabilidad e por infrações à legis lação tributária independe da inte n ção 

do agente o u do responsável. e da e fe ti vidade, n a tureza e exten são dos efeitos do ato. 

§ 1° Respondem pela infração, conjunta o u isoladam e nte, todos os q ue, de 

qualquer forma, concorram para a s ua prática ou dela se benefic iem. 

§ 2° E nte nde-se com o infração q u a lificada a sonegação, a fraude e o conluio, 

d e finidos n a Lei de Combale aos Crimes Contra a Ordem Tributária (Lei Fe d era l n º 

8. 137/1990). 

C APÍTULO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 409 Serão aplicadas às infrações as seguintes pen a lidades, isoladas o u 

c umula tivamente : 

1. 

11. 

m. 

rv . 
V . 

VI. 

multa ; 

can celamento d e benefícios fi scais; 

proib ição d e transac ionar com os ó rgãos imegrantes da ad mini s tração 

direta e ind ireta do Município; 

interdição do estabelecimento o u s u s pensão da ativ idade; 

vedação d e obtenção e cassação d e b e ne fícios fiscais; 

apreens ão das m e rcad o rias, d o veícu lo o u d o obj e to d a publi c idade. 

Art. 410 As multas serão calculadas to m ando-se p o r base o valo r do respectivo tdbuto, 

d a o p eração o u da prestação. 

§ 1° O p agamento d a multa n ão ex ime o infrator da obrigação d e reparar os d a n os 

resultan tes da in fração, n e m d o c umprime nto das ex igênc ias legais e reg ul a m e nta res a 

que est iver obr igado. 

§ 2 º As multas serão cumula tivas, q u ando resultarem concom.itan le m c ntc do n ão 

cumprimento de obrigação tributária princ ipal e acessória. 

Art. 411 A imposição d e penalidades: 

1. 

a) 

b ) 

e) 

11. 

a) 

b) 

n ão exclui 

pagamento de tributos; 

a fluê nc ia de juros de m ora de 1 % ( um por cento) ao mês ou fração; 

a a tualização monelária cio d é bito. 

não exi.Jne o infrator : 

do c umprime nto de obrigação tributária acessória; 

de o utras sanções ci v is, adminis trativas ou pen a.is q ue couberem. 

Art. 412 As infrações à legis lação tributária municipal s uj e ita m o infrator às seguintes 

pen alida des , sem prejuízo do tributo, qua ndo for o caso: 

1. 

li. 

lll. 

a) 

b) 

com relação ao atraso no p agamento de tributo de la nçam e nto direto: 

Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por d ia de atraso, 

limitada a 20% (vinte p o r cento); 

hipótese d o d escumprimento d e o brigação acessó ri a, 

independe ntemente do recolhime nto to ta l ou parcial do tributo: multa 

d e R $ 205,00 (duzentos e cinco reais) a 20.400,00 (vi nte mil e 

quatrocentos reais). 

com re lação à fa lta d e recolhimento do lTBl: 

decorrente de atraso no pagamento do impos to, a ntes da lavra1ura do 

a uto de infração: Multa de 0 .33% (trinta e três centésimos p or cento), 

p o r dia de atraso, limitada a 20% (v inte por cento); 

após a lavratu ra d o a uto d e infração, e quundo ocorrer fa ltu de 

recolhime nto, no todo o u e m p a rte, aos q ue deixarem de recolhe r o 

imposto utilizando-se omissão o u inexatidão na declaração relativa a 

e le men tos que p ossam influir na base d e cálculo d o imposto, ou nas 

tra ns missões reali zadas sem o pagamento d o tributo , sob a a legação de 

isenção, imunidade o u n ão incidência, sem a apresen tação de 

documento expedido p e lo F isco Municipal : Multa d e 50% (ci nque nta 

por cento) d o va lo r ou da d ifere nça do imposto devido; 

e) 

IV. 

a) 

b ) 

e) 

d) 

e) 
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n as tran s missões realizadas s e m paga m e nto do imposto, com 

verificação d e d o lo, fraude o u s imulação: m ulta de 100% (cem por 

cento) d o valor do imposto d evido , indepen dentemente da ação pe nal 

cab íve l. 

Com re lação à falta de recolhime nto do lSSQN: 

d ecorre nte de a traso no p agamento devido p e lo prestador d o serviço ou 

p e lo respon sável, an tes da lavratu ra do a uto de infração: multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento), por dia de a traso, limitada a 20% 

(vinte por cento); 

após a Jav ratu ra do a uto de in fração, e quando ocorre r fa lta d e 

recolhime nto , n o todo o u e m parte, n a form a e n o s prazos e stabelecidos 

na legis lação tr ibutária, em re lação ao imposto d e lançamento p or 

h omologação, pe lo prestad o r do serv iço: multa de 40% (quare nta por 

cento) do valo r do impos to devido ; 

a p ós a lavr a tura do auto de infração, e qua ndo ocorre r falta de re te nção 

n a fonte d o impos to devido por terceiro s : multa d e 40% (quarenta por 

cento) d o valo r do impos to devido; 

após a lavratura do auto de infração, e quan do ocorre r falta d e 

recolhime nto, no to d o o u c m par te, do impos to retido pelo res p o n sável 

tributário : multa d e 60% (sessenta po r cento) d o valo r d o impos to 

retido; 

após a lavratura do a uto de infração, e tratando-se de infração d o losa 

d evidame nte comprovada: multa de 100% (cem por cento) do valo r do 

imposto d evido, inde pende nte m ente da ação p e nal cabíve l. 

Art. 413 Os A gentes Fiscais Tributos Municipais. quando da apuração d e obrigação 

tributária o u infração, sempre q ue con stata re m s ituação q ue , e m tese, possa con figurar, 

ta mbé m , c rime contra a ord e m tributá ria d e finido n os arts. 1° o u 2° da Lei Federal nº 

8. 137, de 27 de dezembro de 1990 (Lei de Combate aos Crimes Contra a Ordem 

Tributária). deverão formalizar re presentação fi scal para fins pen a is. 

§ Iº Para os c rimes d e finidos n o an. lº, da Lei F e d er.ai n º 8. 137/1990, a notíc ia 

sobre c rime con tra a o rde m tributária se rá e n caminhada ao Minis té rio Público Estadual , 

qua ndo: 

I. 

11. 

Ili . 

a pós a constituição do c ré dito tributário, n ão for este p ago integ ralme nte 

nem apresentada impug nação; 

a pós o julgamento d e prime ira ins tância administrativa, mantida a 

ex igên c ia fi scal, to ta l o u parci a lme nte, não fo r pago intC!:,.YTalme ntc o 

c rédito tribu tário ne m a presen tado o recurso cabível ; 

após o julgam e nto d e segunda instância administrati va, m a ntida a 

exigê n c ia fi scal, to ta l o u parcialmente, n ão for pago intC!:,.YTalmente o 

crédito tributário. 

§ 2° P ara os demais c r imes contra a ordem tributária, a comunicação ao Ministério 

Público se rá imediata. 

Art. 414 Quando res u ltantes, concom.itantemente, do n ão cum p rime nto d e obrigação 

tributária principal e acessória , as multas ap licadas serão c umulativas. 

Art. 415 S e m prejuízo d o disposto na legis lação crimina l, apli car -se-á a p e n a de multa de 

R$ 205,00 (duzentos e c inco reais ) a R$ 20.400.00 (vinte mil e quatrocentos reais), ao: 

I. 

li . 

111. 

IV. 

a) 

b) 

síndico, le iloeiro , corretor, des pachante ou quem quer que proporcio ne , 

facilite o u a u x ilie, por qualque r fo rma, a sonegação no to do ou e m parte 

do tributo d evido; 

á r b itro que, por negligência , imper íc ia o u m á fé, prejudic a r a Fazenda 

Pública Munic ipa l n as avali ações; 

qualquer pessoa que emb araçar o u dificultar a ação do Fisco Munic ipa l, 

inclus ive n u hipó tese d e promover o rompime nto do lacre previsto 

quando d o pmcedimento de fi scali zação; 

os estabelecimentos g ráficos e con gêneres que: 

aceita rem encom e ndas p ara confecção de livros e documentos fisca is 

sem autori z ação d a a uto ridade competente; 

n ão mantiverem , n a forma da legislação, reg is tros atu a lizados de 

encomendas. execução e entrega de li vros e documentos fiscais. 

Art. 416 A variação gradativa dos valo,·es, re lativos às multas p o 1· descum p rime nto de 

o brigação acessória, a serem aplicadas aos infratores, será estabe lecida levand o em 

consid e ração a capacidad e contributi va s ubjetiva do atuado, b e m como a eventual 

ocorrência d e reincidência, observa ndo a inda a razoabilidade e a proporcio nalidade . 
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Seção Única 

Da redução e majoração das multas 

Art. 417 O valor da mu lta sofrerá redução: 

1. 

a ) 

b) 

e) 

d) 

li. 

na ocorrê ncia de recolhime nto integral d o créd ito tributário lançado: 

de 60% (sessenta por cento), antes de transcorrido o prazo para 

interposição de impugnação contra o uuto d e infraçüo; 

d e 50% (cinquenta por cento). após a interposição de impu g nação 

contra o a uto de infração e antes da decisão de primeira instância 

adminis tra tiva; 

d e 40% (quarenta por cento). da data da notificação da decisão de 

primeira instância administrativa. quando não a presenta r recurso 

voluntário; 

de 30 % (trinta por cento), após a nolificação da dec isão de prime ira 

instância adminis trativa , quando h o uve r inte rpos ição d e recurso. 

na ocorrência d e parcelamento do crédito tributá rio , a redução seguirá 

as regras contidas no capítulo específico d e parce lame nto dest a lei. 

§ Iº Os b e nefícios d e que trata este artigo n ão alcançam o s débitos oriundos de 

atos praticados com dolo, fraude ou s imulação, pelo s uj e ito passivo, o u por te rceiro, e m 

benefício daquele. 

§ 2° N o caso de ser cancelado o parcelamento, será ext into o benefício d e que tra ta 

o caput d este a rtigo, cobrando-se o c rédito remanescente, devidamente corrigido e 

acrescido d e juros d e 1 % (um por cento) , ao mês ou fração, a partir d o lançamento d o 

crédito respectivo. 

Art. 418 Para efeito d a aplicação gradat iva da penalidade tributária , considera-se: 

I. 

II. 

atenuante, para efeito d e imposição e gradu ação de p e nalidade, a 

procura espontânea do órgão fazendário pelo s ujei to passivo, a fim de 

sanar a infração à legis lação tributária, antes do início de qualquer 

procedimento fi scal; 

agravante, para os e feitos des te Código, a ação do sujeito passivo 

caracte rizada por: 

a) dolo, fraude o u evidente má fé ; 

b ) 

e) 

d) 

e) 

desacato ao fi scal no c urso do proce dime nto de fiscali zação; 

s uborno o u te ntativa de s uborno a servidor do órgão fazendário; 

não atendimento quando notificado por infringência à legis lação 

tributária; 

ocorrência de reincidência devidamente constatada em procedimento 

regular. 

Parágrafo único. Cons idera-se reincidência, para os efeitos do agravamento de 

penalidade a se r aplicada, a repetição, por um mesmo contribuinte, de infração tributária 

similar ou não à anteriormente cometida, no prazo de cin co anos, con tados da data em 

que a decisão condenatória adminis trativa se tornou irreformável. 

Art. 419 Na graduação das p e nalidades cominadas neste Código, e levam-se as multas, 

res pectivamente em: 

I. 

II. 

80% (oitenta por cento), para as agravantes discriminadas n as alíneas 

.. a", .. b " e .. c", do inciso 11, do art. 41 8, deste Código; 

40% (quarenta por cento), para as agravantes discriminadas nas alíneas 

" d" e "e", do incis o li , do art. 418 d este Código. 

Art. 420 A s multas não pagas no prazo a ssinalado serão inscritas em dívida ativa, para 

execução fi scal, sem prejuízo da fluê ncia d e juros de mora d e 1 % (um por cento) ao mês 

o u fração, e da a plicação da atua li z ação m o netária. 

Art. 421 Não se procederá contra o s ujeito passivo que tenha recolhido o tributo, o u 

servidor que te nha agido d e acordo com interpretação constante d e consulta tributária, à 

época do recolhimento ou do a to adminis trativo, mes mo que esta interpretação venha a 

ser posteriormente modificada. 

CAPÍTULO IH 

DfVTDA ATIVA 

Art. 422 Constitui a Dívida Ativa d o Município aquela proveniente de d é bitos de n atu reza 

tributária o u de natureza não tributária, lançados e n ão recolhidos, a partir da d a ta de s ua 

insc rição regular. após esgotado o prazo fixado, parn pagamento. pela le i ou p o r decisão 

final proferida e m processo regular. 

§ 1° Con s idera-s e dívida ativa tributária os créditos da Fazenda Pública Municipal , 

provenie nte de obrigação legal re lativa aos tributos e res pectivos adicionais e multas. 

§ 2° Considera-se dív ida ativa de natureza não tributária os d e mais créditos 

municipais, tui s como multas d e qualquer orige m , exceto as tributárias, foros. h1udê mios. 

a lug u é is, c u s tas processu ais, preços públicos d e serviços prestados po r órgãos da 

adminis tração pública municipal, direta ou indireta, inde nizações, reposições, 

res tituições. rcssarcime ntos aos cofres públicos munic ipais, fiança, aval ou o utra garantia. 

dívidas de contratos em geral ou de o utras obrigações legais n ão tributárias. 

§ 3º A fluê n c ia de juros d e m o ra n ão exclui , p a ra os efeitos d este art igo, a liquidez 

do crédito. 

Art. 423 O T e rmo de inscrição em Dívida Ativa indicará obrigatoriamente: 

1. 

li. 

Ili. 

JV. 

V. 

VI . 

o nome do d eved or, d os corresponsáveis e, sempre que conhecido, o 

domicflio o u res idê ncia de um e d e o utros; 

o valor orig inário da dív ida, bem como o termo inic ia l e a fo rma de 

calc ular os juros d e mora e d e mais e n cargos previs to s e m lei ou 

contrato; 

a origem, a naturez a e o fundame nto legal o u contratual da dív ida; 

a ind icação d e esta r à dívida s uj e ita à atua lização monetária, bem como 

o respectivo funda m e nto legal e o termo inici a l p ara o cálculo; 

a data e o número da inscrição do Livro da Dívida Ativa; 

sendo o caso, o número do Processo Adminis trativo Tributário ou do 

auto de infração, s e neles estiver apurado o valor da dív ida. 

§ 1° A certidão conterá, a lé m dos requis itos d este artigo, a indicação do livro e da 

folha d e inscrição. 

§ 2º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa pode rão ser preparados e 

numerados por processo manual , mecânico ou eletrônico. 

§ 3° A s dívidas re lativas ao mesmo d evedor , desde que conexas ou consequ e ntes, 

poderão ser englobadas na m esma certidão. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a ocorrência de qualquer forma de 

s u s p e n são, ex tinção ou exclu são d e crédito tributário não invalida a certidão nem 

prejudica os demais débitos objetivos da cobrança. 

Art. 424 A omissão de quaisquer dos requi s itos previstos no art. 423 deste Código, ou o 

erro a eles relativo, são causas da nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela 

decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante 

s ubs tituição d a certidão nu la, d evolv ido ao s uj e ito pass ivo, acusado ou interessado, o 

prazo para d efesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

Art. 425 A dívida reg ularmente inscrita goza da pres unção de certeza e liquidez e tem o 

e fe ito d e p rova pré -cons tituída. 

§ 1° A presunção a que se refere o caput deste artigo é relativa e pode ser ilidida 

por prova inequívoca, a cargo do s ujeito passivo ou do terce iro a que aproveite. 

§2º A insc rição e m Dívida Ativa é ato adm ini s trativo que visa legitimara origem 

do crédito e m favor da Fazenda Munic ipal, revestindo o procedimento dos necessários 

requi s itos para as a ções de cobrança. 

§3º No interesse d a Fazenda Municipal. o débito p o derá se r inscrito como 

Dívida Ativa no primeiro dia segu inte ao exercício em que foi constituído o fato gerador, 

quando se tratar de tributos lançados por exercíc io, e, nos demais casos, a inscrição será 

fe ita após o vencimento dos prazos previstos para pagamento, sem prejuízo dos 

acréscimos legais e moratórios. 

§3º Após a inscrição do débito em Dívida Ativa serão emitidos o Termo de 

In sc rição da Dívida Ativa e a Certidão da Dívida Ativa 

Art. 426 Compete à Secretaria Municipal de Finanças proceder à inscrição dos débitos 

tributários e não tributários em dívida ativa dos contribuintes que não adimplirem com 

s uas ob1·igações, depois de esgotado o prazo fix ado para o pagamento pela lei ou decisão 

final proferida em processo regular. 

§ 1 º Sobre os débitos inscritos em dívida ativa inc idirão atualização monetária , 

juros de mora, multa de mora e multa por infração a contar da data de vencimento dos 

mesmos. 

§ 2° An tes de serem encami nhados à execu ção judicial, os débitos inscritos em 

Dívida Ativa serão objeto de cobrança na via administrativa. nos termos do artigo 433 e 

seguintes, podendo inclusive, serem parcelados até o prazo máximo estipulado nes te 

código. 
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§ 3° O parcelamento de débito inscrito na Dívida Ativa, ci tado no parágrafo 

anterior, será concedido m ediante requerimento do interessado e implicará o 

reconhecimento e confissão pública da dívida. 

§ 4 ° O não pagamento de qualquer das prestações, na data fixada, importará no 

vencimento antecipado das de mais e na imediata cobrança total do c rédito, permitindo-se 

somente a possibilidade d e um novo e único reparce lame nlo, a critério du autoridade 

competente. 

§ 5º O tributo e d e mais créditos tributários e não tributá rios não pagos na data do 

vencimento terão seu valor atua lizado e acrescido d e multa de mora e juros d e mora, d e 

acordo com as n o rmas estabelecidas nos parágrafos seguintes. 

§6º A multa de m o ra é calculada sobre o valor do principal atualizado 

mone tariamente à data do seu pagamento, à razão de 2% (dois por cento). 

§7° Os juros d e mora serão conrndos à razão de 1 % (um por cento) ao m ês o u 

fração, calcula dos do d ia seguinte ao do vencimento sobre o valor do principal a tualizado 

monetariamente. 

§8º A multa por infração, multa fi scal ou penalidad e será aplicada sobre o valor 

do principal a tualizado monetariamente, quando for apurada cm ação fi sca l m ediante 

constatação da inobserv â ncia por parte d o contribuinte de dispositivo da legislação 

tributária deste município. 

§9º A a tualização m o ne tária se dará confonne o Índice Nac io nal de Preços ao 

Consumido r Amplo - WCA do Instituto Bras ileiro de Geografia e Estatística - TBGE. 

§ 10 O d ébito inscrito e m Dívida Ativa Municipal poderá ser parcelado a juízo 

discricionário do Encarregado Técnico da Dívida Ativa poderá, mediante solicitação da 

parte, mas o pre paro d o processo será realizad o pelos servido res que realizam o 

a tendimento ao público. 

§ 1 1 O acordo será resci ndido de ofício na hipó tese d e atraso no pagamento de 3 

(três) prestações con secutivas o u a lternadas. 

§ 12 O n ão recolhime nto da primeira parec ia implica no cancelamento automático 

do te rmo d e parcelamento. 

§ 13 O valo r d e cada parcela n ão será inferior a R$ 100,00 (cem reais) p a ra pessoas 

físicas ou de R $ 350 ,00 (trezentos e cinquenta reais) para as p essoas jurídicas. 

§ 14 A ord e m d os documentos no processo de p a rcelamento é a seguinte e d eve 

ser observada com precisão: 

1. qua ndo pessoa física: 

a) Simulação de parcelamento; 

b) T e nno de Parce lamento de cada cadastro; 

c) Documentos pessoais (RG e CPF); 

d) Comprovante d e endereço (fatura de energia ou água com praz o de até 3 

meses da data do ato); 

e) Declaração d e domínio útil , quando for o caso; 

t) Procuração, quando for o caso; 

g) Extrato de Débitos 

Il. quando pessoa jurídica: 

a) Simulação d e parcelamento; 

b) T enno de Parce lamento d e cada cadastro; 

c) Certidão a tualizada dos atos con stitutivos, na qual conste o n o m e do 

re presenta nte da empresa que está assinando o p a rce lamento; 

d) Docume ntos pessoais do representante legal (RG e CPF); 

e) Extrato d e D é bitos. 

§ 15 Somente será protocolado o p e dido de parcelamento n o qual estejam 

incluídos todos os doc umentos confonne exigidos no parágrafo anterior. 

§ 16 N ão se adm.itirá novo ajus te quanto a c ré ditos anteriormente parce lados e n ão 

liquidados. 

§ 17 Poderão ser parcelados inclusive os débitos fiscai s já ajui z ados, 

inde p e nde nte m e nte da fase processual e m que se encontrem. 

§ 18 O p a rcela m e nto som e nte será deferido o u mantido se o s ujeito pass ivo 

expressamente renunciar ou desistir d e qualquer defesa judicial sobre o débito parcelado. 

§ 19 O venc ime nto da 1• parcela se dará, no máximo, no décimo quinto dia a 

contar da data d o parcela m e nto, vencendo as demais nos mes mos dias dos meses 

s ubseque ntes. 

§ 20 Quando proposto p e lo contribuinte, o va lo r que for antecipado, à vista, será 

abat ido do saldo devedor. 
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§ 2 t A s dívidas a ser e m parceladas poderdo abran ger qualquer débito confessado 

pelo contribuinte e o res tante d e parcelame ntos a nteriormente concedidos, mesmo que 

não estejam c umpridos. 

§ 22 Nílo será inclu ído n o parce lamento o d ébito prescrito. Constatada a prescriçílo 

no a to d o p a rce la m e nto, o res p o n sável d ever á iniciar processo adminis trativo, m e diante 

re que rime nto d o contribuinte, p a ra cancelamento da dívida. 

§ 23 O pedido de parcelamento será e nca minha d o à Procurad oria Jurídica do 

Município e, se proced e nte o débito será cancelado , se improce dente encaminhado para 

cobran ça pela Dív ida Ativa. 

§ 24 O contribuinte deverá firm a r comprom isso d e m ante r e m d ia o pagam e nto 

das parce las acord adas e d os tributos vincendos exigíve is a partir do m ês do pedido de 

parcelamento e até o m ês referente à última parcela d o m esmo. 

ArL 427 A Dív ida Ativa será cobrada por p rocedime nto a mi gável, quando 

processada administrativamente pelo seto r responsável pe la Dívida Ativa Municipal o u 

judic ia l. 

§ I º A a uto ridade a dministrativa promoverá a cobran ça am igável e admin istrati va 

para pagamento d e Dívida Ativa, con vocando os d evedores por m eio de aviso de cobrança 

- n o tificação/comunicação indi v idua l. p a r a regularização do d ébito , com prazo de 1 O 

(dez) dias, contados do recebime nto d a n o tificação. 

§ 2° A s duas v ias d e cobrança a que se refere es te a rtigo são independe ntes uma da 

outra, p o d e ndo a administração, quando o interesse d a F azenda ass im o ex igir, 

providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, m esm o que n ão tenha dado 

início ao procedimento amigável , o u ainda, proceder s imultaneam e nte aos dois tipos d e 

cobrança. 

§ 3° A c rité rio d a Procuradoria Jurídica Munic ipal , poderá have r desistência da 

cobran ça de créditos d a Fazenda Pública Munic ipal inscritos c m dív ida a tiva , c ujo valo r 

consolidado for inferior aos dos respectivos c u s tos de cobrança. 

Art. 428 N ão se proced e rá contra s ujeito p ass ivo que te nha recolhido o tributo, o u 

servidor que te nha agido d e acordo com inte rpre tação con s tante d e consulta tributá ria , à 

época do recolhimento o u do ato administrati vo, mes mo que esta inte rpretação venha a 

se1· posteriormente modificada. 

Art. 429 Salvo os casos autorizados em Lei, é absoluta mente vedada a concessão de 

descon to, abatime nto ou perdão d e qualquer p a rcela da dív ida ativa, a inda que n ão se 

tenha re a li zado a inscrição. 

Parágrafo único. Incorrerá e m responsabilidade funciona l e na o brigação d e 

responder pela integrali zação d o pagamento aque le que autorizar ou fizer con cessão 

proibida n o presente artigo, sem prejuízo d o p1·ocedimento criminal cabível. 

Art. 430 A Procuradoria-Geral do Município fi ca a utori zad a a n ão ajui zar , a des is tir ou a 

reque re r a ext inção d e execuções fi sca is e m c urso, cujo créd ito con solidado seja igua l o u 

in ferior a R$ 4 10,00 (quatroce ntos e d ez rea is), sem prejuízo da manutenção d a s ua 

cobrança n o âmbito adminis trativo, inclus ive por meio do protesto extrajud icia l d e 

certidão de dívida ativa, respeitados cm qualquer caso os princípios da irrenunciabi lidade 

fi scal , da economicidade e da eficiência. 

§ 1 º E nte nde-se por crédito con solidado o resultante do d é bito originário 

dev idamente atuali z ado, somado aos juros e multa de mora e d e mais e nca rgos previs tos 

em lei o u contrato, vencidos até a data da apuração. 

§ 2º Observados os critérios de efic iê n c ia, economicidade e pratic idade, os d é bitos 

re lativos a um mes mo devedor pode,·ão ser ajui zados por meio de uma única execu ção 

fi scal, des d e que s uperior ao va lor estabelecido no caput des te artigo. 

§ 3° O Procurador do Município poderá, após ato motivado nos autos do processo 

administrativo, promovei· o aju izamento de execução fi scal de débito c ujo valor 

consolidado seja igual ou inferior ao previsto no caput deste artigo, desde que ex ista 

e le m e nto obj e tivo que, no caso específico, ateste e levado potencial de recuperação d o 

crédito. 

§ 4° A autorização para requerer a desistência ou a extinção de execuções fiscai s 

fica condic ionada à inexistência de embargos à execução, ou de qualquer outra fonna de 

defesa apresentada no curso da execução fi scal , salvo desistência pelo executado, e desde 

que não haja qualquer ônus para a Fazenda Pública Municipal. 

§ 5° O s limites estabelecidos no caput d es te artigo não se aplicam aos créditos 

decorrentes de decisões trans itadas em julgado do Tribunal de Contas, aos casos 
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tipificados como c rime contra a o rdem tributária consoante previstos na Lei nº 8. 137, de 

27 d e Dezembro d e 1 990. 

Art. 431 A Proc urado ria-Geral do Município fica a utorizada, após a inscrição do crédilo 

tributário em dív ida ativa, a reconhece r, de ofício, a prescrição do débito, bem como a 

deixar d e apresentar defesa, des is tir ou inte rpor recursos, d esde que inexi s ta outro 

fundame nto re levante e a cuusa ve rsar sobre: 

1. 

li. 

m . 

matérias sumuladas na jurisprudência do Suprem o Tribunal F ed eral ou 

do Superior Tribunal de Jus tiça; 

matérias decididas de modo des favoráve l à Fazenda Pública pelo 

Supremo Tribuna l Fede ral ou p e lo Supe ri o r Tribunal de Jus ti ça, c m 

sede de julgamento reali zado nos termos do 1.036, da Lei Federal nº 

13. 105, d e 2015 -Código d e Processo Civil; 

s ituações e m que a certid ào de dívida ativa que compõe a execuçào 

fi scal manifes ta m e nte não preencheu os requ isitos legais exigidos p e la 

legislação de regência . 

§ 1° N as m atérias d e q u e trata este artigo, o Proc urador do Município que atuar 

no feito d everá, expressamente: 

1. 

II . 

reconhecer a proced ência d o pedido. quando intimado para apresen tar 

respos ta aos e mbargos à execução fisca l e às exceções de pré-

executividade; 

mani fes tar o seu des inte resse c m recorre r , quando intimado da d ec isão 

judicial. 

§ 2º A Administração Tributá ria fica autorizada a não con s tituir os créditos 

tributários re lativos às maté rias d e que tratam os incisos 1. 11, e 111 deste artjgo, após 

manifestação prév ia da Proc urado ria-Geral d o Município. 

Art. 432 Fica atribuído à Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão de Dívida 

Ativa. e à Procuradoria Jurídica Municipa l, a competência p a ra realizar a gestão e a 

cobrança, administrativa e judicial da Dívida Ativa do Município. 

§ 1 º A Procuradoria-Geral d o Município poderá celebrar con vênios ou acordos 

com pessoas jurídicas d e direito público ou privadas, que possibilitem o intercâmbio de 

informações. 

§ 2° A Procuradoria Jurídica Municipa l e a S ecre taria Municipal d e Finanças. são 

ó rgãos consultivos competentes para esc larecer dúvidas dos servido res municipais 

atuantes no processo administrativo fi scal, nos m o ldes da legislação e m vigor. 

Seção Única 

Do protesto extrajudicial da dívida ativa 

Art. 433 O Município de Currais - PI, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, 

poderá apresentar para protesto, inclusive por via e letrônica, n a forma e para os fins 

previs tos na Lei Federal nº 9.492, d e 10 de setembro de 1997, as Certidões de Dívida 

Ativa Tributária e Não-Tributária, ajuizadas ou não ajuizadas, cujo valor seja superior a 

R$ 85,00 (oitenta e cinco reais). 

Parágrafo único. Os e feitos do protesto d e que trata o caput deste artigo 

alcançarão os responsáveis tributários apontados na Lei Federal nº 5.172/66 (Código 

Tributário Nac ional), e no Código Tributário Municipal , cujos nomes constem das 

Certidões d e Dívida Ativa. 

Art. 434 O s pagamentos dos valores correspondentes aos emolumentos devidos pelo 

pro tes to das Certidões de Dívida Ativa expedidas pela Fazenda Pública Municipal 

correrão à conta dos con tribuintes inadimplentes, que os farão diretamente ao Tabelionato 

d e Notas, no momento da comprovação da quitação do débito pelo devedor ou 

responsável, ou por ocasião do cancelamento do protes to , sendo devidos, neste último 

caso, também. pelos contri buintes. 

Art. 435 As Certidões de Dívida Ativa (COA), juntamente com o Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), serão encaminh adas aos Tabelionatos de Notas e 

Protestos de Títu los d o Município preferenci a lme nte por m e io e letrônico, com ass inatu rn 

dig ital. assegurado o s ig ilo das informações, até o dia 15 (quinze) de cada mês. 

Parágrafo único. D ocume nto d e Arrecadação Municipa l (DAM) te rá d a ta d e 

venci m ento sempre no último dia úti l do mês correspondente. 

Art. 436 D o e n c aminhame nto da Certidão d e Dívida Ativa (COA) até a lavratura d o 

protesto, o pagamento do c rédito pelo devedor deverá ser e fe tuado exclusivamente junto 

ao Tabelionato compete nte, acrescidos das c u s tas e e molumentos d ev idos, nos termos da 

Lei Federal nº 9.492, de 10 d e outubro de 1.997. 

Parágrafo único . Realizado o pagamento pelo devedor, o Tabelio natos de Notas 

e Protes tos d e Títulos recolhe rá ao Município o respec tivo valo r, através do D ocumento 

de Arrecadação Munic ipa l (DAM) encaminh ando juntamente com a Certidão d e Dívida 

Ativa (COA). c m até 48 (quarenta e o ito) horas após o recebime nto. resguardando-se. nos 

casos de recebime nto e m cheque, a s u a compensação. 

Art. 437 Sendo o pagamento realizado dire tame nte ao Município após a lavratura d o 

protes to, d everá o d evedor comparecer ao tabelio nato compete nte para efetuar o 

cancelamento do pro tes to mediante o pagamento das custas e emolumentos d evidos. 

Art. 438 O protesto extrajudic ial dos créditos, tributários e não-tributá rios, inscritos e m 

Dívida Ativa, ta mbé m se rá utili zado, nos casos d e parcelame ntos judic ia is e e xtrajudiciais 

descumpridos ou c umpridos parc ialme nte . 

§ J º Efetuado o parcelamento, o cancelamento do protesto se dará a pós o 

pagamento da prime ira parce la, obrigando-se o devedor a compar·ecer ao tabelio na to 

compete nte para efetu ar cancelamento d o protes to mediante o pagamento das c u s tas e 

e molumentos devidos. 

§ 2º Sendo o parce lamento cancela d o por inadimple m e nto, o saldo re m a nescente 

será levado a novo protes to, m ediante a e missão e encaminhame nto de nova Certidão de 

Dívida Ativa (COA). 

Art. 439 Fica a utorizada a inscrição das dívidas protestadas e m cadastros de proteção ao 

c rédito, incumbindo ao contribuinte, assim que apresentar a quitação ou o cancelamento 

do d é bito, p e rante o Tabe lionato d e Notas. promover a exclusão de seu nome d o referido 

cad astro , arcando com as consequências de sua inércia. 

Art. 440 O protes to som e nte será cancelado nas seguintes hipó teses: 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

com o pagamento integral do débito ; 

com o parcelamento do d é bito. após o pagamento da prime ira parcela; 

através de decisão judicial ou administrativa s u spendendo a 

exigibilidade do crédi to; 

através de decisão judicial ou a dminis trativa extinguindo o c rédito. 

Art. 441 A ret irada do nome do devedor dos cadastros res tritivos de crédito ocorrerá em 

até 05 (cinco) dias úte is , contados: 

1. 

li. 

na hipótese dos incisos I e II do artigo 440, da data do efet ivo 

pagamento; 

na hipótese dos incisos III e IV do artigo 440, da data da intimação da 

decisão judicial o u administrativa. 

CAPÍTULO IV 

DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 442 A prova de q ui tação de tributo será feita por certidão negativa, ex pedida à v is ta 

de reque rime nto do inte ressado, que contenha todas as informações necessárias à s ua 

identificação. domicílio fiscal e ramo d e negócio o u atividade e indique o período a que 

se refe re o requerimento. 

§ 1 º A cer tidão será fornecida n o prazo de até I O (dez) dias, contados da data do 

requerimento no órgão fazendário, sob pena de res ponsabilidade funcion al. 

§ 2° Havendo débito em aberto, a certidão será indeferida e o pedido a rqui vado. 

§3º As CNDs poderão ser expedidas pelo processo m ecânico ou e letrônico e terão 

validade de 90 (noventa) dias. 

§4º A s CNDs serão assinadas pelo Secretário Municipal responsáve l pela área 

tributária e por um fisca l de tributos que a testará a regularidade fiscal. 

§5º A Certidão Negativa será eficaz, d entro de seu prazo de validade e para o fim 

a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Adminis tração Federal , Estadual 

e Municipal, direta o u Indireta. 

§6º A Certidão Negativa de Débitos Municipais será expedida m edia nte 

requerimento do contribuinte ou seu procurador com procuração pública o u particular. 

§7º O requerimento de CND será instruído com: 

1. quando pessoa física: 

a)RGeCPF; 

b) Comprovante de endereço; 

c) não sendo o devedor: procuração; 

li . quando pessoa jurídica: 

a) Certidão atuali zada da Junta Comercial dentro do prazo de validade; 

b) RG e CPF do requerente, que deve ter poderes de representação da 

empresa, conforme os atos constitutivos. 
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§8º A CND será expedida preferencialmente por CPF ou CNPJ e, 

excepcion a lme nte, por cadastro imobiliário. 

§9º A expedição de CND é direito do contribuinte e está isenta de qualquer taxa 

ou emolume nto. 

Art. 443 A expedição da certidão negativa não impede a cobrança de débito anterior, 

poste riormente apurado. 

Art. 444 A certidão de que conste a ex istência de créd itos não vencidos cm c urso de 

cobrança executi va em que tenha sido e fetivada a penhora, o u cuja ex igibi lidade esteja 

suspensa, denominada Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPEN), terá os mesmos 

efeitos p revistos no Art. 442 deste Código. 

Art. 445 A cert idão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a 

Fazenda Municipal . responsabiliza pessoalmente o servidor que a expedir, pelo c rédi to 

tribulário e pelos d e mais acréscimos legais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste art igo não exclui a responsabilidade crimina l 

e funcional . se couber. e é extensiva a quantos colaborarem, por ação ou omissão, no erro 

contra a Fazenda Municipal. 

Art. 446 A venda. cessão ou lransferência de qualquer espécie de estabelecimenlo ou de 

q ua lquer imóvel si tuado no município Currais - P I não poderá efetivar-se sem a 

apresentação da certidão negativa dos tributos a q ue estiverem suj e itos, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária: 

I. 

li. 

III . 

IV. 

do adquire nte; 

do cessionário; 

dos tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos 

devidos sobre os a tos praticados por eles , o u perante e les, em razão do 

seu ofício; 

de quem quer que os tenha recebido em trans ferência. 

Art. 447 Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de 

quitação de tributos, ou o seu s uprimento, qua ndo se tratar de prática de ai.o indispensável 

para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato 

pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas 

a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infra tor. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI S 

Art. 448 Entende-se: 

I. 

II. 

por crédito tributário, o somatório dos valores correspondentes ao 

tributo de competência municipal, multa, juros e demais acréscimos 

legais, bem como a atualização monetária, quando for o caso; 

por atividade de fiscalização, toda Larefa relacionada com exigência dos 

tributos municipais. 

Art. 449 O Secretário competente, mediante ato expresso, poderá: 

1. expedir as instruções que se fizerem necessárias à fi e l execução d este 

Código; 

delegar competência às autoridades faze ndárias para expedir a tos 

normativos complementares. 

LIVRO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

TÍTULO I 

DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULOI 

DA NATUREZA E DA COMPETll:NCIA 

Art. 450 O Contenc ioso Administrativo Tributário é composto pelos serv ido res li gados 

à Secretaria Municipal de Finanças. 

Parágrafo único . Ao Conte ncioso Adminis trativo Tributário compete decidir, no 

âmbi to adminis trativo, as ques tões decorrentes da relação jurídica que se estabelece entre 

o Município de Currais - P I e o sujeito passivo da obrigação tributária relativa aos tributos 

municipais, nos seguintes casos: 

1. cons tituição e ex igênc ia de c rédito tributário; 

11. 

III . 

restituição de tributos municipais pagos indevidamente; 

cons ulta à legis lação tribUlá ria municipal; 

IV. 
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penalidades e demais encargos relacionados com os inc isos I e U deste 

artigo. 

CAPITULOU 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Art. 451 O julgamento do processo adminis trativo tributário compete: 

1. em primeira ins tância. ao C hefe do Setor de Tributos da Sec retaria 

competente; 

li. em segunda ins tância , ao Secretário competente; 

Ili . em ins tância especia l, ao Prefeito. 

Parágrafo ú nico. O C he fe do S e tor d e Tributos poderá recorre r ao Prefeito das 

decisões do Secretário competente desfavoráveis ao Fisco, contrárias à Lei ou à evidê ncia 

das provas, no prazo d e 15 (quinze) di as. 

CAPÍTULOm 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Art. 452 Não sendo necessário realizar perícia ou diligência fiscal, nem apresentação de 

contrarrazões, pe lo aut'uante , e restando pronto e saneado o processo adminis trativo 

tributário, o seu julgamenlo ocorrerá no prazo de 60 (sessenta dias), prorrogáveis por 

igual período. 

§ 1 ° Ao proceder com o exame e a análise das alegações das partes. assim como 

ao proferir a decisão, não ficará a e las res trita, devendo decidir de acordo com s ua 

convicção e em face das provas trazidas aos autos. 

§ 2° Cons ide rando necessária a e lucidação dos fatos, o julgador de primeira 

ins tância determinará realização de perícia ou diligência, ou ainda, a produção de novas 

provas. 

§ 3º Na hipó tese descrita no parágrafo a nlerior, sus pender-se-á se o prazo descrito 

no caput deste a rtigo, recom eçando a flu ir na data da devolução do processo. 

§ 4º Não sendo proferida a decisão no prazo do caput deste artigo, nem convertido 

o julgamento em diligência, sem causa justificada, poderá o interessado requerer ao 

Secretário competente, a avocação d o processo administrativo, que será. de imediato, 

remetido da primeira à segunda ins tância, sob pena de responsabilidade. 

§ 5° Após o trânsito cm julgado da decisão condenatória proferida em 

procedimento de ofício será o p rocesso encaminhado ao órgão competente para 

at ualização do débito, e , não havendo seu ad implemento, para pos terior inscrição e m 

dívida a ti va. 

Art. 453 A decisão de primeira instância conte rá: 

1. 

II . 

Ili. 

IV . 

V. 

relatório no qual serão mencionados os e lementos. atos informadores, 

instrutórios e probatórios, de forma resumida; 

fundamentos de fato e de direito; 

conclusão; 

o tributo devido e a impos ição da pe na li dade; 

a o rde m d e in timação. 

Art. 454 A decisão, redigida com s implicidade e c la reza, dec larará nu lo o u extinto o 

processo, ou decidirá pela procedência, parcial -procedênc ia ou improcedênc ia do a uto de 

infração, da notificação de lançame nto de débito ou do pedido, e, em quaisquer casos, 

definirá os efeitos que lhe são correspondentes. 

Parágrafo único. Quando proferir decisão contrária, no todo ou e m parte. ao 

Erário Municipal, o julgador de primeira instância promoverá, o brigatoriamente. a 

remessa do p1·ocesso administrativo à segunda instância, para que se opern o reexame 

necessário. 

Art. 455 U ltrapassadas as ques tões prnliminares de mérito e não havendo necessidade de 

pedc ia, diligência ou contrarrazões, a decisão de primeira instância pronunciará o m érito , 

momento em que mencionará, também, o prazo para cumprimento da decisão ou para 

interpos ição de recurso. 

CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCI A 

Art. 456 O Secretário competente do órgão fazendário é o responsável pe lo julgamento 

em segunda ins tância dos processos de natureza tributária junto à secretaria competente. 
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sem subordinação hierárquica, com autonomia administrativa e decisória, e rege-se pelos 

dispositivos deste Código. 

Art. 457 Caberá ao Secretário competente, conhecer e decidir sobre os recursos das 

decisões prolatadas em primeira instância. 

Parágrafo único. A decisão descrita no caput tomará a denominação de acórdão 

e será proferida cm 30 (trinta) dias . 

CAPÍTULO V 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Seção I 

Aspectos Gerais 

Art. 458 Toda infração à legis lação tributária será apurada e formalizada por meio de 

auto de infração, que será lavrado exclus ivamente po r Agente/Auditor/Fiscal de Tributos 

Municipais, c m efetivo exercício, na atividade de fi scalização de tributos municipai s. 

Parágrafo único. O servidor municipal que tiver conhecime nto de infração à 

legis lação tributária municipal e não tiver competência funcional o u estiver imped ido 

para formalizar a exigência, comunicará o fato ao órgão competente para que adote a 

providência. 

Seção U 

Aspectos Espccíticos 

Art. 459 O procedime nto fi scal que resultar da apuração d e liquidez do crédito tributário 

tramitará no Contencioso Administrativo Tributário, após sua conversão em relação 

contenciosa, seja pela reclamação o u impug nação. 

Art. 460 Constituído o c rédito tributário, po r decisão definitiva, sem que o pagamento 

tenha s ido e fetuado, o processo administrativo será encaminhado à cobrança 

adml nis trntiva o u inscrição em Dívida Ativa, func io nando a Secretaria Municipal 

Finanças como órgão privati vo do controle d a legalidade da inscrição. 

Art.461 Qua ndo a decisão d e finitiva julgar improcedente o auto d e infração, arquivar-se

á o processo, examinando-se, nos casos de extinção ou nulidade, a viabilidade da 

realização de revisão fiscal. 

Art. 462 O s uje ito passivo deverá ser c ientificado/autuado para manifestar-se, no prazo 

de 30 (trinta) dias pelo cometimento de infração à legis lação tributária. 

1. 

II. 

quando encontrado no exercício de atividade tributável, sem prévia 

inscrição, ou , embora inscri to, em a traso no pagamento do tributo, 

conforme estabelecido neste Código; 

nas revisões, em que se comprove falsidade , erro ou omissão quanto a 

e le mento de declaração obrigatória, o u ação ou omissão do sujeito 

passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação 

de penalidade pecuniária. 

CAPÍTULO VI 

ASPECTOS FUNDAMENTAIS NA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Seção 1 

Dos Princípios 

Art. 463 Reger-se-á o processo admin is trati vo tributário e m obediê nci a , dentre outros, 

aos princípios da legalidade, finalidade, impessoalidade, publicidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, segurança jurídica, inte resse público, 

e ficiê ncia, celeridade, economia processual, verdade mate ri a l, informali smo, 

oficialidade, revers ibilidade, a lé m do contraditório e da ampla defesa, com os meios e os 

recursos a e la ine re ntes. 

Seção U 

Dos direitos e deveres do autuado 

Art. 464 É assegurado ao s uje ito passivo de obrigação tributária, quando autuado, os 

seguintes direitos, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados na legis lação 

processua l : 

1. 

LI . 

III . 

IV. 

ser tra tado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 

fac il.itar o cumprime nto de s uas obrigações; 

tomar c iê nc ia de todos os a tos e vista dos autos no Conte ncioso 

Admini s trativo Tributário, o bter cópias d e docume ntos ne les contidos 

e conhecer as decisões proferidas; 

formular alegações, produz indo provas documentais, na fase ins trutória 

e antes da d ecisão, as quais serão objetos de cons ideração, pelo ó rgão 

competente; 

comparecer pessoalme nte o u fazer-se assistido, facu lta tivam e nte , po r 

seu representa nte legal. 

Art. 465 São deveres do s uje ito pass ivo interessado no processo adminis trativo tributário, 

sem prejuízo de outros, previstos e m a to normativo: 

1. expo r os fatos confo rme a verdade; 

li. 

III. 

IV. 

proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

n ão agir d e m o do te m e rá rio; 

presta r as informações que lhe forem solic itadas e colaborar para o 

esc larecimento d os fatos. 

Seção III 

Do d ever d e d ecidir e da motivação 

Art. 466 Todas as decisões serão m otivadas, com a indicação dos fatos e dos 

fundame ntos, da legis lação ap licável, especialme nte quando: 

1. 

li. 

m . 

neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

imponham deveres, encargos o u sanções; 

acatem as pre liminares de mérito ou decidam em razão deste. 

Subseção I 

Das medidas preliminares ou incidentes 

Art. 467 O Agente/Auditor/Fiscal de Tributos Municipais inc umbido d e procede r a 

exame, diligência ou qualquer procedimento de fi scalização, lavrará te rmo 

circunstanciado do que a pura r , mencionando, dentre outros e le m e ntos necessários, o 

período, a data d e início e fim, os livros e doc umentos examinados. 

Art. 468 Pode rão ser retidos os bens móveis, inclus ive mercadorias, li vros fi scais, 

arquivos eletrônicos o u outros documentos existentes em estabelecimento comercial , 

industria l, agrícola ou profissional, do contribuinte ou de terceiros, em outros lugares o u 

em trân sito, que constituam prova material da infração, devendo ser conservados até que 

ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Purágrnfo único. Havendo prova ou fundada s uspe ita de que os be ns se 

e ncontram e m res idê ncia particular o u lugar reservado à moradia, serão promov idas a 

busca e a apreensão judic iais, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção 

c landesti na. 

Art. 469 D a retenção adminis trativa lavrar-se-á te rmo, com os e lementos do auto de 

infração, no que couber. 

Parágrafo único. O termo de retenção conterá a descrição dos bens ou 

documentos, a indicação do lugar o nde ficaram depositados e a a ss inatura do depositá rio, 

o qual será designado pelo autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se 

for idôneo, a juízo do autuante. 

Art. 470 Os documentos retidos poderão ser devolvidos a requerimento do autuado, 

ficando no processo administrativo cópia do inteiro teo r ou da parte que deva fazer prova, 

caso o original não seja indispensável a este fim. 

Art. 471 Os bens retidos serão restituídos, a requerimento, mediante depósito da quantia 

exigida, necessária à s ua guarda e conservação, arbitrada pela au toridade competente, 

ficando retidos até dec isão final , os espécimes necessários à prova. 

Art. 472 Os bens retidos serão levados a leilão se o autuado não provar o preenchimento 

das exigências legais para su a liberação no prazo de sessenta dias, a contar da data da 

retenção. 

§ 1 º Quando a re tenção recair em bens de fácil deterioração, o lei lão poderá 

realizar-se a partir do próprio dia da apreensão o u , a critério da administração, e s tes 

poderão ser doados a entidades beneficentes. 

§ 2º Apurando-se, na venda, importância s uperior ao tributo e acréscimos legais 

devidos, será o autuado notificado para receber o excedente. 

S ubseção II 

Do informalismo processual 
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Art. 473 O s atos e termos processuais não dependem de fonna determinada, salvo quando 

a lei expressam e nte o exigir, con s iderando-se válidos os a tos que, realizados d e outro 

m odo, alcancem s ua finalidade. 

§ 1° Todos os atos do processo administrativo serão expressos no vernáculo e 

organizados à sem e lhança d os autos forenses, com fo lhas dev idamente rubricadas e 

numenidas. o b servad ~, a ord e m c rono lógica de juntada. 

§ 2° Aplica-se, suple ti vam c nte ao processo admini strativo, as n o rmas do Código 

de Processo C iv il. 

CAPÍTULO VII 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Seção I 

Dos prazos 

Art. 474 Os prazos serão contados e m dias úteis, excluindo -se de sua contagem o dia do 

in ício e inc luindo-se o do vencimento, e só se inicia m o u ex pira m e m di a de ex pedie nte 

normal no órgão em que tramite o processo administrativo o u deva ser praticado o ato. 

§ 1 º Não ocorrendo à hipó tese prevista no caput d este artigo, o início ou o fim d o 

prazo será pro rrogado para o prime iro di a d e expediente normal s ubsequente ao 

anteriormente estabelecido. 

§ 2u Em nenhum caso, a a presentação, no prazo legal, de rec lamação, impugnação, 

pedido de recon s ide ração o u d e recurso p e ra nte a Secretaria Munic ipa l d e Finanças 

prejudicará o dire ito da parte. fazendo -se, d e ofício, o ó rgão recebedor, a ime diata re m essa 

ao ó rgão compe tente para conhecer e decidir. 

§ 3° Os atos processuais reali z ar-se-ão nos prazos definidos nes te Código e e m 

Regimento. 

Seção II 

Das Intimações 

Art. 475 intimação é o ato pelo qual se dá ciência a a lg u é m dos atos e ter mos d o processo, 

para que faça o u de ixe de fazer a lg uma coisa. 

Parágrafo único. Os d espachos de mero expediente independe m d e intimação. 

Art. 476 A intimação far-se-á sempre na pessoa d o contribuinte , do responsáve l 

tributário, o u d o interessado, podendo ser firmada por sócio, manda tá rio, pre posto, o u 

representante legal constituído nos autos do processo, pela seguinte fonna: 

1. 

II. 

Ill. 

por FTM, mediante entrega de comunicação subscrita pela autoridade 

competente; 

por carta com A viso de Recebimento - AR; 

por m e io eletrônico 

IV . por edital. 

§ 1° Quando efetuada na forma do inciso I , deste artigo, a intimação será 

comprovada p e la assinatura do intimado n a v ia do documento que se d estina ao Fisco. 

§ 2º R ecusando-se o intimado a apor sua assinatura, o FTM declarará essa 

circunstância no documento, assinando em seguida. 

§ 3° Quando e fetuada na forma do inciso II, deste artigo, a intimação será 

comprovada p e la assinatura do intimado, seu represe ntante, pre posto, empregado ou 

assemelha do , no respec tivo Aviso d e Recepção - AR, ou pela declaração de recusa 

finna d a por servido r da Empresa d e Correios. 

§ 4 ° Quando efetuada na forma do inciso lll, des te artigo, a intimação será 

comprova da p e la comprovação do seu recebime nto no e ndereço indicado, para esse fim , 

pelo inte ressad o. 

§ 5° Quando necessário, far-se-á a intimação por e dital , publicado no Diá rio 

Oficial d o Mun.icfpio - DOM, sempre que se e ncontrar, a parte, e m lugar incerto e não 

sabido, ou quando não se efeti var por uma das formas indicadas nos incisos I e II, des te 

artigo. 

§ 6° Os m e ios de in timação p revistos nos incisos l e II , deste artigo, não estão 

suje itos a ordem de preferênc ia. 

Art. 477 Considera-se realizada a intimação: 

1. 

li. 

Ill. 

IV. 

n a d a ta da juntad a ao processo a dminis trativo do documento destinado 

ao Fisco, se efetuada por servido r municipa l; 

na data d a junta da do Aviso de Recepção - AR, se realizada p o r carta; 

v inte dias após a d a ta d a s u a publicação, se realizada p o r edital ; 

quando comprovado o recebime nto por v ia e le trô nica. 

Art. 478 A intimação conterá: 

1. 

LI . 

Ill . 
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a identificação do s ujeito pass ivo da obrigação tributária o u do 

interessado no procedimento d e consulta o u d e res tituição; 

a indicação do prazo, d a a uto ridade a quem d eve ser dirigida a 

reclamação, impugnação o u o recurso, e d o e nde reço e local d e 

funci o n a m e nto do Conte ncioso Administrativo Tributário; 

o resultado do julgamento conte ndo, quando for o caso, a exigência 

tributária. 

Seção OI 

Das Nulidades 

Art. 479 São ab solutamente nulos os a tos praticad os por autoridade incompete nte o u 

i111 pedida, o u com pre terição d e qualquer das garantias processuais con s tituc io n a is, 

devendo a nulidade ser d eclarada d e ofício pela autoridade ju lgad ora. 

§ 1 ° A participação de a uto ridad e incompetente o u impedida não dará causa à 

nulidade do a to por e la p raticado, desde que de le partic ipe uma a uto ridade com 

com petê n c ia ple n a e no efetivo exercíc io de s u as funções. 

§ 2º N ão se rá d eclarad a a nulidade de a to processu a l que não h o uve r influído n a 

a puração d os fatos o u na d ecisão da causa. 

§ 3° Não se tratando de nulidade absoluta, considera-se sanada se a parte a quem 

a proveite deixar d e a rg ui - la n a primeira ocas ião e m que se m anifes ta r no processo. 

§ 4° No pronunciamento da nulidad e , a autoridade declarará os atos a que e la se 

estende , c hama ndo o feito à ord e m para fins d e regularização d o processo. 

§ 5° As o mi ssões ou incorreções do auto de infração não acarretarão a s u a 

nulidade, quando do processo constarem e leme ntos sufici e ntes para a determinação da 

natureza da infração e da identificação do infrato r . 

Seção IV 

Da s uspensão do processo administrativo tributário 

Art. 480 S u spende-se o processo administrativo tributário pela morte ou perda da 

cap a cida de processual d o reclamante, impug nante ou do recorrente, ou ainda d o 

re quere nte em procedime nto de restituição, pro movendo-se a imediata intimação do 

s ucessor para integrar o processo. 

Parágrafo único. Durante a s uspensão somente serd.o praticados os atos que não 

impliquem julgamento do p1·ocesso ou prnjuízo da defesa. 

Seção V 

Da extinção do processo administrativo tributário 

Art. 481 Exting ue-se o processo: 

1. 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

f) 

li. 

a) 

b) 

sem ju lgam e nto do m éri to: 

quando o julgador acolher a alegação d e coisa julgada : 

quando não ocorrer qualquer das condições da ação o u do processo, 

como a legitimida d e da parte e o interesse processu a l; 

pe la decadênc ia; 

pe la remi ssão; 

pela anistia quando o c rédito tributário se referir apenas à multa; 

por· d es is tência ou renúncia da parte inte rnssada, mediante manifestação 

escrita. 

com julgame nto do m érito: 

quando confirmada em ú ltima ins tâ ncia a d ecisão absolutó ria de 

primeiro grau, objeto de reexame necessário; 

com a ex tinção do c rédito tributário, p e lo pagamento, quando 

confinnada em última ins tância a dec isão parc ialmente condenatória de 

prime iro grau, objeto de recurso. 

Seção VI 

Das provas 

Art. 482 As provas deverão ser apresentadas juntamente com a Notificação de 

Lançamento, Notificação de Lançamento d e D é bito, Auto de In fração e com a d efesa, 

precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, a m e nos que : 

I. 

li. 

Ill. 

fique demonstrada a impossibilidade de s u a apresentação oportuna por 

motivo de força maior; 

rnfira-se a fato ou a direito s upe1·veniente; 

destine-se a contrapor fatos ou razões trazidas aos autos; 
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§ 1 ° A juntada de documentos após a defesa deverá ser requerida à autoridade 

julgadora, mediante p e tiç ão e m que se demonstre, fundamentadamente, a ocorrência d e 

uma das condições previslas nos incisos T, TI e JTI do caput d es te artigo. 

§ 2° Os órgãos de julgamento deverão, quando do julgamento de processo 

administrativo tributário , por meio de despacho fundamemado, indeferir as provas 

r equeridas que forem manifes tame nte incubíve is. inúte is ou prote h.ttórias, e fixar o prazo 

para p rodução das que forem admitidas. 

Art. 483 São hábeis todos os meios de provas admitidas em direito, desde que produz idas 

na forma e nos prazos legais, para demonstrar a verdade dos fatos em litígio e sendo 

admissíve is, de pronto: 

1. 

li. 

a) 

b) 

a apresentação de documentos; 

a reali zação de: 

diligê ncia; 

períci a. 

Art. 484 Não depende de prova o fato: 

l. afi rmado por uma parte e confessado pela parte contrária; 

li . admilido, no processo. c.:omo inc.:ontrovcrso. 

Subseção 1 

Da diligência 

Art. 485 A diligência con s is tirá em procedimento que terá por fim a verificação de 

s ilUação ou fato que e nsejou ao la nçamento, e resultará d e tc nno circuns tanc iado com as 

razões invocadas p e las partes. 

§ 1 ° Na realização de diligência a que se refere o caput des te artigo, poderão ser 

chamados a intervir os responsávei s pelo lançamento do tributo e o sujeito pass ivo. 

§ 2° A a utor idade julgadora, de qualque r d as insluncias, determi n ará, de ofício ou 

a requerimento do s ujeito passivo, a realização de diligências, quando entender 

necessárias, indeferindo as que considerar, de forma fundamen tada, prescindíve is ou 

imprati cáve is. 

§ 3° Será indeferido o pedido de reali zação d e diligência, quando: 

1. 

li . 

desnecessária à vista das provas ex istentes nos autos; 

for impraticável a sua rea lização, devido à natureza transitória dos fatos; 

,9 s~~~,!~ 
~ -

lll . 

IV . 

seu objeto não for espedfico o u d c tc nninado; 

o fato depende r de conhecimento especial d e técnico, fora do âmbito da 

Prefeitura Municipal de C u rrais - PI. 

Subseção II 

Da perícia 

Art. 486 A prova pericial consistirá em levantamento de dados, exame, vistoria ou 

avaliação, por representante do Fisco Municipal juntamente com o assiste nte pericial 

indicado pelo sujeito passivo. 

Parágrafo único. Será indeferida a realização de perícia sob os mesmos 

fundamentos de indeferimento da realização de diligências , previs tos no parágrafo único , 

incisos 1 a IV do §3" do art. 4 85, deste Código. 

Art. 487 Quando requerida prova pericial, constarão obrigatoriamente do pedido a 

formulação dos quesitos e a completa qualificação do ass istente técnico que será intimado 

para prestar compromisso. 

§ 1 ° Para fins de perícia, não serão admitidos ques itos impertinentes. 

§ 2° Quando inex istir dive rgênc ia entre o re presentante do Fisco e o ass is te nte 

pericial, lav rar-se-á laudo conclusivo, com as ass inaturas de ambos. 

§ 3° Quando houver dive rgência na formalização de laudo pericial , o representante 

do Fisco e o ass is tente pericia l poderão la nçar , nos autos, conc lusões isoladas, não 

estando. a a utoridade julgadora, adstrita a quai squer das conclusões. 

Art. 488 O prazo parn real izaçào da p e rícia será fixado pela autoridade julgadora, 

atendido o grau de complexidade da mes ma e valor do créd ito tributár io em litígio. 

Art. 489 Se por ocasião da realização de diligência. perícia ou na contestação, o Fiscal 

de Tributos Municipal indicar fatos novos ou alte rar, d e qualque r forma , o proce dime nto 

inicial, resulta ndo em agrnvamento da ex igência, será reaberto ao a u tuado novo prazo 

para a reclamação, impugnação ou aditamento do recurso. 

Art. 490 O Contencioso Administrativo Tributá rio. por seu s julgadores, pode intimar a 

parte, ou terceiro, para exibir documento, li vro ou coisa que e s teja ou deva estar na sua 

g uarda, presumjndo-se verdade iros, n o caso d e recusa injus tificad a, os fatos contra o 

mes m o arguido a serem pro vados pela exibição, pode ndo, també m . ouvir pessoas para 

esc larec ime nto. 

Parágrafo único. Para os fins da providência a que alude o caput d este arti go, o 

dever previsto nes te dispositivo não abrange a prestação de informações ou a exibição de 

documentos a respeito dos quai s o informante esteja legalmente obrigado a guardar s ig ilo 

c m razão do cargo, função, atividade, minis té rio, o fício ou profissão. 

TÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CAPfTULOI 

DAS PARTES 

Art. 491 São partes no processo admi ni s trativo tributário o Fi sco Municipal e o sujeito 

passivo d a obrigação tributária, ou o re que rente, n o procedi m e nto de restituição. 

Parágrafo único. A parte comparece rá ao Contencioso Admini s trativo Tributário 

pessoalm e nte ou por seu representante legal. 

CAPÍTULO 11 

DO INÍCIO E INSTRUÇÃO 

Art. 492 O processo adminis tra tivo tributário terá in íc io: 

I. 

11 . 

íll. 

com a reclamação, nos casos de lançamento dire to , em que não haja a 

aplicação de penalidades, salvo multa de mora; 

p e la imp u g nação d o Auto d e infração; 

p e lo pedido de res tituição fe ito pe lo s uj e ito passivo de tributos ou 

penaJjdades pagas, quando indefe rido pela administração tributária. 

Art. 493 A ins trução processu a l caberá ao Contencioso Administrativo Tributário, que , 

dentre outras tarefas, certificará o recebimento de documentos, a rea li zação de atos 

processuai s , c ientificará ou intimará os interessados, e , quando for o caso, procederá à 

abertura ou reabertura d e prazo. 

Art. 494 A defesa interpos ta em primeira ou segunda ins tância mencionará, n o mínimo, 

o seguinte: 

I. 

li . 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

a indicação da autoridade o u órgão julgador a quem é dirigida; 

a qualificação do a utuado; 

as razões de fato e de direito e m que se fundame nta ; 

a documentação probante de suas alegações; 

a indicação das provas c uja produção é pretendida; 

qua ndo re quer rettlização de perícia ou diligên c ia, a expos ição dos 

motivos e fundame ntos que as jus tifique m, o s quesitos formulados e a 

indicação do assi s te nte técnico. 

Art. 495 Quando se tratar d e infrações ou fatos conexos e continuados. com a m esma 

fundame ntação legal , p o derá o s uje ito passivo apresen tar uma só defesa, desde que o 

prazo seja comum, c a so e m que os autos d e in.fração poderão ser reunidos em um só 

processo. 

CAPÍTULO Ili 

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 496 A rec lamação terá efeito s u spens ivo e deverá ser apresentada no prazo de 3 0 

(tri nta) dias, a contar da data da no tificação de la nçamento direto, d e ve ndo o no tificado 

alegar, de uma só vez, toda a matéria que entender oponível à exigência dos tributos ou 

adicionais. 

Parágrafo único. A re clamação far-se-á por petição dirigida à a utoridade 

julgadora, fundamentada e ins truída com prova documental dos fatos alegados, podendo. 

ainda, o reclamante indicar outras provas que desejar produzir. 

Art. 497 Apresentada a reclamação, abri r-se-á v is ta do processo admini s trati vo à 

autoridade lançadora, a fim de que se pronuncie no prazo de 1 O (dez) dias, indicando as 

razões o u as provas c uja produção considerar necessária. 

Art. 498 A reclamação será rejeitada ou inde ferida, de plano, p e la autoridade julgadora, 

quando: 

I. 

li. 

verificar que a m esma tem obj etivo protelatório, de modo a retardar o 

cumprimento da obrigação tributária; 

for apresentado fora do prazo legal, obrigando-se, o s ujei to passivo, ao 

pagamento do principal com atualização monetária, acrescido de juros 

e multas devidas. 
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CAPÍTULO IV 

DA IMPUGNAÇÃO 

Art. 499 Observados os princípios processuais constitucionais que asseguram a ampla 

d e fesa e o contraditório, o sujeito pass ivo poderá apresentar a impugnação com efeito 

s uspensivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do Auto de Infração o u da 

Notificação de Lançamento de Débito. 

Art. SOO O s ujeito pass ivo poderá. espontaneamente, depositar o valor correspo ndente ao 

lançamento, inclusi ve os respectivos acréscimos e penalidades legais, calcu lados à data 

do referido depósito, ficando, a partir de então, desobrigado do pagamcmo de qualquer 

acréscimo. 

Art. 501 A impugnação poderá ser restrita à parte do auto de infração ou da notificação 

de lançamento de débito, desde que se comprove com o respectivo pagamento, o 

parcelamento ou a dispensa, por meio hábil, da parte incontroversa da obrigação 

tributária. 

Art. 502 Na impugnação, o s ujei to passivo deverá a legar toda a matéria que e ntender útil 

à s ua pretensão, indicando e requerendo as provas que deseja produzir, a nexando , de 

pronto, as que cons tare m de documentos. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS 

Seção I 

Das espécies 

Art. 503 Da decisão de primeira instância administrativa caberá, com efeito suspe ns ivo: 

1. 

li . 

reexame necessário; 

recurso volunl'á rio. 

Subseção I 

Do reexame necessário 

Art. 504 Da decisão de primeira instância contrária, no todo ou e m parte, ao Erário 

Municipal, haverá remessa de ofício ao Secretário competente, com efeito su spensivo, 

para reexame necessário. 

Parágrafo único. Quando a autoridade julgadora deixar de promover a 

providência assinalada no caput deste a rtigo, c umprirá ao servidor iniciador do processo 

administrativo tributário, o u qualquer outro que do fato tomar conhecimento, provocar a 

rnmessa ao julgador de segunda ins tância. 

Art. 505 O reexame necessário deixará de ser efetuado quando resultar de crédito 

tributá ri o originário de diminuto valor, circunstância que deverá ser anotada, no texto da 

decisão s ing ular, pelo respectivo julgador. 

Parágrafo único. P ara fin s do disposto no caput deste artigo, considera-se como 

.. crédito tributário o ri g inário de diminuto valor" aquele cujo montante seja inferior a R$ 

410,00 (quatrocentos e dez reais). 

Art. 506 Subindo o processo administrativo tributário, a título de 1·ecurso voluntário, e 

sendo também o caso de reexame necessário, o Secretário competente tomará 

conhecimento pleno do processo. como se houvesse ocorrido ambos os recursos. 

Art. 507 As decisões s ujeitas ao reexame necessário não se tornam definitivas na esfera 

administrativa enqua nto não ocorrer a manifes tação de segunda ins tânc ia. 

Subseção II 

Do recurso voluntário 

Art. 508 Da decisão de primeira ins tâ ncia caberá recurso voluntário, total ou parcial , para 

o Secretário competente, a ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias. contados da ciência 

da decisão de primeira ins tâ ncia adrninistrati va, podendo ser a presentada prova 

documental cuja produção não foi possível antes do julgamento de primeira instância. 

Parágrafo único. Quando não for a presenta do o recurso, na fonna prevista neste 

artigo, encaminhar-se-á o processo administrativo tributário para, quando for o caso, 

cobra nça administrativa o u inscrição em Dívida Ativa. 

Art. 509 O recurso voluntário apresentado intempestivamente será considerado sem 

efeito, tornando irreformável na esfera administrativa a decisão de prime ira instância. 
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CAPÍTULO VI 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Art. 510 Da decisão do Secre tário competente que ao interessado se afigure omissa, 

contraditória o u obscura, caberá pedido de esclarecimento, interposto no prazo de 1 O 

(dez) dias, da data de publicação do acórdão no Diário Oficial do Município, ou cm outro 

local de publicação utilizada pe la Prefeitura. 

§ 1° Não será conhecido o pedido d e esclarecimento, sendo, de plano rejeitado, 

q uando: 

1. 

II. 

for considerado manifestamente protelatório ou vise. indiretamente, a 

reforma da decisão; 

n ão conte nha indicação precisa da contradição, da omissão ou d a 

obscuridade apontada. 

CAPÍTULO VII 

DA EFICÁCIA E DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Art. 511 São definitivas, no âmbito adminis trati vo. a s decisões relativas aos processos 

administrativos tributários proferidos: 

1. 

li. 

na primeira instância, não sujeitas a reexam e necessário, bem como 

n aque las em que, esgotado o prazo, não tenha s ido interposto o recurso 

voluntário, nos termos deste Código; 

n a segunda instância, quando esgotados todos os meios recursais. 

Parágrafo único. Quando o recurso voluntário for parcial , tornar-se-á definitiva, 

desde logo, a parte da decisão que não tenh a s ido objeto de recurso. 

Art. 512 Transitada em julga do a decisão condenatória, será adotada a providência 

adequada pelo órgão compete nte, dentre as quais: 

1. 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

a intimação do sujeito passivo para que efetue o recolhimento do c rédito 

tributário relativo à decisão administrativa. no prazo de I O (dez) dias; 

a conversão do depósito em dinhe iro; 

inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa, sem que tenha ocorrido 

correspondente recolhimento, na fonna do inciso 1 deste artigo, e 

posterior remessa da certidão à cobrança executiva; 

comple m e ntar ou levantar depós itos efetuados e m garantia ; 

liberação de bens retidos e depositados, o u pela restituição do produto 

de sua venda, se houver ocoJTido a lienação; 

na s imples c iência ao suj e ito passivo, da decisão a e le favorável, e 

modificação do lançamento ou cancelamento do auto de infração, se for 

o caso. 

Art. 513 Quando os valores depositados forem superiores ao montante do crédi to 

tributário apontado n a decisão, será o excesso restituído ao interessado, e sendo inferiores, 

será o devedor intimado a recolher a diferença remanescente no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPfTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA 

Seção J 

Considerações preliminares 

Art. 514 É assegurado ao sujeito pass ivo e as entidades representativas de categorias 

econômicas e profi ss ionais o direito de efetuar consulta sobre interpretação e ap licação 

da legis lação tributária e tributos de competênc ia municipal , a ntes da instauração de 

qualquer procedimento de fiscalização. 

Art. 515 A consulta será dirigida ao Secretário competente, a quem compete aprovar o 

Parecer, após prévio exame e manifestação da sua Assessoria, devendo apresentar. de 

forma c lara e precisa, o caso conc 1·eto, os e lementos indispen sáveis ao entendimento da 

s ituação de fato, indicando, se possível, os di spositivos legais e instruídas, se necessário, 

com documentos. 

§ 1° As consultas, quando formalmente efetuadas, serão respondidas sob a fonna 

de Parecer, pelos servidores do Fisco ou pelos m embros da Assessoria Jurídica Municipa l, 

no prazo de trinta dias, prorrogáveis a c ritério da autoridade competen te. 
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§ 2° A Adminis tração dará c umprime nto a resposta à cons ulta , sa lvo se baseada 

em e lem entos inexatos fornecidos pelo contribuinte. 

§ 3° O con s ul e nte pode rá, a seu c rité rio, expor a inte rpre tação que d á aos 

di s p ositivos d a legis lação tributári a aplicáveis à m a té ri a con s ultada. 

§ 4° Cad a cons ulta deverá refer ir-se a uma única m a té ri a, ad mitindo-se a 

c umulação. n a m esm a petição. a p e n as qua ndo se tra ta r d e ques tões conexas. 

§ 5° A con s ulta poderá ser a p resenta d a pe lo inte ressad o, seu representa nte legal 

o u p rocurador h a bilitado junto à S ecre ta ria Munic ipal d e Finança s contra recibo, através 

da segunda v ia d evidam e nte p rotocolizad o. 

§ 6° P ara m e lho r instrução d o procedime nto, po d e rão ser so li c itad as in fo rmações 

o u a realização de diligênc ias. 

Art. 516 T ratando a cons ulta sobre m até ri a j á a p rec ia d a e e luc idada, o ó rgão fi scal 

recebed o r se p ronunciará com base e m parecer o u legis lação pe rtine nte. 

Art. 517 T rata ndo a cons ulta sobre m até ri a j á a preciada e e luc idada, o ó rgão fi scal 

recebed o r se pro nunciará com base e m parecer o u legislação pertine nte. 

Seção li 

Dos efeitos da cons ulta 

Art. 518 A cons ulta formulad a a ntes d o p razo para recolhime nto d o tributo ex ime o 

cons ul e nte d o pagam e nto d e multa m o rató ri a e d e m a is acréscimos legais. desd e que o 

pagam e nto d o tributo sej a e fe tuad o e m a té 15 (quinze) dias, conta dos d o recebime nto d a 

respos ta. 

§ 1° Quando formulada a pós o p ruzo para recolhime nto d o tr ibuto dev ido. o 

cons ul e nte deve rá recolhe r o t ribu to acresc ido d e multa m o rató ria e d e m a is ac réscimos 

legais . 

§ 2° O cons ule nte po d e rá evitar o pagam e nto d e multa m o rató ria e d e m a is 

acréscimos legais se efetuar pagam e nto o u prév io d e pós ito admini s trati vo correspo nde nte 

ao seu d ébito. 

§ 3° R esulta ndo indevido o pagam e nto o u o prévio d e pósito adminis trativo, será 

restituído, a tualizad o m o ne ta ri am e n te, no prazo de 3 0 ( trinta ) dias contados d a no tificação 

d o consule nte. 

Art. 519 A m uda nça d e o rien tação fo rmula d a c m nov;;1 consulta som e nte prevalecerá 

depo is d e c ie ntificado o consule nte d a a lternção efetua d a. 

§ 1° A muda nç a d e crité rio j u rídico só po d e rá ser e fe ti vad a, e m relação a um 

m esm o s uj e ito pass ivo, qua nto a fato gerador ocorrido pos te rio rme nte a sua intro dução. 

§ 2º N a hipó tese d e muda nç a d e e nte ndime nto fi scal, a nova o ri e nta ç ão ating irá a 

todos, ressal vad o o dire ito d aque les que a nterio rme nte procederam d e acordo c om o 

parecer v igente a té a d a ta da m o dificação . 

Art. 520 E nquanto não soluc io nad a a con sulta, ne nhum procedime nto fi scal será 

p ro m ovido contra o consule nte, e m rel ação à espé cie cons ultad a, dura n te a tra mitação d a 

c ons ulta, exceto qua ndo versare m sobre di spositivos inc ontroversos e 1ne ra 1ne nte 

pro te la tó rios, o u sobre d ecisão adminis trativa o u judicia l re ite rada e d e finitiva. 

Art. 521 N as hipó teses d e tributo a purad o o u destacad o e m d ocume nto fi scal, a ntes o u 

depois d e formulada a cons ulta, continua o con tri b uinte o brigad o a recolhê -lo na fo rma 

da legis lação pe rtine n te. 

Art. 522 Não cabe pe dido d e recons ideração de d e cisão d e con sulta, salvo se, a c rité ri o 

d o órgão consulti vo, o cons ule nte apresenta r ar g ume ntos con v incentes o u pro vas 

irrefu táveis d e que a respos ta n ão a te nde u à correta inte rpre tação d a le g is lação. 

Parágrafo únic o . O cons ule nte d everá ad o ta r o e nte nd ime nto contido na respostu 

de s ua consulta o u efetua r o pedido de recons ideração, no p razo de 15 (quinze) di as, 

conta d o d a data do seu recebime nto. 

Art. 523 N ão p rodu z irá qua lque r efeito e será ind eferida, d e pla no, a consulta, q ua ndo: 

1. 

li. 

fo rmula d a depo is d e inic iado o p rocedime nto fi scal contra o cons ul e nte; 

form u la d a após a lavratura d a No tifi c ação de L a nçam e nto d e D ébito o u 

do A uto de Infração, c ujos funda m e ntos se re lacione m com a m a té ria 

consultada; 

UI. fo rmula d a em d esacordo com as forma lida des esta tu íd as na legis lação 

o u qua ndo não descreva, exata m e nte, a h ipó tese a que se re fe r ir , o u não 

conte nha os e le m e ntos necessárioi. à solução; 

IV . o fato o bje to d e cons ulta j á h o u ver s ido o bje to d e decisão a nte rio r , a inda 

não m o dificada, proferida e m consulta o u litíg io e m que te nha s ido 

pa rte o consul e nte ; 

V . fo r manifes ta m e nte pro te la tó ri a; 

VI . 

vu. 

o fa to esti ver disciplinado e m a to no rma ti vo, publicad o antes d e s ua 

interposição; 

o fato es t iver d e finid o o u decla ra d o em disposição literal d e le i. 

Parágrafo único. Com pete à a uto ridad e cons ultad a d e cl ara r a ine fi cácia d a 

consulta. 

Seção 111 

Da comunicação da respos ta 

Art. 524 A resposta à cons ulla será e ntregue pessoalme nte. m e dia nte reci bo d o 

con sule nte, seu re presenta nte o u p reposto, o u a inda pe los Correios, m edi a nte Aviso d e 

R ecebime nto - A R , d a tad o e ass ina d o pelo cons ul e nte, seu representa nte, pre posto o u po r 

q ue m , cm seu no m e, receb a a cópia d a respos ta, no p razo d e 3 0 ( trinta) d ias, p rorrogável 

por ig ual p eríod o, a crité ri o d o Fisco. 

§ 1° Omitida a d ata d o A R , dar-se-á po r e ntregue a resposta 15 (quinze) dias a pós 

a d a ta d a postagem . 

§ 2° Se o cons ule nte n ão for e ncontrado, po d e rá se r intimado po r e dita l para 

com parecer à Secreta ria Mun ic ipa l d e Fina nças no p razo d e 5 (c inco) dias, para recebe r a 

resposta. sob pena d e ser a cons ulta cons iderada sem e fe ito. 

Seção IV 

Disposições gerais sobre consulta 

Art. 525 A o reque rimento o u comunicação com na tureza o u e fe ito d e cons ulta , a plicam 

se as di sposições d este Capítulo. 

Art. 526 Se os fa tos d escritos na con sulta não correspo nde re m à realid a d e , te ndo po r 

obje to o re ta rda m e nto d o c umprime nto d e o brigações tributá rias, serão adotad as, 

imediatame nte, as p rov idê nc ias fi scais estabe lecidas neste Código e e m legis lação 

específica. 

Art. 527 As consultas re lati vas a fa tos idê nticos poderão ser o bje to d e uma só d ecisão, 

d es tina ndo-se cópia do pro nunc iame nto a cada consule nte. 

Art. 528 Dos d ocume ntos a nexados ao p rocesso administra tivo tributário pode rão, a 

re que rime nto d as partes, ser fo rnecidos tras lados, cópias e certidões. 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 529 O Município ad o ta rá valo res e m re al pa ra os cálculos dos tr ibutos, pena lidades 

e o utras di spos ições previs tas neste Código. 

§ 1 º O s valo res serão co rri g idos a nua lm e nte po r a to d o Poder Executivo, 

c o ns iderando os d ados d e a tua lização d o Índ ice d e Preços ao Consumido r Amplo ( TPC A 

E). a purado pe lo Ins tituto B ras ile iro d e G eogra fi a e Estatís tic a ( IBGE). 

Art. 530 Fic a o Po d e r E xecutivo auto ri zad o a regula m e ntar a presente Lei no que coube r , 

sob o prazo d e 120 (c e nto e vinte ) dias, a conta r da d a ta d e s ua publicação. 

Art. 531 Observa das a s previsõe s d a Lei Fed e ra l nº 13 .874/2019, as ati v idad es 

cons iderad as de bai x o ri sc o serão d ispe nsad as d e Al varás e L icenças para seu 

func io nmne nto. 

Parágrafo único. C o ns iderand o que o g rau d e ri sco é o nível d e pe rigo po te ncial 

de o corrência d e danos à inte gridade fís ica e à saúde humana, ao meio ambie nte ou a o 

patrimônio e m decorrê ncia d e exercício d e ati v idade econômic a, serã o c onside radas 

ati v idad es d e b a ixo ri sco to das aquela s previ stas e m a to no rmati vo Fede ral , Estadual e 

Municipa l. 

Art. 532 Esta Lei Complementar entra em v igo r na d a ta de s ua public a ç ão , com aplic a ção 

para o e x e rcício seguinte , respei tando o princípio da ante rioridade tributári a. 

Art. 533 Revo gam-se a s di spos içõ e s em contrário, em e specia l a Lei Complementar nº 

11 /20 18 (Có dig o Tributá rio Municipa l d e Curra is - PI) . 

Gabine te do Prefeito Municipal d e Currais - PI, 10 d e novembro d e 2022. 

-------------------------------------------------------------

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOI 
LISTA DE SERVIÇOS - ISSQN 

(Lis ta de serviç o s anexa à Lei Compleme ntar fede ral nº 116, d e 3 1 d e julho de 
2003 , que ' "Dis põe sobre o llnposto S o bre S e rviç o s de Qua lque r Natureza, d e 
compe tê ncia dos Municípios e d o Dis trito F edera l, e d á o utras providê ncias".) 
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SERVIÇOS 
Serviços d e in formá tica e congêne res. 
Aná lise e d e senvol v ime nto de s is te mas. 
!Program ação. 
P rocessam e nto, a rmazen a m e nto o u hospedagem d e d ad os, tex tos, imagen s, 
!víd eos, páginas e le trônicas, a plica tivos e s is te m as d e info rmação, e ntre o utros 
o rn1a tos, e congêne res. 

E la boração d e programas d e computadores, inc lus ive de j ogos e le trô ni cos. 
inde p e ndente m e nte da arquite tura con s trutiva d a m áquina e m que o programa 
·crá execu tado, inc luindo ta ble ts, s m a rtpho ncs e congêne res. 

.Licenciam e nto o u cessão de Wre ito de uso d e progra m as d e comoutação. 
!Assessori a e consulto ria e m info rmá tica. 
S upo rte técnico e m info rmá tica, inc lus ive ins ta lação, confi g u ração e 
n a nute nção d e p rogram as d e computação e bancos d e d a dos. 
la nejam e nto , con fecção, m a nute nção e atua li zação d e náginas e le trônic a s. 

Dispo nibilização, sem cessão d e finiti va, de conte údos de á udio, vídeo, imagem 
• tex to por m e io d a interne t. respeila d a a imunidade d e li v ros, j o rna is e 

!Periódicos (exceto a d is tribuição de conte údos pelas prestad o ras de Serviço de 
A cesso Condic io na do, de q ue trata a Lei federa l no 12.4 85, d e 12 de sete m b ro 
Ide 20 11 , s uje ita ao JC M S). 
Serviços de pesauisas e desenvolvi m e n to d e aua lq ucr natureza. 
Serviços de oesau isas e desenvolv ime nto d e q ua la uer na tureza . 
Serviços prestados m e dia nte locação, cessão d e di re ito de uso e congên e res. 
!Cessão d e d ire ito d e uso d e m arcas e de s ina is d e p ro paganda. 
!Explo ração d e salões de fes tas, centro d e convenções, escritó rios 
v irtua is, s ta nds , quad ras espo rti vas, es tád ios, g inás ios, a uditó rios, casas de 
!espe táculos, parques d e d i versões, canc h as e congêne res , pa ra realização d e 
!eventos o u negócios d e q ua lq ue r natureza. 
[Locação, s ublocação, arrenda m e nto. di reito d e p assagem o u pe rmissão d e uso, 

o mpa rtilhad o o u não, d e fe rrovia, rod ovia, postes, cabos, dutos e condutos d e 
aua la ue r na tureza. 
Cessão d e a nda imes, pa lcos, coberturas e o utras estruturas d e uso te moo rário. 
!Serviços d e saúde, assis tê nc ia m édica e congêne res. 
!M edicina e bio m e d icina. 
A ná lises c línicas, pa to logia, e le tri c id ade m é dica, rad io te rap ia, q uimi o le ra pia, 
lu lt rassonogra fi a, ressonâ nc ia m agné tica, radio logia, tomografi a e con gêne res. 

iHospitais, c línicas, la bo ra tó rios, sana tó rios, m a nicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, a mbulatórios e congêneres. 
n s trume ntação c irúrg ica . 

A.c uou ntu ra. 
'Enfermag em, inc lus iv e serv iç o s auxil iares . 
Serviç o s farmacêuticos . 
trerapia o c upacio nal , fis ioter.:tpia e fonoa udio log ia . 
trera pias d e qualque r esp écie d estinadas ao tratamento fís ico, orgânico e 
mental. 
!Nutrição. 
O b s tetríc ia . 
Odo nto logia. 
Ortó ptica. 
[Pró teses sob encomenda. 

s icanálise. 
s icologia. 

!Casas d e re po uso e d e recupe ração, creches, a s ilos e con gêne res . 
nseminação a rti ficial , fe rtili zação in v itro e congêne res. 

!Bancos de sang ue, le ite, p ele, o lhos, óvulos, sêmen e congêneres . 
~ole ta d e san g ue, le ite, tec idos, sêm e n , ó rgãos e m ate riai s bio lógicos d e 
aua laue r esn écie. 
Unidade d e atend ime nto, ass is tê nc ia o u tratame nto m óvel e con gêneres. 

!a nos d e medicina d e g rupo o u ind iv idual e con vênios para prestação d e 
!assis tê ncia m é dica, hospita la r , o d o nto lógica e congêneres. 
O utros pla nos de saúd e que se c umpram at ravés de se1viços d e te rce iros 
!contrat ad os, c red e nc ia dos, cooperados o u ape nas pagos pe lo o pe rador d o pla no 
n e diante indicação d o be ne fic iár io . 
Serv iços de medicina e a ssis tê ncia veterinári a e congêne res. 
IM:edicina veteriná ri a e zootecnia . 
!Hospitais, c línicas, a mbulató rios, p rontos-socorros e congêne res, na á rea 
!veteriná ri a. 
!Laborató rios d e a n á lise na á rea veterinária . 

nsem inação a rtificia l, fe rtili z ação in v itro e congêne res . 
Bancos d e san g ue e d e órgãos e congêne res . 
Coleta d e san g ue, le ite, tec idos, sêm e n , órgãos e mate ri a is b io lógicos de 
b ua laue r csoéc ie. 
:Unidad e d e a te nd ime nto, ass is tê ncia o u tra ta m e nto m ó ve l e congêne res. 
G u ard a, t rata m e nto , a m estramento, e mbe leza mento, a loj amento e c o n gêne res. 

!a nos d e a te nd ime nto e ass is tê nc ia médico-vete riná ri a . 
Servicos de c u idados pessoais, esté tica, ativ idades físicas e congêne res. 
Barbearia, cabele ire iros, m anic uros, pedic uros e congêne res . 
Estetic is tas, trata m e nto de pele, d e pi lação e congêne res. 
!Banhos, duc h as, sauna , m assagens e congêneres. 
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IG inást ica, d a nça, esportes , natação, a rtes m a rc ia is e d e m a is ati v idades fís icas. 
]Centros d e e m agrecime nto, spa e congêne res. 
Aplic ação d e ta tuagens, piercings e con gêne res. 
!Serviços re la ti vos a e ngenha ria, a rquite tura, geologia , urbanismo, construção 
!civil , manute nção, limpeza, meio a mbie nte, saneam e nto e congêneres. 
!Engenharia, agro no mia, agr in1e nsu ra, arquite tura, geologia, urbanism o, 
loaisagis m o e congêneres. 
!Execução, po r adminis tração, e mprei tada o u sube mprei tada, de obras d e 
·onstrução c iv il , hid rá uli c a o u e létri c a e de o utras o bras sem e lhantes, inclus ive 

!so ndagem , pe r fu ração d e poços, escavação, d ren agem e irrig a ção, 
~e r·rapla nagem , pavime ntação, conc retagem e a ins ta lação e m o ntagem d e 
jprodutos, peças e equipam e ntos (exceto o fornecim ento de m e rcadorias 
[Produ z idas pelo presta d o r d e serv iços fora d o local d a prestação dos serviços, 
q ue fica suj e ito ao IC M S). 
E la boração de pla nos diretores , estudos de v ia b ilidade, estudos 
!organizaciona is e o utros. re lacio n ados com o b ras e serv iços d e e ngenha ria; 
!ela boração d e a nte p roj e tos, p rojetos básicos e proj e tos executi vos pa ra 
trabalhos de e ngenha ri a. 
!Dem o lição. 
[Reparação, conservação e reforma d e edifícios, estradas, po ntes, po rtos e 
!congêne res (exceto o fo rne cime nto d e m e rcad o rias produ z idas pelo prestad o r 
lctos serviços, fora d o local d a p res tação d os serviços, que fica s uj e ito ao 
~C M S). 
!Colocação e ins ta lação d e ta petes, carpetes, assoalhos, cort in as, re vestime ntos 
lcte parede, v idros, di v isórias, placas d e gesso e congêneres, com m ate ri a l 
!fornecid o pelo to m a d o r d o serviço. 
!Recupe ração, raspagem , polime nto e lus tração d e pisos e congêne res. 
K:alafetação. 
jVarrição, cole ta, re m oção, incine ração, l:rata m e nto, reciclagem , sepa ração e 
destinação fina l de lixo, rejeitas e o u tros resíduos quaisquer. 
._,im peza, m a nute nção e conservação d e v ias e logradouros p ú blicos, imóveis, 
lch aminés, piscinas, p arques, jardins e con gêneres. 
Decoração e j ardinagem, inc lus ive corte e poda d e árvores. 
leonlro le e tra ta m e nto d e e flue ntes d e qua lque r na tureza e d e agentes f ís icos. 
la uím icos e b iológicos. 
IDedeti zação, desinfecção, des inseti zação, imunização , hig ie nização, 
lctesra ti zação, pulverização e congêne res. 
1Floresta1nento, retlorestrun e nto, semea dura, adubação , re paração d e solo, 
IIJ la nlio, s ilagem , colhe ita. corte e d escascam e nto de árvores, s il v ic ultu ra. 
Jex plo ração fl o restal e dos serviços congên ere s indissociáveis d a fo rmação , 
m a nutenção e colhe ita d e fl o restas, para aua isque r fins e nor qua isaue r m e ios. 
!Escoram e nto, conte nção d e e ncostas e serviços congêne res. 
!Lim peza e dragagem d e rios, po rtos, cana is, baías, lagos, lagoas , represa s, 
!açudes e congêneres. 

!Acompa nhamento e fi scaJização d a execução d e o bras d e e n genha ria, 
!arquite tura e urbanismo. 
IAerofotogrnmetria (inclus ive interpr-etaçao), c aito grafia, m a peam e nto, 
leva ntame ntos topográficos, batimé tricos, geog rá fi co s, g e odésicos, geológicos, 
geofís icos e congêne res. 
Pesquisa, perfu ração. ci m e ntação, m ergulho, pe rfilagem , conc retação, 
este munhagem , pescaria, estimulação e o u t ros se rv iços re lacion ados com a 

!explo ração e explo tação de pe tró leo, gás natural e de o utros recu rsos minera is. 
IJ'Juc leação e b o mbardeam e nto d e nuve ns e con gêne res. 
S e rv iços de educação, e ns ino, o ri e ntação pe dagógica e e ducacio na l , ins trução, 
!tre ina m e nto e a v a liação pessoal d e qua lque r g rau o u natureza. 
!Ens ino regula r p ré-esco la r. funda menta l, médio e supe ri o r . 
ll n s trução, t re ina m e nto, o ri e ntação ped agógica e e ducacio na l, ava li ação d e 
!conhecimentos d e q ualque r na tureza. 
Serviços re lativos a hosoedagem , turi s m o, vi a gens e congêne res . 
!Hospe d agem d e qualquer na tureza c m h o té is, apart- scrvicc condom inia is, fl a t , 
a part-hoté is, ho té is res idê nc ia, res ide nce-serv ice, s uite serv ice, h o te laria 
[marítima, m o té is, pe n sões e congêneres; ocupação po r te mpo rada com 
!fornecime n to d e se rviço (o valor d a a lime n ta ção e gorjeta, qua ndo inc luído no 
preço da diária , fica s uj e ito ao Imposto S o bre S e rviços). 
A genciam e nto, o rganização, pro m oção, interm ediação e execução d e 
tprog ra mas d e turi s mo, passe ios, v iagens, e x c ursõe s, hospe d agens e 
·ongêne res. 

!Guias de turi s m o. 
Serv iços d e inte rmediação e congêne res. 
!Agenc ia m e nto, cor retagem o u interme diação de câmbio, d e seguros, d e cartões 
k:le c rédito, d e planos d e saúde e d e p la nos de previdê nc ia privada. 
[Agencia m e nto, c orretagem o u inte rme diação d e títu los e m gera l, valo res 
m o biliá rios e contratos quaisque r. 
A genciam e nto, corre tagem o u inte m1edi ação d e d ire itos d e propried a d e 
·ndus tria l, a rtís tica ou literári a. 
[Agenc ia m e nto. corre tagem ou inte rme diação d e contra tos d e arre nda m e nto 
[m ercantil (leasing), de fra nquia (franchising) e d e fa turização (factoring). 
!Ag e nc iame nto, c o r retagem ou inte rme diação d e be ns m óveis o u imóveis , não 
a bra ngidos em o utros ite ns o u subite ns, inclus ive aque les realizados no â mbito 
Ide Bolsas d e Mercadorias e Futuros, po r qua isquer meios. 
!Ag e nciame nto m a rítimo . 
[Agenciame nto d e notíc ias. 
!Agencia mento d e publicidade e propaga nda , inc lus ive o a genc ia mento d e 
ve ic ulação por quaisq ue r m e ios. 
Re p resentaç ão d e qualquer naturez a, inclus ive come rcial. 
Dis tribuição d e be ns de te rce iros . 
Serv iços d e guarda, e s tacio namento, annazenamento, v ig il ânc ia e congêneres . 
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G uarda e estacionamento de veículos terrestres autom otores, de aeronaves e de 
~mbarcações. 
[V igi lânc ia, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
A.nnazename nto, d e pósito, carga, descarga, arrumação e guarda d e bens d e 
:iualauer esoécie. 
Serviços de diversões , lazer, entreteni m ento e congêneres. 
:Espetáculos teatrai s . 
;Exibições cinematog ráficas. 
Espetáculos c ircenses. 

rog ramas de auditóri o . 
arques de diversões, centros de lazer e con gêneres. 

!Boates, taxi-dancing e congêneres. 
~ hows, ballet, danças, desfiles, bailes, ó peras, concertos, recitais, fes tivais e 
!Congêneres. 

eiras, exposições, congressos e congêneres. 
Bilhares. bolic hes e diversões eletrônicas o u não. 
,._orridas e comoeticões de a nimais. 
Competições esportivas ou de destreza fís ica ou inte lectua l , com ou sem a 
'participação do especta dor. 
Execução de música. 
:Produção. m e dia nte ou sem e ncom e nda pré via, d e eventos, espe táculos, 
:entrevis tas, s hows, ballet, danças , desfiles, bailes, teatros, óperas, co ncertos, 
:recitais, festivais e congêneres. 
;Fornecimento d e mús ica para ambientes fechados o u não, m e diante 
trans missão por qualque r processo. 
;Desfi les de blocos carnavalescos o u fo lc lóricos, trios e lé tricos e congêneres. 
;Ex ibição de filmes, e ntrevistas, mus ic ai s , espetáculos, shows, concertos. 
:les files, ó peras , competicões esportivas , de des treza intelectual ou congêneres. 
Rec reação e animação, inclus ive en1 fes tas e eventos de oualouer natuxeza. 
Se rv iços re lativos a fonografia, fotografia, c ine matografia e reprografia. 
;Fonog rafia ou g ravação d e sons , inc lus ive trucagem , dublagem , mixagem e 
·ongêne rcs. 

;Fotografia e cinematografia, inclus ive re ve lação, ampliação, cópia, 
:reprodução, trucagcm e congê neres. 
;Reprografia, mic rofilmagem e dig italização. 
i'-ompos ição g rá fica, inclus ive confecção d e impressos g ráficos , 
if"otocomposição, clicheria, z incografia, litografia e fo to litografia, exceto se 
ktestinados a posterior o peração de comercialização ou industrialização, ainda 
~ue incorporados, d e qualquer fo rma, a outra mercadoria que deva ser objeto 
kie pos terior circulação, tai s como bulas, rótu los, etique tas . caixas, cartuchos, 
~ mbalagcns e manuais técnicos e d e instrução, quando fi carão s ujeitos ao 
CMS . 

Se rviços relativos a be ns d e te rce iros . 

;Lubrificação, limpeza, lus tração. revisão, car ga e recarg a , conserto, 
;restauração, blindagem , manutenção e con servação de m á quinas, veículos, 
aparelhos, equipa m e ntos, m o tores, e levad o res ou d e qualque r objeto (exce to 
peças e partes e mpregadas, que ficam suj e itas ao JCMS). 
A.ss is tência técnica. 
;Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
[sujeitas ao ICMS). 
Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
Res tauração, recondicionamento, acondicionamento, pintur.a. beneficiamento, 
avagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 

ptastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de obj etos 
quaisquer. 
nstalação e m o ntage m d e aparelhos, máquinas e equipam e n tos, inc lusive 

;montagem indus trial , pres tados ao us uário final , exclusivamente com material 
po r e le forne cido. 
,...olocação d e molduras e congêneres. 
Encadernação, g ravação e douraç ão de livros, revistas e congêneres. 
A.lfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final , exceto 
aviamento. 
íl'inturaria e lavanderia. 
rrapeçaria e refonna de estofamentos em geral. 
;Funi laria e lante magem. 

arpintaria e serralheria. 
Gu inc ho intramunicipal , guindaste e içam e nto. 
Serviços re lacio nados ao setor bancá rio ou finance iro, inc lus ive aq ueles 
prestados por ins tituições financeiras autorizadas a funcionai· pela União ou 
oor oue m d e dire ito. 
A.dmini s tração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de c rédito ou 
~ébito e congê ne res, de carteira d e c li e ntes, d e c h e ques pré -datados e 
:ongê neres. 
A.bertura de contas e1n geral , inclus ive conta-corrente, conta de inves ti111entos 
~ aplicaçUo e cad e rne ta de poupanç a , no País e no exterior, bem como a 
manutenção d as referidas con tas ativas e inativas. 
Locação e manutenção de cofres particulares, d e te rminais e letrônicos, d e 
e rminais de atendimento e de be ns e equipamentos em geral. 
o rnecimento ou e missão d e atest ados e m geral , inclus ive atestado de 

idone idade . a tes tado d e c uoucidude financeira e congêne res. 

Emissão, reemissão e fo rnec imento d e avisos, comprovantes e docume ntos cm 
;gera l ; abono d e firmas; cole ta e e ntrega d e doc ume ntos , bens e valores; 
~omunicação com o utra agência o u com a admi ni stração central; 
icenciam e nto e letrônico d e veículos; transferência d e veículos; agenciame nto 

!t"iduc iário o u depositário; devolução d e bens e m c us tó dia. 

15.07 

15.08 

15.09 

15. 10 

15.1 1 

15.12 

15. 13 

15. 14 

15. 15 

15. 16 

15 . 17 

15. 18 

16 

16.01 

16.02 

17 

17.0 1 

17.02 

17.03 

17.04 

17.05 

17.06 

17.08 
17.09 

17.10 

17.11 

17.12 
17.1 3 
17. 14 
17.15 
17.16 
17.17 
17. 18 
17.19 
17.20 
17.21 
17.22 

17.23 

17.24 

17.25 

Acesso, mov imentação, ate ndimento e cons ulta a contas c m geral, por 
l'!Ualquer meio ou processo, inclus ive por te lefone. fac-sími le , inte rne t e te lex, 
!acesso a terminais d e atendimento, inclus ive vinte e quatro h o ras; acesso a 
!outro banco e a rede compartilhada; fornecimento d e saldo, extrato e demais 
·nt·ormações relativas a contas em geral , oor oualquer meio ou orocesso. 
Emissão, ree missão , alteração, cessão, subs tituição, cancelamento e registro de 
jcontrato d e crédito; estudo, análise e avaliação d e operações de crédito; 
jemi ssão, concessão, a lteração ou contratação de aval, fiança. anuênc ia e 
congêneres; serviços relaüvos a abertura d e crédito. p ara quaisquer fins. 
Arrendamento mercantil ( leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

lci ireitos e obrigações, subs tituição de gardntia , a lteração, cancelamento e 
!regis tro de contrato , e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
leasing). 

Serviços re lacio nados a cobranças, rece bime ntos o u pagam e ntos em geral , d e 
títulos quai sque r , de contas ou carnês, de câmbio, d e tributos e por conta de 
te rceiros, inc lus ive os efetuados por m e io e le trô nico, automático o u por 
m áquinas de atendimento; fornecime nto d e pos ição d e cobrança, recebimento 
lou pagam e nto; e missão d e carnês, fichas d e compe nsação. impressos e 
ldocumentos e m geral. 
Devolução de títulos, protesto de títulos, s us tação de protesto, manute nção de 
ítulos, reapresentação de títu los, e d e mais serviços a e les re lacionados. 

!Cus tódia em geral , inc lu s ive d e títulos e valores mobiliá1·ios. 
!Serv iços re lac ionados a operações d e câmbio c m gera l , e dição, a lte ração. 
!Prorrogação, cancelamento e baixa d e contrato de câmbio: emissão d e regi s tro 
Ide ex portação ou d e crédito; cobmnça ou d epósito no ex te rior: e missão , 
!fornecimento e cancelamento d e cheques d e viagem; fornecimento, 
!transferênc ia. cancelame nto e d e mais serviços re la tivos a carta de c rédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; e nvio e recebimento d e 
mensa gens em geral relacio nadas a o oerações de câmbio. 
orneci m e nto, e mi ssão, reemi ssão, re novação e manutenção de cartão 

magné tico, cartão de crédito, c a rtão d e d é bito, cartão sal ário e congêneres. 
..... ompensação de cheques e títulos quaisquer: serviços relac io nados a depósito, 
inc lusive depósito ide ntificado, a saque d e contas quaisquer, por qualquer 
meio ou processo, inclus ive e m termina is e le trônicos e d e a tendimento. 
Emissão. reemissão, liquidação , a lteração, cancela mento e baixa de o rdens de 
jPagame nto, ordens de cré dito e s imilares, por qualque r m e io ou processo; 
se rv iços relac ionados à trans ferênc ia de valo res, dados, fundos, pagamentos e 
!similares, inclus ive entre contas em geral. 
jEmissão, fornecimento, devolução, s us tação, cancelame nto e oposição de 
ch eaues auaisauer. avulso o u o o r ta lão. 
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vis toria de imóvel ou 
jobra, análise téc nica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e 
!renegociação de contrato, e missão e reemissão d o termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imo biliário. 
!Serviços de transoorte de natureza municipal. 

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário , metroviário, ferroviário e 
aqu aviário de passageiros. 
Jutros serviços de transporte de natureza municipal. 
Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábi l, comercial e 
!congêneres. 
!Assessoria ou cons ulto ria de qualque r natureza, não contida e m outros itens 
lciesta lis ta; análise, exam e, pesquisa, cole ta, compilação e fornecime nto d e 
lctados e informações d e q ualquer natu reza, inclus ive cadastro e s imilares. 
pati lografia , digitação, es te nografia , expediente, secretaria e m geral , resposta 
a udíve l, redação, edição, interpretação, re visão, tradução, apoio e infra
··strutura administrativa e congêneres. 

rPlanejamento, coordenação, programação o u o rganização técnica, financeira 
!ou administrativa. 
Recrutamento, agenciamento , seleção e colocação de mão-de-obra. 
ornecimento de mão-de-obra, m esmo em caráter temporário , inclusive de 

fe mpregados ou trabalhadores, avul sos ou temporários, contratados pe lo 
ores ta dor de serviço. 

ropaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
fcampanhas o u s is temas de publicidade, e laboração d e desenhos, tex tos e 
demais materiais p ublicitários. 

ranqu ia (franchising). 
erfcias, laudos, exam es técnicos e análises téc nicas. 

lPlanejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
!congê ne res. 
!Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento d e 
!alimentação e bebidas, que fica sujeito ao JCMS) 
!Admini stração em geral , inc lus ive de bens e negóc ios de terceiros . 

eilão e congêneres . 
A.dvocacia. 
Arbitragem de qualouer espécie. inclusive jurídic a. 
!Auditoria. 
!Análi se de Organização e M é todos. 
!Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
l'-ontabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
!Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
!Estatística. 
!Cobrança em geral. 
!Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
!gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e 
ie m gera l, relacionados a operações de fatorização (factoring). 
!Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
ll.nserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
lem aualquer meio (exceto em livros, jornais, oeriódicos e nas modalidades de 
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serviços de radiodifusão sonora e de son s e imagens de recepção livre e 
gratu ita). 

Serviços de regulação de s inistros v inc ulados a contratos de segu ros; inspeção 
e avali ação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
~erênc ia de riscos seguráveis e congêne res. 
Serviços d e regulação de s inistros v inc ulados a contratos de seguros; inspeção 
~ avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
~erên c ia de ri scos seguráveis e congêneres. 
Serviços de distribuição e venda d e bilhetes e demais produtos d e loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupon s d e apostas, sorteios, prêmios, inclus ive os 
decorrentes de títulos de capitalização e con gêneres. 
Serviços de di s tribuição e venda de bilhetes e demais produtos d e loteria, 
bingos, ca1·tões, pules ou c upo n s de apostas, sorte ios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos d e capitalização e con gêneres. 
Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
e rroviários e m e troviários. 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, m ovimentação de 
passageiros, reboq ue de embarcações, re bocador escote i.ro, atrdcação, 
desatracação, serviços d e praticagem, capatazi a, arm azen agem de qualquer 
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias , serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
·onferência, logística e congêneres. 
Serviços aeroportuários, utili zação de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem d e qua lquer natureza. capatazia. m ovimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportu ários , serviços acessór ios , 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
Serviços d e terminais rodoviários, ferroviários , metroviários, movimentação 
de passageiros, mercadorias, inc lus ive s uas operações, logística e 
congêneres. 
Serviços de registros o úbl icos, cartorários e notariais. 
Se rviços d e registros públicos, carto rários e notariais. 
Serviços de exploração de rodovia. 
Serviços d e exploração de ro dovia m ediante cobrança de preço o u pedágio dos 
u s uários, envolvendo execução de serviços de conservação, manute nção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segura nça de trânsito, 
operação, monitoração, assistê ncia aos u s uários e outros serviços definidos e m 
contratos, a tos de concessão ou de pern1 issão o u e1n norn1as ofic iais. 
Serviços de programação e comunicação v is ual , d esenho indus trial e 
congêneres. 
Serviços de programação e comunicação v isual , desenho industrial e 
ongêneres. 

S erviços de c haveiros, confecção d e carimbos, placas, s ina li zação 
visual , banners, adesivos e congêneres. 
S erv iços de c haveiros, confecção d e carimbos, placas, s ina lização 
v isual, banners, adesivos e congêneres. 

Serviços funerários. 
unerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transpo rte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
parame ntos; desembaraço d e certidão de ó bito; fornecimento de véu , essa e 
o utros adornos; embalsamento, e mbe lezamento, conservação o u res tauração de 

a d áveres. 
Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes d e corpos cadavéricos. 

Janos ou convênio funerários. 
Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

essão de u so d e espaços em cemitérios para sepultamento. 
Serviços de coleta, remessa o u e ntrega de correspondê n c ias, documentos. 
obj e tos, bens ou valores, inc lusive pelos correios e s uas agências 
·ranquead as; courrier e congêne res. 

Ser v iços de cole ta, re messa o u e ntrega d e correspondê ncias, d ocume ntos, 
objetos, be n s ou valores, inclus ive pelos corre ios e s u as agências 
r a nqueadas; courrier e congêneres. 

Serviços de assistência social. 
Serviços d e ass istênc ia socia l. 

Serviços de aval iação de bens e serviços de q u a lquer natureza. 
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer n atureza. 
Serviços d e biblioteconomia. 
Serviços d e biblioteconomia. 
Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
Serviços técnicos e m edificações, eletrônica, e letrotécnica, mecânica, 
e lecomunicações e congêneres. 
Serviços técnicos cm edificações, e le trô nica, e letrotécnica, mecânica. 
e lecomunicações e congêneres. 
Serviços d e desenhos técnicos. 
Serviços de d esenhos técn icos. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, des pach antes e congêneres. 
Serviços de d esembaraço aduane iro . comissários, despachantes e congêneres. 
Serviços d e in vestigações oarticulares, detetives e congêneres. 
Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
Serviços de reportagem, assessoria d e imprensa, jornali s mo e relações 
públicas. 
Serviços de reportagem, assessori a de imprensa, jornalis m o e relações 
públicas. 
Se rviços de meteorolog ia. 
Serviços de meteorología. 
Servicos de arti s tas , a tletas, modelos e maneauins. 
Servicos de artistas, atletas, modelos e maneauins. 
Serviços de museologia. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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38.0 1 Serv iços de museologia. 
39 Serviços de o u rivesaria e lapidação. 

39.0 1 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material fo r fornecido pelo 
tomador do serviço). 

o 
O.OI 

Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
!Obras de arte sob e ncom enda. 

ANEXO II 
TABELA PARA CÁLCULO DO ISSQN 

PARA PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E LIBERAIS 

ITEM 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

8. 1 
8.2 

8.3 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

!Advogados, Engenheirns. Arquitetos, M édicos, Analistas de 
Sistemas, Pa isagistas, Urbanis tas, Auditores, Denti s tas, 
Veterinários, Consultores, Bioquímicos, Farmacêuticos, 
!Psicólogos, Fonoaudiólogos, J o rna listas, Economistas. 
Contadores, Analistas Técnicos, Administradores de 
!Empresas, R e lações Públicas, Agente de Propriedade 
ndustrial , Artística ou Literária. 

E n ferm e iros, Assistentes Sociais, Leiloeiros, Agentes e 
!Representa ntes Com ercia is, A ssessores, Corretores e 
llntermediários de Bens Móveis e imóveis, de Seguros e 
rT'ít ulos Q u a isquer, Decorações, Demo nstradores, 
!Despach a n tes Organizadores, P intores em Geral (exceto em 
imóveis), Programadores, Publicitários e Propagandistas, 
tRelações Públicas, Técnicos de Contabilidade, Fotógrafos, 
1Administrado1·es de Bens e Negócios, Auxiliares de 
!Enfermagem, Peritos e A valiadores. Protéticos (Prótese 
~entá ria) , Ortópticos, Tradutores, Intérpretes e Provis ionados, 
Técnicos de Edificações. 
Alfaiates, T écnicos, Digitadores, 
G uias de Turismo, Secre tá ri a, Ins ta ladores de Aparelhos, 
llvtáquinas e Equipamentos, M odistas, Pedreiros, M o toristas, 
!Recepcio nistas, Canto res, Mús icos, Pintores, Restauradores, 
!Escultores, Revisores, Professores e outros p rofiss io n a is 
assem e lhados. 
Colocad ores de tapetes e Cortinas, Composito res Gráficos, 
!Datilógrafos, Limpadores, Lubrificadores, M assagistas e 
!Assem e lhados, M ecânicos, M o tori s tas Auxiliares, Barbeiros, 
Cabele ire iros, Manicuros, Pedicuros, Tra tadores de Pele e 
:Outros Profiss ionais d e Salão de Beleza. 

Adestradores de Animais, Cobradores, Desinfetadores, 
Encadernadores de Livros e Revistas, Higienizadores, 
Limpadores de Imóveis, Lustradores de Bens Móveis, 
Profissionais Auxiliares da Construção Civil e Obras 
Hidráulicas e outros profissionais assemelhados. 
Taxistas Proprietários. 
Outros profissionais não previstos nos itens anteriores, acima 
classificados: 
a) Profissionais de nível superior; 
b) Profissionais de nível médio; 
c) Profissionais cujo exercício da atividade não tenha pré-
requisi to quanto à qualificação profissional 

ANEXOIU 

VALOR 
ANUAL(R$) 

R$ 1.200.00 

R $ 1.025,00 

R$ 620.00 

R $ 475.00 

R$ 290,00 

R$ 620,00 

R$ 780,00 
R$ 520,00 

R$ 390,00 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 

TABELAI 

ALIQUOTAS PARA O IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO- IPTU 

Discriminação 

Terreno não edificado. 

Imóvel edificado para fins não residenciais. 

Imóvel edificado para fins residenciais. 

TABELA II 

METODOLOGIA PARA CALCULO DO IPTU 

VVT = AT x VU x FCA 

VVE = AE x V. m 2 x (CAT/100) x EC x ST; 

VVI = VVT + VVE; 

VI = VVI x ALIQ; 

Alíquota( %) 

2 

1,5 

0.75 
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O nde: 

V V T - V alo r V enal do T erreno; 

A T - Área do T erreno (m2); 

V U - Valor U nitári o/va lor d o m 2 do terreno por bairro do município, obtido a partir d n tabel a IV , 

deste a nexo: 

FCA - Fator d e correção de área, adime ns io nal, o bt ido a pa rtir da ta be la lU , deste a nexo; 

VV E - V a lo r V e n a l da Edificação; 

AE - Área de Edificação (m 2); 

V. m2 - V a lo r d o m 2 de Ed ificação. obt id o a partir d a ta be la V , deste a nexo; 

CAT - Categoria d a Edificação consta nte na tabela V I, deste a nexo; 

EC - Fa tor d e Conservação da Ed ificação, cons ta nte na tabe la VU, deste a nexo; 

S T - Subtipo da edificação. consta nte na tabe la VIU . deste anexo: 

VVI - Valo r Ve na l d o Imóvel: 

VI - V alo r do lPTU. 

TABELA III 

FATORES DE CORREÇÃO DE ÁREA (FCA) PARA TERRENOS 

Área (m 2) FCA 
0, 1 até 150 0 ,9529 

151 a té200 0 ,9684 

201 a té 250 0 ,9 840 

2 5 1 até 300 1,0000 

301 a té 350 1,0 163 

35 1 a té 400 1,0 326 

401 até 450 1,0494 

451 até 500 1,0664 

50 1 a té 550 1,0 838 

55 1 a té 600 1, 10 13 

601 a t.é 6 50 1, 10 13 

65 1 a té 12000 1, 1374 

TABELA IV 

P LANTA GENÉRICA D E VALOR ES DE TERRENOS 

Valo r es U nitários d e Metros Qua d rad o d e T e rre n os 

LOGRADOUROS V u -T(R $) 

AV . PADRE M ANO E L PARE D E S 34 

R U A JOSÉ BONl F A C IO 34 

RUA A N TON IO CELESTINO 34 

RUA PRAÇA DA IGREJA 34 

RUA SAN TA ISABEL 34 

RUA AVEL INO ROD R IGUES 34 

RUA PROGRESSO 34 

R UA M O NTE DAS OLIVEIRAS 34 

RUA EDMAR MAR C EDO 30 

RUASUMARÉ 2 8 

RUAJOSESANTOSSILVA 34 

RUA DAS MER CEDES 28 

RUA COSMOPOLIS 34 

RUA MONTE MOR 34 

RUA VINHE DO TRINTA 2 8 

R UA MONTE ALE GRE 30 

RUA HE LIO F IGUEIREDO 30 

RUA B ECO DA ME L ADA 2 8 

RUA RODOVIA P I 34 

RUAVE REDÃO 30 

1 Demais logradouros 30 

TABELA V 

VALORES UNITÁRIOS DE METROS QUADRADOS DE CONSTRUÇÕF.S 

Tipo 1- Residencial Horizontal 

Padrão Construtivo* Vu-C (em R$) 

Padrão Econômico 132,00 

Padrão Simples 148,00 

Padrão Médio 150,00 

Padrão Superior 170,00 

Tipo 2 -Residencial Vertical 

Padrão Econômico 248,00 

Padrão Simples 255,00 

Padrão Médio 270,00 

Padrão Superior 285,00 

Tipo 3 -Comercial 

Padrão Econômico 256,00 

Padrão Simples 260,00 

Padrão Médio 275,00 

Padrão Superior 285,00 

Tipo 4 -Barracões, Galpões, Telheiros, Postos de serviços, Armazéns, Depósitos 

Padrão Econômico 160,00 

Padrão Simples 175,00 

Padrão Médio 185,00 

Padrão Superior 195,00 

*DETALHAMENTO DE PADRÃO DE CONSTRUÇÕES: 

Tipo 1 • Residencial Horizontal 

Padrão Econômico 

Acabamento externo: Revestimento rústico; pintura à cal. 

Estrutura: Construídas em alvenaria ou madeira. 

Esquadrias: Madeira rústica e/ou ferro simples com ou sem pintura. 
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Cobertura: Laje pré-moldada ou te lhas de barro ou e m fibrocimento ondulada sobre madeiramento 

não estruturada e sem forro. 

Área externa: Piso de terra batida ou cimento rústico. 

Área: Até 39 m 2 

Padrão Simples 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre e mboço ou reboco, podendo ter aplicação de 

pastilhas, cerâmicas o u equivale ntes. 

Estrutura: Simples de concreto e alvenaria de tijolos de barro ou de blocos de concreto, revestidas 

interna e externamente. 

Esquadrias: M adeira, ferro e/ou de alumínio de padrão popular. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabilizada o u te lhas de c imento a mianto ou barro sobre 

estrutura de made ira, com forro ou sem forro. 

Área externa: Sem tratamentos especiais. podendo ter pisos cimentados ou revestidos com caco de 

cerâmica ou cerâmica comum; 

Área: Até 58 m 2 

Padrão Médio 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre e mboço ou reboco, podendo ter aplicação de 

pedras, pasti lhas o u equi va le ntes; 

Estrutura: Mista de concreto e a lvenaria, revestida interna e exte rnamente. 

Esquadrias: Caixilhos de ferro, madeira ou de alumínio e j ane las com 

venez ianas de madeira ou de alumínio de padrão comercial. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabilizada o u telhas de barro apoiadas em estrutura de 

madeira, com fo rro. 

Área externa: Com pisos c imentados ou revestidos com cerâmica comum, podendo apresentar 

jardins. 

Área: até 106 m 2 

Padrão Superior 

Acabamento externo: Fachadas pintadas a látex sobre massa corrida, textura acrílica o u com 

aplicação de pedras ou equi vale nte. 

Estrutura: Mista de concreto e alvenaria, revestida interna e ex ternamente. 

Esquadrias: Made ira estru turada, ferro e/ou de alumínio, caracterizadas por trabalhos e projetos 

especiai s. 

Cobertura: Em laje pré-moldada impermeabili zada o u te lhas de cerâmica, com forro na própria 

laje, gesso ou madeira. Cobertu ra de te lhas de barro sobre estrutura de madeira ou lajes maciças 

impermeabilizadas com ou sem proteção térmica. 

Área externa: Ajardinadas e pavimentadas com pedras ou cerâmicas especiais, eventualmente 

dolada de piscina o u c hurrasq ue ira . 

Área: Acima de 106 m 2 

Tipo 2 - Residencial Vertical 

Padrão Econômico 

Unidades: Unidades constituídas de sala, um o u mais dormitórios, banheiro, cozinha e área de 

serviço conjugada, sem dependências de empregados. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamentos especiais, pintadas a látex sobre emboço ou 

reboco. 

Esquadrias: Ferro, venezianas de PVC ou de alumínio do tipo econômico. 

Dependências acessórias: sem dependências. 

Área útil : Até 45 m2 • 

Padrão Simples 

Unidades: Unidades constituídas de sala, um ou mais dormitórios, banheiro, cozinha e área de 

serviço conjugada o u separada por me ia parede, sem dependênc ias de e mpregados. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamentos especiais, pintadas a látex sobre emboço ou 

reboco, podendo ter aplicação de pastilhas, cerâmica ou equivalente. 

Esquadrias: Ferro; venezianas de PVC ou de a lumínio do tipo comum. 

Dependências acessórias: Pode haver espaço para es tacionamt!nto contendo vagas de uso cole tivo. 

Área útil : até 65 m2 

Padrão Médio 

Unidades: Unidades contendo sala para dois ambientes, cozinha, área de serviço conjugada, dois ou 

três dormitórios (podendo um deles ter banhe iro privativo) e uma vaga de garagem por unidade, 

podendo possuir dependências para e mpregados. Pode ter até quatro unidades por andar, dotados 

o u não de e levadores de padrão médio (socia l e se1·v iço). 

Acabamento externo: As áreas comuns apresentam acabamentos de padrão médio e fachadas com 

pintura sobre massa corrida ou texturizada, ou com a plicação de pastilhas , cerâ micas ou 

equivale ntes. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

Esquadrias: Caixilhos de ferro ou de a lumínio; venezianas de alunúnio ou PVC com dimensões 

padronizadas. 

Dependências acessórias: Podem conter salão de festas e, eventualme nte, quadras de esportes e 

piscinas, a lém de g uarita e apartamento de ze lador. 

Área útil: Até 106 m2 • 

Padrão Superior 

Unidades: Duas unidades por andar, dotados de dois ou mais e levadores (social e serv iço). 

Unidades contendo salas para dois ou mais ambientes, três dormitórios, pelo menos uma suíte, 

cozinha, dois ou mais banheiros completos (pelo menos uma suíte), dependênc ias para empregados 

e duas ou mais vagas de estacionamento. 

Acabamento externo: Fachadas com pintura sobre massa corrida, massa texturizada ou cerâmica, 

even tual mente combinados com detalhes e m granito ou m aterial equi valente. 

Esquadrias: Caixi lhos e venezianas de madeira ou de alumínio. 

Dependências acessórias: Áreas externas com grandes afastamentos e jardins. Podem ou não conter 

área de lazer (salão de festas , quadras de esportes, piscinas) 

Área útil: A partir de 106 m 2 • 

Tipo 3 - Comercial 

Padrão Econômico 

Arquitetura: Estrutura convencional de a lve naria simples, com vãos e aberturas pequenas, não 

possuindo espaço para estacionamento. 

Acabamento externo: Fachadas sem tratamento arquitetônico, pintadas a látex sobre emboço o u 

reboco, combinadas com caixilhos do tipo econômico, fabricados com material de qualidade 

inferior. 

Área: Até 15 m 2 

Padrão Simples 

A rquite tura : Executadas obedecendo à estrutura convencional e arquitetura interior e exterior 

simples. Com poucas vagas de estacionamento. Vãos de pequenas dimensões. 

Acabamento externo: Fachadas com tratamento arquitetônico s imples, pintadas a látex sobre 

emboço o u reboco, podendo ocorrer aplicação de pastilhas, ladrilhos o u equivalentes e caixilhos 

comuns fabricados com material simples. 

Área: Até 30 m2 

Padrão Médio 

Arquitetura: Número reduzido de vagas de estacionamento. Possui vãos de dimensões médias. 

Acabamento externo: Fachadas com aplicação de pastilhas, texturas ou equi valentes e caixilhos de 

ferro, de alumínio ou similar. 

Área: Até 65 m2 

Padrão Superior 

Com cinco ou mais vagas de estacionamento. Acabamento externo: Fachadas tratadas com material 

de qualidade, como alumínio, revestimento de cerâmica o u "fulget", massa texturi zada, caix ilhos 

a mplos e executados por projeto específico. 

Área: Acima de 65 m 2 

Tipo 4 - Barracões, Galpões, Telheiros, Postos de serviços, Armazéns, Depósitos 

Padrão Econômico 

Com um só pavimento e vãos de pequenas proporções. Fechamentos com alvenar ia de tijolos o u 

b locos de concreto, podendo ou não ser totalmente vedados. 

Cobertura : Em telhas de barro o u de fibrocime nto, sobre estrutura de madeira o u metálica, sem 

forro. 

Fachada: Sem revestimentos, podendo ser pintadas a lá tex. 

Esquadrias: Madeira, a lumínio e/ou ferro simples e de baixa qualidade. 

Área: Até 30 m2 

Padrão S imples 

Com um pavimento ou mais, podendo ter divisões internas para escri tórios, mezaninos ou outras 

dependências. Projetados para vãos de proporções médias. em estrutura metálica ou de concreto e 

fechamentos com a lvenaria de tijolos ou blocos de concreto. 

Cobertura: Telhas de barro ou de fibrocimento sobre tesouras de madeira ou metálicas, geralmente 

com forro. 

Fachada: Pintadas a látex sobre emboço ou reboco. ou sem revestimentos. 

Esquadrias: Madeira, ferro ou de a lumínio. 

Área: Até 65 m2 

Padrão Médio 

Com um pavimento ou mais, projetados para vãos, utilizando estruturas me tálicas ou de concreto 

pré-moldado ou armado no local. 
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Cobertura: Telhas de fibrocime nto ou alumínio. 

Fachada: Com tratamento arq u itetônico simples pintadas a látex , com revestime nto de cerâmica ou 

o utros materi ais. Áreas externas com piso cimentado o u concreto simples podendo ter partes 

aj ardinadas. 

Esquadrias: Made ira, fe rro ou de alumínio . 

Área: Até 100 m 2 

Padrão Superior 

Com um pavi mento ou mais, pés-direitos e levados e vãos de grandes proporções, utilizando 

estruturas especiais me tá licas, de concre to pré-mo ldado o u armado no local. 

Cobertura: Te lhas de fib rocime nto ou alumínio. 

Fachada: Com tratamento arquite tônico, pintura a látex , revestimento cerâmico ou outros materiais. 

Áreas externas com tratamento paisagístico, pavimentação, tendo como dependências acessórias 

vagas de estacionamento, guarita, plataforma de carga e descarga, dentre outras. 

Características: Aplicação de materiais de acabamentos especiais. 

Esquadrias: Madeira, ferro ou de alumínio, geralmente obedecendo a projeto 

específico. 

Área: Acima a 100 m2• 

2. 1 - Revestimento Externo: 

TABELA VI 

CATEGORIA DA EDIFICAÇÃO 

S/Revest 00,00; 

Óleo 23,00; 

Caiação 17 ,00; 

Madeira 12,00; Outros 20,00. 

Palha/Zinco/Cavaco 03,00; 

2.2 - Cobertura: Fibra ou Cimento 06,00; Telha Barro 08,00; Laje 

10,00. 

2.3 - Estrutura: 

Concreto 28,00; 

Alvenaria 18,00; Madeira 11 ,00; 

Metálica 26,00. 

TABELA VII 

FATOR DE CONSERVAÇAO DA EDIFICAÇÃO 

Ótimo 1,20 

Bom 1,00 

Regular 0 ,80 

Mau 0 ,50 

TABELA VIII 

SUBTIPO DA EDIFICAÇÃO 

POSIÇÃO FACHADA FATOR 

Isolada Alinhada 0 ,90 

Isolada Recuada 1,00 

Geminada Alinhada 0 ,70 

Geminada Recuada 0.80 

Superposta Alinhada 0 ,80 

Superposta Recuada 0 ,90 

Conjugada Alinhada 0 ,80 

Conj ugada Recuada 0 ,90 

ANEXO IV 
TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E/OU 

FISCALIZAÇÃO - TLF 

Tabela I 
TLF - Área Ocupada pelo Estabelecimento 

AREA OCUPADA PELO VALOREM R$ 
ESTABELECIMENTO 

de0a60m2 R$ 120,00 
de6 1 a 100m2 R $ 240,00 

de 101 a 150 m 2 R $ 410,00 
de 151 a300 m 2 R $ 650,00 
de 30 1 a 500 m 2 R $ 1.200,00 

Pelos primeiros 501 m 2 : R $ l .66 1,77 
Por área de 100 m 2 , o u fração excedente: R $ 80,00 

Acima de 10.000 m 2 R$ 5.000,00 

Tabela D 
TLF - Ocupação de Áreas e Logradouros Públicos 

ATIVIDADE PERÍODO 
V ALORES 

EMR$ 
Por dia e por m 2 o u fração R $ 3,30 

!Ambulante Por mês e por m 2 o u fração R $ 34,48 
Por ano e por m 2 ou fração R$ 172,57 

!Lavadores de veículos Por ano e por m 2 ou fração R$ 4 ,68 

f e iras Livres 
Por mês e por m 2 ou fração R$ 34,48 
Por ano e por m 2 ou fração R$ 124,98 

a ) por mês, m 2 o u fração R $ 9 ,4 8 
!Lanches, Restaurantes e b) por a no, m 2 ou fração R $ 103,97 
!S imilares ) por mês, m 2 - horário diferenciado R $ 5 ,20 

d) por mês, e por mesa e cadeiras R $ 5 ,20 
"c" e "d ", quando anual terá 10 % d e desconto (cálcu los: valor m e nsal x 12- 10% ). 
!Feiras Especiais/ Ve nda a ) por mês, m 2 ou fração R$ 8 ,9 1 
!e Alime ntos sobre 

odas (food-truck e b) por a no , m 2 ou fração R$ 3 1, 19 
mil ares) 

Centra] e Centro Comerc ia l Popular: 
a ) por mês, m 2 o u fração R $ 14,75 

Mercados b) por ano, m 2 o u fração R$ 176 ,98 
Setor Pedro Ludovico, Vila Nova, Campi nas, 
Setor Centro-Oeste , Ba irro Popular 
a ) por mês, m 2 o u fração R $ 12,48 
b) por a no , m 2 o u fração R$ 149,72 

!Bancas de R evistas 
1) por mês, m 2 o u fração R$ 8 ,70 
:J) por ano, m 2 o u fração R $ 96, 13 

e s imilares 
c ) por mês, m 2 - horário di ferenciado R $ 5 ,04 

"c", quando a nual terá 10% de desconto (cá]c ulos: valor me nsal x 12- 10% ). 
Por m ês R$ 14,75 

!Mercado aberto Por ano R $ 176,98 
b) por ano, 1112 o u fração R$96, 13 

:Ocupação te mpo rária 
a) até 30 dias - por m 2 da á rea ocupada R $ 0 ,56 
b) de 3 1 a 60 dias - por m 2 da área ocupada R$ 0 ,83 

jpara outras atividades 
) de 61 a 90 dias - por m 2 da á rea ocupada R$ 1, 11 

Tabela III 
TLF - Diversões Públicas Provisórias 

CIRCO, T EATRO D E ARENA, PARQUE DE DIVERSOES, 
EXPOSIÇÕES , BRINQUE DOS INFLÁ VEIS, MONTÁ VEIS , 

DESMONTÁVEIS E SIMILARES , QUAISQUER OUTROS ESPETÁCULOS OU 

INSTALAÇOES DE DIVERTIMENTO P UB LICO COM FUNCIONAMENTO 
PROVISÓRIO 

NUMERO DE 
PERÍODO VALORES (R$) 

ORDEM 

1 Até 30 dias R$ 286,66 

2 De 31 a 60 dias R $ 4 19 , 17 

3 De 61 até 90 dias R$ 573,37 

ANEXO V 

TAXA D E LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - TLFO 

Nº ASSUNTO VALOR (R$) OBSERVAÇOES 
1. Pagamento no fina l do processo. 

12. P ara as construções verticais 

0 1 Alvará de Aceite (acima de dois pavime ntos) será 

R$ 1,32 por m 2 
acrescido o valor equi vale nte a 
tz.000% (cinco mi l por cento) sobre 
as taxas do Alvará de Acei te. 

02 
Alvará de 

R$ 2 10,00 !Pagam e nto na entrada do processo. 
Acréscimo 
Alvará de 

!Pagam e nto no final do processo. 
03 De molição R$ 1,32 po r m 2 

04 
A lvará de 

!Pagamento no final do processo. 
Regularização 

R$ 30,00 po r m 2 

05 
Aprovação de 

Pagamento no final do processo. 
projeto e licença 1,32 por m 2 

06 
A utorização pa ra R$ 60,00 !Pagamento na e ntrada do processo. 
cante iro de obras 
Autorização para 
equipa me ntos o u 

07 
ins ta lações R$ 60,00 

Pagam e nto na e ntrada do processo. 
d iferenciadas e 

e lementos urbanos 
A utorização para 

0 8 
fecham e nto o u R$ 60,00 Pagamento na entrada do processo. 
colocação de 

tapumes 
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09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

b2 

1º3 

b 4 
1 

P5 

1°6 

ITEM 

Autorização para 
ins talação R$ 2,00 por m 2 

Pagamento no final d o processo. 
de s tand de vendas 

Autorização de 
Pagamento na entrada do processo. Microrrefonna R $ 1,15 por m 2 

Autorização para 
m ovime nto d e terra R$ 60,00 Pagam e nto na e ntrad a do processo. 
o u muro de arrimo 
Autorização para 

torre d e transmissão R $ 300,00 Pagamento na e ntrad a do processo. 
(anten a) 

Modificação de 1. P agamento no final do processo . 
projeto com 

R $ 1,32 por m 2 
12. Taxa calculada sobre a área de 

acréscimo ntervenção e\ou acréscimo. 

M odificação de 
1. Pagamento na e ntrada do 
Processo. 

projeto sem R$ 0 ,80 por m 2 12.Taxa calculad a sobre a área de acréscimo 
ntervenção. 

Certidão d e Conclusão de Obra Pagamento no final do processo. 
Até 100m2 1 R $ 1 ,86 por m 2 

Acima de I 00 m 2 1 R$ 2,23 por m 2 

Certidão de Conclusão Parc ia l de Obra P agam e nto no final do processo. 
'\té 100 m 2 R$ 1,00 por m' 
<\.cima de 100 m2 R$ 2,00 por m 2 

Certidão de 
Conclusão de Obra Gratuito 

Popular 
Certidão de R$ 90,00 )>agamento na entrada do processo 
demolição 

Certidão de início R$ 90 ,00 )>agamento na e ntrad a do processo 
de obra 

Lice nciamento de 
obras e serviços em R$ 90,00 Pagamento na e ntrad a do processo. 

lograd o uros 
públicos 

ANEXO VI 

TAXA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, SUBSOLO E ESPAÇO AÉREO -
TUOSEA 

TABELA - I 

SSUNTO 
oteamento do solo: 
té 100.000 m 2 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 à 300.000 m2 b, 14 por m2 

excedente 

!Acima de 300.000 m 2 R.$ 27 .298,00 

!Desmembrame nto R$ 1,20 po r m 2 

!Rema nejamento R.$ 1,20 por m 2 

IR.eme mbram ento R.$ 1,20 por m 2 

!Regularização de loteamento 
IAté 100.000 m 2 R$ 2.422,00 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 a 300.000 m 2 p, 14 po rm2 

~xcedente 

!Acima de 300.000 m 2 R$ 21 .298,oo 

!Reloteamento 
!Até 100.000 m 2 R$ 2.422,00 

R$ 2.422,00 + R$ 
toe 100.001 m2 a 300 ,000 m' b, 14 po r m' 

~xcedente 

!Acima de 300.000 m2 R$ 27.298,00 

TABELA - D 

DISCRIMINAÇAO 

Metr o linear, a n ual, para o caso de: 

BSERVAÇOES 

1. Pagamento na e ntrada do 
Processo. 

12. Se houver aume nto da á rea 
· nformada na e ntrada do 
orocesso, haverá um acrésci mo 
fo R$ 0 ,0 1 por me tro2 

:acrescido, ou R$ 21, 17 por lo te 
fétc rescido. 
1. Pagamento no fin al do 
processo. 

12- Taxa calculada sobre a 
:menor área desmembrad a o u 
~obre a som a d as menores áreas 
ktesmembradas. 
1. Pagamento no final do 
processo. 
1. Pagam e nto no fin a l do 
p rocesso. 

1. Pagam e nto na e ntrada do 
processo. 
12. S e houver aume nto de área 
;ao informado na entrada do 

rocesso. haverá um acréscim o 
fo R$ 0,0 1 por metro2 

a crescido, o u R $ 21.17 por lo te 
acrescido. 

1. Pagamento na entrada do 
l)rocesso. 

t2. Se ho uver a ume nto de área 
o informado na entrada do 

processo. haverá um acréscimo 
'1e R$ 0 ,0 1 por metro quadrado 
;acrescido, ou R $ 2 1, 17 po r lote 
;acrescido. 

VALOR 
(R$) 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2.0 

3 
3. 1 

3.2 

3.3 
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Cabos, fios, dutos/condutos para condução de e nergia e létrica e 0,51 
de telecomunicações; 
Cabos, fios, dutos/condutos utilizados para telecomunicações e 0 ,5 1 
transmissão de dados e de sinais em geral; 

Adutoras e condutores de gás, de petró leo, de minérios em 2 ,90 
geral, de água, de esgotos e de produtos químicos em geral; 

Linhas férreas . 2,90 

Por poste o u outro tipo de suporte vertical, por ano. 1, 14 

Torre, antena e estação: 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de 1 14,00 
energia elétrica; 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de sinais 163,00 
de comunicação e de telecomunicação. 

Torre, antena e estação de transmissão e retransmissão de sinais 
de e lé tricos, comunicação e de telecomunicação que não 212,00 
utili zarem cabeamento como fonte primária de transmissão. 

ANEXO VII 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TLA 

Tabela I - Porte do Empreen d imen to e Potencial de I m pacto 

PORTE DO 
POTENCIAL DE IMPACTO VALOR E M R$ 

EMPREENDIMENTO 
Pequeno R $ 51 8,00 

Pequeno M édio R $ 8 18,00 
Alto R$ 1.195,00 

Pequeno R$ 1.1 9 4 ,00 
M é dio M édio R$ 1.6 16 ,00 

Alto R$ 1.901 ,00 
Peque no R$ 1.909,00 

Grande Médio R$ 2.782,00 
Alto R$ 3.820,00 

Até 5.000 m 2 de área 
Excepcional Impermeabilizada e/ou s ujeitos a R$ 6.550,00 

estudos ambienta is especiais 
A c ima de 5 .000 m 2 de área 

Macroprojetos Impe rmeabilizada e/ou suje itos a R$ 13.105,00 
estudos ambientais especiais 

Licença Ambiental Pequeno (área construída 
R $ 390,00 Simplificada inferior a 500 m 2 ) 

Tabela II - Atividades 
Efetiva e/ou Pot encialmente Poluidoras 

NUMERO DE DISCRIMINAÇÃO VALOR 
ORDEM EMR$ 

1 
Exploração de a tivida des produto ras d e poluição R$ 390,00 
a tmosfé rica em gera l 
Exploração de a ti v idades que comercializem e/ou 

2 ndus tria lizem produtos tóxicos e qu ímicos em R $ 390 ,00 
geral 
Exploração d e ativida des que produzam ou 

3 com ercia lizam nos ramos d e ranicultura, R$ 390,00 
p s ic u ltura e F a una e m gera l 
E xploração de ativ ida d es que produza m e/ou 

4 com ercia lizem nos ramos d e viveiros, orquidários R$ 390,00 
e fl o ra em gera l 

5 
Ex p loração de a tivida des re lacio nadas à ex tração e 

R $ 782,00 
emoção de minerais em geral 

6 
Exploração d e ativ idades e serviços re lacio n adas a R$ 782,00 
manutenção e conservação de veículos e m gera l 
Exploração de a tividades comerciais e m gera l e m 

7 praças, parques, j ard ins e unidades d e con servação R$ 390,00 
mbie nta l 

8 
Exp loração de a tividades produto ras d e resíduos R$ 390,00 
sólidos e efluentes líquidos 

9 Escavações e Aterra m e nto e m gera l R$ 782,00 
10 Construções d e P oços Artes ianos R$ 390,00 
l i A lteração de C ursos d ' águ a R$ 782,00 

ANEXO VIII 

TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS -TLFA 

N U MERO DE ESP ÉCIE DE VEÍCULO DE PUBLICIDADE 
VALOR 

ORDEM EMR$ 
~ núncios sob a form a d e cartas o u fo lhe tos, 

1 ~ istribuídos p e lo corre io. e m m ãos o u e m domicílio R $ 1.600,00 
~ por ano 

2 
!A núnc ios n o inte rio r ou exte rior d e veícu los - por R$ 117,00 
tveícu los e por ano 

3 
lAnúnc ios n o inte rior o u exterior d e veículos - por R$ 29,00 
!Veículos e por trimestre 

4 
IA.núnc io s impressos e m automóvel de aluguel (táxi) 

R$ 183,00 
1- por ano 

5 
IA.núnc io s impressos e m automóvel de aluguel (táxi) 

R $45,00 
1- por trimestre 



ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2023 93

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

6 
!Anúncios luminosos e m a uto m óvel d e aluguel 

R $ 285,00 
táxi) - por ano 

7 
!Anúncios lum.inosos em automóvel d e a lug uel R$ 71,00 

táx i) - por trimes tre 
!Anúncios lum.inosos instalados na parte externa dos 

9 ~difícios , v is íveis da via pública - por m etro R$ 16,00 
:iuadrado e por local. p o r ano. 

ainel. letre iro. pl acas e s imilares. in s talados na 
10 pane exte rna dos edifícios, visíveis d a via pública R$ 13,00 

Por m etro quadrado e por local, por ano. 
li iVitrine para exposição d e artigos estranhos ao 

:negócio do esta b e lecime nto ou a lugad as a te rceiros - R$ 32,00 
por m 2 d e vitrine e por mês. 

12 Outdoor, tabuleta e s imilares - p o r veículo de 
R$ 256,00 

oublicidade e por ano. 
13 Outdoor, tabuleta e s imilares - p o r veículo de 

R $ 128,00 
publicidade e por sem estre 

14 Putdoor, ta bule ta e s imilares - por veíc ulo de R $ 64,00 
Publicidade e por trimestre 

15 ;Fainel Lum.inoso tipo backlight, bal ão e s im.ilares -
R $ 659,00 

oor veículo d e public idade e por a no. 
16 A.núncios em e mpena cega d a edificação, 

·1uminados ou não. v is íveis da via pública - por R $ 36.000,00 
tveículo d e publicidade e por ano. 

17 )likedoor - po r veículo de publicidade e por a no. R $ 183,00 
18 !Anúncios sob a forma de faixas R $ 12,00 
19 IA núncios sob a forma de cartaz R $ 12,00 
20 !Anúncios do tipo Dis positivo de Trans missão de R $ 334,00 

Mensagem (LED) até I m 2 

21 IA.núncios do tipo Dis positivo de Trans missão de 
R$ 3.560,00 

Mensagem (LED) acima d e I m 2 

22 ;Busdoor - por veículo de publicidade (ô nibus) -
R$44,00 

oor trimestre 
23 Busdoor - por veículo de publicidade (ônibus) -

R $ 178,00 
Por ano 

ANEXO IX 

TAXA DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA - TRFS 

TABELA - 1 

NUMERO DE 
ORDEM 

2 

ITEM 

1 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 

1.5 
1.6 
1.7 
2 
2.1 

Dos Valores 

DISCRIMINAÇÃO VALOREMR$ 

TAXA ANUAL DE INSPEÇAO SANITARIA 

Grupo de risco I R $50 ,00 
Grupo de risco II R $450,00 
Grupo de r isco m R$400,00 
Grupo de risco IV R $ 350,00 
Grupo de risco V R $ 300,00 
Grupo de risco VI R$250,00 
Grupo de risco vn R $ 200,00 
Grupo de risco VIII R $ 150,00 
Gruoo de risco IX R $ 100,00 
Grupo de risco X R $ 50,00 

TAXA DE TNSPEÇAO DE EVENTO TEMPORARTO (O A 29 
DIAS) 

Grupo de risco I R $ 350,00 
Grupo de risco II R $ 325,00 
Grupo de risco III R $ 300,00 
IGrupo de risco IV R$ 275,00 
Grupo de risco V R $ 250,00 
Grupo de risco VI R $ 225,00 
Grupo de risco VII R $ 200,00 
!Grupo de risco Vlll R$ 175,00 
!Grupo de risco IX R $ 150,00 
Grupo de risco X R $ 1,00 

TABELA-II 

Dos Grupos 

ATIVIDADE/GRUPO DE RISCO 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

Grupo de risco I 
Hospitais; 
Serviços de terapia renal subs tituti va; 
Serviços de radi odi agnóstico; 
Serviços de radiologia interve ncionista 
Estabe lecime ntos de atividades he moterápicas; 
Banco de órgãos, tecidos, medula óssea e le ite humano; 
Serviços de nutrição e nteral. 
Grupo de risco n 
Casas de repouso para idosos/asilos; 

2.2 
2.3 
2.4 

2.5 

2.6 
2.7 
2.8 
2.9 
2.10 
2.11 
2.12 
3 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 
3.5 

1 
1.1 
1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

2 

2.1 

2.2 

2.3 
2.4 
2.5 

2.6 
3 

3.1 

3.2 

3.3 
3.4 

3 .5 

3.6 
3.7 
3.8 
3 .9 

3. 10 
3. 11 

1 
1. 1 
1.2 

1.3 

2 
2. 1 
2.2 
2.3 
2.4 
2.5 
2.6 
2.7 
2.8 
2.9 
2.10 
2.11 
2. 12 
2.13 
2.14 
2. 15 

2. 16 
2.17 
2. 18 

2.19 

1 

Clínicas e consultórios médicos e paramédicos; 
Clínicas e consu ltó rios odonto lógicos; 
Laboratórios e oficinas de prótese odontológica; 
Serviços de diagnósticos por image m (exceto radiações 

ionizantes); 
Estabe lecim entos de acupuntura ; 
Unidades de transporte de pacientes com procedimentos; 
Clínicas de fisioterapia e reabilitação; 
Lavanderias de roupa hospitala r isoladas do hospital; 
Creches; 
Estabelecimentos de tatuagens e congêneres; 
Serviços de home-care. 
Grupo de risco Ili 
óticas; 
Unidades de tra nsporte de pacientes sem procedime ntos; 
Estabelecimentos de m assopetaria e massofilaxia; 
Academias de ativ idades físicas; 
Estabelecimentos relacionados à be leza. 

MEDICAMENTOS 

Grupo de risco IV 
Serviços de quimio terapia; 
Se rviços de nutrição parenteral; 
Laboratórios de análises clínicas, c itopato log ia, anatomia pato lógica e 

congêneres; 

Laborató rios de radioimunoensaio; 

Estabelecimentos que realizam esteri li zação com/de produtos 
correlatos - centrais de esterili zação. 

Grupo de risco V 
Empresas distribuidoras de me dicam e ntos, drogas e insumos 

farmacêuticos; 

Empresas distribuidoras de cosm éticos, perfumes e produtos de 
higiene; 

E mpresas distribuidoras de saneantes domissanitários; 
Farmácias (com manipulação); 
Postos de coleta para a ná lises clínicas (isolado); 
Farmácias hospitalares. 
Grupo de risco VI 

Depósitos de medicame ntos, drogas e insumos farmacêuticos; 

Depósitos de produtos saneantes e domissanitários; 

Depósitos de correlatos; 
Depósitos de cosméticos, perfumes e produtos de higiene; 

Empresas de transporte de medicamentos, drogas e insumos 
farmacêuticos; 

Drogarias, ervanárias e postos de medicamentos; 
Dispensários de medicame ntos; 
Comércio de correlatos; 
Comércio de cosméticos, perfumes e produtos de h igiene; 
Comércio de produtos saneantes e domissanitários; 
Estabelecimentos de artigos médicos hospita la res . 

SAÚDE AMBIENTAL 

Gru po de risco VU 
Estabelecimentos carcerá rios; 
Canteiros de obra; 

Sistemas públko e privado de abas tecime nto de água para consumo 
humano. 

Grupo de risco VIII 
Rodoviá rias; 
Ferroviárias ; 
Estabelecimentos de ensino 
Piscinas; 
Oficinas; 
Borracharias; 
Sucatarias; 
Lavande rias; 
Agências bancárias; 
Shoppings centers; 
Cinemas; 
Teatros; 
Museus; 
Te mplos religiosos; 
Clubes recreativos; 
Ho té is, moté is, congêne res; 
Centros de velório; 
Necrotérios; 
Locais de lazer. 

ALIMENTOS 

1 Gru po de risco IX 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 202394

(Continua na página seguinte)

1.1 Cozinhas indus triai s e similares; 

1.2 Hipermercados. 
2 Grupo de risco X 
2 . 1 Supermercados e mercados ; 

2 .2 Restaurantes; 

2.3 Bares; 

2 .4 Lanc honetes e s imilares ; 

2 .5 Padari as; 

2 .6 Açougues; 

2 .7 Galete rias sem abate ; 

2 .8 Pizzarias; 

2 .9 Confeitarias; 

2 . 10 Peixarias; 

2 . 11 Loja s de conveniências; 

2 .12 Quita ndas e mercadinhos; 

2 . 13 Buffets; 

2 . 14 Marmüarias; 

2 . 15 Trailers fi xos; 

2.1 6 E sta be lecimentos de produção a rtesana l de a limentos. 

ANEXO X 

TAXA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL -TISA 

ITEM HIPOTESE DE INCIDENCIA UNIDADE VALOR 
R $ 

1 Inspeção Sanitária em estabelecimentos de 
abate, produção e beneficiamento de produtos 
de origem animal 

1.1 Vistoria e Laudo de inspeção do terre no (áre a não Por documento 50,00 
edificada) 

1.2 Vistoria e Laudo técnico-sanitá rio prévio de Por documento 50,00 
adequação do estabelecimento (área edificada) 

1.3 Vistoria e Laudo técnico-sanitá rio fina l do Por documento 50,00 
estabe lecimento 

1.4 Análise de planta bai xa com layout Por proj eto 50,00 
1.5 Registro de estabe lecimento Por documento 50,00 
1.6 Análise de processo de registro de ró tulo Por ró tulo 50,00 
1.7 Certificado de registro de rótulo Por documento 50,00 
1.8 Alteracão de rótulo Por documento 50,00 
1.9 Renovação anua l de registro de estabelecimento Por documento 50,00 

1.1 0 Atualização de c lass ificação do estabe lecimento Po r documento 50 ,00 
(por inc lusão, exclusão o u correção) 

2 Inspeção de abate de animais ante morte m e 
post mortem 

2. 1 Animais de Grande Porte (Bovino, bubalino, Po r cabeça 10,00 
equinos ... ) 

2.2 A nimais de Médio Po rte (Suíno, caprino, ovino, Po r cabeça 7,00 
avestruzes ... ) 

2.3 Animais de Pequeno Porte (A ves, Lagomo rfos .. ) Po r cabeça 2 ,00 
3 Fiscalização Sanitá ri a da Produção 
3. 1 Produtos cárneos salgados e defumados Po r tone lada ou 8,00 

fração 
3 .2 Produtos de salsicharia , embutidos e não Por tone lada ou 8 ,00 

e mbutidos- fração 
3.3 Produto cárneo e m conserva, semiconserva ou Po r tone lada ou 8,00 

o utros produtos cám eos fração 
3.4 Toucinho, unto, banha t! ffi rama, banha, gordura Por tone lada o u 8,00 

bovina, gordura de ave em rama ou o utros fração 
produtos gordurosos comestíve is 

3.5 Fari nhas, sebo, pe le, ó leo, graxa branca ou outros Por tone lada ou 4 ,00 
subprodutos não comestíve is fração 

3.6 Le ite a romatizado, fe rmentado, gelificado, bebida Po r 1.000 litros o u 4 ,00 
láctea (pasteuri zada ou fe rmentada) o u iog urtes fração 

3 .7 Le ite desidratado concentrado, e vaporado, Por tone lada ou 12,00 
condensado o u doce de le ite fração 

3.8 Le ite em pó desidratado de consumo dire to Po r tone lada ou 12,00 
fração 

3 .9 Le ite em pó industrial Por tone lada ou 16,00 
fração 

3.10 Queijos de coalho, mante iga , muçare la , requeijão, Por tone lada ou 12,5 
ri cota o u outros que ijos fração 

3 .11 M ante igas, margarinas ou creme de le ite de mesa Po r tone lada ou 20,00 
fração 

3. 12 O vos de aves Por 30 dúzias 1,00 
3. 13 Produção de mel, cera ou produtos à base de mel Po r 100kg ou fração 2 ,00 
3. 14 Produção de mel, cera ou produtos à base de mel Po r 1 00kg ou fração 2,00 
3. 15 Pescados e m qualque r processo de conservação Por tone lada ou 8,00 

fração 
4 Defesa Sanitária Animal - aged 
4 . 1 Licença para Eventos A gro pecuários (vaquejada, Po r evento 120,00 

exposição, fe ira agro pecuária, le ilão, prova hípica , 
cavalgada, rode io o u congêne res 

5 Outras a tividades 
5. 1 Certificado de desinfecção e des in fes tação de Po r documento 8,00 

veículo (por veíc ulo) 
5.2 Aplicação de vac ina Por dose 4 ,00 
5.3 C ole ta de ma te ria l para sorologia a té cinco Por amostra 4 ,00 

animais 
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ANEXO XI 

TAXA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA VEGETAL -TDISV 

ITEM HIPOTESE DE INCIDENCIA UNIDADE VALOR 
R$ 

1 Ree:istro ou renovação anu a l de reei,stro Po r documento 100,00 
1.1 Produtor de mudas Po r documento 100,00 
1.2 Viveiros de comerc ia lização de mudas Po r documento 100,00 
1. 3 Estabelecimento comerc ial de insumos agrícolas, Po r documento 100,00 

inclusive agro tóxicos e a fins 
1.4 Prooriedade oara oroducão orgânica Po r documento 52,00 
1.5 Indústri a de produtos de origem vegeta l o u de Po r documento 100,00 

transformação 
1.6 Alteração de registro Por documento 40,00 
2 Cadastro de insumos a grícolas, exceto Po r docume nto 100,00 

agrotóxicos e afins, r egistrado pela indústria 
(por produto) 

3 Alteração de cadastro de insumos Po r documento 40,00 
agrícolas, exceto agrotóxicos e afins, 
registrado pela indústria (por produto) 

4 Certificação de produtos orgânicos 
4. 1 A ud ito ria inicia l Po r auditoria 80 ,00 
4.2 Emissão de selos de certificação/agricultu ra Po r 1.000 selos 8,00 

famili ar 
4 .3 Emissão de selos de certificação Po r 1.000 selos 16,00 
5 Permissão de T rânsito Vegetal (por partida) Po r documento 7,00 
6 Certificado de Sanidade Vegetal por lote Po r documento 20,00 

aferido 
ou transoortado 

7 Fornecimento de lacre de veículos Po r unidade 5,00 
8 Agrotóxicos e afins 
8. 1 Cadastramento de produto agrotóxico, seus Po r produto 1.000,00 

componentes e afins 
8.2 Alteração das informações de cadastro de Po r produto 340,00 

produto, inclusão e uso de agrotóxico, seus 
componentes e afins 

8.3 Manutenção anual do cadastro do produto Po r produto 400,00 
agrotóx ico, seus compo nentes e afins 

ANEXO XII 

TAXA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS DIVERSOS - TSMD 

1 NUMERO 1 
~ E ORDEM DISC RIMINAÇ ÃO 1 VALOR(R$ ) 

ATOS E SERVIÇ OS RELACIONADOS COM A ADMINISTRAÇ AO EM G E RAL, 
FINANÇ AS E D ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

!Cadastro Mobiliário - cadas trame nto/ muda nça no local d o 

1 
jestabele cimento/ mudanç a d a atividade o u ramo da a tividade/ R$ 55 ,00 
lclemai s mudanç as nas c a racte rístic as essenciais d o a lvará 
jemitido . 

2 !Cadastro M o biliá r io - b a ix a/ s us pe nsão/ pa ralisação de R$ 21 ,00 
qualquer nature za/ e demais a lterações 

3 .._adastro Imobiliário ex tempo ris R$ 15 ,00 
4 jAdmjnjsrração e m gera] R$ 12,00 
5 Expe dição d o Alvará de Licença p a ra L ocalização R$ 21 ,00 
6 Expedição d e 2ºv ia de d ocume ntos R$ 22,00 
7 !Laudo de A valiação d e bens im ó ve is , por a va liação R$21,00 
8 !Permissõe s R$ 35 ,00 
9 !Desarquivam e nto d e processos R$ 18,00 
10 !Expedição d e a lvarás não especi ficados R$ 17,00 
li !Atestad os não cons tantes desta T abel a R$ 65 ,00 
12 C ertidões diversas R$ 35,00 

13 
Laudos d e ava liações d e be n s d e qua lque r n a tureza não 

R$ 19 ,00 
!especificad os neste Anexo 

14 !Transferênc ia de privilégios, p o r a to do Pre fe ito R$ 65 ,00 
15 Concessões de privilégios, por a to d o Prefeito R$ 55,00 
16 Fo tocópia, p o r fo lha R$ 0 ,50 

~ERVIÇOS ESPECIA IS RELACIONADOS COM A LIMPEZA URBANA 
VALOR POR 

M• 

17 
IRoçagem m ecânica p o r roçad e ira costa], raste lagem , re m oção R$ 0 ,50 
je d estinação fina l 

18 !Cap ina m a nual, raste lagem , rem oção e d estinação fi na l R$ 0 ,75 
1Roçagem mecâ nica com trato res e roçadei ras hidráulicas, 

19 acab am e nto com roçad e ira costal , ras te lagem , re m oção e R$ 0 ,50 
!destinação fina l 

20 
!Ras pagem com m áquina carregad e ira, acaba m e nto m a nua l, R$ 2,00 

e moção e d estinação fina l d os resíduos sólidos 
21 Dre nagem d o terreno, con forme o cu ste io d o ser v iço, Gra tuito 

ATOS E SE RVIÇ OS RELAC IONADOS COM O M E IO AMBIENTE 

22 
!Auto rização p e la po d a, p o r unidad e, d e arbo ri zação públic a e 

R$ 35,00 
!Partic ula r 

23 
!Auto rização p e la e x tirpação, po r unidad e, d e a rbo rização R$ 4 8,00 
pública e partic ular 

24 
Vis to ri a Simples realizad a pe la equipe desig nad a pe la R$ 60 ,00 
IA.drnjnistração Munic ipa l 

25 !Visto ria T écnica sem an á lise laborato ri a l realizad a pe la R$ 75,00 
Secretari a Munic ipa l d o Meio Ambie nte 

26 
Visto ri a T écnica com a ná lise labo rato ri a l realizad a pe la 

R $ 250,00 
Secre ta ri a Municipa l d o M e io Ambie nte 
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27 !Expedição de Laudo Técnico realizada pela Secretaria R$ 25,00 
!Municipal do Meio Ambiente 

88 Revalidação de 2ª via de vistoria (vencida validade da 1ª via) R$ 7 ,00 
89 Autorização para tráfego de terra e entulhos R$ 22,00 

28 [Remoção e liberação de semovemes R$ 25 ,00 90 Autorização pa ra transporte de cargas especiais ou perigosas R$ 22,00 

29 !Manutenção de sementes. por dia e por animal R$ 3,00 91 Baixa de condutor R$ 7 ,00 

30 
[Projeto d e R ecuperação de Areas Degradadas (PRAD) com R$ 188,00 Pbras de Contenção para áreas de até 500m2 

92 Exclusão de Permissionário R$ 7 ,00 
93 Inclusão de Permiss ioná rio e m Radiotáxi/Central R$ 52,00 

3 1 
!Projeto de Recuperação de Areas Degradadas (PRAD) com R$ 188,00 + R$ 
bbras de Contenção para áreas acima de 500m2 1, 11 porm2 

32 !Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGR) R$ 188,00 
ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM SAUDE E ZOONOSES 

33 !Atestado de Salubridade R$ 750 ,00 

34 
~ertificado de Vistoria de Aeronave de Trans porte Médico e R$ 130 ,00 l)TJ Móve l 

35 
~crtificado de Vistoria de Caminhões Tipo Baú com Gerador R$ 144,00 
de frio ou não e USA (Unidade de Suporte Avançado) 

36 
..... e rtificado de Vistoria de Veículos Utilitários e USB R$ 103,00 
Unidade de Suporte Bás ico) 

94 Transferência de ponto de radiotáxi R$ 31,00 
95 ~adastro de empresas diversas R$ 75,00 
96 Cadastro de empresa de táxi , escolar, c ursos R$ 75 ,00 

97 
Baixa de permissionários, autorizatário (táxi, escolar, 

R$ 13,00 
mototáxi) 

98 Relicenciamento de e mpresas táxi, escolar R$ 17,00 
99 Relicenciamento de empresas diversas R$ 17,00 
100 Cadastro de central de mototá xi e motofrete R$ 75 ,00 
101 Cadastro acidente de trâns ito R$ 17 ,00 
102 Alteração de vagas em estacionamento R$ 28,00 

37 Certificado de Vistoria de Motocicletas R$ 52,00 
38 ..... ertidão de Inspeção Sanitária R$ 52,00 
39 Certidão de Baixa junto à Secretaria de Saúde R$ 52,00 
40 iberação de Bens, Coisas e/ou Mercadorias Apreendidas R$ 52,00 

Matrícula de Cães e Renovação Anual Inicial por Animal R$ 16,00 
41 reço da Placa ou Microchip R $ 1,00 

!Renovação de Matrícula, por animal R$ 40,00 
42 Putros a tos não especificados nos itens anteriores R$ 52,00 

43 
!Análise de Fluxo e Risco Sanitário e m Projetos R$ 155 ,00 
Arquitetô nicos 

44 iberação de animal de pequeno e médio porte (valor diário) R$ 17,00 

103 
Autorização para interdição de vias para eventos e fes tejos 

R$ 13,00 
diversos (por dia) - não especificados nesta tabela 

104 
Autorização para a real ização d e obras ou serviços diversos 

R$ 13,00 
em vias públicas (por dia) - não especificados nesta ta bela 
Veículos de transporte de mudanças, geradores de energia 

105 e létrica (motorizados ou não) - com duração de até 1 (um) R$ 55,00 
dias. em locais com estac ionamento regulamentado. 

ATOS E SERVIÇOS POSTUMOS 

Ili ~xumação antes do prazo de decompos ição (Autorização R $ 12 1,00 
udic ia l) 

112 Exumação após prazo de decomposição - cova R$ 66,00 

45 11...iberação de animal de g ra nde porte (valor diário) R$ 24,00 
ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM TRANSITO E MOBILIDADE 

113 Exumação após prazo de decomposição - ossário R$ 52,00 
114 Títulos de concessão de cemitério (à vista) R$ 2 .530,00 

46 tadastro de Pe rmissionário (táxi , mototáxi, escolar) R$ 75,00 11 5 Sepultamento R$ 52,00 

47 l'--adastro de Condutor Auxiliar (táxi , mototáxi, escolar) R$ 17,00 116 ...... onstrução de gaveta s imples R $ 195,00 

48 tadastro de Acompanhante (condutor a ux iliar) R$ 17,00 117 Reforma de jaz igo R$ 43,00 
49 Cadastro de Veículo Ciclomotor (verificar art . 24 CTB) R$ 65,00 11 8 Transferência de título R$ 17,00 
50 tadastro de Empresas Despachantes R$ 75 ,00 ATOS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM PLANEJAMENTO, HABITAÇAO E 
51 Cadastro de Empresas Batedores R$ 75,00 FISCALIZAÇÃO URBANA 
52 l'--adastro de Empresas de Publicidade R$ 75 ,00 VALOR(R$) 
53 rrransfe rência de Pe rmissão (verificar lei própria) R$ 117,00 Nº ASSUNTO (PAGTONA OBSERVAÇÕES 

54 [Relicenciamento (Renovação anual de Cadastro de R$ 17,00 
!Permissionário) 

ENTRADA) 
Sujeito a pagamento Taxa de 

55 [Renovação anual de Cadastro de Condutor Auxiliar R$ 15,00 

56 
!Renovação anual de Cadastro de Acompanhante (condutor R$ 18,00 auxi liar) 

OI Alvará de Aceite R$ 47 ,00 
tLicença Para Execução de Obras no 
tfinal do processo 
Sujeito a pagamento Taxa de 

57 [Renovação anua l de Cadastro de Veículo C iclomotor R$ 28,00 
58 !Renovação anual de Cadastro de Empresas Despac hantes R$ 54,00 

02 Alvará de Demolição R$47,00 
tLicença Para Execução de Obras no 
tfinal do processo 

59 [Renovação anual de Cadastro de Batedores R$ 54,00 Sujeito a pagamento Taxa de 
60 [Renovação anual de Cadastro de Public idade R$ 54,00 
6 1 IR.emoção de veícu los tipo automóveis - a té 3 ,5 t R$ 117,00 

03 Alvará de Regularização R$ 47,00 Licença Para Execução de Obras no 
mal do processo 

62 [Remoção de veículos tipo automóveis - acim a de 3 ,5 t R$ 152,00 1. Sujeito a pagamento Taxa de 

63 
[Remoção de veículos tipo motocicletas , ciclomotores e 

R$ 4 8,00 
isi mi.lares 

04 
Aprovação de projeto e R$ 0 ,70 por m 2 

..... icença Para Execução de Obras no 
licença f'ínal do processo 

64 Remoção de veícu los tipo ônibus, caminhões e s imilares R$ 235,00 
65 Diária de veículos apree ndidos - automóveis até 3 ,5 t R$ 18,00 
66 Diária de veículos apree ndidos - automóveis acima de 3,5 t R$ 5 1,00 

67 
!Diária de veículos apreendidos - motocicleta, c iclomotores e 

R$ 11 ,00 
[s imilares 

68 
Diária de veículos apreendidos - ônibus, caminhão e R$ 80,00 
iS imi.lares 

69 
!Diária de bens diversos apreendidos (cavaletes, materiais, 

R$ 11 ,00 
~ones, etc.) 

70 IR.emoção de veículos de tração animal R$ 22,00 
71 [Remoção de faixas ou placas R$ 25,00 
72 !Remoção de caçambas ou containers R$ 54,00 

73 
!Autorização para colocar caçambas ou containers e m R$ 12,00 
tv ias/logradouros públicos 

74 [Remoção de bens não especificados R$ 26,00 
t riação de estacionamento (ponto) de Táxi/Mototáxi (por 

75 tvaga) - Taxa inicial (a ser recolhida no protocolo do R$ 16,00 
processo) 
Criação de estacionamento (ponto) de Táxi/Mototáxi (por 

76 tvaga) - taxa final (a ser reco lhida após o deferimento do R$ 32,00 
tprocesso) 
llnclusão de permissionário em e stacionamento (ponto) de 

77 áxi, mototáxi - Taxa inicial (a ser recolhida no protocolo do R$ 17,00 
[processo) 
~oclusão de permissionário em e stacionamento (ponto) de 

78 áxi, mototáxi - Taxa Final (a ser recolhida após o R$ 51 ,00 
!deferimento do processo) 

79 
[Baixa/exclusão de permissionário e m e stacionamento (ponto) 

R$ 13 ,00 
k!e táxi 

80 IA.Iteração de ponto de táxi , mototáxi R$ 54,00 
81 !Autorização para mudança de tax ímetro R$ 17,00 

Autorização para instalação Sujeito a pagamento Taxa de 
R$ 0,65 por m 2 Licença Para Execução de Obras no 

05 de s tand de vendas 
final do processo 
Sujeito a pagamento Taxa de 

06 
Autorização para R$ 43,00 

Licença Para Execução de Obras na 
M icro rreforma e ntrada do processo 

Sujeito a pagamento Taxa de 

07 
Modificação de proje to com R$ 0 ,65 por m 2 

..... icença Para Execução de Obras no 
acréscimo final do processo 

Sujeito a pagamento T axa de 

08 
Modificação de proje to sem R$ 43,00 

Licença Para Execução de Obras na 
ac réscimo e ntrada do processo 

Sujeito a pagamento T axa de 

09 
Certidão de Conclusão de R$ 4 3,00 ..... icença Para E xecução de Obras no 

Obra final do processo 
Sujeito a pagame nto Taxa de 

10 
Certidão de Conclusão 

R $ 43,00 
Lice nça Para Execução de Obras no 

Parcia l de Obra final do processo 

li 
Certidão de Conclusão de 

Gratuito 
Obra Popular 

12 Certidão de corredor viário R$3 11 ,98 
R$ 43,00 + R$ 

Certidão de limites e 1,85 por metro 
13 confrontações e demarcação linear 

(demarcação) 
Certidão de limites e 

14 confrontações sem R$ 43,00 
demarcação 

15 
Conjunto Res idencia l - R$ 100,00 
diretrizes e autorização 

!Alienação de Arcas Públicas , 
16 remanescentes e/ou R$ 100,00 

82 rrransferência de outros privilégios R$ 53,00 inservíveis 

83 
!Autorização para exploração de publicidade impressa e m R$ 27 ,00 automóvel de aluguel (táxi) e outros veículos, por 6 meses 

84 !Autorização para exploração de publicidade luminosa em R$ 65 ,00 
:automóvel de aluguel (táxi) e outros veículos 

85 ~ ubstituição de veículo R$ 12,00 

Aná lise de concessão de 
N o final do processo deverá pagar o 

17 outorga o nerosa R$ 100,00 
preço público da o utorga o nerosa de 
acordo com o valor a ser caJculado. 

18 
Análi se técnica de R$ 100,00 

parâm e tros urbanísticos 
86 !Autorização para postular em nome de permissionário R$ 15 ,00 
87 !Autorização para permanecer fora de circulação R$ 17,00 

19 
Consulta de possibilidade de R$ 100,00 

parcelamento do solo 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 389 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 202396

(Continua na página seguinte)

20 
E missão de Numeração 

R$43,00 
Predial Oficial 

21 
Inclusão no cadastro 

R$43,00 
imobiliário de loteamento 

22 
ln formação de 

R$43,00 
desapropriação 

23 
lnformação de legalidade de 

R$43,00 
loteamento 

24 
nformação de localização de 

R$ 100,00 
área 

Informação de Uso do Solo - aprovação de ;I>ara o U so do Solo - Aprovação de 
projeto )>rojeto que tiver via considerada 

25 Com análise R$ 100,00 :Como Corredor Viário será emitida a 
axa de uso do solo somada com a de 

Sem análise R$43,00 :Corredor viário em um único 
'processo. 

Informação de Uso Solo - Atividade Econômica 
26 Com análise R$111 ,98 

Sem análise R$ 43,59 
27 Legitimação de posse R$43,00 

No final do processo pagar: 
- Taxa de loteamento por m2 de 

28 Liberação de caução R$43,00 terreno: 
Até 100.000 m 2 : 1 Acima de 100.000 

R$ 734,83 m 2 : 

R$ 1.785,54 
29 Permissão de uso de área R$43,00 

pública 
30 Projeto Diferenciado de R$ 100,00 

Urbanização - Diretrizes 
3 1 Planta Popular Gratuito 
32 Reedição de certidão de R$ 500,00 

desmembramento 
33 Reedição de decreto de R$ 500,00 

loteamento 
34 Reedição de decreto de R$ 500,00 

regularização fundiária 
35 Reedição de decreto de R$ 500,00 

remanejamento 
36 Reedição de certidão de R$43,00 

remembramento 
37 Revalidação do Alvará de R $43,00 

Autorização 
38 Revalidação do Alvará de R$43,00 

Construção 

40 Transferência do direito de R$ 100,00 
construir - análise 

41 Vistoria Técnica R$ 100,00 
42 2ª via de Alvará de Ace ite R$ 100,00 
43 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Acréscimo 
44 2ª v ia de Alvará de R$ 100,00 

Autorização 
44 2ª v ia de Alvará de R$ 100,00 

Construção 
45 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Demolição 
46 2ª via de A lvará de R$ 100,00 

Modificação de Projeto c/ 
acréscimo 

47 2ª via de A lvará de R$ 100,00 
M odificação de Projeto si 

acréscimo 
48 2ª via de Alvará de R$ 100,00 

Regularização 
49 2ª via Certidão de ConcJusão R$ 100,00 

de Obra 
50 2ª via Certidão de Conclusão R$ 100,00 

Parcial de Obra 
51 2 ª via Certidão de Conclusão R$ 43 ,59 

de Obra Popular 
52 2ª via de Certidão de R$ 100,00 

Demolição 
53 2ª via de Certidão de Início R$ 100,00 

de obra 
Autenticação de cópia de projeto 

54 Até400 m2 R$ 73,76 
Acima de 400 m 2 1 R$ 158,61 

Apreensão e Remoção de bens apreendidos: 
la) Pit-dogs, bancas de 
evistas e demais bancas R$ 480,51 Além dos valores pré -fixados da 

55 !fixas Taxa de apreensão e remoção, o 
lb) Mesas e cadeiras (por 

R$ 8,94 a utuado estará sujeito ao pagamento 
µnidade) das custas extras com o transporte e 

) Veículos (remoção) outras despesas imprevistas no 
1. Tipo automóveis (até 3,51) R$ 133,92 procedimento fi scal de re moção, de 

tz. Tipo automóveis (acima R$ 204,72 
acordo com o valor arbitrado pela 

~e 3,51) fi scalização. 

l3. Tipo caminhões, ôn ibus, R$ 372,72 
~nicroônibus 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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4. Tipo motocicletas, R$ 46,44 
ciclomotores e s imi lares 
d) Caçambas ou containers R$ 78,22 
e) Outros bens não 20% do valor de 
discrimjnados nas alíneas mercado dos 
anteriores bens a rbitrado 

no ato da 
a preensão, desde 
que com valor 
m ínimo da taxa 
de R$ 65 ,00. 

D iária de depósito de bens apreendidos 
) Pit-dogs, bancas de revistas e demais bancas fixas R$6,7 1 

56 
) Mesas e cadeiras (por unidade) 

R$ 2,23 
c) veículos 
1. Tipo automóveis (até 3,5t) R$ 50,90 

. Tipo automóveis (acima de 3 ,5t) R$ 93,49 

. Tipo caminhões, ônibus, microônibus R$ 168,96 
3. Tipo motocicletas, ciclomotores e s imilares R$ 22,61 
d) Caçambas ou conta iners R$ 11 , 14 

) Outros bens não discriminados nas alíneas anteriores R$ 11,14 
57 \J"ova vistoria (licenciamento de atividade) R$ 97, 13 
58 Desarqui vamento de processo R$ 53,59 

Fotocópias: 
59 a) Documentos (por página em A4) R$ 0 ,55 

b) Mapa/ plantas de parcelamento (por unidade em A4) 1 R$ 15,60 

ANEXO XIII 

TAXA DE LIMPEZA E COLETA DOMICILIAR 

ITEM 

1.1 

1.1.1 
1.1.2 
1.1.3 
1.1.4 
1.1.5 
1.2 

1.2.1 
1.2.2 
1.2.3 

11.2.4 

ITEM 

1.0 
1.1 
1.2 

1.3 
1.4 

DISCRIMINAÇAO 

L impeza e coleta domiciliar de lixo: 

VALOR 
R$ 

Imóveis edificados, por c lasse de á rea construída: Residenciais e Comerciais, 
Industriais, e outros por a no: 
Até50 m 2 ; 

De51 a 100m2 ; 

De 101 a 300 m2 ; 

De 101 a 300 m 2 ; 

Acima de 450 m 2 • 

Imóveis não edific ados, por metro linear de tes tada por ano: 

Até 10.00: 
De 10,01 a 20,00; 
De 20,01 a 40,00; 

1 Acima de 40,00. 

ANEXO XIV 

TAXA DE SERVIÇO · TS 

DISCRIMINAÇAO 

Solicitação de documentos, por unidade: 
Certidão de reconhecimento de isenção e imunidades; 
Certidão de despachos, pareceres, informações e demais 
atos o u fatos administrativos, independentemente do 
número de linhas o u de laudas; 
Segundas vias, inclusive de documentos de arrecadação; 
Quaisquer o utros, quando solicitados por conveniência 
o u interesse do requerente. 

ANEXO XV 

10,00 
50,00 

10,00 
10,00 

8,00 
12,00 
16,00 
20,00 
24,00 

1 8,00 
I 12,00 
1 16 ,00 

120,00 

VALOR 
R$ 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

C lasse Consumidora Faixa de Cons. (kWh ) Contribuição Pagamento (R$) 

Até 30 Isento 

Rural (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Residencial (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 
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Comercial (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

10 1 a 99999999 R$ 10 .00 

Até 30 Isento 

Industrial (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

1 OI a 99999999 R$ 10 ,00 

Até30 Isento 

Suprimento (BT ) 

3 1 a 100 R$5.00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

A té30 Isento 

Livre (BT) 

3 1 a 100 R$5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10 .00 

Até30 Isento 

Prod. Independente (BT) 

3 1 a 100 R$5.00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

P Público (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

IL Pública 

3 1 a 100 Isento 

10 1 a 99999999 Isento 

Até30 Isento 

Ser. Público (BT) 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Cons. Próprio 

3 1 a 100 R$ 5,00 

1 OI a 99999999 R$ 10,00 

Até30 Isento 

Não Energizada 

3 1 a 100 R$ 5,00 

10 1 a 99999999 R$ 10.00 

ANEXO XVI 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 

REAIS SOBRE ELES - ITDI 

METODOLOGIA PARA CALCULO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER 

VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE ELES - ITDI 

VVL = Vu x AI x Fca 

VVI - (Vvl + {0,8 x CUB x Ac x D}) x FC 

VI - VVI x ALfQUOTA 

Onde: 

VVL - Valor venal do lote em Reais (R$); 

Vu - Valor unitário do m2 do terreno por bairro - obtido a partir da tabela l, deste anexo, 

expresso em R$/m2 ; 

A l - Área do lote expressa em m2 ; 

Fca - Fato r de correção de área, adimensional, obtido a parti r da tabela li , deste anexo. 

CUB - é o Custo Unitário Básico obtido na tabe la IU, e laborada pelo Sinduscon - Maranhão; 

Ac - Área construída em m2; 

D - Fator de Depreciação. obtido na tabela IV. deste anexo. 

FC - Fator de Comerciali zação. No momento de e laboração deste Código, admitiu-se que o 

mercado estava equilibrado e adotou-se o va lor FC= 1,0; 

VVI - Valor Venal <lo Imóvel; 

VI - Valor do imposto. 

TABELAI 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS 
Valores Unitá rios de Metros Quadrado de Terrenos 

LOGRADOUROS Vu-T(R$) 
A V. PADRE MANOEL PAREDES 34 

RUA JOSÉ BONI FAC IO 34 

RUA ANTONIO CELESTINO 34 

RUA PRAÇA DA IGREJA 34 

RUA SANTA ISABEL 34 

RUA AVELINO RODRIGUES 34 

RUA PROGRESSO 34 

RUA MONTE DAS OLIVEIRAS 34 

RUA E DMA R MARCEDO 30 

RUASUMARÉ 28 

RUA JOSE SANTOS SILVA 34 

RUA DAS MERCEDES 28 

RUA COSMOPOLIS 34 

RUA MONTE MOR 34 

RU A V IN HEDO TRINTA 28 

RUA MONTE ALEGRE 30 

RUA HELIO F IGUELREDO 30 

RUA BECO DA MELADA 28 

RUA RODOVIA PI 34 

RUA VEREDÃO 30 

De mais logrado uros 30 

TABELA II 

FATORES DE CORREÇÃO DE ÁREA (FCA) PARA TERRENOS 

Área(m 2) FCA 
0, 1 até 150 0 ,9529 

15 1 até 200 0,9684 

20 1 até 250 0 ,9840 

25 1 até300 1.0000 

30 1 até 350 1,0163 

35 1 até 400 1,0326 

401 até450 1,0494 

45 1 até 500 1,0664 

50 1 até 550 1,0838 

55 1 até600 1, 101 3 

60 1 até650 1. 1013 

65 1 até 12000 1, 1374 

TABELA Ili 

CUSTOS UNITARIOS BASICOS DE CONSTR UÇAO (CUB) - SINDUSCON - PI 
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Valores em R$ 

PROJETOS PADRÃO RESrDENCIAL 

~ 
PADRÃO BAIXO 

R - 1 2.006. 17 

PP-4 1.8 18.29 

R - 8 t 1.725.52 _J PIS 1.296.64 

~ 
PADRÃO NORMAL 

R-1 2.387.6 1 

PP-4 
1-

2 .2 19 ,49 

R -8 1.949.77 

R- 16 1.899.30 

~ 
PADRÃO ALTO 

R-1 3.2 16 ,77 

R-8 2.542,38 

R - 16 
1-

2.464.65 

PROJETOS - PADRÃO COMERC IAIS CAL (Comercia l Andares Lines) e CSL (Comercia l Salas e Loj as) 

[]DRÃO NORMAL PADRÃO ALTO 

J AL-8 2.250,47 CAL-8 2 .431 ,91 

SL-8 1.908,56 _J CSL-8 2 .096,60 

SL- 16 2 .532,84 CSL-16 2 .785.33 

PROJE TOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (Gn E R ESrotNCIA POPULA R (RPIQ) 

[RPlQ 
~ 

1.902. 14 

1.115.85 7 
Número Índice: Projeto-padrão R8-N (Maio/2022) 

Número índ ice : - (Base Fcv/2007 = 100) 

Variação G lobal :-

Serão ado tados como referência -. de valo r para a ,;; edificações o s Proj etos Padrão R-1 - baixo , R-1 -

normal e RP I Q: 

1. 

li. 

O Projeto Padrão R - 1 - baixo corresponde a Residência unifamiliar padrão baixo, com 1 

pavimento, 2 dormitórios, sa la, banheiro, cozinha e área para tanque de lavar, tendo como área 

de referência 58,64m2 ; 

O Projeto Padrão R- 1 - normal corresponde a Residência unifamiliar padrão normal , com 1 

pavimenlo, 3 dormitórios, sendo I sufte, com banheiro social, sala, circulação, cozinha, área de 

serviço com banheiro e varanda (abrigo para automóvel), tendo como área de referência 

106,44m2 ; 

Ili . Projeto Padrão RP I Q corresponde a Residência uni familiar popular, com 1 pavimento, 1 

dormitório. sala. banheiro e cozinha. tendo como área de referência 39.56m2 • 

TABELA rv 

FATORES D E D E PREC IAÇÃO D E E DIFICAÇÕ ES EM FUNÇÃO DO ESTADO D E 

CONSERVAÇÃO 

Estado de Conservação da Edificação Novo Bom Regular Ruim 

Fator de depreciação (D) 1 0.75 0.5 0,25 

ANEXO XVII 
DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

São os seguintes benefícios fi scais no Município de Currais : 

1. isenção de 10% (dez por cento) do lPTU , no prazo de 02 (dois) anos, após o 
início da ativ idade da primeira empresa do interessado implantada no município e que ge rar, 
no mínimo, 4 (quatro) empregos diretos; 

2. isenção de 40% (quarenta por cento) do ITBI na primeira aquis ição de imóvel 
destinado à implantação de empreendimento no município, ficando condicionado ao prazo de 
O 1 (um) ano para o início da ativ idade. N ão inic iando a atividade, deverá o beneficiário recolher 
a diferença do ITBI; 

3. isenção total do IPTU para os 2 (dois) exercícios fiscai s seguintes, caso o 
proprietário de imóvel localizado na área central da cidade e que seja cons iderado deteriorado 
por equipe da Administração Munic ipal, proceda, após devida no tificação, à adequada 
rec upe ração e à pintura da fachada do imóvel, devidamente comprovadas. 

4. isenç ão de 30% (trinta por cento) do IPTU para os imó ve is class ificados como 
be ns c ulturais, nos termos da le i. 

5. isenção to tal do IPTU para os imóveis tombados, desde q ue mantidas as 
características orig inais . 

6. ise nção do IPTU inc idente sobre a área do terreno ocupada pelas Áreas de 
Preservação Permanente - APP' s , quando m antidas as características originais; 

7. isenção total do ITBI na aquis ição por pessoa fís ica de imóvel edificado de uso 
res ide nc ial, desde que este sej a o único imóvel do adqui rente e c ujo valor seja ig ual o u inferior 
a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

8. isenção to ta l do IPTU do imóvel de pessoa física e nquadrado como edificado de 
uso residencial, desde que este sej a o único do contribuinte e c ujo valo r venal sej a ig ua l o u 
inferior a R$ 45 .000,00 (quare nta e c inco mil reais). 

9. isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para os 
serviços pre stados pelas empresas públicas e sociedades de econo mia mista instituídas pelo 
Município; 

10. isenção do IPTU para imóveis de propriedade de pessoa jurídica de direito 
público cedidos à pessoa jurídica de direito privado para efetiva prestação de serviços públicos, 
não abrangendo o imóvel o u sua fração utilizada na exploração de atividades econômicas. 

11 . isenção do IPTU para os imóveis onde estej a m regulannente instalados 
templos religiosos de qualque r c ulto em efetiva atividade. 

11.1 a isenção de que trata esta Lei Complementar fica limitada ao ano de 
encerramento da vigência do contrato de locação ou instrumento de cessão, comodato o u 
equivalente; obrigando-se o proprietário do imóvel a comunicar ao Poder Público qualquer 
alteração contratua l pertine nte, sob pena de cobrar imposto do mesmo com juros, multa e 
atua lização. 

11 .2 no caso do imóvel locado es tar com débitos tributários para com o Município, 
ainda assim a isenção será concedida durante o período em que a instituição religiosa usar o 
imóvel, m antendo a responsabilidade do proprie tário pelos débitos em aberto anteriores. 

11.3 a isenção será cancelada caso se verifique que a atividade realizada no imóvel 
foi a lterada o u caso seja constatada entrega de documentos falsos e informações inverídicas 
para a o btenção do be nefício. 

12. isenção de 50% do IPTU para imóveis de propriedade com provada e exclusiva 
de clubes recreativos e esportivos sediados no Município de Currais. 

12.1 para o bter o benefício de isenção ou remissão de que trata esta Lei 
Comple mentar, o clube inte ressado de verá atender às seguintes condições: 

12.2 disponibilizar 04 (quatro) vezes ao ano seus espaços sociais, salão de fes tas, 
g inásios, salas ou equivale ntes, ao Município de C urrais para realização de eventos deste, 
mediante agendamento prévio de 30 (trinta) dias; 

12.3 quitar todo o débito relativo ao IPTU em atraso, no prazo de 12 meses; 

12.4 para manutenção do be nefício de que trata este item, é obrigatória a menção 
da Prefeitura Munic ipal de Currais nas atividades desportivas dos Clubes, tais como eventos, 
competições, campeonatos e outros meios p ro mocionais, visando divulgar o ince ntivo e a 
participação do Município. 

13. Fica estabelecido no Município de Currais. o IPTU Verd e, que consiste na 
concessão de desconto para contribuintes com imóveis residenciais que adotem como fonte 
alternativa de energia o uso de painéis solares fotovoltaicos (placas solares). 

13 .1. O benefício corresponde à redução de 20% do valor lançado de lPTU 
anualmente , por um único período de cinco anos, não podendo ser renovado. Em qualquer caso, 
a isenção parcial não poderá ser superior a R$ 300,00 (trezentos reais) e m cada lançamento 
anual de IPTU. 

13.2. A solicitação deve ser fonnalizada junto ao protocolo do setor de tributos 
municipal. A documentação necessária é a seguinte: 

• Requerimento padrão assinado pelo proprietário, possuidor, titular de 
domínio útil do imóvel, representante legal ou procurador habilitado, 
devidamente preenchido na Unidade de Atendimento ao Público; 

• Cópia do carnê de IPTU ou outro documento que identifique o número 
da inscrição imobiliária; 

• Cópias do CNPJ ou CPF e RG do sujeito passivo cadastrado do imóvel; 
• Cópia do talão de fatura de energia elétrica, emitido pela empresa 

concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica no 
Município de Currais ou congênere, referente ao período de consumo 
que compreenda a data de 1 º de janeiro do exercício em que for 
protocolizado o requerimento; 

• Laudo técnico assinado por profissional habilitado, que ateste que o 
sistema de geração tenha capacidade para suprir o equivalente a, no 
mínimo, 70% da média mensal do consumo de energia elétrica relativo 
aos últimos 6 meses anteriores ao requerimento do benefício; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Currais-PI em, 30 de dezembro de 2022. 

{2,_/4 ~ td ,t;., ]l.t; ~ 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal 


